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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

DECISÕES
Argüição de Descumprimento de Preceito Fundamental
(Publicação determinada pela Lei nº 9.882, de 03.12.1999)

Acórdãos

EMB.DECL. NA ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO
DE PRECEITO FUNDAMENTAL 371

(1)

ORIGEM : ADPF - 371 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R : MIN. EDSON FACHIN
EMBTE.(S) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DO TRANS-

PORTE - CNT
A D V. ( A / S ) : FRANCISCO CARLOS MORAIS SILVA E OU-

TRO(A/S)
EMBDO.(A/S) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
A D V. ( A / S ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto
do Relator, rejeitou os embargos de declaração. Ausentes, justifi-
cadamente, os Ministros Celso de Mello, Marco Aurélio, este em
razão de viagem para receber o Colar de Honra ao Mérito Legislativo
do Estado de São Paulo, e, neste julgamento, o Ministro Gilmar
Mendes. Presidiu o julgamento o Ministro Ricardo Lewandowski.
Plenário, 26.11.2015.

EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM ARGUIÇÃO DE
DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL. DIREITO
TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. RESPONSABILI-
DADE TRIBUTÁRIA SOLIDÁRIA. AGENTE MARÍTIMO. DE-
CRETO-LEI 37/66. DECRETO-LEI 2.472/98. DIREITO CONSTI-
TUCIONAL. ALTERAÇÃO DA NORMA PRÉ-CONSTITUCIO-
NAL POR MEDIDA PROVISÓRIA. COMPATIBILIDADE DE
NORMA PRÉ-CONSTITUCIONAL COM A CONSTITUIÇÃO EM
VIGOR NA ÉPOCA DE SUA PROMULGAÇÃO. PRINCÍPIO DA
SUBSIDIARIEDADE.

1. O Tribunal Pleno desta Corte assentou a impossibilidade, em
sede de arguição de descumprimento de preceito fundamental, de se ve-
rificar a compatibilidade de norma pré-constitucional com a Constitui-
ção em vigor na época de sua promulgação. Precedente: ADPF 33, de
relatoria do Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, DJ 27.10.2006.

DECRETO DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016

Reabre, em favor do Ministério da Inte-
gração Nacional, créditos extraordinários,
no valor de R$ 977.595.608,00, abertos pe-
las Medidas Provisórias que especifica.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, combinado com o art. 167,
§ 2o, da Constituição, e tendo em vista o disposto no caput do art. 50
da Lei no 13.242, de 30 de dezembro de 2015,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam reabertos, em favor do Ministério da Inte-
gração Nacional, até o limite dos saldos apurados em 31 de dezembro
de 2015, no valor de R$ 977.595.608,00 (novecentos e setenta e sete
milhões, quinhentos e noventa e cinco mil, seiscentos e oito reais),
créditos extraordinários abertos pela Medida Provisória no 697, de 8
de outubro de 2015, convertida na Lei no 13.198, de 2 de dezembro
de 2015, e pela Medida Provisória no 709, de 30 de dezembro de
2015, para atender à programação constante do Anexo.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de fevereiro de 2016; 195o da Independência e
128o da República.

DILMA ROUSSEFF
Valdir Moysés Simão

Atos do Poder Judiciário
.

Atos do Poder Executivo
.

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53101 - Ministério da Integração Nacional - Administração Direta
ANEXO Reabertura de Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2029 Desenvolvimento Regional e Territorial 19.500.000
P ro j e t o s

15 244 2029 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado 19.500.000
15 244 2029 7K66 6500 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - Nacional (Crédito Extraordinário) 19.500.000

F 4 2 90 0 300 19.500.000
2040 Gestão de Riscos e de Desastres 236.095.608

Atividades
06 182 2040 22BO Ações de Defesa Civil 236.095.608

2. O objeto desta ação é o art. 32, parágrafo único, b, do
Decreto-lei 37, de 18 de novembro de 1966, com redação conferida
pelo Decreto-lei 2.472, de 1º de setembro de 1988. O dispositivo,
entretanto, passou por nova alteração e sua redação atual é fruto do
art. 77 da Medida Provisória 2.158, de 24 de agosto de 2001.

3. Possibilidade de indeferimento liminar pelo Relatório, nos
termos do art. 4º, §1º, da Lei 9.882/99, ante a ausência de pres-
supostos para o processamento da ADPF.

4. Embargos declaratórios a que se nega provimento.

Secretaria Judiciária
JOÃO BOSCO MARCIAL DE CASTRO

Secretário
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06 182 2040 22BO 6503 Ações de Defesa Civil - Nacional (Crédito Extraordinário) 236.095.608
F 3 2 90 0 300 100.248.932
F 4 2 90 0 300 135.846.676

2084 Recursos Hídricos 720.000.000
P ro j e t o s

18 544 2084 12EP Integração do Rio São Francisco com as Bacias do Nordeste Setentrional (Eixo Leste) 393.000.000
18 544 2084 12EP 6500 Integração do Rio São Francisco com as Bacias do Nordeste Setentrional (Eixo Leste) - Na Região

Nordeste (Crédito Extraordinário)
393.000.000

F 4 3 90 0 300 393.000.000
18 544 2084 5900 Integração do Rio São Francisco com as Bacias dos Rios Jaguaribe, Piranhas-Açu e Apodi (Eixo

Norte)
327.000.000

18 544 2084 5900 6500 Integração do Rio São Francisco com as Bacias dos Rios Jaguaribe, Piranhas-Açu e Apodi (Eixo Norte)
- Na Região Nordeste (Crédito Extraordinário)

327.000.000

F 4 3 90 0 300 327.000.000
TOTAL - FISCAL 975.595.608
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 975.595.608

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53204 - Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS
ANEXO Reabertura de Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2084 Recursos Hídricos 2.000.000
P ro j e t o s

18 544 2084 1851 Implantação de Obras de Infraestrutura Hídrica 2.000.000
18 544 2084 1851 6500 Implantação de Obras de Infraestrutura Hídrica - Nacional (Crédito Extraordinário) 2.000.000

F 4 2 90 0 300 2.000.000
TOTAL - FISCAL 2.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.000.000

DECRETO DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016

Reabre, em favor dos Ministérios da Justiça, do Trabalho e Previdência Social e das Mulheres, da Igualdade Racial e dos Direitos Humanos, créditos especiais, no valor de R$ 1.541.200,00,
abertos pelas Leis que especifica.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, combinado com o art. 167, § 2o, da Constituição, e tendo em vista o disposto no caput do art. 50 da
Lei no 13.242, de 30 de dezembro de 2015,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica reaberto, em favor dos Ministérios da Justiça, do Trabalho e Previdência Social e das Mulheres, da Igualdade Racial e dos Direitos Humanos, no valor de R$ 1.541.200,00 (um milhão, quinhentos
e quarenta e um mil e duzentos reais), créditos especiais abertos pela Lei no 13.206, de 22 de dezembro de 2015, e pela Lei no 13.238, de 29 de dezembro de 2015, para atender à programação constante do
Anexo.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de fevereiro de 2016; 195o da Independência e 128o da República.

DILMA ROUSSEFF
Valdir Moysés Simão

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça
UNIDADE: 30911 - Fundo Nacional de Segurança Pública
ANEXO Reabertura de Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2085 Redução do impacto social do álcool e outras drogas: Prevenção, Cuidado e Reinserção Social 800.000
Atividades

14 422 2085 20IE Política Pública sobre Drogas 800.000
14 422 2085 20IE 0053 Política Pública sobre Drogas - No Distrito Federal 800.000

F 3 6 30 0 300 800.000
TOTAL - FISCAL 800.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 800.000

Coordenador-Geral de
Publicação e Divulgação

ALEXANDRE MIRANDA MACHADO
Coordenador de

dos Jornais Oficiais

JORGE LUIZ ALENCAR GUERRA

Editoração e
Divulgação Eletrônica

EIMAR BAZILIO VAZ FILHO
Coordenador de Produção

DILMA VANA ROUSSEFF
Presidenta da República

JAQUES WAGNER
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil

JOSÉ VIVALDO SOUZA DE MENDONÇA FILHO
Diretor-Geral da Imprensa Nacional

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

IMPRENSA NACIONAL

A Imprensa Nacional não possui representantes autorizados
para a comercialização de assinaturas impressas e eletrônicas
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CNPJ: 04196645/0001-00
Fone:

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
SEÇÃO 1

SEÇÃO 2

SEÇÃO 3

Publicação de atos normativos

Publicação de atos relativos a pessoal da
Administração Pública Federal

Publicação de contratos,
editais, avisos e ineditoriais
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ÓRGÃO: 40000 - Ministério do Trabalho e Previdência Social
UNIDADE: 40101 - Ministério do Trabalho e Previdência Social - Administração Direta
ANEXO Reabertura de Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0910 Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos e Entidades Nacionais e Internacionais 591.200
Operações Especiais

28 846 0910 0172 Contribuição à Associação Mundial dos Serviços Públicos de Emprego - AMSEP 122.480
28 846 0910 0172 0002 Contribuição à Associação Mundial dos Serviços Públicos de Emprego - AMSEP - No Exterior 122.480

F 3 2 80 0 374 122.480

28 846 0910 09GY Contribuição ao Centro Interamericano para o Desenvolvimento do Conhecimento na Formação
Profissional - CINTERFOR

468.720

28 846 0910 09GY 0002 Contribuição ao Centro Interamericano para o Desenvolvimento do Conhecimento na Formação Pro-
fissional - CINTERFOR - No Exterior

468.720

F 3 2 80 0 374 468.720

TOTAL - FISCAL 591.200
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 591.200

ÓRGÃO: 57000 - Ministério das Mulheres, da Igualdade Racial e dos Direitos Humanos
UNIDADE: 57101 - Ministério das Mulheres, da Igualdade Racial e dos Direitos Humanos - Administração Direta
ANEXO Reabertura de Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2064 Promoção e Defesa dos Direitos Humanos 150.000
Atividades

14 422 2064 20ZN Promoção dos Direitos Humanos 150.000
14 422 2064 20ZN 0043 Promoção dos Direitos Humanos - No Estado do Rio Grande do Sul 150.000

F 3 6 50 0 300 150.000
TOTAL - FISCAL 150.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 150.000

Presidência da República
.

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 39, de 12 de fevereiro de 2016. Encaminhamento ao Senado
Federal, para apreciação, do nome do Senhor AURÉLIO CESAR
NOGUEIRA AMARAL para exercer o cargo de Diretor da Agência
Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 11 de fevereiro de 2016

Entidade: AR CERTIFIX
CNPJ: 21.545.437/0001-80
Processo Nº: 00100.000027/2016-40

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 06/08), RECEBO a solicitação de cre-
denciamento da AR CERTIFIX operacionalmente vinculada à AC
DIGITALSIGN, com fulcro no item 2.2.3.1.2 do DOC ICP 03, versão
4.9, de 2015. Encaminhe-se o processo à Diretoria de Auditoria,
Fiscalização e Normalização.

Entidade: AR IMMUNE
CNPJ: 22.922.361/0001-28
Processo Nº: 00100.000317/2015-11

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 14/16), RECEBO a solicitação de cre-
denciamento da AR IMMUNE operacionalmente vinculada à AC
SOLUTI MÚLTIPLA, com fulcro no item 2.2.3.1.2 do DOC ICP 03,
versão 4.9, de 2015. Encaminhe-se o processo à Diretoria de Au-
ditoria, Fiscalização e Normalização.

Entidade: AR CONPEJ
CNPJ: 05.506.344/0001-90
Processo Nº: 00100.000028/2016-98

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 04/07), RECEBO a solicitação de cre-
denciamento da AR CONPEJ operacionalmente vinculada à AC VA-
LID BRASIL, com fulcro no item 2.2.3.1.2 do DOC ICP 03, versão
4.9, de 2015. Encaminhe-se o processo à Diretoria de Auditoria,
Fiscalização e Normalização.

Entidade: AR BAIXA MOGIANA
CNPJ: 44.767.093/0001-50
Processo Nº: 00100.000316/2015-68

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 12/15), RECEBO a solicitação de cre-
denciamento da AR BAIXA MOGIANA operacionalmente vinculada
à AC BOA VISTA CERTIFICADORA, com fulcro no item 2.2.3.1.2
do DOC ICP 03, versão 4.9, de 2015. Encaminhe-se o processo à
Diretoria de Auditoria, Fiscalização e Normalização.

Entidade: AR ZETRA
CNPJ: 03.881.239/0005-30
Processo Nº: 00100.000267/2015-63

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 25/28), RECEBO a solicitação de cre-
denciamento da AR ZETRA operacionalmente vinculada à AC BOA
VISTA RFB, com fulcro no item 2.2.3.1.2 do DOC ICP 03, versão
4.9, de 2015. Encaminhe-se o processo à Diretoria de Auditoria,
Fiscalização e Normalização.

Entidade: AC CERTISIGN TEMPO, vinculada à AC CERTISIGN
Processo nº: 00100.000044/2015-04

Acolhe-se o Parecer CGAF/ITI nº 07/2016 e Nota nº
02/2016/APG/PFE-ITI/PGF/AGU, que aprova a versão 2.2 das PCs
T3 e T4 e versão 1.3 da DPC AC CERTISIGN TEMPO, vinculada à
AC CERTISIGN. Os arquivos contendo os documentos aprovados
possuem os hashes SHA1 informados no Parecer e devem ser pu-
blicados pela AC em seu repositório no prazo máximo de 30 dias, a
contar da data desta publicação.

Entidade: AR ZGS para AR STILLE TI, vinculada à AC CER-
TISIGN MÚLTIPLA e AC CERTISIGN RFB
Processo nº: 00100.000040/2003-84 e 00100.000183/2003-96

Acolhem-se as Notas nos 075/2016/DSB/PFE/ITI/PGF/AGU
e 087/2016/FML/PFE/ITI/PGF/AGU , que opina pelo deferimento do
pedido de Alteração do nome da AR ZGS para AR STILLE TI,
vinculada à AC CERTISIGN MÚLTIPLA e AC CERTISIGN RFB.

Entidade: AR ALIANÇA, vinculada à AC CERTISIGN RFB e AC
CERTISIGN MÚLTIPLA
Processo no: 00100.000183/2003-96 e 00100.000040/2003-84

Acolhem-se as Notas nos 125/2016/FML/PFE-ITI/PGF/AGU
e 135/2016/APG/PFE-ITI/PGF/AGU, que opinam pelo deferimento
do pedido de Credenciamento Simplificado da AR ALIANÇA vin-
culada à AC CERTISIGN RFB e AC CERTISIGN MÚLTIPLA, lo-
calizada na Rua Governador Portela, nº 671, Lote 28, Centro, Nova
Iguaçu / RJ, para as Políticas de Certificados credenciadas. Em vista
disso, e consoante com o disposto no item 2.2.3.3.3, do DOC-ICP-03,
defere-se o credenciamento.

Entidade: AR INSTITUTO SESCON DF, vinculada à AC CERTI-
SIGN RFB.
Processos nos: 00100.000183/2003-96

Acolhe-se a Nota ‹nº 088/2016/FML/PFE-ITI/PGF/AGU, que
opina pelo deferimento do pedido de alteração de endereço da Ins-
talação Técnica da AR INSTITUTO SESCON DF, vinculada à AC
CERTISIGN RFB, listado abaixo, para as Políticas de Certificados
credenciadas.

Endereço da Instalação Técnica
Anterior: Setor de Diversões Sul, Bloco D, 26, Mezanino, Asa Sul,
Brasília/DF
Novo: ST SCS Quadra 02, Bloco B, Lote 20, 3º andar, Sala 310 e
311, Ed. Palácio do Comércio, Asa Sul, Brasília/DF

Entidade: AR ANOREG, vinculada à AC CERTISIGN RFB e AC
CERTISIGN MÚLTIPLA
Processo no: 00100.000183/2003-96 e 00100.000040/2003-84

Acolhem-se as Notas nº 128/2016/FML/PFE-ITI/PGF/AGU
e nº 129/2016/FML/PFE-ITI/PGF/AGU e 137/2016/APG/PFE-
ITI/PGF/AGU que opinam pelo deferimento do pedido de Auto-
rização de Funcionamento Simplificado de ITs, da AR ANOREG,

vinculada à AC CERTISIGN RFB e AC CERTISIGN MÚLTIPLA,
com localizações listadas abaixo, para as Políticas de Certificados
credenciadas.

Nome da IT ENDEREÇO
IT Indaial 2º Tabelio-
nato de Notas

Avenida Getúlio Vargas, nº 171,Centro, In-
daial/SC

IT Tabelionato Ga-
lil/MG

Rodovia BR 040 KM 800, nº 60, Sala 06,
Empresarial Park Sul, Bairro Matias Barbosa
/ MG

Entidade: AC INSTITUTO FENACON, vinculada à AC CERTISIGN
Processo no: 00100.000197/2011-10

Acolhe-se o Parecer CGAF/ITI nº 03/2016 e Nota nº
084/2016/APG/PFE-ITI/PGF/AGU, que aprova a versão 3.1 das PCs
A1, A3, A4, S1, S3 e S4 e versão 2.4 da DPC AC INSTITUTO
FENACON, vinculada à AC CERTISIGN. Os arquivos contendo os
documentos aprovados possuem os hashes SHA1 informados no Pa-
recer e devem ser publicados pela AC em seu repositório no prazo
máximo de 30 dias, a contar da data desta publicação.

Entidade: AR CCN PE, vinculada à AC VALID RFB e AC VALID BRASIL
Processo no: 00100.000261/2015-96 e 00100.000247/2015-92.

Nos termos do Parecer CGAF/DAFN/ITI-11/2016 e consoan-
te Pareceres 211/2015/DSB/PFE-ITI/PGF/AGU, de 17/12/2015 e
205/2015/FML/PFE-ITI/PGF/AGU, de 02/12/2015, DEFIRO o pe-
dido de credenciamento da AR CCN PE, vinculada à AC VALID
RFB e AC VALID BRASIL, com instalação técnica situada na AV
GETÚLIO VARGAS, 1605, SALA 36, BAIRRO NOVO, OLINDA-
PE, para as Políticas de Certificados já credenciadas.

Entidade: AR DIGITAL TREINAMENTOS, vinculada à AC DIGI-
TALSIGN e AC DIGITALSIGN RFB
Processo no: 00100.000244/2015-59 e 00100.000260/2015-41.

Nos termos do Parecer CGAF/DAFN/ITI-08/2016 e consoan-
te Pareceres 177/2015/APG/PFE-ITI/PGF/AGU, de 22/10/2015 e
188/2015/APG/PFE-ITI/PGF/AGU de 03/11/2015, DEFIRO o pedido
de credenciamento da AR DIGITAL TREINAMENTOS, vinculada à
AC DIGITALSIGN e AC DIGITALSIGN RFB, com instalação téc-
nica situada na AV. REPÚBLICA ARGENTINA nº 2500, SALA 11,
BAIRRO PORTÃO, CURITIBA - PR, para as Políticas de Cer-
tificados já credenciadas.

Entidade: AR WEBDANFE vinculada à AC DIGITALSIGN e AC
DIGITALSIGN RFB
Processo no: 00100.000296/2015-25 e 00100.000308/2015-11.

Nos termos do Parecer CGAF/DAFN/ITI-10/2016 e consoan-
te Pareceres 220/2015/DSB/PFE-ITI/PGF/AGU, de 23/12/2015 e
225/2015/DSB/PFE-ITI/PGF/AGU, de 24/12/2015, DEFIRO o pedido
de credenciamento da AR WEBDANFE, vinculada à AC DIGITAL-
SIGN e AC DIGITALSIGN RFB, com instalação técnica situada na
RUA BALSA, nº 601, VILA ARCADIA, SÃO PAULO - SP, para as
Políticas de Certificados já credenciadas.

Entidade: AR AÇÃO CERTIFICADORA vinculada à AC VALID
RFB e AC VALID BRASIL
Processo no: 00100.000319/2015- 00 e 00100.000314/2015-79.

Nos termos do Parecer CGAF/DAFN/ITI-07/2016 e consoan-
te Pareceres 222/2015/DSB/PFE-ITI/PGF/AGU, de 23/12/2015 e o
216/2015/DSB/PFE-ITI/PGF/AGU, de 22/12/2015, DEFIRO o pedido
de credenciamento da AR AÇÃO CERTIFICADORA, vinculada à
AC VALID RFB e AC VALID BRASIL, com instalação técnica
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situada na RUA COELHO LISBOA, nº 61, CONJ. 72 CIDADE DA
MÃE DO CÉU, SÃO PAULO - SP, para as Políticas de Certificados
já credenciadas.

Entidade: AR SINCOMERCIO SJC vinculada à AC BOA VISTA
CERTIFICADORA e AC BOA VISTA RFB
Processo no: 00100.000315/2015-13 e 00100.000321/2015-71.

Nos termos do Parecer CGAF/DAFN/ITI-06/2016 e consoan-
te Pareceres 218/2015/DSB/PFE-ITI/PGF/AGU, de 22/12/2015 e o
223/2015/DSB/PFE-ITI/PGF/AGU, de 23/12/2015, DEFIRO o pedido
de credenciamento da AR SINCOMERCIO SJC, vinculada à AC BOA
VISTA CERTIFICADORA e AC BOA VISTA RFB, com instalação
técnica situada na AV. NOVE DE JULHO, nº 211, SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS - SP, para as Políticas de Certificados já credenciadas.

Entidade: AR COMPROVA para AR DocYouSign, vinculada à AC
SERASA RFB, AC SERASA JUS e AC SERASA CD
Processo no: 00100.000313/2003-91, 00100.000029/2003-14 e
0010.000002/2008-36

Acolhem-se as Notas nos 017/2016/APG/PFE/ITI/PGF/AGU
e 1135/2015/APG/PFE/ITI/PGF/AGU e 100/2016/APG/PFE-
ITI/PGF/AGU, que opina pelo deferimento do pedido de Alteração do
nome da instalação técnica da AR COMPROVA para AR DocYou-
Sign, vinculada à AC SERASA RFB, AC SERASA JUS e AC SE-
RASA CD.

Entidade: AR SMARTSIGN, vinculada à AC VALID RFB
Processo no: 00100.000298/2012-71

Acolhe-se a Nota no 150/2016/APG/PFE-ITI/PGF/AGU, que
opina pelo deferimento do pedido de credenciamento simplificado da
AR SMARTSIGN vinculada à AC VALID RFB, localizada na Rua
Joaquim de Paula Souza, nº 772, Jardim Proença, Campinas - SP, para
as Políticas de Certificados credenciadas. Em vista disso, e consoante
com o disposto no item 2.2.3.3.3, do DOC-ICP-03, defere-se o cre-
denciamento.

Entidade: AC CERTISIGN
Processo no: 00100.000031/2003-93

Acolhem-se o Parecer CGAF/ITI nº 05/2016 , que aprova a
versão 6.4 da DPC da AC CERTISIGN, Os arquivos contendo os
documentos aprovados possuem os hashes SHA1 informados no Pa-
recer e devem ser publicados pela AC em seu repositório no prazo
máximo de 30 dias, a contar da data desta publicação.

Entidade: AC CERTISIGN SPB, vinculada à AC CERTISIGN
Processo no: 00100.000020/2003-11

Acolhem-se o Parecer CGAF/ITI nº 06/2016 e Nota no

1140/2015/DSB/PFE-ITI/PGF/AGU que aprovam a versão 5.1 da PC
A1 e versão 6.3 da DPC AC CERTISIGN SPB, vinculada à AC
CERTISIGN. Os arquivos contendo os documentos aprovados pos-
suem os hashes SHA1 informados no Parecer e devem ser publicados
pelas ACs em seu repositório no prazo máximo de 30 dias, a contar
da data desta publicação.

Entidade: AC CERTISIGN MÚLTIPLA, vinculada à AC CERTISIGN
Processo no: 00100.000040/2003-84

Acolhe-se o Parecer CGAF/ITI nº 04/2016 e Nota no

029/2016/APG/PFE-ITI/PGF/AGU que aprovam a versão 5.1 das PCs
A1, A2, A3, A4, S1, S2, S3 e S4 e a versão 6.3 da DPC da AC
CERTISIGN MÚLTIPLA, vinculada à AC CERTISIGN. Os arquivos
contendo os documentos aprovados possuem os hashes SHA1 infor-
mados no Parecer e devem ser publicados pelas ACs em seu repositório
no prazo máximo de 30 dias, a contar da data desta publicação.

RENATO DA SILVEIRA MARTINI

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA No- 72, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO SUBSTITUTO, no
uso da competência que lhe confere o art. 4º, incisos I e XVI da Lei
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando os re-
sultados do concurso público de provas e títulos destinado ao provi-
mento de cargos de Procurador Federal de 2ª Categoria da respectiva
Carreira de Procurador Federal, homologado pela Portaria nº 196 / AGU,
de 18 de junho de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 20 de
junho de 2014, Seção 1, págs. 26 a 29, alterada pela Portaria 391/ AGU,
de 22 de outubro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 23 de

outubro de 2014, Seção 1, págs. 1 a 5, e tendo em vista o contido no
processo administrativo n.º 00407.005120/2014-34, resolve:

Art. 1° Tornar pública a desistência de nomeação, por ma-
nifestada desistência definitiva, da candidata PAOLA MARTINS
KIM, aprovada no concurso público para provimento do cargo de
Procurador Federal de Segunda Categoria e colocada em final de fila
da relação dos aprovados no referido certame pela Portaria AGU n º
244, de 11 de julho de 2014, publicada no Diário Oficial da União de
14 de julho de 2014, Seção 1, pág. 1.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO LUIZ ALBUQUERQUE FARIA

SECRETARIA DE PORTOS
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES

A Q U AV I Á R I O S
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO E

COORDENAÇÃO DAS UNIDADES REGIONAIS
UNIDADE REGIONAL DE BELÉM

DESPACHOS DO CHEFE
Em 11 de novembro de 2015

Processo nº 50305.002044/2015-11.
No- 128- Empresa penalizada: Admir Ferreira da Silva - ME, CNPJ nº
10.939.091/0001-89. Objeto e Fundamento Legal: Aplicar a pena-
lidade de multa pecuniária no valor de R$ 495,00 (quatrocentos e
noventa e cinco reais); pelo cometimento da infração capitulada no
inciso XXIII do art. 20 da Norma aprovada pela Resolução nº 912-
ANTAQ, de 23/11/2007.

Em 28 de dezembro de 2015

Processo nº 50305.002049/2015-35.
No- 135 - Empresa penalizada: J. Almeida Batista Navegação - ME,
CNPJ nº 10.905.278/0001-61. Objeto e Fundamento Legal: Aplicar a
penalidade de multa pecuniária no valor de R$ 594,00 (quinhentos e
noventa e quatro reais); pelo cometimento da infração capitulada no
inciso XXIII do art. 20 da Norma aprovada pela Resolução nº 912-
ANTAQ, de 23/11/2007.

LUIZ DANIEL FERREIRA VEIGA
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGAS

DESPACHO DO PRESIDENTE DA COMISSÃO
ESPECIAL DE LICITAÇÃO
Em 12 de fevereiro de 2016.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICI-
TAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUA-
VIÁRIOS - ANTAQ, no uso das atribuições conferidas pela Portaria
ANTAQ nº 15, de 15 de janeiro de 2016, e na legislação de regência, e
considerando o que consta dos Processos nos 50300.000740/2016-13,
50300.000743/2016-49 e 50300.000745/ 2016-38, informa que foi pu-
blicado no sítio eletrônico da ANTAQ o Comunicado Relevante nº 03,
acerca do Edital do Leilão no 1/2016-ANTAQ.

LUIZ OSMAR SCARDUELLI JUNIOR

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA No- 50, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA SECRETARIA DE
PORTOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA - SEP/PR, tendo
em vista a competência delegada pelo senhor Ministro de Estado
Chefe da Secretaria de Portos da Presidência da República, no art. 4º
da Portaria n.º 386, de 24 de setembro de 2015, resolve:

Art. 1º O cronograma envolvendo os procedimentos de con-
sulta pública relativa à adaptação da área do porto organizado de São
Francisco do Sul, discriminado nos incisos IV e V do art. 3º da
Portaria n.º 386, de 24 de setembro de 2015, fica alterado para as
seguintes datas:

I - 15/02/2016 a 24/02/2016 - prazo para interposição de
recurso contra o exame das contribuições, que deverá ser dirigido à
Secretaria Executiva da Secretaria de Portos da Presidência da Re-
pública, por meio do endereço eletrônico poligonais.saofrancisco-
d o s u l @ p o r t o s d o b r a s i l . g o v. b r ;

II - 25/02/2016 a 11/03/2016 - prazo para avaliação e en-
caminhamento da resposta aos recursos, podendo ser prorrogado por
igual período, na forma do art. 59 da Lei n.º 9.784/1999.

Parágrafo único. Os recursos apresentados durante o período
discriminado no inciso III do art. 1º da Portaria SEP n.º 539, de 26 de
novembro de 2015, serão respondidos no prazo previsto no inciso II
deste artigo.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

LUIZ OTÁVIO OLIVEIRA CAMPOS

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

DECISÕES DE 11 DE FEVEREIRO DE 2016

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIA-
ÇÃO CIVIL - ANAC, no exercício da competência que lhe foi
outorgada pelo art. 11, inciso III, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro
de 2005, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de de-
zembro de 1986, e na Portaria nº 190/GC-5, de 20 de março de 2001,
e considerando o deliberado e aprovado na 5ª Reunião Deliberativa de
Diretoria, realizada em 11 de fevereiro de 2016, decide:

No- 12 - Autorizar, por 5 (cinco) anos, a sociedade empresária APLIC
AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA.- EPP, CNPJ nº 00.886.259/0001-81, com
sede social em Dourados (MS), a explorar serviço aéreo público espe-
cializado na atividade aeroagrícola. Processo nº 00058.120423/2015-74.

No- 13 - Autorizar, por 5 (cinco) anos, a sociedade empresária AGRO
AÉREA TRIÂNGULO LTDA. - EPP, CNPJ nº 43.699.925/0001-85, com
sede social em Mirassol (SP), a explorar serviço aéreo público especia-
lizado na atividade aeroagrícola. Processo nº 00058.114028/2014-71.

No- 14 - Autorizar, por 5 (cinco) anos, a sociedade empresária SÃO
FRANCISCO SERVIÇO AÉREO ESPECIALIZADO LTDA. - ME,
CNPJ nº 19.435.947/0001-53, com sede social em São Francisco de
Paula (RS), a explorar serviço aéreo público especializado nas ati-
vidades aeropublicidade, aerofotografia e aerorreportagem. Processo
nº 00058.036622/2015-03.

No- 15 - Renovar, por 5 (cinco) anos, a autorização operacional para
exploração de serviço de transporte aéreo público não regular na
modalidade táxi aéreo outorgada à sociedade empresária BRASIL
VIDA TÁXI AÉREO LTDA., CNPJ nº 06.234.656/0001-55, com
sede social em Goiânia (GO). Fica revogada a Decisão nº 31, de 3 de
março de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 4 de março
de 2011, Seção 1, página 13. Processo nº 00058.102922/2015-80.

No- 16 - Renovar, por 5 (cinco) anos, a autorização operacional para ex-
ploração de serviço de transporte aéreo público não regular na moda-
lidade táxi aéreo outorgada à sociedade empresária TAM AVIAÇÃO
EXECUTIVA E TÁXI AÉREO S.A., CNPJ nº 52.045.457/0001-16, com
sede social em São Paulo (SP). Fica revogada a Decisão nº 23, de 15 de
fevereiro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 16 de fe-
vereiro de 2011, Seção 1, página 12. Processo 00058.102903/2015-53.

Estas Decisões entram em vigor na data da publicação.

O inteiro teor das Decisões acima encontra-se disponível no
sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço
w w w. a n a c . g o v. b r / l e g i s l a c a o

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Diretor-Presidente

SUPERINTENDÊNCIA DE AERONAVEGABILIDADE

PORTARIA No- 287, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016

O SUPERINTENDENTE DE AERONAVEGABILIDADE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inciso II, do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 110, de 15 de setembro de 2009,
resolve:

Art 1º Tornar pública a emissão dos Certificados Suplementares de Tipo (CST) abaixo relacionado, emitidos nas datas respectivamente indicadas:

Nº CST Detentor do CST Descrição Aplicabilidade - Aeronaves Data
2016S02-01 ÁGIL AVIAÇÃO

LTDA. - Brasil
Instalação de Sistema de Aerofotogrametria composto por Câmera Ultracam XP e Computer & Data Unit da Vexcel Imaging
GmbH, Gyro-Stabilized Mount GSM3000 da Somag Ag Jena e Pos AV V5 (Pos-Track) da Applanix.

VULCANAIR modelos P68C e P68
Observer 2;

28.01.2016

Art. 2º O inteiro teor das aprovações encontra-se disponível no sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço www.anac.gov.br/certificacao/PST/index_pst.asp.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DINO ISHIKURA
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SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA
GERÊNCIA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

PORTARIA No- 284, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016

O GERENTE DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art.
5º, inciso XIV, da Portaria nº 1751, de 6 de julho de 2015, com fundamento na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro
de 1986, que dispõe sobre o Código Brasileiro de Aeronáutica, considerando o que consta do processo nº
00065.001825/2016-62, resolve:

Inscrever o aeródromo privado Graciosa (PR) (código OACI: SWYG) no cadastro de ae-
ródromos. A inscrição tem validade de 10 (dez) anos.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

O inteiro teor desta Portaria encontra-se disponível no sítio da ANAC na rede mundial de
computadores - endereço www.anac.gov.br/legislacao.

RODRIGO OTÁVIO RIBEIRO

COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO

PORTARIA Nº 3, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2016

Alteração do Regulamento Interno do Armazém Geral autorizada através da
Reunião da Diretoria Executiva nº 34, de 10/08/2015.

A Sociedade empresária CEAGESP - COMPANHIA DE ENTREPOSTS E ARMAZÉNS GE-
RAIS DE SÃO PAULO, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE Nº
35300027809, inscrita no CNPJ sob nº 62.463.005/0001-08, localizada no endereço: Av. Doutor Gastão
Vidigal, 1.946, Vila Leopoldina, São Paulo, SP, ESTABELECE as normas que regerão sua atividade de
Armazenamento de Mercadorias da seguinte forma:

Artigo Primeiro. Serão recebidas em depósito mercadorias diversas nacionais, estrangeiras
nacionalizadas, que não possuem natureza agropecuária.

Artigo Segundo. A retirada ou depósito de qualquer mercadoria deve ser precedida de prévio
aviso formulado pelo cliente com no mínimo 48 horas de antecedência, não cabendo reclamação de
atraso na falta de atendimento desta condição.

Artigo Terceiro. Nenhuma mercadoria será entregue sem ordem escrita do depositante e sem
que antes sejam pagas as despesas correspondentes.

Artigo Quarto. Para retirada de qualquer mercadoria é indispensável a devolução do documento
que a represente (CD/Warrant ou Recibo de Depósito).

Artigo Quinto. Toda e qualquer retirada de mercadoria poderá ser assistida pelo depositante ou
seu representante legal, a quem compete conferi-la e passar recibo da retirada na respectiva ordem de
entrega ou documento equivalente.

Artigo Sexto. Qualquer reclamação sobre diferenças de peso e/ou qualidade do produto deverá
ser registrada no ato da retirada da mercadoria e por escrito.

Artigo Sétimo. Mesmo quando acompanhada de certificado de peso emitido pelas empresas de
transportes ou outro documento de valor similar, prevalecerá, para todos os efeitos, o peso verificado
pela Unidade armazenadora, sendo facultado ao depositante ou seu representante legal, assistir a pe-
sagem no ato do recebimento/entrega da mercadoria.

Artigo Oitavo. A CEAGESP não responderá pela natureza, tipo, qualidade e estado das mer-
cadorias contidas em invólucros invioláveis. É da responsabilidade do depositante a autenticidade das
informações que serão anotadas nas Notas Fiscais, CD/Warrant e Recibo de Depósito.

Artigo Nono. A CEAGESP permite ao depositante da mercadoria ou seu representante legal,
assistir a execução de todos os serviços realizados nas mercadorias de sua propriedade.

Artigo Décimo. Quando da transferência de mercadoria para outro depositante ou de uma para
outra Unidade da CEAGESP, será respeitado o prazo de depósito já cobrado.

Artigo Décimo Primeiro. Qualquer instrução de serviço e fornecimento de amostras de mer-
cadorias já depositadas, somente será atendida quando formulada por escrito pelo depositante ou seu
representante legal, os quais deverão manter cartão de assinatura no cadastro da Unidade.

Artigo Décimo Segundo. A CEAGESP fornece mão-de-obra para execução dos serviços bra-
çais, porém, faculta ao depositante ou retirante a utilização de pessoal próprio ou contratado de terceiros
para realização desses serviços; em ambos casos será aplicada a cobrança correspondente.

Artigo Décimo Terceiro. A juízo da direção, as mercadorias poderão ser recusadas nos seguintes casos:

I - Quando não houver espaço suficiente para seu armazenamento; e
II - Se, em virtude das condições em que elas se acharem, puderem danificar as mercadorias já

depositadas.
Artigo Décimo Quarto. A responsabilidade pelas mercadorias em depósito cessará nos casos de

alterações de qualidade provenientes da natureza ou do acondicionamento daquelas, bem como por força
m a i o r.

Artigo Décimo Quinto. Os depósitos de mercadorias deverão ser feitos por ordem do de-
positante, do seu procurador ou do seu preposto e será dirigida à empresa, que emitirá Recibo de
Depósito, contendo quantidade, especificação, classificação, marca, peso e acondicionamento das mer-
cadorias.

Artigo Décimo Sexto. As indenizações prescreverão em três meses, contados da data em que as
mercadorias foram ou deveriam ter sido entregues, e serão calculadas pelo preço das mercadorias em
bom estado.

Artigo Décimo Sétimo. O inadimplemento de pagamento de armazenagem acarretará ven-
cimento antecipado do prazo de depósito, com a adoção do procedimento previsto no Artigo 10 e
parágrafos do Decreto 1.102, de 03 de Novembro de 1903.

Artigo Décimo Oitavo. Os seguros e as emissões de warrants serão regidos pelas disposições do
Decreto 1.102, de 03 de Novembro de 1903. O pessoal auxiliar e suas obrigações, bem como o horário
de funcionamento dos armazéns, também os casos omissos serão regidos pelos usos e costumes da praxe
comercial, desde que não contrários à legislação vigente.

LUIZ CONCILIUS GONÇALVES RAMOS
Diretor Técnico e Operacional

ANEXO

ALTERAÇÃO DE PREÇOS DO ARMAZEM

ITEM DISCRIMINAÇÃO
UNIDADE R$

Preços de Recepção e Expedição
1 Recepção
1.1 Armazém Convencional tonelada 1,56

2 Expedição
2.1 Armazém Convencional tonelada 1,56

Preços de Armazenagem
3 Ad. Valorem - quinzena calendário R$1 000 1,50

4 Estocagem
4.1 Ensacado - quinzena calendário tonelada 1,94
4.2 Produtos industriais - quinzena calendário tonelada 3,28
4.3 Prods. divs. não empilháveis ou com restrição empilhtº. - quin-

zena calendário
m² 3,28

Valor mínimo por Nota Fiscal de Serviços emitida: R$ 15,00

5 E x p u rg o
5.1 Ensacados tonelada 1,68

Taxas de Outros Serviços
6 Serviços de Braçagem R$/vol

Item Serviços em sacaria, caixas e amarrados - 30 a 60,5 Kgs
6.1 Descarga e emblocamento 0,50
6.2 Descarga para formação e empilhamento 0,38
6.3 Desemblocamento e carga 0,50
6.4 Desempilhação e carga 0,40
6.5 Mudança de bloco e emblocamento. 0,49
6.6 Mudança de pilha e empilhação 0,39
6.7 Mudança de bloco e empilhação. 0,44
6.8 Mudança de pilha e emblocamento. 0,44
6.9 Pesagem 0,22
6.10 Despejo 0,08
6 . 11 Abertura, despejo e arrumação 0,43
6.12 Emblocamento no caminhão por ocasião de carga e quando solicitado

pelo motorista.
0,79

6.13 Ensaque mecânico 0,72
6.13 - A Ensaque do produto 0,82
6.13 - B Para mercadorias em caixas ou amarrados pesando menos de 30 Kgs, a cobrança será

de 50% dos valores estabelecidos para os Itens 6.1 a 6.13B, exceto para produto en-
sacado, que terá cobrança normal.

Item Serviço em mercadorias com peso até 250 Kgs R$/VOL.
6.14 D e s c a rg a 1,05
6.15 Pesagem 0,82
6.16 Empilhação 1,17
6.17 Desempilhação 1,17
6.18 C a rg a 1,22
6.19 Mudança 0,40
6.20 Separação 0,82
6.21 Marcação 0,13
6.22 Amostragem 0,18
6.23 Formação 0,40
6.24 Solta ou arrumação 0,40
Item Serviço em mercadorias com peso superior a 250 Kgs R$ / Ton.
6.25 Por operação executada e relacionada aos itens 6.14 s 6.24 por to-

nelada
4,17

Item Serviços em sacaria vazia R$ / VOL.
6.26 Apartação, separação, contagem, emalamento e empilhação 0,08

7 Outros Serviços
7.1 Pesagem avulsa - rodoviária Ve í c u l o 20,00
7.2 Pesagem avulsa - ferroviária Va g ã o 29,21
7.3 Emissão de Warrant/CD ou Recibo de Depósito Título 29,21

8 Serviços Extraordinários
8.1 Serviços extraordinários dias úteis - até 22:00 h % 50%
8.2 Serviços extraordinários nos dias úteis - das 22:00 às 05:00 h % 100%
8.3 Serviços executados aos sábados, domingos e feriados. % 100%

Serviços Administrativos
9 Atualização Monetária ou Financeira
9.1 Juros de mora sobre débito não liquidado até o dia 10 do mês

subseqüente.
Mês 1,0%

9.2 Multa por atraso de pagamento sobre débito não liquidado até o
dia 10 do mês subseqüente.

2,0%

PORTARIA No- 288, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016

O SUPERINTENDENTE DE AERONAVEGABILIDADE, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 53, inciso II, do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 110, de 15 de setembro
de 2009, resolve:

Art. 1º Tornar pública a emissão do Certificado de Tipo (CT) abaixo relacionado, emitido na
data respectivamente indicada:

Nº CT Detentor do CT Descrição Aplicabilidade Data
9107 Hartzell Propeller

Inc.
Emissão de Adendo do Cer-
tificado de Tipo de Hélice

EH-9107
Modelo HC-E4P-

3

05.02.2016

Art. 2º. O inteiro teor do Certificado citado acima encontra-se disponível no sítio da ANAC na
rede mundial de computadores, endereço http://www2.anac.gov.br/certificacao/Produtos/Especifica-
cao.asp.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DINO ISHIKURA

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
.
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Ministério da Ciência, Tecnologia
e Inovação

.

COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL
DE BIOSSEGURANÇA

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 4.932/2016

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 189ª Reunião Ordinária, ocorrida em
04 de fevereiro de 2016, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico
para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.004123/2015-11
Requerente: Nidera Sementes Ltda.
CQB: 226/06
Endereço: Av. Arlindo Porto, 439, Patos de Minas, MG
Assunto: Liberação planejada (RN8)
Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após análise do pleito, concluiu pelo DEFE-

RIMENTO. A requerente solicitou à CTNBio autorização para con-
duzir liberação planejada: "Avanço de geração e seleção de linhagens
de soja geneticamente modificada para tolerância à herbicidas e re-
sistência à insetos (DAS-44406-6 x DAS-81419-2)". Os ensaios serão
conduzidos na Unidade Operativa de Realeza, PR. No âmbito das
competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a CTNBio considerou que
as medidas de biossegurança propostas atendem às normas e à le-
gislação pertinente que visam garantir a biossegurança do meio am-
biente, agricultura, saúde humana e animal. Como observado, o OGM
será plantado em condições experimentais controladas, evitando even-
tuais danos ao meio ambiente. Assim, atendidas às condições des-
critas no processo e neste parecer técnico, essa atividade não é po-
tencialmente causadora de significativa degradação do meio ambiente
ou saúde humana. A CTNBio esclarece que este extrato não exime a
requerente do cumprimento das demais legislações vigentes no país,
aplicáveis ao objeto do requerimento. A íntegra deste parecer técnico
consta do processo arquivado na CTNBio. Informações complemen-
tares ou solicitações de maiores informações sobre o processo acima
listado deverão ser encaminhadas via Sistema de Informação ao Ci-
dadão - SIC, através da página eletrônica do Ministério da Ciência,
Tecnologia e Inovação-MCTI.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 4.933/2016

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 189ª Reunião Ordinária, ocorrida em 4
de fevereiro de 2016, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico
para o seguinte processo:

Processo: 01200.004241/2015-29
Requerente: Monsanto do Brasil Ltda
CQB: 003/96
Endereço: Av. Nações Unidas 12.901, 04578-910, São Paulo,

SP
Assunto: Liberação planejada no meio ambiente e impor-

tação (RN8)
Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após análise do pleito, concluiu pelo DEFE-

RIMENTO. A requerente solicitou à CTNBio, autorização para con-
duzir liberação planejada no meio ambiente e importação de soja
geneticamente modificada, soja MON 87708 × MON 89788, soja
MON 87751 × MON 87701 × MON 89788 e soja MON 87751 ×
MON 87701 × MON 87708 × MON 89788. Os ensaios serão con-
duzidos nas Estações Experimentais localizadas em Coxilha (RS),
Dourados (MS), Não-Me-Toque (RS), Rolândia (PR) e Santa Cruz
das Palmeiras (SP). Fica autorizada a importação de 107,36 kg de
sementes de soja (MON 87751 × MON 87701 × MON 87708 ×
MON 89788), 107,36 kg (MON 87751 × MON 87701 × MON
89788), 53,68 kg (MON 87708 × MON 89788) e 47,04 kg de se-
mentes Intacta RR2 ProTM oriundas de Porto Rico, com local de
quarentena previsto no IAC em Campinas (SP) ou Embrapa Recursos
Genéticos e Biotecnologia em Brasília (DF). No âmbito das com-
petências do art. 14 da Lei 11.105/05, a CTNBio considerou que as
medidas de biossegurança propostas atendem às normas e à legislação
pertinente que visam garantir a biossegurança do meio ambiente,
agricultura, saúde humana e animal. Como observado, o OGM será
plantado em condições experimentais controladas, evitando eventuais
danos ao meio ambiente. Assim, atendidas às condições descritas no
processo e neste parecer técnico, essa atividade não é potencialmente
causadora de significativa degradação do meio ambiente ou saúde
humana. A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento. A íntegra deste parecer técnico consta do
processo arquivado na CTNBio. Informações complementares ou so-
licitações de maiores informações sobre o processo acima listado
deverão ser encaminhadas via Sistema de Informação ao Cidadão -
SIC, através da página eletrônica do Ministério da Ciência, Tec-
nologia e Inovação-MCTI.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 4.934/2016

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 189ª Reunião Ordinária, ocorrida em 4
de fevereiro de 2016, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico
para o seguinte processo:

Processo nº. 01200.001413/2003-79
Requerente: Universidade Federal de Juiz de Fora- UFJF
CQB: 203/04
Endereço: Rua Presidente Costa e Silva, s/n, 36036-900, Juiz

de Fora, MG
Assunto: Extensão de CQB
Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após apreciação de Extensão de Certificado de

Qualidade em Biossegurança - CQB, concluiu pelo seu DEFERI-
MENTO, nos termos deste parecer técnico. A requerente solicitou à
CTNBio, Extensão de Certificado de Qualidade em Biossegurança -
CQB 203/04 para o Laboratório de genômica e para o Laboratório de
Biossegurança localizados no Setor de Genética e Biotecnologia do
Departamento de Biologia da Universidade Federal de Juiz de Fora,
MG para desenvolver atividades de pesquisa em regime de contenção
e ensino com plantas e microorganismos da classe de risco 1. No
âmbito das competências do Art. 14 da Lei 11.105/05, a CTNBio
considerou que as medidas de biossegurança contidas no processo e
neste parecer técnico atendem às normas e à legislação pertinente que
visam garantir a biossegurança do meio ambiente, agricultura, saúde
humana e animal. A CTNBio esclarece que este extrato não exime a
requerente do cumprimento das demais legislações vigentes no país,
aplicáveis ao objeto do requerimento. A íntegra deste parecer técnico
consta do processo arquivado na CTNBio. Informações complemen-
tares ou solicitações de maiores informações sobre o processo acima
listado deverão ser encaminhadas via Sistema de Informação ao Ci-
dadão - SIC, através da página eletrônica do Ministério da Ciência,
Tecnologia e Inovação.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 4.935/2016

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 189ª Reunião Ordinária, ocorrida em 4
de fevereiro de 2016, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico
para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.004211/1998-32
Requerente: Universidade Federal de São Carlos
CBQ: 94/98
Endereço: Via Anhanguera, Km174, 13600-970, Araras, SP
Assunto: Extensão de CQB
Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após apreciação de Extensão de Certificado de

Qualidade em Biossegurança - CQB, concluiu pelo seu DEFERI-
MENTO, nos termos deste parecer técnico. A requerente solicitou à
CTNBio, Extensão de Certificado de Qualidade em Biossegurança -
CQB 94/98, para Laboratório de Biotecnologia de Plantas (LBP) e
para Casa de Vegetação (LBPI) localizados no Centro de Ciências
Agrárias da Universidade Federal de São Carlos, Campus Araras, SP
para desenvolver pesquisa em regime de contenção e armazenamento
de plantas e micro-organismos da classe de risco 1. No âmbito das
competências do Art. 14 da Lei 11.105/05, a CTNBio considerou que
as medidas de biossegurança contidas no processo e neste parecer
técnico atendem às normas e à legislação pertinente que visam ga-
rantir a biossegurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e
animal. A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento. A íntegra deste parecer técnico consta do
processo arquivado na CTNBio. Informações complementares ou so-
licitações de maiores informações sobre o processo acima listado
deverão ser encaminhadas via Sistema de Informação ao Cidadão -
SIC, através da página eletrônica do Ministério da Ciência, Tec-
nologia e Inovação-MCTI.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 4.936/2016

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 189ª Reunião Ordinária da CTNBio,
realizada em 04 de fevereiro de 2016, a CTNBio apreciou e emitiu
parecer técnico para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.004893/1997-93.
Requerente: Instituto Butantan.
CQB: 39/98.
Próton: 59524/2015
Endereço: Avenida Vital Brasil, 1500 CEP: 05503-900 - São

P a u l o / S P.
Assunto: Solicitação de parecer técnico para execução de

projeto de pesquisa com OGM da classe de risco 2 em instalações
com nível de biossegurança NB-2.

Extrato Prévio: 4883/2015, publicado no DOU nº 225 em 28
de novembro de 2015.

Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após apreciação da Solicitação de parecer téc-

nico para execução de projeto de pesquisa com OGM da classe de
risco 2 em instalações com nível de biossegurança NB-2, concluiu

pelo deferimento, nos termos deste Parecer Técnico. A Dra. Aryene
Góes Trezena, presidente da Comissão Interna de Biossegurança do
Instituto Butantan, solicita à CTNBio parecer técnico para execução
de atividade de pesquisa em regime de contenção com organismo
geneticamente modificado da classe de risco 2 em instalações com
nível de biossegurança NB-2. O projeto a ser executado é deno-
minado: "Estudo dos mecanismos de replicação de DNA e ativação
de checkpoint por técnicas de genética reversa em tripanossoma-
tídeos", e será executado nas instalações do Laboratório de Ciclo
Celular I, com Nível de Biossegurança II, NB-2 (extrato de parecer
nº. 4127/2014 publicado na seção de Documentos Publicados no
DOU em 18/06/2014), dentro do Certificado de Qualidade em Bios-
segurança do Instituto Butantan (nº 039/98), sob a responsabilidade
da Dra. Maria Carolina Quartim Barbosa Elias Sabbaga. A pesqui-
sadora responsável declara que o laboratório dispõe de infraestrutura
adequada e pessoal técnico capaz de gerir o risco associado à ati-
vidade proposta. No âmbito das competências dispostas na Lei
11.105/05 e seu decreto 5.591/05, a Comissão concluiu que o presente
pedido atende às normas da CTNBio e à legislação pertinente que
visam garantir a biossegurança do meio ambiente, agricultura, saúde
humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 4.937/2016

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 189ª Reunião Ordinária da CTNBio,
realizada em 04 de fevereiro de 2016, a CTNBio apreciou e emitiu
parecer técnico para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.004893/1997-93.
Requerente: Instituto Butantan.
CQB: 39/98.
Próton: 56910/2015
Endereço: Avenida Vital Brasil, 1500 CEP: 05503-900 - São

P a u l o / S P.
Assunto: Solicitação de parecer técnico para execução de

projeto de pesquisa com OGM da classe de risco 2 em instalações
com nível de biossegurança NB-2.

Extrato Prévio: 4819/2015, publicado no DOU nº 188 em 01
de setembro de 2015.

Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após apreciação da Solicitação de parecer téc-

nico para execução de projeto de pesquisa com OGM da classe de
risco 2 em instalações com nível de biossegurança NB-2, concluiu
pelo deferimento, nos termos deste Parecer Técnico. A Dra. Aryene
Góes Trezena, presidente da Comissão Interna de Biossegurança do
Instituto Butantan, solicita à CTNBio parecer técnico para importação
e execução de atividade de pesquisa em regime de contenção com
Organismo Geneticamente Modificado da classe de risco II. O projeto
a ser desenvolvido denomina-se: "Avaliação da infecção por Strep-
tococcus pneumoniae em camundongos usando linhagens bacterianas
luminescentes". Os organismos a serem importados e manipulados
são 3 linhagens de Streptococcus pneumoniae produzidas pela em-
presa Caliper Life Sciences (Xen09, Xen10 e Xen 11) contendo genes
do Photorhabdus luminescens , sob a responsabilidade da pesqui-
sadora Dra. Eliane Namie Miyaji serão manipuladas nas instalações
do Laboratório de Biotecnologia Molecular I. A pesquisadora res-
ponsável declara que o laboratório dispõe de infraestrutura adequada
e pessoal técnico capaz de gerir o risco associado à atividade pro-
posta. No âmbito das competências dispostas na Lei 11.105/05 e seu
decreto 5.591/05, a Comissão concluiu que o presente pedido atende
às normas da CTNBio e à legislação pertinente que visam garantir a
biossegurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e ani-
mal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 4.938/2016

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 189ª Reunião Ordinária da CTNBio,
realizada em 04 de fevereiro de 2016, a CTNBio apreciou e emitiu
parecer técnico para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.004893/1997-93.
Requerente: Instituto Butantan.
CQB: 39/98.
Próton: 56914/2015
Endereço: Avenida Vital Brasil, 1500 CEP: 05503-900 - São

P a u l o / S P.
Assunto: Solicitação de parecer técnico para importação de

organismo geneticamente modificado da classe de risco 2 para uso em
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atividades de pesquisa em regime de contenção em instalações com
nível de biossegurança NB-2.

Extrato Prévio: 4819/2015, publicado no DOU nº 188 em 01
de setembro de 2015.

Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após apreciação da Solicitação de parecer téc-

nico para importação de organismo geneticamente modificado da
classe de risco 2 para uso em atividades de pesquisa em regime de
contenção em instalações com nível de biossegurança NB-2, concluiu
pelo deferimento, nos termos deste Parecer Técnico. A Dra. Aryene
Góes Trezena, presidente da Comissão Interna de Biossegurança do
Instituto Butantan, solicita à CTNBio parecer técnico para importação
e execução de atividade de pesquisa em regime de contenção com
Organismo Geneticamente Modificado da classe de risco II. O projeto
a ser desenvolvido denomina-se: "Avaliação da infecção por Strep-
tococcus pneumoniae em camundongos usando linhagens bacterianas
luminescentes". Os organismos a serem importados e manipulados
são 3 linhagens de Streptococcus pneumoniae produzidas pela em-
presa Caliper Life Sciences (Xen09, Xen10 e Xen 11) contendo genes
do Photorhabdus luminescens , sob a responsabilidade da pesqui-
sadora Dra. Eliane Namie Miyaji serão manipuladas nas instalações
do Laboratório de Biotecnologia Molecular I. A pesquisadora res-
ponsável declara que o laboratório dispõe de infraestrutura adequada
e pessoal técnico capaz de gerir o risco associado à atividade pro-
posta. No âmbito das competências dispostas na Lei 11.105/05 e seu
decreto 5.591/05, a Comissão concluiu que o presente pedido atende
às normas da CTNBio e à legislação pertinente que visam garantir a
biossegurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e ani-
mal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI
EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 4.939/2016

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 189ª Reunião Ordinária, ocorrida em
04 de fevereiro de 2016, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico
para o seguinte processo:

Processo: 01200.002610/1997-04
Requerente: Bioagro - Universidade Federal de Viço-

sa/UFV
Próton: 30.919/2015
CQB: 24/97
Endereço: Campus Universitário, Av. PH Rolfs s/nº, Viçosa -

MG
Assunto: Extensão de CQB.
A CTNBio, após análise do pedido de extensão de CQB,

concluiu DEFERIMENTO, nos termos deste parecer técnico. A Bioa-
gro - Universidade Federal de Viçosa/UFV solicita à CTNBio ex-
tensão de CQB para o Laboratório de Biologia Molecular de Plantas
II e Laboratório de Cultivo e Crescimento de Plantas. As atividades a
serem desenvolvidas serão: pesquisa em regime de contenção, ensino,
descarte e armazenamento de plantas, vírus, microrganismos e fungos
classificados na classe de risco No âmbito das competências do art.
14 da Lei 11.105/05, a CTNBio considerou que as medidas de bios-
segurança propostas atendem às normas e à legislação pertinente que
visam garantir a biossegurança do meio ambiente, agricultura, saúde
humana e animal. Assim, atendidas as condições descritas no pro-
cesso e neste parecer técnico, essa atividade não é potencialmente
causadora de significativa degradação do meio ambiente ou saúde
humana.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo, deverão ser encaminhadas, via
Sistema de Informação ao Cidadão - SIC, através da página eletrônica
do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 12 de fevereiro de 2016

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público, após decisão ocorrida na 189ª. Reunião Or-
dinária da CTNBio, em 4/2/2016, que fica APROVADO, o Relatório
Parcial de Monitoramento Pós-Liberação Comercial da Safra
2011/2012 e Safrinha/2012 do milho Bt11 - Ano 4, processo
0 1 2 0 0 . 0 0 0 5 0 2 / 2 0 11 - 1 6 .

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

CONSELHO NACIONAL DE CONTROLE
DE EXPERIMENTAÇÃO ANIMAL

EXTRATO DE PARECER CONCEA Nº 3/2016

A Coordenadora do Conselho Nacional de Controle de Ex-
perimentação Animal - CONCEA, no uso de suas atribuições e de
acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei nº 11.794, de 8 de outubro de
2008; arts. 34 e 35 do Decreto nº 6.899, de 15 de julho de 2009; e
Resolução Normativa nº 21, de 20 de março de 2015, torna público
que o CONCEA apreciou e emitiu Parecer Técnico para o seguinte
pedido de credenciamento:

Processo nº.: 01200.000199/2016-58 (479)
CNPJ: 73.610.818/0001-08 MATRIZ
Razão Social: FUNDAÇÃO COMUNITARIA DE ENSINO

SUPERIOR DE ITABIRA
Nome da Instituição: ********
Endereço da Instituição: Rua Venâncio Augusto Gomes, 50,

Bairro Major Lage de Cima, CEP: 35.900-842, Itabira/MG.
Modalidade de solicitação: requerimento de credenciamento

da instituição.
Decisão: DEFERIDO
CIAEP: 01.0421.2016
O CONCEA, após análise do pedido de credenciamento da

instituição, concluiu pelo DEFERIMENTO, conforme o Parecer nº.
003/2016/CONCEA/MCTI.

A instituição apresentou todos os documentos conforme dis-
posto na Resolução Normativa nº 21, de 20 de março de 2015, além
de comprovar constituição de CEUA nos termos do art. 8° da Lei nº
11.794, de 8 de outubro de 2008.

O CONCEA esclarece que este extrato não exime a re-
querente do cumprimento das demais legislações vigentes no País e
das normas estabelecidas pelo CONCEA, aplicáveis ao objeto do
requerimento.

MONICA ANDERSEN
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SECRETARIA EXECUTIVA
DIRETORIA DE DIREITOS INTELECTUAIS

PORTARIA Nº 1, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016

Dispõe sobre abertura de consulta pública
da minuta de Instrução Normativa que es-
tabelece previsões específicas para a ati-
vidade de cobrança de direitos autorais no
ambiente digital por associações de gestão
coletiva e pelo ente arrecadador de que tra-
ta o art. 99 da Lei nº 9.610, de 19 de
fevereiro de 1998.

O DIRETOR DE DIREITOS INTELECTUAIS, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos incisos I, IV, IX e XII do
caput do art. 7º do Decreto no 7.743, de 31 de maio de 2012,
resolve:

Art. 1º Fica aberta consulta pública da minuta de Instrução
Normativa que estabelece previsões específicas para a atividade de
cobrança de direitos autorais no ambiente digital por associações de
gestão coletiva e pelo ente arrecadador de que trata o art. 99 da Lei
nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998.

Art. 2º As contribuições poderão ser enviadas por qualquer
pessoa física ou jurídica, até 30 de março de 2016, por meio da
plataforma disponível no endereço eletrônico http://culturadigi-
tal.br/gcdigital/.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCOS ALVES DE SOUZA

PORTARIA Nº 2, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016

Dispõe sobre abertura de consulta pública
da minuta de Instrução Normativa que dis-
ciplina as obrigações dos usuários no que
se refere à execução pública de obras e
fonogramas inseridos em obras e outras
produções audiovisuais de que trata a Lei
n° 9.610, de 19 de fevereiro de 1998.

O DIRETOR DE DIREITOS INTELECTUAIS, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos incisos I, IV e IX do caput do
art. 7º do Decreto no 7.743, de 31 de maio de 2012, resolve:

Art. 1º Fica aberta consulta pública da minuta de Instrução
Normativa que disciplina as obrigações dos usuários no que se refere
à execução pública de obras e fonogramas inseridos em obras e outras
produções audiovisuais de que trata a Lei n° 9.610, de 19 de fevereiro
de 1998.

Art. 2º As contribuições poderão ser enviadas por qualquer
pessoa física ou jurídica, até 30 de março de 2016, por meio da
plataforma disponível no endereço eletrônico http://culturadigi-
tal.br/obrigacoesdousuario/

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCOS ALVES DE SOUZA

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA

DELIBERAÇÃO Nº 9, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2016

A DIRETORA-PRESIDENTA SUSBSTITUTA da ANCINE,
no uso das atribuições legais elencadas pela Resolução de Diretoria
Colegiada nº. 59/2014, e em cumprimento ao disposto na Lei nº.
8.313, de 23/12/1991, Lei nº. 8.685, de 20/07/1993, Medida Pro-
visória nº. 2.228-1, de 06/09/2001, Decreto nº. 4.456, de 04/11/2002,
e Decreto nº 8.283, de 03/07/2014, resolve:

Art. 1º Aprovar a análise complementar e prorrogar o prazo
de captação do projeto audiovisual relacionado abaixo, para o qual a
proponente fica autorizada a captar recursos nos termos dos artigos
indicados.

14-0348 - VIVI VIRAVENTO
Processo: 01580.050871/2013-86
Proponente: RT2A Produções Cinematográficas Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 06.998.046/0001-28
Valor total aprovado: de R$ 11.325.211,30 para R$

5.961.742,33
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

1.425.000,00
Banco: 001- agência: 6987-6 conta corrente: 9.036-0
Valor aprovado no art. 39, inciso X, da MP nº. 2.228-1/01:

R$ 526.742,33
Banco: 001- agência: 6987-6 conta corrente: 9.035-2
Valor aprovado no art. 41 da MP nº. 2.228-1/01: R$

1.800.000,00
Banco: 001- agência: 6987-6 conta corrente: 9.041-7
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº 600, rea-

lizada em 02/02/2016.
Prazo de captação: 31/12/2016.
Art. 2º Aprovar a análise complementar do projeto audio-

visual relacionado abaixo, para o qual a proponente fica autorizada a
captar recursos nos termos dos artigos indicados.

15-0553 - PAULO LOCO
Processo: 01580.067207/2015-38
Proponente: Urca Filmes Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 05.256.465/0001-21
Valor total aprovado: de R$ 1.362.980,00 para R$

1.100.563,20
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de 0,00 para

R$ 43.971,84
Banco: 001- agência: 3223-9 conta corrente: 19.398-4
Valor aprovado no art. 39, inciso X, da MP nº. 2.228-1/01:

de R$ 1.294.830,00 para R$ 1.001.563,20
Banco: 001- agência: 3223-9 conta corrente: 19.347-X
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº 597, rea-

lizada em 22/12/2015.
Prazo de captação: 31/12/2017.
Art. 3º Prorrogar o prazo de captação, aprovar o remane-

jamento de fontes e realizar revisão orçamentária do projeto au-
diovisual relacionado abaixo, para o qual a proponente fica autorizada
a captar recursos nos termos dos artigos indicados.

08-0095 - A FRENTE FRIA QUE A CHUVA TRAZ
Processo: 01580.009808/2008-05
Proponente: C.H.G. Camargo Ribas
Cidade/UF: Ventania / PR
CNPJ: 04.092.785/0001-20
Valor total aprovado: de R$ 1.557.100,00 para R$

1.554.806,63
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

479.297,00 para R$ 377.066,30
Banco: 001- agência: 1355-2 conta corrente: 15.701-5
Valor aprovado no art. 3º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$ 0,00

para R$ 100.000,00
Banco: 001- agência: 1355-2 conta corrente: 19.937-0
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº 600, rea-

lizada em 02/02/2016.
Prazo de captação: 31/12/2016.
Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

ROSANA DOS SANTOS ALCÂNTARA

Ministério da Cultura
.

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E
ARTÍSTICO NACIONAL

PORTARIA Nº 37, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016

A PRESIDENTA DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HIS-
TÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 21, Inciso V, anexo I, do Decreto nº 6.844, de 07 de
maio de 2009, considerando o disposto na Portaria nº. 92, de 05 de
julho de 2012, publicada no DOU de 09 de julho de 2012, resolve:

Art. 1º - Convocar o aprovado e classificado no Processo
Seletivo Simplificado do qual trata o Edital nº. 1/2013, publicado no
DOU de 22 de outubro de 2013, com o resultado final homologado
pelo Edital nº 7, publicado no DOU de 27 de março de 2014, cons-
tante no Anexo I, para contração após confirmação de recebimento da
correspondência de que trata o Item 13.1 do Edital nº 1/2013.

Art. 2º - O candidato terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias
para realização de procedimentos pré-admissionais e exames médicos
complementares, contados a partir do prazo de que trata o Item 13.1
do Edital nº 1/2013.

Art. 3º - A relação dos exames médicos, documentos, for-
mulários a serem preenchidos e endereços das unidades organiza-
cionais do IPHAN, para entrega da documentação para fins de con-
tratação, estão disponíveis no sitio: http://www.iphan.gov.br.

Art. 4º - A documentação necessária para contratação deverá
ser entregue na Sede da Superintendência Estadual do IPHAN, lo-
calizada na capital da Unidade da Federação em que foi aprovado, ou
na Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas - Sede Nacional.

Art. 5º - Eventuais dúvidas serão esclarecidas pelos ende-
reços eletrônicos: cogep@iphan.gov.br e coap@iphan.gov.br.

Art. 6º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua pu-
blicação.

JUREMA MACHADO

ANEXO I

UF Cidade Classificação Nome CPF
Código/Área de Atuação - 103/ARQUITETURA OU ENGENHARIA
AL MACEIÓ 3º PEDRO DIOGO PEIXOTO DANTAS 03166985476

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO
À CULTURA

PORTARIA Nº 85, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA - SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Portaria nº 77 de 18 de fevereiro de 2015 e o art. 4º da
Portaria nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Aprovar o(s) projeto(s) cultural(is), relacionado(s)
no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s) proponente(s)
fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou pa-
trocínios, na forma prevista no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei
n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de
23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RAPHAEL VALADARES ALVES

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
153262 - MARCEL STÜRMER EM TURNÊ: MINHA HIS-

TÓRIA.
GRUPO PREGANDO PEÇA
CNPJ/CPF: 91.097.634/0001-60
Processo: 01400029629201586
Cidade: Santa Maria - RS;
Valor Aprovado: R$ 728.600,00
Prazo de Captação: 15/02/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: O projeto Marcel Stürmer em Turnê:

Minha História consiste na realização de quatro shows de patinação
artística e dança protagonizando a trajetória do artista, desde o difícil
começo na cidade de Lajeado (RS) e prêmios Panamericanos até o
topo do pódio nos Jogos Mundiais de 2013.

158702 - Mulheres Ácidas - Temporada e Circulação Na-
cional

Cristiane Wersom Produções Artísticas LTDA ME
CNPJ/CPF: 14.269.250/0001-36
Processo: 01400062709201543
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 669.779,00
Prazo de Captação: 15/02/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: Produção e circulação do espetáculo

teatral ?Mulheres Ácidas?, que apresenta uma visão cômica e crítica
sobre o papel da mulher frente aos desafios do século 21. interpretado
por Marianna Armellini e Cristiane Wersom, sob a direção de Gus-
tavo Miranda. O projeto prevê temporada de 24 apresentações em São
Paulo e circulação por 6 capitais (Rio de Janeiro, Brasília, Belo
Horizonte, Curitiba, Salvador e Cuiabá), com 2 apresentações em
cada cidade, totalizando assim 36 apresentações.

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
157842 - PROJETO OFICINAS ABADEUS
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ABADEUS
CNPJ/CPF: 83.852.764/0001-32
Processo: 01400061620201560
Cidade: Criciúma - SC;
Valor Aprovado: R$ 116.647,88
Prazo de Captação: 15/02/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: Realização de Oficinas de música ins-

trumental e cinema para crianças, adolescentes e jovens em vul-
nerabilidade social da periferia do município de Criciúma - Santa
Catarina onde está a sede da Associação Beneficente ABADEUS no
peírodo de dezembro 2015 a junho maio de 2016.

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 18 , § 1º )
158267 - VIRADA ZEN 2016
Seculo XXI Comunicação Ltda. ME
CNPJ/CPF: 60.557.238/0001-44
Processo: 01400062174201519
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 1.180.824,00
Prazo de Captação: 15/02/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: Com o objetivo de promover através da

arte, novas percepções sobre a cidade, o projeto Virada Zen é um
evento que acontecerá na cidade de São Paulo em Outubro 2016. O
evento pretende oferecer às pessoas de todas as idades atividades
gratuitas nos parques públicos da cidade. A programação será com-
postas por apresentações de teatro, circo, contação de histórias, ofi-
cinas, performances, exibição de filmes, exposições e instalações de
artistas plástico. Todas essas atividades serão selecionadas através de
edital que será disponibilizado em site especifico e divulgado através
de mídias eletrônicas. As atrações serão selecionadas pela curadoria
conforme ficha técnica. Contemplaremos trabalhos que utilizem a arte
como ferramenta para promover novos olhares e novafo

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
160149 - Cômodos Incômodos
Wender Reis Ramos
CNPJ/CPF: 073.949.146-66
Processo: 01400000236201671
Cidade: Varginha - MG;
Valor Aprovado: R$ 50.638,50
Prazo de Captação: 15/02/2016 à 09/12/2016
Resumo do Projeto: O projeto Cômodos Incômodos visa a

edição e impressão de 2.000 exemplares de um livro literário ho-
mônimo que reunirá crônicas do autor Wender Reis Ramos. A pro-
posta é selecionar 50 textos originais, inéditos ou não, para compor o
livro que marcará a primeira obra publicada do autor. As crônicas
serão, em sua maioria, retiradas do seu blog pessoal (oamadoron-
line.blogspot.com.br), lugar onde publica textos a mais de 5 anos.

1511208 - Histórias de São José dos Campos - Da Aldeia
Indígena à Cidade Global

Luiz Paulo Costa
CNPJ/CPF: 306.342.968-68
Processo: 01400079991201506
Cidade: São José dos Campos - SP;
Valor Aprovado: R$ 366.080,00
Prazo de Captação: 15/02/2016 à 20/08/2016
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Resumo do Projeto: Luiz Paulo Costa (proponente e autor) e
Maria Juliana Costa (autora), pai e filha, ambos nascidos em São José
dos Campos - SP e jornalistas profissionais, dividirão a autoria do
Livro "Histórias de São José dos Campos - Da aldeia indígena à
cidade global", obra que apresentará um pouco do que aprenderam,
que leram e que lhe contaram sobre a cidade natal, em linguagem
jornalística. Os autores pretendem com este projeto, abordar de forma
jornalística os principais registros culturais e fatos históricos envol-
vendo os 250 anos da cidade. Também faz parte do projeto a pro-
dução de um vídeo (audiovisual) registrando manifestações culturais e
folclóricas de São José dos Campos.

1511068 - O vento que varre a casa
Marcia Souza de Matos
CNPJ/CPF: 260.269.978-06
Processo: 01400079823201511
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 585.321,00
Prazo de Captação: 15/02/2016 à 10/12/2016
Resumo do Projeto: O presente projeto propõe a edição,

publicação e lançamento de um livro bilíngüe de poemas intitulado
"O vento que varre a casa" em 2 diferentes cidades. O livro chegará
por partes ao leitor através de cinco instalações expositivas gratuitas
com a distribuição de livros e um encontro final com a autora.

1511009 - PINDAMONHANGABA, SUA GENTE E SUA
HISTÓRIA

Suzana Lopes Salgado Ribeiro
CNPJ/CPF: 271.402.568-45
Processo: 01400079764201572
Cidade: Pindamonhangaba - SP;
Valor Aprovado: R$ 339.757,00
Prazo de Captação: 15/02/2016 à 20/09/2016
Resumo do Projeto: PINDAMONHANGABA, SUA GENTE

E SUA HISTÓRIA: De autoria de Suzana Lopes Salgado Ribeiro
(proponente) e Luiz Salgado Ribeiro, filha e pai, ambos nascidos e
residentes em Pindamonhangaba, a obra retrata a história e aspectos
culturais da cidade, desde seus primeiros habitantes, os indígenas, que
viviam na região (cuja influência continuou marcada nos costumes e
no nome da cidade), até os dias atuais. Faz parte do projeto a edição
de um livro e a produção de um vídeo institucional registrando fatos
históricos e culturais de Pindamonhangaba.

1511027 - Raimundo Fagner - uma biografia
Brazilbizz MPA Ltda ME
CNPJ/CPF: 05.382.018/0001-19
Processo: 01400079782201554
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 341.990,00
Prazo de Captação: 15/02/2016 à 30/12/2016
Resumo do Projeto: Elaborar texto fundamentado em pes-

quisa acerca da trajetória do cantor e compositor Raimundo Fagner, o
maior artista popular da história da música cearense, resultando em
livro escrito pela jornalista e cantora Mona Gadelha. A abordagem se
concentrará na profícua carreira de Fagner, sua discografia; canções,
parcerias; as inúmeras apresentações no país e exterior; a identidade
cearense em sua obra; sua origem; as referências; o processo criativo;
partindo da época da iniciação na música até sua produção atual. O
livro será escrito a partir de pesquisa bibliográfica - livros, periódicos,
sites e demais suportes que possam contribuir com dados e infor-
mações relevantes.Também será necessária uma série de entrevistas
em Fortaleza, Rio de Janeiro, São Paulo e Brasília, com fontes que
possam conceder depoimentos relevantes que aprofundem a pesquisa.
Além dos textos, a obra terá fotos, ilustrações, capas dos LPs, CDs e
DVDs - material a ser selecionado pela autora.

ANEXO II

1510980 - jornal brasileiro de teatro caixa de pont[o] - 4
edições

Marco Anselmo Vasques
CNPJ/CPF: 808.951.239-91
Processo: 01400079735201519
Cidade: Florianópolis - SC;
Valor Aprovado: 50700.00
Prazo de Captação: 15/02/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: Publicação do jornal brasileiro de teatro

caixa de pont[o]. Lançado em 2015, tem por objetivo realizar 4
(quatro) edições, consolidando sua periodicidade trimestral. Periódico
destinado a publicar entrevistas, ensaios, artigos, críticas, dramatur-
gias inéditas e perfis de grupos atuantes no cenário teatral con-
temporâneo, foi recebido com aplausos pela crítica nacional. Possui,
até o momento, duas edições, em dois diferentes formatos: impresso
e online (www.caixadeponto.wix.com/site).

PORTARIA N° 86, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA - SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Portaria nº 77 de 18 de fevereiro de 2015 e o art. 4º da
Portaria nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art.1° - Prorrogar o prazo de captação de recursos do(s)
projeto(s) cultural(is), relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria,
para o(s) qual(is) o(s) proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar
recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no § 1º
do Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RAPHAEL VALADARES ALVES

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18)
1414301 - JANTARES INTELIGENTES
BEIJO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 59.087.221/0001-91
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2016 à 31/07/2016
15 3320 - CRIMES DO CORAÇÃO
B & B ESPETACULOS E PRODUCOES ARTISTICAS LT-

DA - ME
CNPJ/CPF: 13.021.882/0001-13
PR - Curitiba
Período de captação: 01/01/2016 a 31/12/2016
15 4588 - Grupo de Dança e Oficinas de Música do Pro-

grama
Campeões da Vida
Instituto Guga Kuerten
CNPJ/CPF: 04.003.206/0001-26
SC - Florianópolis
Período de captação: 01/01/2016 a 31/12/2016
14 10722 - Ópera do Malandro - Temporada São Paulo, Rio

de
Janeiro e Circulação
SARAU AGENCIA DE CULTURA BRASILEIRA LTDA -

EPP
CNPJ/CPF: 00.185.247/0001-20
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/02/2016 a 31/12/2016
14 0588 - Programação Cultural SICOOB
Instituto Sicoob PR para o Desenvolvimento sustentável
CNPJ/CPF: 07.147.834/0001-73
PR - Maringá
Período de captação: 01/01/2016 a 31/01/2016
14 14301 - JANTARES INTELIGENTES
BEIJO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 59.087.221/0001-91
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2016 a 31/07/2016
15 3332 - ABANDONO
PAD ROK PRODUÇÕES CULTURAIS LTDA.
CNPJ/CPF: 14.254.713/0001-96
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2016 a 31/12/2016
15 4607 - ANOS 90 P&B - O MUSICAL
ESTUDIO E GRAVADORA ''FLAUTIN 55'' LTDA
CNPJ/CPF: 04.341.963/0001-00
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2016 a 31/12/2016
15 4540 - Camaleão Grupo de Dança - Plano Anual 2016
Grupo de Dança Camaleão
CNPJ/CPF: 22.440.762/0001-41
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2016 a 31/12/2016
15 0544 - III Mostra Humanista de Teatro
Maria da Graça Sampaio Saraiva de Los Campos
CNPJ/CPF: 355.825.100-87
SC - Florianópolis
Período de captação: 31/01/2016 a 31/12/2016
15 1154 - Amargo Fruto &#x2013; A vida de Billie Ho-

liday
VITORIA PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA.
CNPJ/CPF: 12.026.961/0001-54
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2016 a 31/12/2016
ÁREA: 3 MÚSICA INSTRUMENTAL/ERUDITA -

( A RT. 1 8 )
1410591 - CD CARLOS GOMES, A VOZ DO BRASIL
Kalimba Produções S/C Ltda.
CNPJ/CPF: 03.351.015/0001-92
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 16/02/2016 à 31/12/2016
159306 - Formação de Multiplicadores em Educação Mu-

sical - Plano Anual, Ano Novo
Associação Pró-Cultura e Arte Ivoti
CNPJ/CPF: 05.919.347/0001-56
Cidade: Ivoti - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2016 à 31/12/2016
14 9547 - MEDIO PIRACICABA EM MOVIMENTO MU-

SICAL -
2ª EDIÇÃO
Fundação Comunitária Educacional e Cultural de João Mon-

levade
CNPJ/CPF: 16.817.579/0001-10
MG - João Monlevade
Período de captação: 01/01/2016 a 31/10/2016
14 11766 - Musicando: Usina de Arte e Cultura
RM Investimentos Sociais, Culturais e Ambientais Ltda.
CNPJ/CPF: 15.929.469/0001-87
RS - Entre Rios do Sul
Período de captação: 01/02/2016 a 31/05/2016
15 0723 - CIRCULAR ORQUESTRA JOVEM e TEMPO-

RADAS
ORQUESTRA SINFÔNICA
INSTITUTO BANESE
CNPJ/CPF: 10.645.538/0001-07
SE - Aracaju
Período de captação: 01/01/2016 a 31/12/2016
13 10380 - Música e Cidadania para Crianças
Escola de Música de Jundiaí

CNPJ/CPF: 52.362.571/0001-70
SP - Jundiaí
Período de captação: 01/01/2016 a 31/12/2016
15 3596 - MUSICA EM AÇÃO IV EDIÇAO
Origem Promoção de Eventos Ltda
CNPJ/CPF: 08.846.097/0001-60
SP - Ribeirão Preto
Período de captação: 01/01/2016 a 31/12/2016
14 10591 - CD CARLOS GOMES, A VOZ DO BRASIL
Kalimba Produções S/C Ltda.
CNPJ/CPF: 03.351.015/0001-92
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 16/02/2016 a 31/12/2016
14 11160 - SÉRIE PLATINUM DE CONCERTOS
BOAZ PRODUCOES E ENTRETENIMENTO - EIRELI -

ME
CNPJ/CPF: 08.831.589/0001-81
PR - Curitiba
Período de captação: 01/01/2016 a 31/12/2016
15 4151 - OSPA - Temporada Artística
Rimoli Associados Promoções e Eventos Ltda
CNPJ/CPF: 01.313.211/0001-47
RS - Porto Alegre
Período de captação: 01/02/2016 a 31/12/2016
15 9306 - Formação de Multiplicadores em Educação Mu-

sical -
Plano Anual, Ano Novo
Associação Pró-Cultura e Arte Ivoti
CNPJ/CPF: 05.919.347/0001-56
RS - Ivoti
Período de captação: 01/01/2016 a 31/12/2016
ÁREA: 4 ARTES VISUAIS - (ART. 18)
13 3453 - Exposições na Casa das Caldeiras: Espaço de

dinâmicas artísticas e culturais 2014.
ASSOCIAÇÃO CULTURAL CASA DAS CALDEIRAS -

ACCC
CNPJ/CPF: 07.844.360/0001-19
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2016 a 31/12/2016
15 2276 - RioCiclo
Leblond & Co Organização de Eventos Ltda.
CNPJ/CPF: 15.032.838/0001-34
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2016 a 31/08/2016
14 11663 - Monumento Anjo Doador
Via-Pro Doações e Transplantes
CNPJ/CPF: 04.043.606/0001-65
RS - Porto Alegre
Período de captação: 01/01/2016 a 31/12/2016
15 2084 - Qual é o pente que te penteia?
Promosonhos Comunicação e Eventos
CNPJ/CPF: 21.124.936/0001-02
MG - Juiz de Fora
Período de captação: 17/01/2016 a 30/04/2016
ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL - (ART. 18)
139305 - Theatro Pedro ll Mais e Melhor
Fundação Dom Pedro II
CNPJ/CPF: 01.072.472/0001-12
Cidade: Ribeirão Preto - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2016 à 31/12/2016
13 9305 - Theatro Pedro ll Mais e Melhor
Fundação Dom Pedro II
CNPJ/CPF: 01.072.472/0001-12
SP - Ribeirão Preto
Período de captação: 01/01/2016 a 31/12/2016
14 10285 - Restauração da Igreja Matriz São Pedro
PRODUTORA CULTURAL ATALAIA DO NORTE
CNPJ/CPF: 06.321.047/0001-33
RS - São José do Norte
Período de captação: 01/01/2016 a 31/12/2016
12 9081 - Centro Cultural de Araxá - Elaboração de projetos

e
plantas arquitetônicas e execução das obras básic
Fundação Cultural de Araxá
CNPJ/CPF: 17.806.696/0001-40
MG - Araxá
Período de captação: 01/01/2016 a 31/12/2016
ÁREA : 6 HUMANIDADES : LIVROS DE VALOR AR-

TÍSTICO, LITERÁRIO OU HUMANÍSTICO (ART. 18)
159695 - Mongolia, Arquitetura da Alma
Kazue Kodama
CNPJ/CPF: 14.150.433/0001-38
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2016 à 30/09/2016
158204 - O Brasil dos dinossauros
Edoardo Rivetti - ME
CNPJ/CPF: 12.236.522/0001-76
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2016 à 31/12/2016
155146 - Sampa Sketchbook
Edoardo Rivetti - ME
CNPJ/CPF: 12.236.522/0001-76
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2016 à 30/11/2016
15 5146 - Sampa Sketchbook
Edoardo Rivetti - ME
CNPJ/CPF: 12.236.522/0001-76
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2016 a 30/11/2016
15 8204 - O Brasil dos dinossauros
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Edoardo Rivetti - ME
CNPJ/CPF: 12.236.522/0001-76
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2016 a 31/12/2016
15 2969 - Lentes, prismas, lanternas mágicas e caleidos-

cópios
Fotolivros Madalena Ltda
CNPJ/CPF: 21.776.579/0001-59
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2016 a 31/12/2016
15 9695 - Mongolia, Arquitetura da Alma
Kazue Kodama
CNPJ/CPF: 14.150.433/0001-38
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2016 a 30/09/2016
ANEXO II
ÁREA: 3 MÚSICA EM GERAL - (ART. 26)
14 9273 - Fauno - Gravação divulgação e distribuição da obra

(Finito) em CD e LP
Guilherme Marchetti
CNPJ/CPF: 008.673.929-83
SC - Joaçaba
Período de captação: 01/01/2016 a 31/12/2016
15 4348 - Desempena - CD e show de lançamento
MC APOIO, SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI - ME
CNPJ/CPF: 15.762.432/0001-07
PE - Recife
Período de captação: 01/01/2016 a 31/12/2016

PORTARIA Nº 87, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA - SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Portaria nº 77 de 18 de fevereiro de 2015 e o art. 4º da
Portaria nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Alterar a(s) razão(ões) social(ais) do(s) propo-
nente(s) abaixo relacionado(s):

PRONAC: 149496 - BH INSTRUMENTAL, publicado na
portaria nº 0760/14 de 14/11/2014, publicada no D.O.U. em
1 7 / 11 / 2 0 1 4 .

Onde se lê: VEREDAS PRODUCOES EIRELI LTDA -
ME

Leia-se: VEREDAS PRODUCOES EIRELI - EPP
PRONAC: 1411160 - SÉRIE PLATINUM DE CONCER-

TOS, publicado na portaria nº 0822/14 de 16/12/2014, publicada no
D.O.U. em 17/12/2014.

Onde se lê: MP PRODUÇÕES CINEMATOGRAFICAS,
ARTISTICAS E MUSICAIS LTDA - ME.

Leia-se: BOAZ PRODUCOES E ENTRETENIMENTO - EI-
RELI - ME

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RAPHAEL VALADARES ALVES

PORTARIA N° 88, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA - SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 77 de 18 de fevereiro de 2015 e o art. 4º da Portaria nº 120,
de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1º Tornar pública a relação do(s) projeto(s) apoiado(s) por meio do mecanismo Incentivo a Projetos Culturais do Programa Nacional de Apoio à Cultura (PRONAC), instituído pela Lei nº 8.313, de 23
de dezembro de 1991, que tiveram sua(s) prestação(ões) de contas aprovada(s) no âmbito desta Secretaria, em observância ao disposto no parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal, no § 1º do art. 20 da Lei
nº 8.313, de 1991, e no art. 87 da Instrução Normativa nº 1, de 24 de junho de 2013, conforme anexo I.

Art. 2º Tornar pública a relação do(s) projeto(s) apoiado(s) por meio do mecanismo Incentivo a Projetos Culturais do Programa Nacional de Apoio à Cultura (PRONAC), instituído pela Lei nº 8.313, de 23
de dezembro de 1991, que tiveram sua(s) prestação(ões) de contas aprovada(s) com ressalvas no âmbito desta Secretaria, em observância ao disposto no parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal, no § 1º do
art. 20 da Lei nº 8.313, de 1991, e no art. 87 da Instrução Normativa nº 1, de 24 de junho de 2013, conforme anexo II.

Art. 3º Informar que, nos termos do art. 83 da Instrução Normativa MinC nº 01, de 2013, cabe ao proponente emitir comprovantes em favor dos doadores ou patrocinadores, bem como manter o controle
documental das receitas e despesas do projeto pelo prazo de dez anos, contados da aprovação da prestação de contas, à disposição do MinC e dos órgãos de controle e fiscalização, caso seja instado a apresentá-las,
conforme previsto no art. 36 da Instrução Normativa RFB nº 1.131, de 21 de fevereiro de 2011.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAPHAEL VALADARES ALVES

ANEXO I

PRONAC P R O J E TO PROPONENTE RESUMO DO PROJETO CPF/CNPJ S O L I C I TA D O A P R O VA D O C A P TA D O
08-8561 Livro Miguel Gontijo Miguel Ângelo Gontijo O objetivo do projeto consiste na produção e publicação de

2.000 exemplares do livro sobre a vida e experiências ar-
tísticas do artista plástico Miguel Gontijo, além de exposição
itinerante em escolas públicas e/ou centro culturais

163.596.666-34 192.786,00 167.486,00 50.000,00

nas cidades de Brumadinho, Curvelo e Montes Claros com a
distribuição de livros para o acervo das instituições que re-
ceberem a exposição.

09-0477 II Semana de música antiga da
UFMG: os sentidos da Meravi-

glia

Fundação Rodrigo Mel-
lo Franco de Andrade

A II Semana de Música Antiga da UFMG visa possibilitar o
intercâmbio entre a teoria e a prática - duas áreas vitais para o
exercício musical.

31.605.058/0001-92 432.817,78 179.077,47 40.000,00

ANEXO II

PRONAC P R O J E TO PROPONENTE RESUMO DO PROJETO CPF/CNPJ S O L I C I TA D O A P R O VA D O C A P TA D O
03-3498 Recuperação do Prédio da Capi-

tania das Artes
Fundação Cultural Ca-

pitania das Artes
O prédio centenário encontrava-se em estado de ruínas até a
última década do século XX, quando teve sua fachada neo-
clássica recuperada e utilizada como pórtico de entrada

70.302.401/0001-81 3 7 . 5 11 , 0 0 3 7 . 5 11 , 0 0 3 7 . 5 11 , 0 0

para o novo prédio que foi construído, para abrigar a Capitania
das Artes, espaço cultural que atende a comunidade natalense
em diversas atividades culturais.

RETIFICAÇÃO

Na portaria nº 607 de 15/10/2015, publicada no D.O.U. em
16/10/2015, Seção 1, referente ao Projeto Músicas na Ingreja - Pro-
nac: 15 4286

Onde se lê: Prazo de captação: 16/10/2015 a 30/12/2015
Leia-se: Prazo de captação: 16/10/2015 a 31/12/2015

COMANDO DA AERONÁUTICA
DEPARTAMENTO DE CONTROLE DO ESPAÇO

AÉREO

PORTARIAS DE 25 DE JANEIRO DE 2016

O DIRETOR DO INSTITUTO DE CARTOGRAFIA AE-
RONÁUTICA, no uso de suas atribuições, de acordo com a de-
legação de competência contida na Portaria nº 7/DGCEA, de 4 de
janeiro de 2016, combinada com o previsto no art. 122 do Anexo I da
Portaria nº 957/GC3, de 9 de julho de 2015, resolve:

Nº 1 - Aprovar o Plano Básico de Zona de Proteção de Heliponto
(PBZPH) para o heliponto N.S.A. (SNBK), situado no Município de
Campos do Jordão - SP. Processo nº 67260.016005/2012 - 14. Esta
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Nº 2 - Aprovar o Plano Básico de Zona de Proteção de Heliponto
(PBZPH) para o heliponto Hospital Albert Einstein (SDHV), situado
no Município de São Paulo - SP. Processo nº 67260.016985/2012-47.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Nº 3 - Aprovar o Plano Básico de Zona de Proteção de Heliponto
(PBZPH) para o heliponto WEST SIDE (SWTE), situado no Mu-
nicípio de Barueri - SP. Processo nº 67617.014429/2013-30. Esta
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Nº 4 - Aprovar o Plano Básico de Zona de Proteção de Heliponto
(PBZPH) para o heliponto REDE GLOBO (SDKV), situado no Mu-
nicípio de São Paulo - SP. Processo nº 67260.016230/2012- 42. Esta
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Nº 5 - Aprovar o Plano Básico de Zona de Proteção de Heliponto
(PBZPH) para o heliponto MAROUM (SJDO), situado no Município
de Ilhabela - SP. Processo nº 67260.015849/2012-30. Esta Portaria
entra em vigor na data de sua publicação.

Nº 6 - Aprovar o Plano Básico de Zona de Proteção de Heliponto
(PBZPH) para o heliponto NEW ENGLAND (SJEI), situado no Mu-
nicípio de São Paulo - SP. Processo nº 67260.000489/2013- 52. Esta
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Nº 7 - Aprovar o Plano Básico de Zona de Proteção de Heliponto
(PBZPH) para o heliponto Kuka (SDYZ), situado no Município de
São Paulo - SP. Processo nº 67260.014850/2013- 28. Esta Portaria
entra em vigor na data de sua publicação.

Nº 8 - Aprovar o Plano Básico de Zona de Proteção de Heliponto
(PBZPH) para o heliponto FAZENDA SÃO BRÁZ, situado no Mu-
nicípio de Barra de Santo Antônio - AL. Processo nº
67614.014125/2015- 64. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Nº 9 - Aprovar o Plano Básico de Zona de Proteção de Heliponto
(PBZPH) para o heliponto ALTO DA SERRA, situado no Município
de Bom Jardim da Serra - SC. Processo nº 67613.026551/2015- 51.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Nº 10 - Aprovar o Plano Básico de Zona de Proteção de Heliponto
(PBZPH) para o heliponto HOSPITAL SÃO CAMILO POMPÉIA
(SJRQ), situado no Município de São Paulo - SP. Processo nº
67260.000251/2013-27. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Nº 11 - Aprovar o Plano Básico de Zona de Proteção de Heliponto
(PBZPH) para o heliponto INTERPOLOS, situado no Município de
Timbó - SC. Processo nº 67613.029358/2015-71. Esta Portaria entra
em vigor na data de sua publicação.

Nº 12 - Aprovar o Plano Básico de Zona de Proteção de Heliponto
(PBZPH) para o heliponto IGUASSÚ (SJXT), situado no Município
de Angra dos Reis - RJ. Processo nº 67240.002875/2015-89. Esta
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Nº 13 - Aprovar o Plano Básico de Zona de Proteção de Heliponto
(PBZPH) para o heliponto HELIBRÁS (SNHH), situado no Mu-
nicípio de Itajubá - MG. Processo nº 67240.011057/2015-77. Esta
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Nº 14 - Aprovar o Plano Básico de Zona de Proteção de Heliponto
(PBZPH) para o heliponto SANTA MÔNICA, situado no Município
de Colombo - PR. Processo nº 67613.003730/2014- 39. Esta Portaria
entra em vigor na data de sua publicação.

Nº 15 - Aprovar o Plano Básico de Zona de Proteção de Heliponto
(PBZPH) para o heliponto TINO (SISQ), situado no Município de
Joinville - SC. Processo nº 67270.009562/2012- 51. Esta Portaria
entra em vigor na data de sua publicação.

Nº 16 - Aprovar o Plano Básico de Zona de Proteção de Heliponto
(PBZPH) para o heliponto HOSPITAL UNIMED (SSAA), situado no
Município de Belo Horizonte - MG. Processo nº 67240.018268/2013-
79. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Nº 17 - Aprovar o Plano Básico de Zona de Proteção de Heliponto
(PBZPH) para o heliponto OURO VERDE, situado no Município de
Curitiba - PR. Processo nº 67613.016485/2015-19. Esta Portaria entra
em vigor na data de sua publicação.
Nº 18 - Aprovar o Plano Básico de Zona de Proteção de Heliponto
(PBZPH) para o heliponto MARINA BEACH TOWER, situado no
Município de Balneário Camboriú - SC. Processo nº
67613.031801/2014-93. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Nº 19 - Aprovar o Plano Básico de Zona de Proteção de Heliponto
(PBZPH) para o heliponto HELISUL SLIN (SNVX), situado no Mu-
nicípio de São José - SC. Processo nº 67270.001222/2013-63. Esta
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ministério da Defesa
.
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Nº 20 - Aprovar o Plano Básico de Zona de Proteção de Heliponto
(PBZPH) para o heliponto CÂNDIDO MENDES (SDDO), situado no
Município de Rio de Janeiro -RJ. Processo nº 67240.012361/2015-31.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Nº 21 - Aprovar o Plano Básico de Zona de Proteção de Heliponto
(PBZPH) para o heliponto AEROSIGMA HELICENTRO, situado no
Município de Bocaiúva do Sul - PR. Processo nº 67613.019061/2014-
17. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Nº 22 - Aprovar o Plano Básico de Zona de Proteção de Heliponto
(PBZPH) para o heliponto PAMPAS, situado no Município de Canela
- RS. Processo nº 67213.029430/2015-61. Esta Portaria entra em
vigor na data de sua publicação.

O inteiro teor das Portarias acima e seus anexos constituem
arquivos em mídia digital que são disponibilizados no Portal AGA do
DECEA na rede mundial de computadores (www.decea.gov.br/aga).

Cel Av AUGUSTO CESAR
DE SOUZA TRINDADE

COMANDO DA MARINHA
TRIBUNAL MARÍTIMO
S E C R E TA R I A - G E R A L

PROCESSOS EM PAUTA PARA JULGAMENTO NA SESSÃO DO
DIA 23 DE FEVEREIRO DE 2016 (TERÇA-FEIRA), ÀS 13H30MIN

Nº 28.031/2013 - Acidente e fato da navegação envolvendo as em-
barcações "ADMIRADO E ODIADO" e "POUSADA DO JAÚ II",
ocorridos no rio Grande, Orindiúva, São Paulo, em 07 de setembro de
2012.
Relator : Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves
Revisor : Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dr. Francisco José Siqueira Ferreira
Representado : José Mario Alves da Silva
(Proprietário/Condutor inabilitado)
Advogado : Dr. Clayton de Campos Euzébio (OAB/SP 223.318)

Nº 27.378/2012 - Acidente da navegação envolvendo o E/M "RIO
CACHOEIRY", em comboio formado com a balsa "JANAUIRA",
ocorrido na baía de Marajó, nas proximidades do Furo do Arrozal,
Barcarena, Pará, em 26 de setembro de 2010.
Relator : Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos
Revisora : Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representado : Manoel Lenito Viana da Silva (Comandante do com-
boio)
Advogada : Dra. Joenice Silva Almeida (OAB/PA 8.923)

Nº 25.759/2011 - Acidente da navegação envolvendo o comboio
formado pelo R/E "RIO SIRITUBA" e a balsa "RAINHA DE SOU-
RE" com a estrutura de uma esteira transportadora de um terminal
privativo no porto de Vila do Conde, Barcarena, Pará, ocorrido em 04
de janeiro de 2009.
Relator : Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante
Revisor : Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dra. Paula de São Paulo Nunes Bastos Ribeiro
Representado : José Raimundo Pantoja
(Timoneiro a bordo do R/E "RIO SIRITUBA")
Advogado : Dr. Ferdinando Gabriel Domingues (OAB/PA 1.421)

Nº 27.846/2013 - Acidente da navegação envolvendo a lancha "SAN-
THELENA", ocorrido no cais da Marina do Pirata's SPE S.A., baía da
Ilha Grande, Angra dos Reis, Rio de Janeiro, em 26 de setembro de
2012.
Com pedido de Arquivamento de autoria da Procuradoria Especial da
Marinha.
Relator : Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha
Revisor : Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dra. Juliana Moura Maciel Braga

Secretaria do Tribunal Marítimo, 12 de fevereiro de 2016.

DESPACHO DO ENCARREGADO
Em 11 de fevereiro de 2016

PROCESSO ADMINISTRATIVO - "ASTRO GUARICEMA. POR-
TARIA Nº 1/TM, DE 05 DE JANEIRO DE 2016
Encarregado: Primeiro-Tenente (RM2-T) Pedro Lima Neto
Administrado: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S.A - CNPJ
42.487.983/0001-82

Despacho: "Decisão do Exmº Sr. Presidente do Tribunal Ma-
rítimo: resolvo, com fulcro no artigo 15, inciso I, da Lei nº 9.432/97,
e baseado nos princípios da proporcionalidade, razoabilidade e no
caráter pedagógico da punição, aplicar à empresa ASTROMARÍ-
TIMA NAVEGAÇÃO S.A., CNPJ 42.487.983/0001-82, proprietária
da embarcação "ASTRO GUARICEMA", a qual encontrava-se em
operação com Comandante de nacionalidade uruguaia, a pena de
multa, fixando-a no valor de R$ 2,00 por tonelada de arqueação bruta
da embarcação, que por ser de 1047 AB, resulta no valor total de R$
2.094,00 (dois mil e noventa e quatro reais), eis que restou de-
monstrado de forma cristalina que a Administrada, violou de maneira
consciente e voluntária, as supramencionadas normas marítimas em
vigor em razão de ter mantido tripulante estrangeiro como Coman-
dante da referida embarcação. Entretanto, considerando as provas
colacionadas aos presentes autos, as quais apontam que tal infração
teria ocorrido uma única vez, em razão de problema contingencial, e,
levando-se em consideração ainda a condição de primariedade da

Administrada, conclui-se que tais circunstância justificam a fixação
da pena próxima ao mínimo legal atendendo ao balizamento da pena
de multa prevista no art. 15, inciso I, da Lei nº 9.432/97, que deverá
ser paga por Guia de Recolhimento da União (GRU) no código
18828-0."

Primeiro-Tenente (RM2-T) PEDRO LIMA NETO

DIVISÃO DOS SERVIÇOS CARTORIAIS
SEÇÃO DE RELATÓRIOS E ACÓRDÃOS

ACÓRDÃOS

Proc. no 27.977/2013
Relator: Juiz Marcelo David Gonçalves
EMENTA: Lanchas "LUTANDO VENCE" e "ALOHA II".

Abalroação. Erro de manobra. Condenação.
Autora: A Procuradoria.
Representado: Leobaldo Martins de Oliveira (Mestre da es-

cuna "ALOHA II") (Adv. Dr. Rafael Ferreira da Fonseca - OAB/RJ nº
167.479).

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
abalroação entre lanchas com danos materiais de pequena monta; b)
quanto à causa determinante: erro de manobra; e c) decisão: julgar o
acidente da navegação como decorrente de imperícia do representado,
condenando-o à pena de repreensão na forma dos art. 121, inciso I e
art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, isento de custas. Publique-se.
Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 06 de outubro de
2015.

Proc. no 2 6 . 2 3 8 / 2 0 11
Relator: Juiz Fernando Alves Ladeiras
EMENTA: N/M "MONTE TAMARO". Queda de trabalha-

dor portuário avulso a bordo, durante faina de desapeação de con-
têineres. Tampa de acesso à plataforma entre as "bays 39/41" que foi
deixada aberta pelo próprio estivador vitimado. Imprudência da pró-
pria vítima. Atenuantes. Aplicação do art. 143, da Lei nº 2.180/54.
Medida preventiva e de segurança. Condenação.

Autora: A Procuradoria.
Representados: Marcelo Christian Fontes da Silva (Estiva-

dor) (Adv. Dr. Paulo Henrique dos Santos - OAB/SP nº 287.897) e
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Portuário do Porto
Organizado de Santos - OGMO/Santos (Adv. Dr. Ataíde Mendes da
Silva Filho - OAB/SP nº 174.174).

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: queda de
estivador a bordo de navio estrangeiro, da plataforma entre as "bays
39/41", para o convés principal, em operação de desapeação de con-
têineres, no porto de Santos, SP, vítima não fatal, sem registro de
danos ambientais; b) quanto à causa determinante: tampa de acesso à
plataforma entre as "bays 39/41" que foi deixada aberta pelo próprio
estivador vitimado; c) decisão: rejeitar a preliminar apresentada em
Alegações Finais pelo 2º Representado, OGMO/SANTOS, por perda
de objeto, e julgar o fato da navegação, tipificado no art. 15, letra "e"
(exposição a risco), da Lei nº 2.180/54, como decorrente de im-
prudência do 1º Representado, Marcelo Christian Fontes da Silva,
acolhendo em parte os termos da Representação da D. Procuradoria
Especial da Marinha e, considerando as circunstâncias e consequên-
cias do fato em pauta, com fulcro nos artigos 124, inciso IX, 127,
139, inciso IV, letra "d" e 143, todos da Lei nº 2.180/54, por ter
sofrido as consequências de sua conduta, excepcionalmente, não lhe
aplicar pena e isentando-o do pagamento das custas processuais. Ex-
culpar o 2º Representado, Órgão Gestor de Mão de Obra do Trabalho
Portuário do Porto Organizado de Santos - OGMO/SANTOS; e d)
medidas preventivas e de segurança: enviar cópia do Acórdão ao D.
Ministério Público do Trabalho, com fulcro no art. 21, da Lei nº
2.180/54. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ,
em 08 de setembro de 2015.

Proc. no 26.912/2012
Relator: Juiz Fernando Alves Ladeiras
EMENTA: Moto aquática "MANDI" e um flutuante não ins-

crito na Capitania. Colisão de embarcação com um cabo de nylon
estendido entre um coqueiro em terra e o flutuante, a cerca de 1,5
metros sobre a água, no rio Tietê. Falta de sinalização adequada e de
informação da disposição do cabo de nylon sobre a água, aliada a
entrada de uma moto aquática em área reservada para banhistas com
velocidade incompatível para a área. Negligência e imprudência. Ate-
nuantes. Infrações ao RLESTA. Condenação.

Autora: A Procuradoria.
Representados: Célio Silva Lemos (Proprietário do flutuante)

(Adva. Dra. Zuleica Rister - OAB/SP nº 56.282) e Antonio Ma-
ximiliano Kastner Barrancos (Condutor da moto aquática "MANDI")
(Adva. Dra. Simone Santana de Oliveira - OAB/SP nº 123.230).

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente e do fato da
navegação: colisão de moto aquática e seu condutor contra um cabo
de nylon estendido sobre a água entre um flutuante e um coqueiro em
terra, com danos materiais e uma vítima não fatal, mas sem registro
de danos ambientais; b) quanto às causas determinantes: falta de
sinalização adequada e de informação da disposição do cabo de nylon
sobre a água, aliada a entrada de uma moto aquática em área re-
servada para banhistas com velocidade incompatível para a área; c)
decisão: julgar o acidente e o fato da navegação, tipificados nos
artigos 14, letra "a" (colisão) e 15, letra "e" (exposição a risco),
ambos da Lei nº 2.180/54, como decorrentes de negligência e im-
prudência dos Representados, Célio Silva Lemos, na qualidade de
proprietário do flutuante envolvido no acidente, e Antonio Maxi-
miliano Kastner Barrancos, condutor da moto aquática "MANDI",
acolhendo os termos da Representação da D. Procuradoria Especial

da Marinha e, considerando as circunstâncias e consequências dos
fatos apurados, com fulcro nos artigos 121, incisos I e VII, 124,
incisos I e IX, e § 1º, 127, e 139, inciso IV, letra "d", todos da Lei nº
2.180/54, aplicar a ambos a pena de multa de R$ 1.000,00 (mil reais),
cumulativamente com a pena de repreensão. Custas processuais pro-
porcionais; e d) medidas preventivas e de segurança: oficiar à Ca-
pitania Fluvial do Tietê-Paraná, para as sanções aplicáveis, as in-
frações ao RLESTA, cometidas por Célio Silva Lemos, na qualidade
de proprietário do flutuante: art. 16 (falta de inscrição na Capitania),
c/c o item 0115, da NORMAM-11/DPC, e art. 22, inciso II (trans-
portar carga perigosa em desacordo com as normas). Publique-se.
Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 24 de setembro de
2015.

Proc. no 27.337/2012
Relator: Juiz Fernando Alves Ladeiras
EMENTA: N/M "GOYA". Encalhe. Constante variação de

batimetria, com o surgimento e desaparecimento de bancos de areia,
conforme consta em Nota na Carta Náutica 4103B da DHN. Atraso
na viagem. Caso fortuito. Exculpar os Representados. Arquivamen-
to.

Autora: A Procuradoria.
Representados: Edgardo Pardenilla Tampipi (Comandante)

(Adv. Dr. Luciano Penna Luz - OAB/RJ nº 102.831) e Ricardo Au-
gusto Leite Falcão (Prático) (Adva. Dra. Ana Lourdes Mello de Fi-
gueiredo - OAB/RJ nº 84.339).

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
encalhe de navio estrangeiro no rio Amazonas, causando atraso na
viagem, mas sem registro de avarias ao navio, nem danos pessoais ou
ambientais; b) quanto à causa determinante: constante variação de
batimetria, com o surgimento e desaparecimento de bancos de areia,
conforme consta em Nota na Carta Náutica 4103B, da DHN; e c)
decisão: julgar o acidente da navegação, capitulado no art. 14, letra
"a" (encalhe), da Lei nº 2.180/54, como decorrente de caso fortuito,
acolhendo em parte a tese das defesas e exculpando os Representados
Edgardo Pardenilla Tampipi, Comandante do N/M "GOYA" e Ricardo
Augusto Leite Falcão, Prático de Serviço, mandando arquivar os
presentes autos. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Ja-
neiro, RJ, em 17 de setembro de 2015.

Proc. no 27.351/2012
Relator: Juiz Fernando Alves Ladeiras
EMENTA: N/M "E-SHIP 1". Queda de tripulante estrangeiro

que sofreu sérias lesões, vítima não fatal, a bordo de navio es-
trangeiro, durante operação no porto de Santos, SP. Falta de EPI,
cinto de segurança, durante faina em local com cerca de 12 metros de
altura. Aplicação do art. 143, da Lei nº 2.180/54, em relação ao
tripulante acidentado. Negligência. Atenuantes. Condenação.

Autora: A Procuradoria.
Representados: Joachim Beninga (Imediato), Günter Batzner

(Segundo Oficial/Oficial de Serviço) e Frank Hinrichs (Mecânico)
(Adv. Dr. Eduardo Cesar Paredes de Carvalho - DPU/RJ).

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: queda de
tripulante estrangeiro que sofreu sérias lesões, sendo submetido à
cirurgia na coluna vertebral (fratura na coluna lombar em L1 e L2),
além de fratura exposta no antebraço esquerdo, a bordo de navio
estrangeiro, durante operação no porto de Santos, SP, vítima não fatal,
sem registro de poluição ao meio ambiente; b) quanto à causa de-
terminante: falta de cinto de segurança, durante faina sobre tampão de
aço, a cerca de 12 metros de altura; e c) decisão: julgar o fato da
navegação, tipificado no art. 15, letra "e" (exposição a risco), da Lei
nº 2.180/54, como decorrente de negligência dos Representados, aco-
lhendo os termos da Representação da D. Procuradoria Especial da
Marinha e, considerando as circunstâncias e consequências dos fatos
apurados, com fulcro nos artigos 121, incisos I e VII, 124, inciso IX,
127 e 139, inciso IV, letra "d", todos da Lei nº 2.180/54, condenar o
1º Representado, Joachim Beninga, Imediato do N/M "E-SHIP 1", e o
2º Representado, Günter Batzner, Segundo Oficial de Náutica e Ofi-
cial de Serviço deste navio, à pena de multa de R$ 500,00 (qui-
nhentos reais), cumulativamente com a pena de repreensão. Custas
processuais divididas. Aplicar o art. 143, da Lei nº 2.180/54 ao 3º
Representado, Frank Hinrichs, mecânico do N/M "E-SHIP 1", vítima
não fatal. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ,
em 09 de julho de 2015.

Proc. nº 27.473/2012
Relator: Juiz Fernando Alves Ladeiras
EMENTA: L/M "ATAKAN I" e B/M "COMTE BARATA".

Abalroamento. Danos materiais e óbito de um passageiro do barco a
motor. Erro de navegação, pelo descumprimento das Regras do RI-
PEAM - Regulamento Internacional para Evitar Abalroamentos no
Mar. Imprudência. Agravante e atenuantes. Medida preventiva e de
segurança. Condenação.

Autora: A Procuradoria.
Representados: Antonio Bailão Bararua (Comandante do

B/M "COMTE BARATA"), Revel e Reinaldo da Silva Pantoja (Co-
mandante da L/M "ATAKAN I") (Adva. Dra. Thais Lima dos Santos
- OAB/PA nº 16.017).

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
abalroamento envolvendo o B/M "COMTE BARATA" e a L/M
"ATAKAN I", no canal da ilha das Onças, com uma vítima fatal e
danos materiais, mas sem registro de danos ambientais; b) quanto à
causa determinante: erro de navegação, pelo descumprimento das
Regras do RIPEAM-5, 7 e 8 por ambos os condutores e, adicio-
nalmente, o descumprimento da Regra 14, pelo condutor do B/M
"COMTE BARATA"e da Regra 6, pelo condutor da L/M "ATAKAN
I"; c) decisão: julgar o acidente da navegação, tipificado no art. 14,
letra "a" (abalroamento), da Lei nº 2.180/54, como decorrente de
imprudência dos Representados, Antonio Bailão Bararua, Coman-
dante do B/M "COMTE BARATA", e Reinaldo da Silva Pantoja,
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Comandante da L/M "ATAKAN I", acolhendo parcialmente os termos
da Representação da D. Procuradoria Especial da Marinha e, con-
siderando as circunstâncias e consequências do acidente, com fulcro
nos artigos 121, incisos I e VII, 124, incisos I e IX, 127, 135, inciso
II e art. 139, inciso IV, letra "a", todos da Lei nº 2.180/54, aplicar-lhes
a pena de multa de R$ 1.000,00 (mil reais), cumulativamente com a
pena de Repreensão. Custas processuais divididas; e d) medidas pre-
ventivas e de segurança: oficiar ao representante local da Autoridade
Marítima, Capitania dos Portos da Amazônia Oriental, para as san-
ções aplicáveis, as infrações ao RLESTA apontadas nos autos, da
responsabilidade do proprietário B/M "COMTE BARATA", Reinaldo
da Silva Pantoja: art. 15, inciso I (falta de material de navegação e de
comunicação), art. 16, inciso I (falta de inscrição na Capitania) e art.
19, c/c a Lei nº 8.374/91 (falta de seguro obrigatório DPEM). Pu-
blique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 15 de
setembro de 2015.

Proc. no 27.477/2012
Relator: Juiz Fernando Alves Ladeiras
EMENTA: B/P "VIRGEN DE IZIARTXU". Avarias nas má-

quinas de barco não nacional, sem confirmação da bandeira, que
perdeu seus dois ferros e ficou a deriva no litoral de Salinópolis, PA,
no mar territorial brasileiro. Suspendeu e se fez ao mar com sérias
falhas de manutenção e graves desconformidades, incluindo falta de
material de salvatagem, conforme descritas em Laudo de Exame
Pericial, sem despacho de saída. Imprudência e negligência. Con-
denação.

Autora: A Procuradoria.
Representado: Silvio Ildemaro Alcala Guerra (Comandante)

(Adv. Dr. Eduardo Cesar Paredes de Carvalho - DPU/RJ).
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
avarias nas máquinas do B/P "VIRGEN DE IZIARTXU", com perda
dos dois ferros, durante fundeio, ficando à deriva nas águas costeiras
do estado do Pará, com danos materiais, mas sem registro de danos
pessoais ou ambientais; b) quanto à causa determinante: suspender
com o barco e se fazer ao mar com sérias falhas na manutenção nas
suas máquinas e graves irregularidades, conforme descritas no Laudo
de Exame Pericial de fls. 21 e 21 verso; e c) decisão: julgar o
acidente da navegação, tipificado no art. 14, letra "b" (avarias e
defeitos na embarcação), da Lei nº 2.180/54, como decorrente de
imprudência e negligência do representado, Silvio Ildemaro Alcala
Guerra, venezuelano, Comandante do B/P "VIRGEN DE IZIART-
XU", acolhendo os termos da Representação da Douta Procuradoria
Especial da Marinha, e, considerando as circunstâncias e consequên-
cias dos fatos apurados, com fulcro nos artigos 121, incisos I e II,
124, incisos V e IX, e 127, todos da Lei nº 2.180/54, aplicar-lhe a
pena de multa de R$ 1.000,00 (mil reais) cumulativamente com a
pena de suspensão por dois meses, aplicando-se o contido no art. 129
da citada Lei. Custas processuais na forma da lei. Publique-se. Co-
munique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 16 de abril de
2015.

Proc. nº 27.824/2013
Relator: Juiz Fernando Alves Ladeiras
EMENTA: Balsa "MARIANO PINTO". Queda de caminhão

nas águas do rio Ibicuí, durante embarque na balsa de travessia.
Embarcação apenas sob máquinas, não atracada com cabos de amar-
ração, descumprindo item 1001, da NORMAM 02/DPC, que se afas-
tou em direção ao meio do rio, permitindo o arrastamento e a queda
do caminhão na água. Imprudência. Condenação.

Autora: A Procuradoria.
Representado: Paulino Zacharias da Costa (Comandante do

comboio formado por um rebocador não identificado e a balsa "MA-
RIANO PINTO") (Adv. Dr. José Martins Alegre Júnior - OAB/RS nº
60.684).

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: queda de
caminhão nas águas do rio Ibicuí, entre Itaqui e Alegrete, RS, durante
embarque na balsa "MARIANO PINTO", atrelada a um reboca-
dor/empurrador, com danos materiais, mas sem vítima e sem registro
de poluição ao meio ambiente; b) quanto à causa determinante: balsa
não amarrada à margem do rio, descumprindo item 1001, da NOR-
MAM 02/DPC, que se afastou em direção ao meio do rio, permitindo
o arrastamento e a queda do caminhão na água; c) decisão: julgar o
fato da navegação, tipificado no art. 15, letra "e" (todos os fatos), da
Lei nº 2.180/54, como decorrente de imprudência do representado,
Paulino Zacharias da Costa, Marinheiro Fluvial Auxiliar de Convés,
Comandante do conjunto, acolhendo os termos da Representação da
Douta Procuradoria Especial da Marinha, e, considerando as cir-
cunstâncias e consequências dos fatos apurados, com fulcro nos ar-
tigos 121, incisos I e VII, 124, inciso IX e 127, todos da Lei nº
2.180/54, aplicar-lhe a pena de multa de R$ 500,00 (quinhentos
reais), cumulativamente com a pena de repreensão, dispensando-o do
pagamento das custas processuais. Publique-se. Comunique-se. Re-
gistre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 19 de maio de 2015.

Proc. no 28.945/2014
Relator: Juiz Fernando Alves Ladeiras
EMENTA: L/M "FRIENDS". Explosão seguida de incêndio

e naufrágio, com o óbito de duas pessoas e queimaduras em uma
terceira, além da destruição total da embarcação. Com pedido de
arquivamento da D. Procuradoria Especial da Marinha. Equiparado
aos casos cujas circunstâncias determinantes não puderam ser apu-
radas com a necessária precisão, devido a destruição total da em-
barcação. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão dos acidentes da navegação:
explosão na L/M "FRIENDS", seguida de incêndio e naufrágio, com
o óbito do seu proprietário e condutor, Rodrigo Rezende, e de seu pai,
Edson Antonio Teixeira Rezende, passageiro da lancha, e lesões gra-
ves em um terceiro, Kleverton de Souza Claudino, que estava tra-

balhando no píer da marina Canal, no canal de Camburi, Vitória, ES,
e perda total da embarcação, consumida pelo incêndio, mas sem
registro de poluição ao meio ambiente hídrico; b) quanto à causa
determinante: indeterminada; e c) decisão: julgar os acidentes da
navegação, tipificados no art. 14, letra "a" (explosão, incêndio e
naufrágio), da Lei nº 2.180/54, como equiparado aos casos cujas
circunstâncias determinantes não puderam ser apuradas com a ne-
cessária precisão, em face da destruição total da embarcação, man-
dando arquivar os presentes autos, conforme promoção da Douta
Procuradoria Especial da Marinha, de fls. 190 a 193. Publique-se.
Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 17 de setembro de
2015.

Proc. no 28.985/2014
Relator: Juiz Fernando Alves Ladeiras
EMENTA: L/M "MAGIA I". Explosão seguida de incêndio e

naufrágio, com perda total da embarcação. Com pedido de arqui-
vamento da D. Procuradoria Especial da Marinha. Equiparado aos
casos cujas circunstâncias determinantes não puderam ser apuradas
com a necessária precisão, devido a destruição total da embarcação.
Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão dos acidentes da navegação:
incêndio, explosão e naufrágio da L/M "MAGIA I", com danos ma-
teriais, perda total da embarcação, mas sem registro de danos pessoais
ou ambientais; b) quanto à causa determinante: curto circuito no
painel de comando primário da embarcação, por origem indetermi-
nada; e c) decisão: julgar os acidentes da navegação, tipificados no
art. 14, letra "a" (incêndio, explosão e naufrágio), da Lei nº 2.180/54,
como equiparados aos casos cujas circunstâncias determinantes não
puderam ser apuradas com a necessária precisão, em face da des-
truição total da embarcação, mandando arquivar os presentes autos,
conforme promoção da Douta Procuradoria Especial da Marinha, de
fls. 66 a 68. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro,
RJ, em 17 de setembro de 2015.

Proc. no 29.006/2014
Relator: Juiz Fernando Alves Ladeiras
EMENTA: Embarcação de apoio "STARNAV PERSEUS" e

o navio sonda "OCEAN RIG CORCOVADO". Abalroação. Danos
materiais no navio sonda. Circunstâncias determinantes não apuradas
com um mínimo de precisão. Com pedido de arquivamento da D.
Procuradoria Especial da Marinha. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
abalroamento envolvendo uma embarcação de apoio marítimo em
manobra de afastamento, após descarga de material, e um navio sonda
em posicionamento dinâmico, havendo danos materiais neste, mas
sem registro de danos pessoais ou ambientais; b) quanto à causa
determinante: não apurada com a devida precisão; e c) decisão: julgar
o acidente da navegação, tipificado no art. 14, letra "a" (abalroa-
mento), da Lei nº 2.180/54, como equiparado aos casos cujas cir-
cunstâncias determinantes não foram apuradas com um mínimo de
precisão, mandando arquivar os presentes autos, conforme promoção
da Douta Procuradoria Especial da Marinha, de fls. 73 a 76. Publique-
se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 24 de setembro
de 2015.

Proc. no 29.019/2014
Relator: Juiz Fernando Alves Ladeiras
EMENTA: Embarcação de apoio marítimo "BOURBON LI-

BERTY 105". Óbito do Comandante. Infarto agudo do miocárdio.
Fato não caracterizado como acidente ou fato da navegação. Ar-
quivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente/fato da navegação:
xxx; b) quanto à causa determinante: xxx; e c) decisão: julgar os fatos
apurados no IAFN como não caracterizados como acidente ou fato da
navegação, tipificados nos artigos 14 e 15 da Lei nº 2.180/54, man-
dando arquivar os presentes autos, conforme promoção da Douta
Procuradoria Especial da Marinha, de fls. 82 e 83. Publique-se. Co-
munique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 1º de outubro de
2015.

Proc. no 29.024/2014
Relator: Juiz Fernando Alves Ladeiras
EMENTA: N/M "PELICAN ARROW". Queda de carga a

bordo e no cais, durante operação de carregamento de celulose no
terminal da PORTOCEL. Rompimento do cabo de peso do guindaste
nº 3 do navio, por causa indeterminada. Com pedido de arquivamento
da D. Procuradoria Especial da Marinha. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: queda de
carga a bordo e no cais, com danos materiais, mas sem danos pessoais
ou ambientais; b) quanto à causa determinante: rompimento do cabo
de peso do guindaste nº 3 do navio, por causa indeterminada; e c)
decisão: julgar o fato da navegação, tipificado no art. 15, letra "e"
(exposição a risco), da Lei nº 2.180/54, como decorrente de causa
indeterminada, mandando arquivar os presentes autos, conforme pro-
moção da Douta Procuradoria Especial da Marinha, de fls. 137 a 142.
Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 29 de
setembro de 2015.

Proc. no 29.057/2014
Relator: Juiz Fernando Alves Ladeiras
EMENTA: Veleiro "TERROSO I". Lesões sofridas pelo Co-

mandante. Incidente SAR SS 018/13. Infortúnio da própria vítima.
Fortuna do mar. Com pedido de arquivamento da D. Procuradoria
Especial da Marinha. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: lesão
corporal sofrida pelo Comandante do veleiro "TERROSO I", Marcio
Alexandre Kuntze, Capitão Amador, vítima não fatal, durante tra-
vessia entre a cidade de Florianópolis, SC e a Cidade do Cabo, África
do Sul, sem registro de poluição ao meio ambiente; b) quanto à causa
determinante: infortúnio da própria vítima, que foi arremessada contra
o timão da embarcação, sob condições de mar severo; e c) decisão:
julgar o fato da navegação, tipificado no art. 15, letra "e" (exposição
a risco), da Lei nº 2.180/54, como decorrente de fortuna do mar,
mandando arquivar os presentes autos, conforme promoção da Douta
Procuradoria Especial da Marinha, de fls. 102 e 103. Publique-se.
Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 29 de setembro de
2015.

Proc. no 29.185/2014
Relator: Juiz Fernando Alves Ladeiras
EMENTA: Embarcação "SUMMER ANGRA". Naufrágio.

Causa determinante não apurada com a devida precisão. Com pedido
de arquivamento da D. Procuradoria Especial da Marinha. Infrações
ao RLESTA. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
naufrágio de lancha a motor de casco de fibra de vidro, enquanto
atracada ao cais do estaleiro Mauá, na baía de Guanabara, Niterói, RJ,
com danos materiais, mas sem registro de danos pessoais ou am-
bientais; b) quanto à causa determinante: não apurada; c) decisão:
julgar o acidente da navegação, tipificado no art. 14, letra "a" (nau-
frágio), da Lei nº 2.180/54, como decorrente de causa não apurada
com a devida precisão, mandando arquivar os presentes autos, con-
forme promoção da Douta Procuradoria Especial da Marinha, de fls.
56 a 58; e d) medidas preventivas e de segurança: oficiar à Capitania
dos Portos do Rio de Janeiro, agente local da Autoridade Marítima,
para as sanções cabíveis, a infração ao art. 16, inciso I, do RLESTA
(falta de transferência de propriedade na Capitania), cometida pela
proprietária da L/M "SUMMER ANGRA", Brasil Superlift Serviços
de Içamento Ltda. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de
Janeiro, RJ, em 03 de setembro de 2015.

Proc. no 29.197/2014
Relator: Juiz Fernando Alves Ladeiras
EMENTA: Objeto de fibra de vidro, semelhante a um pedaço

de embarcação, encontrado nas proximidades das ilhas Escalvada e
Três Ilhas, em Guarapari, ES. Com promoção da D. Procuradoria
Especial da Marinha pelo arquivamento dos autos. Equiparado aos
casos cujas circunstâncias determinantes não puderam ser apuradas
com a necessária precisão, não ficando provada a existência de fato
ou acidente da navegação. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente/fato da navegação:
xxx; b) quanto à causa determinante: xxx; e c) decisão: julgar o fato
em pauta, a descoberta de um objeto de fibra de vidro, incrustado de
ostras e outros animais marinhos, com inscrições, semelhante a um
pedaço de casco de embarcação, encontrado nas proximidades das
ilhas Escalvada e Três Ilhas, em Guarapari, ES, como equiparado aos
casos cujas circunstâncias determinantes não puderam ser apuradas
com a necessária precisão, não ficando provada a existência de fato
ou acidente da navegação, mandando arquivar os presentes autos
como requerido pela Douta Procuradoria Especial da Marinha, de fls.
58 a 60. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ,
em 17 de setembro de 2015.

Proc. nº 29.267/2014
Relator: Juiz Fernando Alves Ladeiras
EMENTA: N/T "GUARUJÁ". Óbito do Chefe de Máquinas,

a bordo do navio, em decorrência de edema pulmonar, associado à
cardiopatia. Não configurada a ocorrência de fato ou acidente da
navegação. Com pedido de arquivamento da D. Procuradoria Especial
da Marinha. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente/fato da navegação:
xxx; b) quanto à causa determinante: xxx; e c) decisão: julgar o caso
em pauta, caracterizado pelo óbito do Chefe de Máquinas Juarez de
Souza Rodrigues, que faleceu a bordo do N/T "GUARUJÁ" em
decorrência de edema pulmonar, associado à cardiopatia, conforme
atestado no Laudo de Necropsia nº 153672/2013 (fl. 19), do Instituto
Geral de Perícias, do Departamento Médico Legal do Estado do Rio
Grande do Sul, como não tipificado nos artigos 14 e 15 da Lei nº
2.180/54, mandando arquivar os presentes autos, conforme promoção
da Douta Procuradoria Especial da Marinha, de fls. 107 a 110. Pu-
blique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 20 de
agosto de 2015.

Proc. no 27.269/2012
Relator: Juiz Sergio Bezerra de Matos
EMENTA: Canoa "SURUBIM". Acidente da navegação.

Abalroamento entre embarcações brasileiras em águas interiores, sem
registro de danos pessoais e nem ambientais. Rio Amazonas, Ita-
coatiara, Amazonas. Inobservância de normas de segurança. Infração
ao RLESTA e à Lei nº 8.374/91. Condenação.
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1

Autora: A Procuradoria.
Representado: Euler Leite Colares (Proprietário/Condutor da

canoa "SURUBIM"), Revel.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
abalroamento entre o comboio formado pelo E/M "CALILI CAME-
LY" e pelas balsas "GIOVANNA III", "ISABELE XXI" e "MARIZA"
e a canoa "SURUBIM", quando navegavam no rio Amazonas, a
jusante de Itacoatiara, AM, sem registro de danos pessoais e nem
ambientais; b) quanto à causa determinante: inobservância de normas
de segurança da navegação pelo Condutor da Canoa; c) decisão:
julgar o acidente da navegação capitulado no art. 14, alínea "a", da
Lei nº 2.180/54, como decorrente de imperícia e imprudência do
Representado, responsabilizando Euler Leite Colares, condenando-o à
pena de repreensão, com fundamento no art. 121, inciso I, art. 124,
inciso IX e art. 127, todos da mesma lei. Custas na forma da lei; e d)
medidas preventivas e de segurança: oficiar à Capitania Fluvial da
Amazônia Ocidental, agente da Autoridade Marítima, as infrações ao
art. 16, inciso I, do RLESTA e ao art. 15, da Lei nº 8.374/91,
cometidas por Euler Leite Colares, para as providências cabíveis, com
fundamento no art. 33, parágrafo único, da Lei nº 9.537/97. Publique-
se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 17 de setembro
de 2015.

Proc. nº 24.889/2010
Relator: Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
EMENTA: N/M "VITALITY" e B/P "IPÊ IV". Abalroamen-

to durante a manobra de saída do navio. Decisão do prático de fazer
o giro muito próximo da extremidade final da baía de evolução que
submeteu o navio à correnteza do rio em um local crítico. Alegação
de falha do rebocador da popa que contraria a lógica da manobra.
Correnteza do rio considerada normal pela prova trazida aos autos
pela defesa. Imperícia caracterizada. Condenação.

Autora: A Procuradoria.
Representado: Alexandre Gonçalves da Rocha (Prático a bor-

do do N/M "VITALITY") (Adv. Dr. Bruno Tussi - OAB/SC nº
20.783).

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
abalroamento de navio mercante com barco de pesca que estava
atracado em um trapiche, com danos materiais no barco de pesca, no
trapiche, no caminhão que estava estacionado sob o telhado do tra-
piche e com perda de caixas plásticas de armazenamento de gelo e
peixe; b) quanto à causa determinante: erro de manobra durante a
desatracação e giro do navio; e c) decisão: julgar o acidente da
navegação constante do art. 14, alínea "a", como decorrente da im-
perícia do representado, o prático Alexandre Gonçalves da Rocha,
condenando-o à pena de repreensão e multa no valor de R$ 500,00
(quinhentos reais), com fulcro no art. 121, incisos I e VII e art. 124,
inciso I e art. 127, § 2º, todos os artigos da Lei 2.180/54 e ao
pagamento das custas processuais. Publique-se. Comunique-se. Re-
gistre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 22 de setembro de 2015.

Proc. nº 25.661/2011
Relator: Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
EMENTA: B/P "O SINCERO I". Encalhe por erro de na-

vegação caracterizando a imperícia do condutor. Excesso de tripu-
lantes e uso da embarcação além da área para a qual era classificada
que caracterizaram a imprudência do armador e do condutor. Con-
denação.

Autora: A Procuradoria.
Representados: Davi da Silva Miranda (Condutor inabilitado)

(Adv. Dr. Francisco Rodrigues de Camargo Júnior - OAB/PA nº
16.517-B) e Hernandes Soares de Araújo (Proprietário) (Adv. Dr.
Osíris Cipriano da Costa - OAB/PA nº 7.731).

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente e do fato da
navegação: encalhe de barco de pesca e exposição das vidas de bordo
a risco, com danos ao motor, gerador e equipamentos elétricos em
virtude de contato com a água admitida no porão, sem danos a
pessoas ou poluição; b) quanto à causa determinante: encalhe causado
por erro de navegação e exposição das vidas e fazendas de bordo a
risco em razão do excesso de pessoas que se encontrava a bordo e
pelo emprego da embarcação além da área para a qual era clas-
sificada; c) decisão: julgar o acidente da navegação constante do art.
14, "a" (encalhe) como decorrente da imperícia do representado Davi
da Silva Miranda e o fato da navegação constante do art. 15, "e"
(exposição das vidas e fazendas de bordo a risco) como decorrente da
imprudência de ambos os representados, Davi da Silva Miranda e
Hernandes Soares de Araujo, aplicando ao primeiro pena de repre-
ensão e multa no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), com fulcro no art.
121, incisos I e VII, c/c art. 124, incisos I e IX, art. 121, § 5º e 124,
§ 1º e ao segundo, a pena de repreensão e multa no valor de R$
500,00 (quinhentos reais), com fulcro no art. 121, incisos I e VII, c/c
art. 124, inciso IX, art. 121, § 5º e 124, § 1º. Custas divididas em
partes iguais; e d) medidas preventivas e de segurança: oficiar a
Capitania dos Portos do Amapá, representante local da Autoridade
Marítima, para que possa, nos termos do art. 33, parágrafo único, da
Lei nº 9.537/97, aplicar ao Sr. Davi da Silva Miranda a pena do art.
16, inciso I, por não ter providenciado a transferência da inscrição da
embarcação para seu nome. Publique-se. Comunique-se. Registre-se.
Rio de Janeiro, RJ, em 08 de outubro de 2015.

Proc. nº 28.664/2014
Relator: Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
EMENTA: Bote/Baleeira "MEUS AMORES". Naufrágio.

Revelia. Embarcação miúda utilizada em faina de pesca em alto mar.
Imprudência caracterizada. Infrações ao RLESTA. Condenação.

Autora: A Procuradoria.
Representado: Ivan Rodrigues de Lima (Condutor), Revel.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente e fato da na-
vegação: naufrágio de embarcação miúda que navegava a cerca de 40
milhas náuticas do litoral, com perda total da embarcação, dos equi-
pamentos de bordo e dos pertences dos tripulantes, causando lesões
corporais de natureza leve nos tripulantes, que ficaram mais de 24
horas a deriva a bordo de uma catraia; b) quanto à causa deter-
minante: naufrágio causado pela fortuna do mar e exposição a risco
das vidas e fazendas de bordo causada pela atitude negligente do
representado de levar a embarcação para pescar além da área para
qual estava classificada; c) decisão: julgar parcialmente procedente a
representação para responsabilizar o representado, o POP Ivan Ro-
drigues de Lima, pelo fato da navegação insculpido no art. 15, alínea
"e", condenando-o à pena de repreensão e exculpá-lo pelo acidente da
navegação insculpido no art. 14, alínea "a", ambos os artigos da Lei
nº 2.180/54, dispensado do pagamento das custas processuais; e d)
medidas preventivas e de segurança: oficiar a Capitania dos Portos do
Rio Grande do Norte para que, nos termos do art. 33, parágrafo
único, da Lei nº 9.537/97 (LESTA), possa aplicar ao proprietário da
embarcação "MEUS AMORES", Sr. Ivan Rodrigues de Lima, a san-
ção do art. 11, do RLESTA, por sua embarcação estar tripulada por
pessoa sem habilitação e do art. 19, I, por não ter apresentado apólice
válida do Seguro Obrigatório DPEM. Publique-se. Comunique-se.
Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 15 de setembro de 2015.

Proc. nº 29.339/2014
Relator: Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
EMENTA: Jangada "GABI". Emborcamento causado por

fortuna do mar. Acidente da navegação não atribuível à culpa de seus
ocupantes. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
naufrágio de jangada com perda dos apetrechos de pesca e material
de salvatagem, sem danos a pessoas ou poluição; b) quanto à causa
determinante: fortuna do mar; c) decisão: mandar arquivar os autos
conforme promoção da PEM, uma vez que o acidente da navegação
não pode ser atribuído à culpa de qualquer pessoa; e d) medidas
preventivas e de segurança: deve-se oficiar a CPCE para que possa,
nos termos do art. 33, parágrafo único, da Lei nº 9.537/97 (LESTA),
possa aplicar as sanções que entender cabíveis ao proprietário da
jangada "GABI", Sr. Marden dos Santos Pitombeira, por não ter
transferido a propriedade da embarcação para seu nome nem ter
apresentado apólice de seguro DPEM válida durante o IAFN. Pu-
blique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 24 de
setembro de 2015.

Proc. nº 29.373/2015
Relator: Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
EMENTA: B/P "SÃO MANOEL IX". Morte súbita de tri-

pulante. Causa do óbito não atribuída a ação culposa de nenhuma
pessoa envolvida na faina de pesca. Fato ou acidente da navegação
não caracterizado. Infrações ao RLESTA a serem noticiadas à Au-
toridade Marítima. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do fato e ou acidente da
navegação: xxx; b) quanto à causa determinante: xxx; c) decisão:
mandar arquivar os autos ab initio, conforme promoção da PEM, pois
a morte súbita do tripulante deu-se por razões naturais, não con-
figurando acidente ou fato da navegação e d) medidas preventivas e
de segurança: oficiar a Capitania dos Portos do Ceará, representante
local da Autoridade Marítima, para que, nos termos do parágrafo
único, do art. 33, da Lei nº 9.537/97 (LESTA) possa aplicar ao
proprietário do B/P "SÃO MANOEL IX" as sanções administrativas
devidas pelas violações apuradas durante o inquérito. Publique-se.
Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 1º de outubro de
2015.

Proc. no 29.399/2015
Relator: Juiz Geraldo de Almeida Padilha
EMENTA: B/P "ESTRELA DE DAVI II". Encalhe de barco

de pesca, com danos materiais, sem ocorrência de danos pessoais ou
ambientais. Causa não apurada com a devida precisão. Arquivamen-
to.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente: encalhe de barco
de pesca, com danos materiais, sem ocorrência de danos pessoais ou
ambientais; b) quanto à causa determinante: não apurada com a de-
vida precisão; e c) decisão: julgar o acidente da navegação previsto
no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como de origem inde-
terminada, mandando arquivar os autos. Publique-se. Comunique-se.
Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 15 de setembro de 2015.

Rio de Janeiro- RJ, 12 de fevereiro de 2016.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PIAUÍ

COLÉGIO TÉCNICO DE TERESINA

PORTARIA No- 4, DE 17 DE JANEIRO DE 2016

O DIRETOR DO COLÉGIO TÉCNICO DE TERESINA, no
uso de suas atribuições legais e, considerando o Edital nº 02/2015, de
17.11.2015/CTT, publicado no DOU em 19.11.2015, o processo nº
23111.0281513/2015-18 e as Leis Nº 8.745/93; 9.849/99 e
10.667/2003, publicadas em 10.12.93; 27.10.99 e 15.05.2003, res-
pectivamente, resolve:

07 - Homologar o resultado final do processo seletivo sim-
plificado para a contratação de professor substituto na área de Por-
tuguês para o Colégio Técnico de Teresina, habilitando os seguintes
candidatos: 1º RAIMUNDA MARIA DOS SANTOS; 2º KARINE
COSTA MIRANDA; 3º LÍLIA BRITO DA SILVA; 4º MARIA DO
SOCORRO DE ANDRADE FERREIRA; 5º FRANCISCA VERÔ-
NICA ARAÚJO OLIVEIRA, classificando para contratação a pri-
meira colocada.

JOSÉ BENTO DE CARVALHO REIS

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE VIÇOSA

PORTARIAS DE 11 DE FEVEREIRO DE 2016

A Reitora da Universidade Federal de Viçosa, no uso de suas
atribuições, conferidas pelo Decreto de 19/05/2015, publicado no
Diário Oficial da União de 20/05/2015, resolve:

Nº 96 - aplicar à empresa PEDRO ERNESTO BISSI CASTANHO
06062000964, CNPJ no 21.914.553/0001-20, a pena de impedimento
de licitar e contratar com a União pelo prazo de 6 (seis) meses, a
contar da publicação desta Portaria no Diário Oficial da União, cu-
mulada com multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato
representado pela Nota de Empenho no 2015NE801069, bem como
com a sua rescisão, tudo com fundamento no art. 7o da Lei no

10.520/2002 e nos subitens 15.2 e 15.2.2 do Edital de Pregão no

50/2015, determinando, ainda, o registro das punições e o descre-
denciamento junto ao SICAF, nos termos do subitem 15.6. (Processo
002596/2015)

Nº 97 - aplicar à empresa FM DISTRIBUIDORA LTDA - ME, CNPJ
no 12.860.742/0001-76, a pena de impedimento de licitar e contratar
com a União pelo prazo de 10 (dez) meses, a contar da publicação
desta Portaria no Diário Oficial da União, cumulada com multa de
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato representado pela Nota
de Empenho no 2015NE801553, bem como com a sua rescisão, tudo
com fundamento no art. 7o da Lei no 10.520/2002 e nos subitens 16.2
e 16.2.2 do Edital de Pregão no 579/2014, determinando, ainda, o
registro das punições e o descredenciamento junto ao SICAF, nos
termos do subitem 16.6. (Processo 017020/2014)

NILDA DE FÁTIMA FERREIRA SOARES

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL

PORTARIA Nº 256, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016

O Reitor substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais
conferidas pela PORTARIA Nº 1.567, DE 06 DE NOVEMBRO DE
2015, resolve:

PRORROGAR a partir de 26/02/2016, por mais 2 (dois)
anos, o prazo de validade do Edital de Homologação nº 05, de
21/02/2014, publicado no Diário Oficial da União em 26/02/2014.

OSVALDO CASARES PINTO

Ministério da Educação
.
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CAMPUS UBERLÂNDIA CENTRO

PORTARIA Nº 8, DE 25 DE JANEIRO DE 2016

O Substituto da Diretora Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Triângulo Mineiro - Campus Uberlândia Centro, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 355/2012,
publicada no Diário Oficial da União de 16 de maio de 2012 e apostilada pela Portaria 1248 de 07 de novembro de 2013, resolve:

I - Aplicar à empresa FS SERVIS SERVIÇOS LTDA, CNPJ 14.032.556/0001-74, as penalidades de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração por
02 (dois) anos, nos termos do art. 87, III, da Lei 8.666/93 e autos do processo 23201.000696/2012-55, que se encontra com vista franqueada aos interessados e será concedido prazo para recurso, na forma da lei.

II - Esta portaria entra em vigor nesta data.

EDSON ANGOTI JUNIOR

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO TRIÂNGULO MINEIRO

PORTARIA Nº 173, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2015

O Substituto do Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Triângulo
Mineiro, no uso de suas atribuições legais, conferida pela Portaria IFTM nº 2.006 de 17/12/2015, publicada
no DOU de 18/12/2015, e Lei nº 11.892 de 29/12/2008, publicada no DOU de 30/12/2008, resolve:

I - Alterar no Quadro de Funções da Portaria IFTM-Reitoria nº 1.290 de 21/11/2013, DOU de
22/11/2013, a função abaixo:

SITUAÇÃO ATÉ 05/02/2016 SITUAÇÃO A PARTIR DE 05/02/2016
DENOMINAÇÃO ANTIGA Código

Função
NOVA DENOMINAÇÃO Código

Função
Auxiliar Institucional FG-05 Função Gratificada FG-05

II - Incluir no Quadro de Funções da Portaria IFTM-Reitoria nº 1.290 de 21/11/2013, DOU de

22/11/2013, a função abaixo:

SITUAÇÃO ATÉ 05/02/2016 SITUAÇÃO A PARTIR DE 05/02/2016
DENOMINAÇÃO ANTIGA Código

Função
NOVA DENOMINAÇÃO Código

Função
Função Gratificada FG-05 Coordenação de Cursos de Pós-Graduação na Área de Alimentos - Campus

Uberlândia
FG-05

Esta Portaria entra em vigor nesta data.

EURÍPEDES RONALDO ANANIAS FERREIRA

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA Nº 26, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2016

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº 8.066, de
7 de agosto de 2013, e tendo em vista o Decreto n° 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa n° 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, a Portaria
Normativa nº 01, de 25 de janeiro de 2013, ambas do Ministério da Educação, e considerando o disposto nos processos e-MEC, listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam reconhecidos os cursos superiores constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº
5.773, de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso ofertado nos endereços citados na tabela constante do Anexo desta Portaria.
Art. 2º Nos termos do art. 10, §7º, do Decreto nº 5.773, de 2006, o reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

ANEXO (Reconhecimento de Cursos)

Nº de
Ordem

Registro
e-MEC nº

Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1. 201405341 MEDICINA VETERINÁRIA (Ba-
charelado)

80 (oitenta) ESCOLA SUPERIOR SÃO FRANCISCO DE ASSIS SERVICO SOCIAL EDUCACIONAL BENEFICEN-
TE SESEBE

RUA BERNARDINO MONTEIRO, 700, DOIS PINHEIROS, SANTA TERE-
SA/ES

2. 201413468 GESTÃO FINANCEIRA (Tecnoló-
gico)

100 (cem) FACULDADE PITÁGORAS DE MACEIÓ PITAGORAS - SISTEMA DE EDUCACAO SUPE-
RIOR SOCIEDADE LTDA

AVENIDA MENINO MARCELO, 3800, CIDADE UNIVERSITÁRIA, MA-
CEIÓ/AL

3. 201405038 ENGENHARIA AMBIENTAL
(Bacharelado)

100 (cem) FACULDADE ESAMC SOROCABA ESCOLA SUPERIOR DE GESTAO DE NEGOCIOS
LT D A

RUA ARTHUR GOMES, 51, CENTRO, SOROCABA/SP

4. 201415587 ENGENHARIA DA COMPUTA-
ÇÃO (Bacharelado)

100 (cem) FACULDADES INTEGRADAS ESPÍRITO SANTENSES FUNDACAO DE ASSISTENCIA E EDUCACAO -
FA E S A

RUA ANSELMO SERRAT, 199, ILHA DE MONTE BELO, VITÓRIA/ES

5. 201413679 LETRAS - LÍNGUA PORTUGUE-
SA E LIBRAS (Licenciatura)

100 (cem) FACULDADE SUL BRASIL FASUL ENSINO SUPERIOR LTDA AVENIDA MINISTRO CIRNE LIMA, 2.565, JARDIM COOPAGRO, TOLE-
DO/PR

6. 201414615 AGRONEGÓCIO (Tecnológico) 100 (cem) FACULDADE MURIALDO INSTITUTO LEONARDO MURIALDO R. MARQUÊS DO HERVAL, 701, PRÉDIO, CENTRO, CAXIAS DO SUL/RS

7. 201357761 BIOCOMBUSTÍVEIS (Tecnológi-
co)

40 (quarenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E
TECNOLOGIA DE SÃO PAULO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA
E TECNOLOGIA DE SAO PAULO

RUA STÉFANO D'AVASSI, 625, NOVA CIDADE, MATÃO/SP

8. 201358448 GESTÃO DE RECURSOS HU-
MANOS (Tecnológico)

240 (duzentas e qua-
renta)

CENTRO UNIVERSITÁRIO MAURÍCIO DE NASSAU SER EDUCACIONAL S.A. RUA JOÃO FERNANDES VIEIRA, 130, BOA VISTA, RECIFE/PE

9. 201413632 NUTRIÇÃO (Bacharelado) 80 (oitenta) Centro Universitário - Católica de Santa Catarina em Join-
ville

FUNDACAO EDUCACIONAL REGIONAL JARA-
GUAENSE

RUA SENADOR FELIPE SCHMIDT, S/N, CENTRO, JOINVILLE/SC

10. 201414475 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO
(Bacharelado)

160 (cento e sessenta) FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ALAGOAS FAPEC - FUNDACAO ALAGOANA DE PESQUI-
SA, EDUCACAO E CULTURA

AVENIDA PRESIDENTE ROOSEVELT, 1200, SERRARIA, MACEIÓ/AL

11 . 201414034 DIREITO (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE SUL BRASIL FASUL ENSINO SUPERIOR LTDA AVENIDA MINISTRO CIRNE LIMA, 2.565, JARDIM COOPAGRO, TOLE-
DO/PR

12. 201413542 DIREITO (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE ARQUIDIOCESANA DE CURVELO MITRA ARQUIDIOCESANA DE DIAMANTINA RUA JOÃO PESSOA, 88, CENTRO, CURVELO/MG

13. 201413175 ENGENHARIA DE CONTROLE
E AUTOMAÇÃO (Bacharelado)

40 (quarenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO AMAZONAS

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA
E TECNOLOGIA DO AMAZONAS

AVENIDA GOVERNADOR DANILO AREOSA, S/N, DISTRITO INDUS-
TRIAL, MANAUS/AM

14. 201415537 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacha-
relado)

80 (oitenta) PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE CAMPI-
NAS

SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCACAO E
INSTRUCAO

AVENIDA JOHN BOYD DUNLOP, S/N, JARDIM IPAUSSURAMA, CAMPI-
NAS/SP

15. 201416097 ENGENHARIA DE CONTROLE
E AUTOMAÇÃO (Bacharelado)

100 (cem) FACULDADE SANTA RITA ENTIDADE MANTENEDORA DE ENSINO - SAN-
TA RITA LTDA

ESTRADA REAL KM 2, S/N, CAIXA POSTAL 26, RODOVIA, CONSELHEI-
RO LAFAIETE/MG

16. 201358014 ANÁLISE E DESENVOLVIMEN-
TO DE SISTEMAS (Tecnológico)

40 (quarenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO CIENCIA
E TECNOLOGIA DO ESPIRITO SANTO

FAZENDA CAIXA D'ÁGUA, S/N, DISTRITO DE RIVE, ALEGRE/ES

17. 201415470 CONTROLE DE OBRAS (Tecno-
lógico)

44 (quarenta e quatro) FACULDADE DE TECNOLOGIA SENAI CURITIBA SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM IN-
DUSTRIAL - SENAI

AVENIDA COMENDADOR FRANCO, 1341, - ATÉ 2129/2130, JARDIM BO-
TÂNICO, CURITIBA/PR

18. 201206331 SERVIÇO SOCIAL (Bacharelado) 120 (cento e vinte) CENTRO UNIVERSITÁRIO CESMAC FUNDACAO EDUCACIONAL JAYME DE ALTA-
VILA-FEJAL

RUA PROFESSOR ÂNGELO NETO (ANTIGO COLÉGIO GUIDO DE FONT-
GALLAND), S/N, FAROL, MACEIÓ/AL
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19. 201209826 DIREITO (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE RAIMUNDO MARINHO FUNDACAO EDUCACIONAL DO BAIXO SAO
FRANCISCO DR. RAIMUNDO MARINHO

AVENIDA DOUTOR DURVAL DE GÓES MONTEIRO, 8501, - LADO ÍM-
PAR, TABULEIRO DO MARTINS, MACEIÓ/AL

20. 201414082 PSICOLOGIA (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE ESTÁCIO DE SÁ DE GOIÁS SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO
DE SA LTDA

RUA 67-A, 216, QUADRA 140, SETOR NORTE FERROVIÁRIO, GOIÂ-
NIA/GO

21. 201406152 DESIGN DE INTERIORES (Tec-
nológico)

100 (cem) FACULDADE INGÁ UNINGA - UNIDADE DE ENSINO SUPERIOR IN-
GA LTDA

GLEBA RIBEIRÃO MORANGUEIRO, 21, LOTE 21, GLEBA MORANGUEI-
RO, MARINGÁ/PR

22. 201405577 PETRÓLEO E GÁS (Tecnológico) 160 (cento e sessenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO DAS FACULDADES ME-
TROPOLITANAS UNIDAS

FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS
EDUCACIONAIS LTDA.

AVENIDA BRIGADEIRO LUÍS ANTÔNIO, 1089/1095, BELA VISTA, SÃO
PA U L O / S P

23. 2 0 1 2 11 0 8 6 DANÇA (Licenciatura) 90 (noventa) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E
TECNOLOGIA DE BRASILIA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA
E TECNOLOGIA DE BRASILIA

QUADRA SGAN 610, S/N, MÓDULO D, E, F E G., ASA NORTE, BRA-
SÍLIA/DF

24. 201405728 LETRAS - LÍNGUA PORTUGUE-
SA (Licenciatura)

150 (cento e cinquen-
ta)

FACULDADE SUMARÉ INSTITUTO SUMARE DE EDUCACAO SUPE-
RIOR ISES LTDA

RUA CORONEL LUIS BARROSO, 566, SANTO AMARO, SÃO PAULO/SP

25. 201413184 ESTÉTICA E COSMÉTICA (Tec-
nológico)

120 (cento e vinte) FACULDADE DOS GUARARAPES SOCEC- SOCIEDADE CAPIBARIBE DE EDUCA-
CAO E CULTURA LTDA

RUA COMENDADOR JOSÉ DIDIER, 27, PIEDADE, JABOATÃO DOS GUA-
RARAPES/PE

26. 201414559 DIREITO (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA DO
MARANHÃO

FACULDADE DE CIENCIAS E TECNOLOGIA DO
MARANHAO LTDA - ME

RUA AARÃO REIS, 1000, CENTRO, CAXIAS/MA

27. 201414595 MATEMÁTICA (Licenciatura) 63 (sessenta e três) FACULDADE DE PRESIDENTE VENCESLAU INSTITUTO EDUCACIONAL DO ESTADO DE
SAO PAULO - IESP

RUA PIRACICABA, 47, JARDIM COROADOS, PRESIDENTE VENCES-
LAU/SP

28. 201415969 ESTÉTICA E COSMÉTICA (Tec-
nológico)

120 (cento e vinte) FACULDADE METROPOLITANA DE ANÁPOLIS INSTITUTO METROPOLITANO DE EDUCACAO
E CULTURA LTDA - ME

AVENIDA FERNANDO COSTA, 49, VILA JAIARA, ANÁPOLIS/GO

29. 201413432 ENGENHARIA AGRONÔMICA
(Bacharelado)

40 (quarenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO TRIÂNGULO MINEIRO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA
E TECNOLOGIA DO TRIANGULO MINEIRO

RODOVIA MUNICIPAL JOAQUIM FERREIRA, S/N, FAZENDA SOBRADI-
NHO , ZONA RURAL , UBERLÂNDIA/MG

30. 201306613 CIÊNCIAS DA NATUREZA E
MATEMÁTICA (Licenciatura)

40 (quarenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA
E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE

BR 405, KM 154, S/N, S/N, CHICO CAJÁ, PAU DOS FERROS/RN

PORTARIA Nº 27, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2016

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº 8.066, de
7 de agosto de 2013, e tendo em vista o Decreto n° 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa n° 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, a Portaria
Normativa nº 01, de 25 de janeiro de 2013, ambas do Ministério da Educação, e considerando o disposto nos processos e-MEC, listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam reconhecidos os cursos superiores constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº
5.773, de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso ofertado nos endereços citados na tabela constante do Anexo desta Portaria.
Art. 2º Nos termos do art. 10, §7º, do Decreto nº 5.773, de 2006, o reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

ANEXO (Reconhecimento de Cursos)

Nº de
Ordem

Registro
e-MEC nº

Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1. 201414826 GESTÃO DE RECURSOS HU-
MANOS (Tecnológico)

120 (cento e vinte) UNIVERSIDADE NORTE DO PARANÁ EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL
S/A

AVENIDA ANÁLIA FRANCO, 750, GLEBA SIMON FRAZER, LONDRI-
NA/PR

2. 201415774 GESTÃO DA QUALIDADE (Tec-
nológico)

100 (cem) Faculdade de Tecnologia Alvares de Azevedo CETTAA - CENTRO DE EDUCACAO TECNICA E
TECNOLOGICA ALVARES DE AZEVEDO LTDA

AVENIDA PAULISTA, 302/306, CONJUNTOS 10,20,30,40,50,60,70,80,90,100,
110, 120 E 130, BELA VISTA, SÃO PAULO/SP

3. 201415227 PSICOLOGIA (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE REGIONAL DE ALAGOINHAS UNIRB - UNIDADES DE ENSINO SUPERIOR DA
BAHIA LTDA

RUA MANOEL ROMÃO, S/N, ESPAÇO CLUBE DE CAMPO, ALAGOI-
NHAS VELHA, ALAGOINHAS/BA

4. 201414335 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO
(Bacharelado)

120 (cento e vinte) FACULDADE DO VALE DO ITAJAÍ MIRIM ASSEVIM - SOCIEDADE EDUCACIONAL DO
VALE DO ITAJAI MIRIM LTDA.

RUA GREGÓRIO DIEGOLI, A, 35, BLOCO A, SÃO LUIZ, BRUSQUE/SC

5. 201403988 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS - ECO-
LOGIA E BIODIVERSIDADE
(Bacharelado)

50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATI-
NO-AMERICANA

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRACAO
L AT I N O - A M E R I C A N A

AV. TANCREDO NEVES, 6.731, ITAIPU, FOZ DO IGUAÇU/PR

6. 201406203 FILOSOFIA (Licenciatura) 100 (cem) FACULDADE DE SANTA CRUZ DA BAHIA UNIAO DE ENSINO DE SANTA CRUZ - UNIESC
LTDA - EPP

PRAÇA FLÁVIO SILVANE, 130, CENTRO, ITABERABA/BA

7. 201305925 ENGENHARIA ELÉTRICA - RO-
BÓTICA E AUTOMAÇÃO IN-
DUSTRIAL (Bacharelado)

54 (cinquenta e qua-
tro)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
UFJF

CAMPUS UNIVERSITÁRIO, S/N, UFJF, SÃO PEDRO, JUIZ DE FORA/MG

8. 201307324 AGROECOLOGIA (Tecnológico) 40 (quarenta) Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Acre

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO,CIENCIA
E TECNOLOGIA DO ACRE

ESTRADA APADEQ - RAMAL FAZENDA MODELO, 1192, NOVA OLIN-
DA, CRUZEIRO DO SUL/AC

9. 201413620 ENFERMAGEM (Bacharelado) 100 (cem) INSTITUTO DE CIÊNCIAS JURÍDICAS E SOCIAIS
PROFESSOR CAMILLO FILHO

SOCIEDADE PIAUIENSE DE ENSINO SUPERIOR
LT D A

RUA NAPOLEÃO LIMA, 1280, JÓQUEI, TERESINA/PI

10. 201405429 FARMÁCIA (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE DE GUANAMBI CESG - CENTRO DE EDUCACAO SUPERIOR DE
GUANAMBI LTDA

AVENIDA GOVERNADOR NILO COELHO, 4911, SÃO SEBASTIÃO, GUA-
NAMBI/BA

11 . 201306160 LETRAS - PORTUGUÊS E IN-
GLÊS (Licenciatura)

300 (trezentas) INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO PADRÃO SOCIEDADE DE EDUCACAO E CULTURA DE
GOIANIA LTDA

AVENIDA ANHANGUERA ESQ. RUA DO ALGODÃO, 105, QD 16 A LOTE
ÁREA, RODOVIÁRIO, GOIÂNIA/GO

12. 201414055 ENGENHARIA BIOMÉDICA (Ba-
charelado)

100 (cem) FACULDADES INTEGRADAS DO NORTE DE MINAS
- FUNORTE

ASSOCIACAO EDUCATIVA DO BRASIL - SOE-
BRAS

AVENIDA OSMANE BARBOSA, 11.111, JK, MONTES CLAROS/MG

13. 201357316 CIÊNCIAS ECONÔMICAS -
ECONOMIA, INTEGRAÇÃO E
DESENVOLVIMENTO (Bachare-
lado)

50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATI-
NO-AMERICANA

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRACAO
L AT I N O - A M E R I C A N A

AV. TANCREDO NEVES, 6.731, ITAIPU, FOZ DO IGUAÇU/PR
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14. 201305747 GESTÃO PÚBLICA PARA O DE-
SENVOLVIMENTO ECONÔMI-
CO E SOCIAL (Bacharelado)

100 (cem) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEI-
RO

AVENIDA BRIGADEIRO TROMPOWSKY, S/N, CIDADE UNIVERSITÁRIA,
ILHA DO FUNDÃO, RIO DE JANEIRO/RJ

15. 201404875 ENGENHARIA MECATRÔNICA
(Bacharelado)

100 (cem) UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARI-
NA

RUA PRESIDENTE PRUDENTE DE MORAES, 406, - ATÉ 1325/1326, SAN-
TO ANTÔNIO, JOINVILLE/SC

PORTARIA Nº 28, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2016

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, tendo em vista o Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação, e considerando a Nota Técnica n°
932/2012 - DIREG/SERES/MEC, constante do Expediente MEC n° 078731.2012-11, e o Despacho nº 89/2014 - SERES/MEC resolve:

Art. 1º Ficam renovados os reconhecimentos dos cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do
disposto no artigo 10, §7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007.

Parágrafo único. A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ofertado nos endereços citados na tabela constante do Anexo desta Portaria.
Art. 2º Nos termos do art. 10, §7º, do Decreto nº 5.773, de 2006, a renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 3º Ficam definitivamente revogadas as medidas cautelares impostas pelos Despachos nºs 191 e 192, de 18 de dezembro de 2012, aos cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo desta

Portaria.
Art. 4º Em atenção ao disposto no Despacho nº 89, de 24 de abril de 2014, publicado em 25 de abril de 2014, os cursos com reconhecimento renovado por esta Portaria deverão passar por avaliação in loco

quando da próxima renovação de reconhecimento.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

ANEXO (Renovação de Reconhecimento de Cursos)

Nº de

Ordem

Registro

e-MEC nº

Curso Nº de vagas to-
tais anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1.
201216571 ENGENHARIA INDUS-

TRIAL MECÂNICA (BA-
CHARELADO)

40 (quarenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MARA-

NHÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCA-
ÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO

MARANHÃO

AVENIDA GETÚLIO VARGAS, 4 MONTE CASTELO,
SÃO LUÍS - MA

2.
201217000 EDUCAÇÃO FÍSICA (LI-

C E N C I AT U R A )
80 (oitenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO

GRANDE DO SUL
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO

GRANDE DO SUL
ESCOLA SUPERIOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - CAM-
PUS OLÍMPICO - RUA FELIZARDO FURTADO, 750,

PRÉDIO 31102, JARDIM BOTÂNICO, PORTO ALEGRE -
RS

PORTARIA Nº 29, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2016

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, tendo em vista o Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação, e considerando a Nota Técnica n°
932/2012 - DIREG/SERES/MEC, constante do Expediente MEC n° 078731.2012-11, e o Despacho nº 89/2014 - SERES/MEC resolve:

Art. 1º Ficam renovados os reconhecimentos dos cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do
disposto no artigo 10, §7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007.

Parágrafo único. A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ofertado nos endereços citados na tabela constante do Anexo desta Portaria.
Art. 2º Nos termos do art. 10, §7º, do Decreto nº 5.773, de 2006, a renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 3º Ficam definitivamente revogadas as medidas cautelares impostas pelos Despachos nºs 191 e 192, de 18 de dezembro de 2012, aos cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo desta

Portaria.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

ANEXO (Renovação de Reconhecimento de Cursos)

Nº de

Ordem

Registro

e-MEC nº

Curso Nº de vagas to-
tais anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1.
201216975 AUTOMAÇÃO INDUS-

TRIAL (TECNOLÓGICO)
160 (cento e

sessenta)
UNIVERSIDADE METODISTA DE SÃO

PA U L O
INSTITUTO METODISTA DE ENSI-

NO SUPERIOR
RUA DO SACRAMENTO, 230, RUDGE RAMOS, SÃO

BERNARDO DO CAMPO - SP
2

201216991 MATEMÁTICA (LICEN-
C I AT U R A )

30 (trinta) UNIVERSIDADE CATÓLICA DE SAN-
TO S

SOCIEDADE VISCONDE DE S LEO-
POLDO

CAMPUS DOM IDÍLIO JOSÉ SOARES, AVENIDA CON-
SELHEIRO NÉBIAS, 300, VILA MATHIAS, SANTOS -

SP
3.

201216997 ENGENHARIA ELÉTRI-
CA (BACHARELADO)

200 (duzentas) CENTRO UNIVERSITÁRIO RADIAL DE
SÃO PAULO

IREP SOCIEDADE DE ENSINO SU-
PERIOR, MÉDIO E FUNDAMENTAL

LT D A .

RUA PROMOTOR GABRIEL NETUZZI PEREZ, 108,
SANTO AMARO, SÃO PAULO - SP

4.
201216946 GEOGRAFIA (LICEN-

C I AT U R A )
45 (quarenta e

cinco)
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE

JANEIRO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO

DE JANEIRO
CIDADE UNIVERSITÁRIA - AVENIDA BRIGADEIRO

TROMPOWSKY, S/N, CIDADE UNIVERSITÁRIA, ILHA
DO FUNDÃORIO DE JANEIRO - RJ

5.
201216927 SISTEMAS DE INFOR-

MAÇÃO (BACHARELA-
DO)

50 (cinquenta) UNIVERSIDADE REGIONAL INTEGRA-
DA DO ALTO URUGUAI E DAS MIS-

SÕES

FUNDAÇÃO REGIONAL INTEGRA-
DA

CAMPUS DE SANTO ÂNGELO - AV. UNIVERSIDADE
DAS MISSÕES, 464, UNIVERSITÁRIO, UNIVERSITÁ-

RIO, SANTO ÂNGELO - RS

PORTARIA Nº 30, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2016

O Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Superior, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº 7.480, de 16 de maio de 2011, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de 9 de maio
de 2006, e suas alterações, e considerando o disposto na Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, e a Ata da 1ª Reunião Ordinária do Ano de 2013 da Diretoria
Colegiada da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior, conforme consta dos processos e-MEC listados na planilha anexa, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Ficam indeferidos os pedidos de autorização dos cursos superiores de graduação, presencial, conforme planilha anexa, nos termos do disposto no artigo 32, Inciso III, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio
de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
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ANEXO (Autorização de Cursos)

Nº de
Ordem

Registro
e-MEC nº

Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1. 201404370 ENGENHARIA ELÉTRICA (Ba-
charelado)

120 (cento e vinte) FACULDADE DE TECNOLOGIA TECBRASIL - UNI-
DADE PORTO ALEGRE

SOCIEDADE EDUCACIONAL RIOGRANDENSE
LT D A .

AVENIDA ASSIS BRASIL, 7.765, - DE 6300 AO FIM - LADO PAR, CRISTO
REDENTOR, PORTO ALEGRE/RS

2. 2 0 1111 6 8 6 SERVIÇO SOCIAL (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA DE TE-
RESINA

ASSOCIACAO PIAUIENSE DE ENSINO SUPE-
RIOR LTDA - ME

RUA COELHO DE RESENDE, 2119, MARQUÊS, TERESINA/PI

3. 201354039 ENGENHARIA CIVIL (Bacharela-
do)

200 (duzentas) FACULDADE SÃO FRANCISCO DE ASSIS UNIAO DAS FACULDADES INTEGRADAS DE
NEGOCIOS LTDA.

AVENIDA SERTÓRIO, 253, NAVEGANTES, PORTO ALEGRE/RS

PORTARIA Nº 31, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2016

O Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Superior, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de 9 de maio
de 2006, e suas alterações, e a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação, conforme planilha anexa, ministrados pelas Instituições de Ensino Superior, nos termos do disposto no artigo 35, do Decreto nº 5.773, de 9 de
maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007.

Parágrafo único. As autorizações a que se refere esta Portaria são válidas exclusivamente para os cursos ministrados nos endereços citados na planilha anexa.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

ANEXO (Autorização de Cursos)

Nº de
Ordem

Registro
e-MEC nº

Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1. 201412779 ENGENHARIA ELÉTRICA (Bachare-
lado)

160 (cento e sessen-
ta)

FACULDADE DE TECNOLOGIA E CIÊNCIAS DE FEI-
RA DE SANTANA

INSTITUTO MANTENEDOR DE ENSINO SUPE-
RIOR DA BAHIA LTDA - ME

RUA ARTEMIA PIRES FREITAS, S/N°, SIM, FEIRA DE SANTANA/BA

2. 201408820 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharela-
do)

200 (duzentas) FACULDADE REGIONAL DE ALAGOINHAS UNIRB - UNIDADES DE ENSINO SUPERIOR DA
BAHIA LTDA

RUA MANOEL ROMÃO, S/N, ESPAÇO CLUBE DE CAMPO, ALAGOI-
NHAS VELHA, ALAGOINHAS/BA

3. 201414189 ENFERMAGEM (Bacharelado) 200 (duzentas) INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR FRANCISCANO H. M. SIMOES CARNEIRO - ME AVENIDA 14, QUADRA 02, LOTES N º 17, 18, 39 E 40, RECANTO
MAIOBÃO, PAÇO DO LUMIAR/MA

4. 201404109 EDUCAÇÃO FÍSICA (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE FACCAT ORGANIZACAO EDUCACIONAL ARTUR FER-
NANDES LTDA

RUA CHERENTES, 36, TÉRREO E SUPERIOR, CENTRO, TUPÃ/SP

5. 201302982 LETRAS - LIBRAS (Licenciatura) 80 (oitenta) FACULDADE PARQUE ESCOLA E FACULDADE PARQUE LTDA - ME RUA SILVEIRA MARTINS, 3806, CABULA, SALVADOR/BA

6. 201404164 ENGENHARIA CIVIL (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE ESTÁCIO DO RIO GRANDE DO SUL -
ESTÁCIO FARGS

SOCIEDADE EDUCACIONAL DO RIO GRANDE
DO SUL

RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 626, CENTRO, PORTO ALEGRE/RS

7. 201409805 LOGÍSTICA (Tecnológico) 100 (cem) FACULDADE DE TECNOLOGIA E CIÊNCIAS DA BA-
HIA

FATEC -BA FACULDADE DE TECNOLOGIA E
CIENCIAS DA BAHIA LTDA

RUA QUINZE DE NOVEMBRO, 925 A, SANTA ISABEL, ALAGOI-
NHAS/BA

8. 201355791 ENGENHARIA COMPUTACIONAL
(Bacharelado)

30 (trinta) FACULDADE DE CIÊNCIAS GERENCIAIS DE SÃO
G O TA R D O

CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE SAO GO-
TARDO LTDA - EPP

AVENIDA FRANCISCO RESENDE FILHO, 35, BOA ESPERANÇA, SÃO
G O TA R D O / M G

9. 201409694 FISIOTERAPIA (Bacharelado) 180 (cento e oiten-
ta)

FACULDADE MAURICIO DE NASSAU DE NATAL SOCIEDADE EDUCACIONAL CARVALHO GOMES
LT D A

AVENIDA PRUDENTE DE MORAIS, 3510, LAGOA NOVA, NATAL/RN

10. 201413075 ENGENHARIA CIVIL (Bacharelado) 240 (duzentas e
quarenta)

FACULDADE ANHANGUERA DE TABOÃO DA SER-
RA

ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA RODOVIA REGIS BITTENCOURT, 199, CENTRO, TABOÃO DA SER-
RA/SP

11 . 201414255 ENGENHARIA CIVIL (Bacharelado) 100 (cem) UNIVERSIDADE PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS FUNDACAO PRESIDENTE ANTONIO CARLOS RODOVIA MG 338 KM12, S/N, COLÔNIA RODRIGO SILVA, BARBA-
CENA/MG

12. 201400522 PSICOLOGIA (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE METROPOLITANA DA AMAZÔNIA INSTITUTO EURO AMERICANO DE EDUCACAO
CIENCIA TECNOLOGIA

AVENIDA VISCONDE DE SOUZA FRANCO, 72, REDUTO, BELÉM/PA

13. 201400839 ENGENHARIA MECÂNICA (Bacha-
relado)

240 (duzentas e
quarenta)

FACULDADE MAURÍCIO DE NASSAU DE CARUARU SER EDUCACIONAL S.A. AC ENTRONCAMENTO DA BR 232 COM A BR 104, 1215, AGAME-
NON MAGALHÃES, CARUARU/PE

14. 201408905 MEDICINA VETERINÁRIA (Bacha-
relado)

200 (duzentas) FACULDADE JOÃO CALVINO CENTRO DE TEOLOGIA APLICADA INTEGRADA AV. CLERISTON ANDRADE ( BR 242), 3507, ANTIGO BAIRRO MI-
MOSO, LOTEAMENTO VILA NOVA, BARREIRAS/BA

15. 201400542 ENGENHARIA AGRONÔMICA (Ba-
charelado)

160 (cento e sessen-
ta)

FACULDADE REGIONAL DE ALAGOINHAS UNIRB - UNIDADES DE ENSINO SUPERIOR DA
BAHIA LTDA

RUA MANOEL ROMÃO, S/N, ESPAÇO CLUBE DE CAMPO, ALAGOI-
NHAS VELHA, ALAGOINHAS/BA

16. 201413079 PSICOLOGIA (Bacharelado) 160 (cento e sessen-
ta)

FACULDADE ANHANGUERA DE TABOÃO DA SER-
RA

ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA RODOVIA REGIS BITTENCOURT, 199, CENTRO, TABOÃO DA SER-
RA/SP

17. 201354685 ARQUITETURA E URBANISMO
(Bacharelado)

120 (cento e vinte) FACULDADE ATENEU SOCIEDADE EDUCACIONAL EDICE PORTELA
LT D A

AVENIDA COLETOR ANTÔNIO GADELHA, 621, MESSEJANA, FOR-
TA L E Z A / C E

18. 201414221 ENGENHARIA CIVIL (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FACULDADE DE ESTUDOS SOCIAIS DO ESPÍRITO
S A N TO

ASS. DE ENSINO INTEGRADO E ORGANIZADO
U N I V E R S I TA R I O

RUA BOLIVAR DE ABREU, 48, CAMPO GRANDE, CARIACICA/ES

19. 2 0 1 4 1 4 2 11 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (Ba-
charelado)

120 (cento e vinte) FACULDADE DE ESTUDOS SOCIAIS DO ESPÍRITO
S A N TO

ASS. DE ENSINO INTEGRADO E ORGANIZADO
U N I V E R S I TA R I O

RUA BOLIVAR DE ABREU, 48, CAMPO GRANDE, CARIACICA/ES

20. 201400680 PSICOLOGIA (Bacharelado) 60 (sessenta) FACULDADE BARRETOS CENTRO UNIFICADO DE EDUCACAO BARRE-
TOS LTDA

AVENIDA C 12, 1555, CRISTIANO DE CARVALHO, BARRETOS/SP

21. 201409602 ODONTOLOGIA (Bacharelado) 180 (cento e oiten-
ta)

FACULDADE ALIANÇA CIESPI-CENTRO INTEGRADO DE EDUCACAO
SUPERIOR DO PIAUI LTDA

RUA SÃO PEDRO, 965, CENTRO, TERESINA/PI

22. 2 0 1 4 0 11 4 2 ARQUITETURA E URBANISMO
(Bacharelado)

120 (cento e vinte) FACULDADE CAPIXABA DA SERRA EMPRESA CAPIXABA DA SERRA DE ENSINO,
PESQUISA E EXTENSAO LTDA

RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 120, COLINA DE LARANJEIRAS,
SERRA/ES

23. 201353729 ENGENHARIA CIVIL (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FACULDADE MAURÍCIO DE NASSAU DE LAURO
F R E I TA S

CETEBA - CENTRO DE ENSINO E TECNOLOGIA
DA BAHIA LTDA

ESTRADA DO COCO KM 4,5, S/N, CENTRO, LAURO DE FREITAS/BA

24. 201209289 PROCESSOS GERENCIAIS (Tecnoló-
gico)

100 (cem) INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO FRANCISCA-
NO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA

SOC CARIT E LIT SAO FRANCISCO DE ASSIS
ZONA NORTE

SGAS 906, W 5, CONJUNTO F, MÓDULOS 11, 12 E 13, ASA SUL -
REGIÃO ADMINISTRATIVA I, BRASÍLIA/DF

25. 201303343 PEDAGOGIA (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FACULDADE METROPOLITANA DE ANÁPOLIS INSTITUTO METROPOLITANO DE EDUCACAO E
CULTURA LTDA - ME

AVENIDA FERNANDO COSTA, 49, VILA JAIARA, ANÁPOLIS/GO

26. 201412887 ENFERMAGEM (Bacharelado) 160 (cento e sessen-
ta)

FACULDADE ANHANGUERA DE JOINVILLE ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA RUA PRESIDENTE CAMPOS SALLES, 850, GLÓRIA, JOINVILLE/SC
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PORTARIA Nº 32, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto n°
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
09 de maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de
dezembro de 2007, e a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro
de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da
Educação, conforme consta a Nota Técnica nº 50023/2015/CGF-
PR/DIREG/SERES/MEC, Processo SEI nº 23000.011240/2015-20,
resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito o disposto no número de ordem 44,
do Anexo da Portaria nº 695, de 17 de novembro de 2014, publicada
no Diário Oficial da União, de 18 de novembro de 2014, seção 1,
página 20.

Art. 2º Esta Portaria em vigor na data de sua publicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

RETIFICAÇÕES

No Diário Oficial da União nº 217, de 13 de novembro de
2015, Seção 1, página 18, no número de ordem 24, do anexo da
Portaria nº 876, de 12 de novembro de 2015, onde se lê: "MA-
TEMÁTICA (Bacharelado)", leia-se: "MATEMÁTICA APLICADA
(Bacharelado)", conforme Nota Técnica nº 50030/2015/CGAR-
CES/DIREG/SERES/MEC, Processo SEI nº 23000.017209/2015-01
(Registro e-MEC nº 201403259).

No Diário Oficial da União nº 77, de 20 de abril de 2012,
Seção 1, página 17, no número de ordem 44, do anexo da Portaria nº
36, de 19 de abril de 2012, onde se lê: "40 (quarenta)", leia-se: "80
(oitenta)", conforme Nota Técnica nº 50026/2015/CGARCES /DI-
REG/SERES/MEC, Processo SEI nº 23000014437/2015-11 (Registro
e-MEC nº 201000454).

No Diário Oficial da União nº 1, de 2 de janeiro de 2015,
Seção 1, página 36, no número de ordem 195, do anexo da Portaria
nº 821, de 30 de dezembro de 2014, onde se lê: "RUA MARTINS
MOREIRA CAMPUS CAJAZEIRAS - BELO HORIZONTE, BELO
HORIZONTE PB - CAJAZEIRAS", leia-se: "BR 230 KM S/N SÍTIO
SERROTE, CRISTO REI - CAJAZEIRAS/PB", conforme Nota Téc-
nica nº 50033/2015/CGARCES/DIREG/SERES/MEC, Processo SEI
nº 23000.019594/2015-12 (Registro e-MEC nº 201420075).

No Diário Oficial da União nº 190, de 5 de outubro de 2015,
Seção 1, página 639, no número de ordem 12, do anexo da Portaria
nº 699, de 1º de outubro de 2015, onde se lê: "SISTEMA DE IN-
FORMAÇÃO", leia-se: "SISTEMAS DE INFORMAÇÃO"; e onde se
lê: "AVENIDA BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETTO, 122, CEN-
TRO, MARINGÁ/PR", leia-se: "AVENIDA SÃO PAULO 1740, ZO-
NA 2 - MARINGÁ/PR", conforme Nota Técnica nº
50032/2015/CGARCES/DIREG/SERES/MEC, Processo SEI nº
23000.019973/2015-11. (Registro e-MEC nº 201203665).

No Diário Oficial da União nº 122, de 30 de junho de 2015,
Seção 1, página 16, no número de ordem 24, do anexo da Portaria nº
492, de 29 de junho de 2015, onde se lê: "INTERDISCIPLINAR EM
CIÊNCIAS E TECNOLOGIA DAS ÁGUAS (Bacharelado)", leia-se:
"INTERDISCIPLINAR EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA (Bachare-
lado)", conforme Nota Técnica nº 50031/2015/CGARCES/ DI-
REG/SERES/MEC, Processo SEI nº 23000.016141/2015-34 (Registro
e-MEC nº 201405411).

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 39, DE 12 DE FEVEREIRODE 2016

Altera a Portaria MF nº 343, de 9 de junho
do 2015, que aprovou o Regimento Interno
do Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais (CARF).

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos II e IV do parágrafo único do
art. 87 da Constituição Federal e o art. 4º do Decreto nº 4.395, de 27
de setembro de 2002, e tendo em vista o disposto no art. 25 e §3º do
art. 49 da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, nos arts. 38 e 49 do
Anexo I do Decreto nº 7.482, de 16 de maio de 2011, e nos arts. 67
e 76 do Decreto nº 7.574, de 29 de setembro de 2011, resolve:

Art. 1º O Anexo I e II da Portaria MF nº 343, de 9 de junho
de 2015 passam a vigorar com a seguinte redação:

ANEXO I
...............................................................................................
"CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO
Art. 2º...................................................................................
I - ADMINISTRATIVA
1. ..........................................................................................
1.1. Assessoria Técnica e Jurídica - Astej
1.2. Auditoria Interna e Risco - Audit
2. Divisão de Gestão do Julgamento - Digec
2.1. Serviço de Preparo do Julgamento - Sepaj
2.2. Serviço de Apoio ao Julgamento - Seraj

2.3. Serviço de Pós-Julgamento - Sepoj
3. Coordenação de Gestão do Acervo de Processo - Cegap
3.1. Serviço de Distribuição e Sorteio - Sedis
3.2. Serviço de Recepção e Triagem - Seret
4. Secretaria Executiva - Secex
4.1. Serviço de Planejamento, Desenvolvimento Organiza-

cional e Comunicação - Sepla
4.2. Serviço de Documentação e Informação - Sedoc
4.2.1. Equipe de Atendimento ao Cidadão - CAP
4.3. Serviço de Gestão de Pessoas - Segep
4.3.1 Equipe de Gestão do Quadro de Conselheiros - EGC
4.4. Serviço de Logística - Selog
4.4.1 Equipe de Gestão do Patrimônio - EPA
4.5. Serviço de Tecnologia da Informação - Seinf
4.5.1 Equipe de Tecnologia da Informação - ETI
II - JUDICANTE:
1. Três Seções de Julgamento - Sejul
1.1. Três Serviços de Assessoria Técnica das Seções de Jul-

gamento - Sesej
1.2. Doze Câmaras de Julgamento - Prcam
1.2.1 Nove Serviços de Assessoria Técnica das Câmaras -

Astec
1.2.2 Doze Equipes de Câmara de Julgamento - Secam
2. Câmara Superior de Recursos Fiscais (CSRF), formada

por três turmas
2.1 Pleno da CSRF" (NR)
"CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS DAS UNIDADES
Seção I
Da Presidência do CARF
Art. 3º ...................................................................................
X - comunicar à Corregedoria-Geral do Ministério da Fa-

zenda indícios de infrações administrativas de que trata a Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990, e legislação correlata;

XI - suprir e dirimir as omissões e as dúvidas suscitadas na
aplicação dos Anexos I, II e III do Regimento Interno; e

XII - designar para os cargos de Direção e Assessoramento
Superiores e Funções Gratificadas do CARF e seus respectivos subs-
titutos, exceto os inerentes a Presidente de Seção e de Câmara e para
o encargo de Presidente de Colegiado.

§1º O Presidente do CARF, em suas faltas, afastamentos e
impedimentos legais e regulamentares, bem como na vacância, em
relação à gestão administrativa, patrimonial, financeira e de pessoal,
será substituído por Presidente-Substituto, designado dentre os pre-
sidentes de Seção, na forma prevista no art. 38 da Lei nº 8.112, de
1990.

§2º O Presidente do CARF poderá editar atos administrativos
e normas complementares relativas às áreas de gestão e de julga-
mento, necessários à aplicação do Regimento Interno." (NR)

"Art. 4º-A À Audit compete:
I - elaborar o Plano Anual de Atividades Internas e o Re-

latório Anual de Atividades de Auditoria Interna;
II - participar do processo de elaboração, acompanhamento e

avaliação do planejamento estratégico e dos indicadores de gestão;
III - analisar, avaliar e auditar os processos organizacionais e

sistemas quanto à exatidão, adequação, segurança e conformidade da
execução das atividades;

IV - acompanhar e monitorar a execução das atividades e
cumprimento dos prazos regimentais e das normas complementares;

V - acompanhar, em conjunto com as áreas responsáveis, a
execução de convênios e contratos;

VI - acompanhar e executar as atividades relacionadas com o
cumprimento das determinações, recomendações e solicitações emi-
tidas pelos órgãos de controle externo, bem como preparar as res-
pectivas respostas;

VII - coordenar os trabalhos de elaboração do Processo de
Tomada de Contas Anual do órgão;

VIII - elaborar e propor políticas de gestão de riscos;
IX - definir modelos e metodologias de risco;
X - proceder ao exame de risco dos processos organiza-

cionais;
XI - implementar, disseminar e dar suporte metodológico em

gestão de riscos;
XII - coordenar e apoiar a execução da política de geren-

ciamento de riscos;
XIII - identificar, mensurar, integrar e divulgar, por meio de

relatórios técnicos e gerenciais, a exposição de riscos do órgão; e
XIV - representar o órgão em fóruns, comitês, grupos de

trabalho e eventos relacionados a assuntos de auditoria e riscos cor-
porativos.

Parágrafo único. Os servidores da Audit deverão guardar
sigilo de dados e informações pertinentes aos assuntos a que tiverem
acesso em razão do exercício de suas funções." (NR)

"Seção II
Da Divisão de Gestão de Julgamento e seus Órgãos
Art. 5º À Digec compete coordenar e avaliar as atividades do

preparo do julgamento, julgamento e pós-julgamento das turmas or-
dinárias e das turmas da CSRF, a serem executadas pelas Sepaj, Seraj
e Sepoj.

Art. 6º Ao Sepaj compete:
I - elaborar a pauta de julgamento e providenciar a pu-

blicação;
II - implementar os pedidos de retirada de pauta deferidos

pelo Presidente de Colegiado;
III - efetuar a divulgação dos processos retirados de pauta;

e
IV - controlar os processos retirados de pauta para inclusão

em sessão de julgamento posterior.
Art. 7º Ao Seraj compete:

I - preparar, organizar e secretariar as sessões de julgamen-
to;

II - preparar os plenários para realizar as sessões de jul-
gamento;

III - controlar e comunicar a frequência de conselheiros por
sessão;

IV - preparar o sorteio de processos aos conselheiros;
V - elaborar a minuta de ata das sessões e submeter à

aprovação do Presidente e membros do Colegiado; e
VI - providenciar a publicação da ata aprovada no sítio do

C A R F.
Art. 8º Ao Sepoj compete:
I - controlar a relatoria e finalização dos acórdãos, das re-

soluções e dos despachos;
II - conferir a adequação das decisões e dos despachos com

a ata da sessão de julgamento, bem assim a ementa proposta, e
submeter à assinatura do presidente do colegiado;

III - controlar os prazos legais e regimentais de elaboração
das decisões e prática dos atos processuais, bem como comunicar aos
conselheiros e ao presidente de Câmara e de colegiado os prazos
vencidos;

IV - efetuar a conferência final e a expedição dos processos
conclusos; e

V - divulgar o resultado dos julgamentos e efetuar a pu-
blicação dos acórdãos e ementários no sítio do CARF." (NR)

"Seção III
Da Coordenação de Gestão do Acervo de Processo e seus

Ó rg ã o s
Art. 9º À Cegap compete:
I - coordenar e avaliar as atividades de recepção, triagem e

classificação de processos administrativos fiscais, inclusive por área
de concentração temática e por grau de complexidade em horas es-
timadas;

II - gerenciar a guarda das matrizes dos processos admi-
nistrativos fiscais, inclusive proceder a inventário periódico;

III - coordenar a atividade de preparação de lotes de pro-
cessos administrativos fiscais para sorteio para os colegiados de jul-
gamento;

IV - coordenar o sorteio e movimentação dos processos
administrativos fiscais para os colegiados;

V - avaliar e adotar providências relativas aos documentos
pertinentes a processos administrativos fiscais; e

VI - consolidar e avaliar relatórios gerenciais das atividades
da coordenação.

Art. 10. Ao Sedis compete:
I - preparar lotes de processos administrativos fiscais para

sorteio para os colegiados de julgamento, observadas as prioridades,
áreas de concentração temática e grau de complexidade;

II - sortear e movimentar os processos administrativos fiscais
para os colegiados;

III - adotar providências relativas a documentos inerentes aos
processos administrativos fiscais sob sua responsabilidade; e

IV- preparar e avaliar relatórios gerenciais das atividades do
serviço.

Art. 11. Ao Seret compete:
I - recepcionar, conferir, triar, digitalizar e classificar os

processos administrativos fiscais, inclusive por área de concentração
temática e por grau de complexidade;

II - movimentar os processos administrativos fiscais às áreas
pertinentes;

III - manter a guarda das matrizes dos processos adminis-
trativos fiscais, inclusive proceder a inventário periódico; e

IV - adotar providências relativas a documentos inerentes aos
processos administrativos fiscais sob sua responsabilidade." (NR)

"Seção IV
Da Secretaria Executiva e de seus Órgãos
Art. 12. À Secex compete:
I - planejar, coordenar, orientar e avaliar as atividades de

orçamento, logística, gestão de pessoas, documentação e tecnologia e
segurança da informação;

II - coordenar as atividades de planejamento estratégico, ava-
liação institucional e processos organizacionais e projetos;

III - propor, acompanhar e avaliar o desenvolvimento de
sistemas informatizados, promovendo a integração com os de outros
órgãos e usuários;

IV - coordenar a atividade de atendimento ao público;
V - articular-se com outros órgãos relativamente aos assuntos

de sua competência;
VI - planejar as ações e elaborar o orçamento anual do

ó rg ã o ;
VII - supervisionar as atividades inerentes à gestão do qua-

dro de conselheiros e colaboradores; e
VIII - coordenar e executar as atividades de comunicação

interna e externa, incluindo a gestão de conteúdo da Intranet e do sítio
do CARF.

Art. 13. Ao Sepla compete:
I - coordenar e executar as atividades de planejamento, ava-

liação, modernização e desenvolvimento organizacional e de comu-
nicação;

II - executar a gestão de processos organizacionais e de
projetos;

III - coordenar e executar as atividades de relações ins-
titucionais, cerimonial e de promoção de eventos de interesse do
ó rg ã o ;

IV - atuar em articulação com as assessorias de comunicação
social dos órgãos do Ministério da Fazenda; e

V - coordenar e executar as atividades de comunicação vi-
sual e de gestão de conteúdo da Intranet e do sítio do CARF.

Art. 14. Ao Sedoc compete:

Ministério da Fazenda
.
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I - organizar, guardar e controlar a documentação técnica,
regimental e legislativa, a coleção das decisões, atas, ementários e o
acervo bibliográfico, inclusive em meio eletrônico;

II - gerenciar as atividades relativas ao acervo histórico e à
preservação de documentos e objetos de interesse do órgão;

III - coordenar as atividades de atendimento ao público,
Ouvidoria e Fale Conosco no CARF; e

IV - recepcionar, expedir, protocolar e distribuir documentos,
correspondências, processos e demais expedientes administrativos.

Art. 15. À CAP compete:
I - realizar atendimento ao público em relação às atividades

e processos em tramitação no órgão; e
II - recepcionar, protocolar, movimentar e distribuir docu-

mentos, correspondências, processos e demais expedientes adminis-
trativos.

Art. 16. Ao Segep compete:
I - planejar e gerenciar os processos de gestão de pessoas, o

desenvolvimento de competências, avaliação de desempenho, reco-
nhecimento e valorização dos servidores, relações de trabalho, saúde
e qualidade laboral;

II - instruir, analisar e acompanhar processos administrativos
relativos à aplicação da legislação de pessoal, bem como elaborar
atos, orientações normativas e informações referentes a ações ju-
diciais afetos à área de gestão de pessoas;

III - gerenciar as atividades relacionadas ao exercício de
cargos efetivos e em comissão, de servidores ativos, requisitados e
cedidos;

IV - subsidiar as atividades referentes à elaboração da folha
de pagamento, à concessão de vantagens, indenizações, gratificações,
adicionais de servidores e remuneração de conselheiros em exercício
ou atuação no órgão;

V - efetuar o levantamento de necessidades, a programação,
a execução, o acompanhamento e a avaliação da programação de
eventos de capacitação;

VI - desenvolver as atividades inerentes ao processo de ges-
tão e controle do quadro de conselheiros, inclusive vencimento de
mandato, vacância e recomposição, em articulação com as repre-
sentações;

VII - atuar no apoio ao Comitê de Acompanhamento, Ava-
liação e Seleção de Conselheiros; e

VIII - coordenar e controlar as atividades inerentes à gestão
do quadro de conselheiros e colaboradores.

Art. 17. À EGC compete executar as atividades inerentes à
gestão do quadro de conselheiros.

Art. 18. Ao Selog compete:
I - executar, controlar e avaliar as atividades relacionadas

com programação orçamentária e financeira, recursos materiais e pa-
trimoniais, licitações, transportes, segurança e serviços gerais e au-
xiliares;

II - coordenar as atividades relacionadas com a adminis-
tração e programação de aquisição de material de consumo e per-
manente;

III - controlar os bens permanentes e proceder a inventário
periódico; e

IV - coordenar as atividades relacionadas a projetos, obras e
serviços de engenharia.

Art. 19. À EPA compete:
I - acompanhar a execução de serviços contratados a ter-

ceiros;
II - acompanhar a execução de obras e serviços de reparos,

conservação e instalações prediais;
III - requisitar, receber, controlar e distribuir materiais de

consumo, mantendo os registros pertinentes;
IV - recepcionar, distribuir e controlar bens permanentes e

elaborar o inventário anual de bens; e
V - executar as demais atividades relacionadas com ativi-

dades gerais e auxiliares.
Art. 20. Ao Seinf compete:
I - coordenar as atividades de planejamento, modernização e

gestão da tecnologia e segurança da informação;
II - estabelecer as políticas, procedimentos, normas e padrões

para o ambiente informatizado;
III - gerenciar a infraestrutura necessária para garantir a

qualidade dos serviços de tecnologia da informação; e
IV - acompanhar a celebração e execução de contratos re-

lativos a aquisições de equipamentos e serviços de tecnologia da
informação.

Art. 21. À ETI compete executar as atividades de tecnologia
da informação." (NR)

"Seção V
Das Seções
Art. 22. Os presidentes das Seções de Julgamento serão

nomeados dentre os presidentes das Câmaras a elas vinculadas.
Parágrafo único. O substituto do presidente de Seção será

designado dentre os demais presidentes de Câmara.
Art. 23. São atribuições do Presidente de Seção, além das

previstas no Anexo II deste Regimento Interno:
I - presidir uma das Câmaras;
II - coordenar e orientar as atividades administrativas da

Seção;
III - apresentar informações da Seção para subsidiar o Pre-

sidente do CARF na elaboração do relatório de atividades do ór-
gão;

IV - participar da elaboração dos planos e programas anuais
e plurianuais de trabalho;

V - coordenar as atividades dos integrantes do quadro de
conselheiros e colaborados da Seção;

VI - assessorar o Presidente do CARF no processo de ela-
boração, acompanhamento e avaliação do planejamento do órgão; e

VII - praticar atos de administração inerentes à presidência
de Câmara vinculada à Seção nas ausências simultâneas do presidente
da Câmara e de seu substituto.

Art. 24. Ao Sesej compete:
I - assistir o Presidente de Seção nas matérias técnicas per-

tinentes à Turma da CSRF;
II - pesquisar legislação, doutrina e jurisprudência para sub-

sidiar a elaboração de decisões;
III - pesquisar, identificar e registrar a jurisprudência e as

matérias passíveis de serem sumuladas;
IV - preparar, sob orientação do Presidente, minuta de des-

pacho e de decisões de Turma da CSRF;
V - preparar e analisar relatórios gerenciais;
VI - elaborar matérias sobre julgamentos relevantes para

divulgação na intranet e na internet;
VII - triar os processos administrativos fiscais retornados à

Turma da CSRF;
VIII - distribuir ou sortear processos administrativos fiscais

retornados;
IX - efetuar o levantamento da necessidade de processos a

serem sorteados para a respectiva Turma da CSRF;
X - subsidiar e atuar no planejamento dos sorteios para a

Turma da CSRF, observadas as prioridades, matérias e capacidade de
julgamento;

XI - controlar prazos, gerenciar e adotar providências re-
lativas aos processos nas atividades da Turma da CSRF; e

XII - realizar a conferência final, movimentação e a ex-
pedição dos processos administrativos conclusos nas atividades da
Turma da CSRF."(NR)

"Seção VI
Das Câmaras
Art. 25. A presidência de Câmara será exercida por con-

selheiro representante da Fazenda Nacional.
Parágrafo único. O substituto de presidente de Câmara será

escolhido dentre os demais Conselheiros representantes da Fazenda
Nacional com atuação na Câmara.

Art. 26. São atribuições do presidente de Câmara, além das
previstas no Anexo II deste Regimento Interno:

I - dirigir, supervisionar, coordenar e orientar as atividades
administrativas da Câmara;

II - apresentar informações da Câmara com vista a subsidiar
o presidente da Seção na elaboração do relatório de atividades;

III - participar da elaboração dos planos e programas anuais
e plurianuais de trabalho;

IV - assessorar o presidente da Seção no processo de ela-
boração, acompanhamento e avaliação do planejamento da Seção e da
Câmara que preside;

V - praticar atos de administração inerentes à presidência de
turma vinculada à Câmara nas ausências simultâneas do presidente e
de seu substituto; e

VI - coordenar e controlar as atividades dos integrantes do
quadro de conselheiros e colaboradores.

Art. 27. À Astec compete:
I - assistir o Presidente de Câmara nas matérias técnicas

pertinentes à Câmara;
II - pesquisar legislação, doutrina e jurisprudência para sub-

sidiar a elaboração de decisões;
III - organizar, distribuir e controlar as atividades dos co-

laboradores e conselheiros dos colegiados vinculados à Câmara;
IV - pesquisar, identificar e registrar a jurisprudência e iden-

tificar as matérias passíveis de serem sumuladas;
V - instruir banco de acórdãos reformados e paradigmas

necessários à análise e instrução de exame de admissibilidade;
VI - preparar, sob orientação do Presidente, minuta de des-

pacho, despacho de exame de admissibilidade e de decisões;
VII - elaborar matérias sobre julgamentos relevantes para

divulgação na intranet e na internet;
VIII - elaborar relatórios sobre as atividades da Câmara; e
IX - desenvolver outras atividades inerentes às atividades

técnicas da Câmara.
Art. 28. À Secam compete:
I - triar os processos administrativos fiscais retornados à

Câmara;
II - distribuir ou sortear processos administrativos fiscais

retornados;
III - efetuar o levantamento da necessidade de processos a

serem sorteados para os colegiados vinculados;
IV - subsidiar e atuar no planejamento dos sorteios para os

colegiados vinculados, observadas as prioridades, matérias e capa-
cidade de julgamento;

V - controlar prazos, gerenciar e adotar providências re-
lativas aos processos nas atividades da equipe;

VI - controlar os prazos legais e regimentais de devolução
dos processos e prática dos atos processuais e comunicar ao Pre-
sidente da Câmara os que se encontrem vencidos, para conhecimento
dos conselheiros, titulares e suplentes, e dos integrantes do quadro de
colaboradores; e

VII - realizar a conferência final, movimentação e a ex-
pedição dos processos administrativos conclusos nas atividades da
Câmara."(NR)

ANEXO II
DA COMPETÊNCIA, ESTRUTURA E FUNCIONAMEN-

TO DOS COLEGIADOS DO CARF
"Art. 16...................................................................................
§ 3º O Presidente do CARF, na presidência de Turma da

CSRF, será substituído pelo Presidente-Substituto ou, na impossi-
bilidade, pelo Presidente da Seção de Julgamento vinculada à res-
pectiva Turma da CSRF, aplicando-se a este último a regra de subs-
tituição prevista no inciso I do caput."(NR)

"Art. 62. ...............................................................................
§ 1º....................................................................................
I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão

definitiva plenária do Supremo Tribunal Federal;
II - ....................................................................................
..........................................................................................
e) Súmula da Advocacia-Geral da União, nos termos do art.

43 da Lei Complementar nº 73, de 1993. "(NR)
"Art.65.............................................................................
............................................................................................
§ 3º O Presidente não conhecerá os embargos intempestivos

e rejeitará, em caráter definitivo, os embargos em que as alegações de
omissão, contradição ou obscuridade sejam manifestamente impro-
cedentes ou não estiverem objetivamente apontadas." (NR)

"Art. 67.................................................................................
§1º Não será conhecido o recurso que não demonstrar a

legislação tributária interpretada de forma divergente.
..................................................................................................
§ 15. Não servirá como paradigma o acórdão que, na data da

interposição do recurso, tenha sido reformado na matéria que apro-
veitaria ao recorrente." (NR)

"Art. 71.................................................................................
...............................................................................................
§ 3º No caso do §2º, será dada ciência ao recorrente do

despacho que negar total ou parcialmente seguimento ao seu recurso."
(NR)

"Art. 79. O Procurador da Fazenda Nacional será consi-
derado intimado pessoalmente das decisões do CARF, com o término
do prazo de 30 (trinta) dias contados da data em que os respectivos
autos forem entregues à PGFN, salvo se antes dessa data o Pro-
curador se der por intimado mediante ciência nos autos." (NR)

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

NELSON HENRIQUE BARBOSA FILHO

BANCO DO BRASIL S/A
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 25 DE SETEMBRO DE 2015

Em vinte e cinco de setembro de dois mil e quinze, às dez
horas, na Avenida Paulista, 2163, 19º andar, São Paulo (SP), sob a
presidência do Sr. Tarcísio José Massote de Godoy, realizou-se reu-
nião ordinária do Conselho de Administração do Banco do Brasil
S.A. (CNPJ: 00.000.000/0001-91; NIRE: 5330000063-8), com a par-
ticipação dos Conselheiros Adriana Queiroz de Carvalho, Alexandre
Corrêa Abreu, Beny Parnes, Juliana Publio Donato de Oliveira, Luiz
Serafim Spinola Santos, Manoel Carlos de Castro Pires e Pablo Fon-
seca Pereira dos Santos. Estiveram presentes, também, os Srs. An-
tonio Pedro da Silva Machado, Diretor Jurídico, Luís Aniceto Silva
Cavicchioli, Diretor de Estratégia da Marca, e os Srs. Antonio Carlos
Correia, Egidio Otmar Ames e Elvio Lima Gaspar, do Comitê de
Auditoria. O Conselho de Administração decidiu: 1. aprovar: a) a
eleição das pessoas, a seguir qualificadas, para comporem o Comitê
de Remuneração e o Comitê de Auditoria no mandato 2015/2016,
com registro de abstenção da Conselheira Representante dos Fun-
cionários, Juliana Publio Donato de Oliveira, esclarecido que os elei-
tos atendem às exigências legais e estatutárias: Comitê de Remu-
neração - Coordenador: Paulo Roberto Lopes Ricci, brasileiro, ca-
sado, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 079.020.578-51, por-
tador da Carteira de Identidade nº 18.221.391-2, expedida em
19.03.2004 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de São
Paulo. Endereço: Setor de Autarquias Norte, Quadra 5, Lote B, 15º
andar, Asa Norte - Brasília (DF); Membro: Egidio Otmar Ames,
brasileiro, casado, administrador, inscrito no CPF/MF sob o nº
257.146.780-87, portador da Carteira de Identidade nº 200.635.400-1,
expedida em 11.01.2012 pela Secretaria de Segurança Pública do
Estado do Rio Grande do Sul. Endereço: Setor Bancário Sul, quadra
1, bloco G, 4º andar, Brasília (DF); Membro: Beny Parnes, brasileiro,
divorciado, economista, inscrito no CPF/MF sob o nº 729.641.627-00,
portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 04.116.256-1, ex-
pedida pelo Departamento de Trânsito do Rio de Janeiro. Endereço:
Rua Sambaiba 587, aptº. 1002, Leblon - Rio de Janeiro (RJ); Mem-
bro: Manoel Carlos de Castro Pires, brasileiro, união estável, eco-
nomista, inscrito no CPF/MF sob o nº 079.012.567-614, portador da
Carteira Nacional de Habilitação nº 176.404.598, expedida pelo De-
partamento de Trânsito do Distrito Federal. Endereço: Esplanada dos
Ministérios, bloco K, 6º andar - Brasília (DF); Comitê de Auditoria -
Coordenador: Egidio Otmar Ames, brasileiro, casado, administrador,

inscrito no CPF/MF sob o nº 257.146.780-87, portador da Carteira de
Identidade nº 200.635.400-1, expedida em 11.01.2012 pela Secretaria
de Segurança Pública do Estado do Rio Grande do Sul. Endereço:
Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco G, 4º andar, Brasília (DF); Mem-
bro: Antonio Carlos Correia, brasileiro, casado, engenheiro civil, ins-
crito no CPF/MF sob o nº 339.336.937-72, portador da Carteira de
Identidade nº 3.146.674, expedida em 06.04.2010 pela Secretaria de
Segurança Pública do Distrito Federal. Endereço: Setor Bancário Sul,
quadra 1, bloco G, 4º andar, Brasília (DF); Membro: Elvio Lima
Gaspar, brasileiro, casado, engenheiro mecânico, inscrito no CPF/MF
sob o nº 626.107.917-04, portador da Carteira de Identidade nº
04542824-0, expedida em 29.06.1983 pelo Instituto Félix Pacheco -
Rio de Janeiro. Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco G, 4º
andar, Brasília (DF); Membro: Luiz Serafim Spinola Santos, bra-
sileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o nº
093.068.627-68, portador da Carteira de Identidade nº 2.081.890,
expedida em 20.12.1971 pela Secretaria de Segurança Pública do Rio
de Janeiro. Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco G, 4º
andar, Brasília (DF); (...).Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente
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deu por encerrada a reunião, da qual eu, ass.) José Avelar Matias
Lopes, Secretário, mandei lavrar esta ata que, lida e achada conforme,
vai assinada pelos Conselheiros. Ass.), Tarcísio José Massote de Go-
doy, Adriana Queiroz de Carvalho, Alexandre Corrêa Abreu, Beny
Parnes, Juliana Publio Donato de Oliveira, Luiz Serafim Spinola
Santos, Manoel Carlos de Castro Pires e Pablo Fonseca Pereira dos
Santos. ESTE DOCUMENTO É PARTE TRANSCRITA DO LIVRO
Nº 28 PÁGINAS 148 A 151.Atestamos que este documento foi sub-
metido a exame do Banco Central do Brasil em processo regular e a
manifestação a respeito dos atos praticados consta de carta emitida à
parte. Departamento de Organização do Sistema Financeiro - DEORF
- 8.350.709-4 - Priscilla Guerra Barbosa - Analista. A Junta Co-
mercial do Distrito Federal certificou o registro em 19.01.2016 sob o
número 20160023165 - Gisela Simiema Ceschin - Presidente.

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

COORDENAÇÃO DE CONTROLE DE PROCESSOS
A D M I N I S T R AT I V O S

PAUTA DE JULGAMENTO

PAUTA DE JULGAMENTOS, ABERTOS AO PÚBLICO,
DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS SANCIONADORES -
CVM.

I - Marcação de Sessão de Julgamento: nos termos do dis-
posto nos artigos 27 a 36 e artigo 40, todos da Deliberação CVM nº
538, de 05.03.2008, comunicamos que será realizada a seguinte Ses-
são de Julgamento de Processo Administrativo Sancionador na data,
horário e local abaixo mencionados.

Ficam desde já convocados os acusados e seus represen-
tantes, ou advogados, devidamente constituídos nos autos, para, que-
rendo, comparecer à Sessão de Julgamento do Processo Adminis-
trativo Sancionador e oferecer sustentação oral de sua defesa.

Eventuais alterações na presente pauta serão objeto de pu-
blicação no Diário Oficial da União.

PAS CVM Nº RJ2012/15235 - METALGRAFICA IGUACU SA
Data: 22.03.2016
Horário: 15h
Relator: Diretor Pablo Renteria
Procuradora: Luciana Dayer
Local: Rua Sete de Setembro, 111 - 34º andar - Centro - Rio

de Janeiro - RJ
Objeto do processo: Apurar eventual responsabilidade de Ro-

gerio Payrebrune St. Sève Marins, Eurico de Avellar Kesselring,
Alfeu Antonio Caznoch, Rodolfo Marchioni Kesselring, Roberto de
Payrebrune St. Sève Marins e Edmilson Louis Carneiro Baggio, pelo
descumprimento do art.176 c/c art. 177, §3º e do art. 183, II, da Lei
nº 6.404/1976.

ACUSADO ADVOGADO
Rogério Payrebrune St.
Sève Marins

Raphael Bernardes da Silveira (OAB/PR nº 40.542).

Eurico de Avellar Kessel-
ring

Raphael Bernardes da Silveira (OAB/PR nº 40.542).

Alfeu Antonio Caznoch Raphael Bernardes da Silveira (OAB/PR nº 40.542).
Rodolfo Marchioni Kes-
selring

Raphael Bernardes da Silveira (OAB/PR nº 40.542).

Roberto de Payrebrune
St. Sève Marins

Raphael Bernardes da Silveira (OAB/PR nº 40.542).

Edmilson Louis Carneiro
Baggio

Raphael Bernardes da Silveira (OAB/PR nº 40.542).

Rio de Janeiro, 12 de fevereiro de 2016.
JOSÉ PAULO DIUANA DE CASTRO

Chefe da Coordenação
Em exercício

SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES
COM EMPRESAS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 27 de janeiro de 2016

PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR CVM Nº
RJ2015/10545
LAEP INVESTMENTS LTD
Objeto: Apurar eventual responsabilidade de Antonio Romildo da
Silva, na qualidade de Representante Legal equiparado ao Diretor de
Relações com Investidores da Laep Investments Ltd, pelas infrações
ao art. 14 e Parágrafo Único do art. 19 da Instrução CVM nº 480/09
e da Laep Investments Ltd., pelas infrações ao art. 3º, §2º, Anexo 32-
I, da Instrução CVM nº 480/09 e art. 3º da Instrução CVM nº
358/02.
Assunto: Pedido de Prorrogação de Prazo para apresentação de De-
fesas

Acusado Advogado
Antonio Romildo da Silva Halan Barros Finelli

OAB/SP 231.926
Laep Investments Ltd. Maria Isabel do Prado Bocater

OAB/RJ 28.559

Trata-se de pedidos de prorrogação, devolução e unificação
de prazo formulados pelos acusados nos autos do processo em epí-
grafe.

Defiro os pedidos e fixo nova data para apresentação de
defesas em 28/03/2016, para todos os acusados no processo.

FERNANDO SOARES VIEIRA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 1ª REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASÍLIA-

PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 55,
DE 10 DE FEVEREIRO DE 2016

O INSPETOR-CHEFE ADJUNTO DA ALFÂNDEGA DO
AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASILIA - PRESIDENTE
JUSCELINO KUBITSCHEK, no uso de suas atribuições e de acordo
com a competência conferida pelo art. 11, § 3º da Instrução Nor-
mativa SRF nº 338, de 7 de julho de 2003, atendendo ao que consta
do processo nº 10111.720175/2016-17 e com fundamento no art. 131
combinado com o art. 124 do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo
Decreto nº 6.759, de 05/02/2009, declara:

face à dispensa do pagamento de tributos, por efeito de
depreciação, e após a publicação do presente ato no Diário Oficial da
União, acha-se liberado, para fins de transferência de propriedade, o
veículo marca BMW, modelo X6 XDRIVE 35I, ano 2012, cor branca,
chassi WBAFG2102DL959157, desembaraçado pela Declaração de
Importação nº 13/0155474-1, de 23/01/2013, pela Alfândega no Porto
de Santos, de propriedade do Sr. Elwin Willems, CPF: 703.474.571-
42.

Este Ato Declaratório somente produzirá efeitos perante o
Departamento de Trânsito quando acompanhado de cópia da sua
publicação no Diário Oficial da União.

LUIS EMILIO VINUEZA MARTINS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM DOURADOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 1,
DE 5 DE FEVEREIRO DE 2016

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
DOURADOS/MS, no uso das atribuições que lhe confere o Re-
gimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no Diário
Oficial da União nº 95, de 17 de maio de 2012, e considerando o
disposto nos Art. 32, 33 e 34 da Instrução Normativa/RFB nº 1.042
de 10 de Junho de 2010, resolve:

Art. 1º Declarar NULO o CPF abaixo relacionado:

CPF NOME PROC. ADMINISTRATIVO
015.544.601-07 EMILIANA VERA 13161.720088/2016-54

ELVIS CAIÇARA DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 5ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SALVADOR

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 2,
DE 5 DE FEVEREIRO DE 2016

Declara a inaptidão de pessoa jurídica pe-
rante o Cadastro Nacional da Pessoa Ju-
rídica (CNPJ).

O DELEGADO-ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM SALVADOR, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelos arts. 295 e 296, do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF N 587, de 21 de
dezembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União em 23 de
dezembro de 2010, com fundamento nos arts. 1º ao 5º da Lei N
11.488, de 15 de junho de 2007, bem como o disposto nos arts. 11 e
12, da Instrução Normativa RFB N 758, de 25 de julho de 2007,
alterada pelas Instruções Normativas RFB N 778, de 19 de outubro de
2007, e N 955, de 09 de julho de 2009, tendo em vista o art. 37,
inciso II, combinado com o art. 39, inciso II, da Instrução Normativa
RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014, declara:

Art. 1º INAPTA a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ) da empresa abaixo identificada, em virtude de não ter
sido localizada no endereço constante do CNPJ.

CNPJ RAZÃO SOCIAL PROCESSO
08.997.667/0001-12 M R EMPREENDIMENTOS

LTDA - ME
10580.726.049/2015-51

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

CRISTIANO RIBEIRO SAMPAIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 3,
DE 11 DE FEVEREIRO DE 2016

Declara Baixada por Inexistência de Fato a
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica (CNPJ).

O DELEGADO-ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM SALVADOR, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelos arts. 295 e 296, do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF N 587, de 21 de
dezembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União em 23 de
dezembro de 2010, com fundamento nos arts. 1º ao 5º da Lei N
11.488, de 15 de junho de 2007, bem como o disposto nos arts. 11 e
12, da Instrução Normativa RFB N 758, de 25 de julho de 2007,
alterada pelas Instruções Normativas RFB N 778, de 19 de outubro de
2007, e N 955, de 09 de julho de 2009, tendo em vista o art. 29, § 2º,
da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014,
declara:

Art. 1º BAIXADA, por Inexistência de Fato, a pessoa ju-
rídica abaixo identificada.

CNPJ RAZÃO SOCIAL PROCESSO
00.674.346/0001-75 RODOVERBO TRANSPORTES LT-

DA - ME
10580.729328/2015-76

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeitos a
partir da data de sua publicação.

CRISTIANO RIBEIRO SAMPAIO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 6ª REGIÃO FISCAL

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 6.008,
DE 11 DE FEVEREIRO DE 2016

ASSUNTO: Contribuições Sociais Previdenciárias
EMENTA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CON-

TRIBUIÇÃO DE 15% SOBRE NOTA FISCAL OU FATURA DE
COOPERATIVA DE TRABALHO. RECURSO EXTRAORDINÁ-
RIO Nº 595.838/SP. O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso
Extraordinário nº 595.838/SP, no âmbito da sistemática do art. 543-B
do Código de Processo Civil (CPC), declarou a inconstitucionalidade
- e rejeitou a modulação de efeitos desta decisão - do inciso IV, do
art. 22, da Lei nº 8.212, de 1991, dispositivo este que previa a
contribuição previdenciária de 15% sobre as notas fiscais ou faturas
de serviços prestados por cooperados por intermédio de cooperativas
de trabalho. Em razão do disposto no art. 19 da Lei nº 10.522, de
2002, na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1, de 2014, e na Nota
PGFN/CASTF nº 174, de 2015, a Secretaria da Receita Federal do
Brasil encontra-se vinculada ao referido entendimento. SOLUÇÃO
DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA CO-
SIT Nº 152, DE 17 DE JUNHO DE 2015.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Código Tributário Nacional, art.
168; Lei nº 8.383, de 1991, art. 66; Lei nº 10.522, de 2002, art. 19;
Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1, de 2014; Nota PGFN/CASTF Nº
174, de 2015; Ato Declaratório Interpretativo RFB nº 5, de 2015.

MÁRIO HERMES SOARES CAMPOS
Chefe

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 7ª REGIÃO FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 7,
DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016

Credenciamento para operar como Recinto
Especial para Despacho Aduaneiro de Ex-
portação - REDEX.

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL NA 7ª REGIÃO FISCAL, no uso de suas atribuições, con-
siderando o disposto na Instrução Normativa SRF n° 114, de 31 de
dezembro de 2001, na Portaria SRRF07 nº 205, de 28 de junho de
2005, e tendo ainda em vista o que consta do processo MF n°
12466.720559/2015- 56, declara:

Art.1° - Autorizado a operar como Recinto Especial para
Despacho Aduaneiro de Exportação - REDEX de uso coletivo a
empresa Interport Logística Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº
02.750.555/0001-86, localizada na Rodovia Darly Santos, nº 4723,
Nossa Senhora da Penha, município Vila Velha, estado do Espírito
Santo.

Art.2° - A movimentação e armazenagem das mercadorias
destinadas à exportação no REDEX só será permitida nos limites da
área demarcada para tal fim, em conformidade com as indicações
constantes da planta de situação que integra o processo acima men-
cionado.

Art.3° - A presente autorização é concedida a título precário
e pelo prazo máximo estabelecido no § 1º do art. 8º da Portaria
SRRF07 nº 205/2005, sem prejuízo do constante nos parágrafos 2º e
3º do mesmo artigo.

Art.4° - A prestação dos serviços aduaneiros no REDEX fica
condicionada ao cumprimento do disposto nos arts. 12 a 15 da Ins-
trução Normativa SRF nº 28 de 27 de abril de 1994, observado o que
determina o Ato Declaratório Executivo Coana nº 05 de 12 de janeiro
de 2000.
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Art.5° - O controle da operação do regime de que se trata
será efetuado pela Alfândega da Receita Federal do Brasil no Porto
de Vitória/ES, que poderá expedir normas operacionais necessárias ao
controle fiscal.

Art.6° Ao recinto ora autorizado atribui-se o código
7.95.27.02-7, consoante o determinado na Instrução Normativa SRF
nº 15 de 22 de fevereiro de 1991 e na Portaria SRRF07 nº
205/2005.

Art.7° - Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

MARCUS VINICIUS VIDAL PONTES

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM VOLTA REDONDA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 2,
DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016

Exclui do Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições
devidos pelas Microempresas e Empresas
de Pequeno Porte - Simples Nacional.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
VOLTA REDONDA - RJ, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no DOU de 17 de maio de 2012, e alterações, e com-
petências dispostas, nos artigos 29, 33 e 39 da Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, e no art. 75 da
Resolução CGSN nº 94, de 29 de novembro de 2011, e alterações,
declara:

Art. 1º - Fica Excluída de ofício do Simples Nacional a
Pessoa Jurídica TRANSPORTE MED LIFE LTDA EPP, inscrita no
CNPJ nº 06.178.077/0001-32, com fulcro no Art. 29, IX, da Lei
Complementar nº 123/2006, conforme apurado através do processo nº
10073.720001/2016-40.

Art. 2º - O Ato de Exclusão produzirá efeitos a partir de 01
de janeiro de 2012, em conformidade com o § 1º do Art. 29 da Lei
Complementar nº 123/2006.

Art. 3º - É facultado ao Contribuinte apresentar, no prazo de
30 (trinta) dias contados da data da ciência deste ADE, manifestação
de inconformidade dirigida ao Delegado da Receita Federal do Brasil
de Julgamento, protocolada na unidade da Secretaria da Receita Fe-
deral do Brasil de sua jurisdição, nos termos do Decreto nº 70.235, de
6 de março de 1972 - Processo Administrativo Fiscal (PAF), bem
como do Art. 39 da Lei Complementar nº 123/2006;

Art. 4º - Não havendo manifestação no prazo estipulado, a
exclusão tornar-se-á definitiva.

ALEXANDRE CORREA LISBOA

26 de outubro de 2011, publicada no DOU de 28 de outubro de 2011,
considerando o disposto nos incisos I e II, do artigo 1º da Lei 11.945,
de 4 de junho de 2009, bem como o artigo 1º e seus parágrafos da IN-
RFB nº 976 de 7 de dezembro de 2009, publicada no DOU de 8 de
dezembro de 2009, com nova redação dada pela IN-RFB nº
1.011/2010, esclarecendo que a inscrição objeto deste Ato poderá ser
cancelada na hipótese de descumprimento de quaisquer dos requisitos
que condicionaram a concessão do presente registro, declara:

INSCRITO no Registro Especial sob o nº IP-08113/00287, o
estabelecimento da empresa VS PUBLICIDADE LTDA - EPP, CNPJ
nº 96.499.132/0001-89, localizado na Rua Antonio Biscuola, 55 -
Centro - Osasco/SP, destinado à impressão de livros, jornais e pe-
riódicos, em conformidade com o art. 150, inciso VI, alínea "d", da
Constituição Federal, na atividade de IMPORTADOR nos termos do
inciso III do § 1º do art. 1º da IN-RFB nº 976/2009, com nova
redação atribuída pela IN-RFB nº 1.011/2010, em face do que consta
no processo administrativo nº. 10882.723986/2015-50.

O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

LUIZ CARLOS DE BARROS PEREIRA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM RIBEIRÃO PRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 10,
DE 11 DE FEVEREIRO DE 2016

Declara nula por vício, inscrições de
CNPJ

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
RIBEIRÃO PRETO-SP, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 512, de 02 de outubro de 2013,
publicada no D.O.U. de 04/10/2013, do Senhor Ministro de Estado da
Fazenda, e com fundamento no disposto no Artigo 33, inciso II da
Instrução Normativa nº 1.470, de 30 de maio de 2014, alterada pela
Instrução Normativa 1.511 de 06 de maio de 2014, da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, resolve:

Art. único: Declarar nula por vício no ato cadastral, no Ca-
dastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, as seguintes inscrições:

-20.813.235/0001-00, em nome de G.V. DA CUNHA CO-
MERCIO DE ALIMENTOS - ME;

-05.649.523/0001-87, em nome de PITYSIL MODA E BE-
LEZA LTDA à vista de Despacho Decisório constante no processo
administrativo nº 10840.720821/2015-12.

GLAUCO PETER ALVAREZ GUIMARÃES

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 9,
DE 5 DE FEVEREIRO DE 2016

Declaração de nulidade da inscrição no Ca-
dastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ)
por ter sido atribuído mais de um número
de inscrição para o mesmo estabelecimen-
to.

O Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil ora signatário,
no uso das atribuições que lhe conferem os incisos VI do Artigo 243
e IX do Artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14/05/2012,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 17/05/2012, com
delegação de competência prevista no Artigo 5º, incisos VI e VII da
Portaria DRF/SJR nº 68, de 03/12/2013, publicada no DOU de
05/12/2013, e no cumprimento do disposto no Artigo 33 da Instrução
Normativa RFB nº 1.470/2014, declara:

Art. 1º NULA a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ ) número 51.840.551/0001-02, pertencente a CATI-
GUA CÂMARA MUNICIPAL, por ter sido constatada MULTIPLI-
CIDADE na inscrição, em acatamento ao Despacho Decisório nº
0059/0810700/DRF/SJR/SACAT, constante do Processo Administra-
tivo nº 13866.720075/2016-48.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeitos a
partir do termo inicial de vigência do ato cadastral (09/06/1981).

GRIGOR HAIG VARTANIAN
Chefe da Seção

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 9ª REGIÃO FISCAL

RETIFICAÇÕES

No Art. 6º do Ato Declaratório Executivo nº 05, de 05 de
fevereiro de 2016, publicado nas páginas 43 e 44 da Seção 1 da
Edição do Diário Oficial da União (DOU) nº 28, de 12 de fevereiro
de 2016:

Onde se lê:
"Na Nota Fiscal de saída do contribuinte substituído deverá

constar a expressão: "Saída com suspensão do IPI - ADE SRRF09 nº
020, de 30/09/2014", sendo vedado o destaque do imposto suspenso
bem como a sua utilização como crédito."

Leia-se:
""Na Nota Fiscal de saída do contribuinte substituído deverá

constar a expressão: "Saída com suspensão do IPI - ADE SRRF09 nº
05, de 05/02/2016", sendo vedado o destaque do imposto suspenso
bem como a sua utilização como crédito."

No Art. 6º do Ato Declaratório Executivo nº 06, de 05 de
fevereiro de 2016, publicado nas páginas 44 e 45 da Seção 1 da
Edição do Diário Oficial da União (DOU) nº 28, de 12 de fevereiro
de 2016:

Onde se lê:
"Na Nota Fiscal de saída do contribuinte substituído deverá

constar a expressão: "Saída com suspensão do IPI - ADE SRRF09 nº
020, de 30/09/2014", sendo vedado o destaque do imposto suspenso
bem como a sua utilização como crédito."

Leia-se:
""Na Nota Fiscal de saída do contribuinte substituído deverá

constar a expressão: "Saída com suspensão do IPI - ADE SRRF09 nº
06, de 05/02/2016", sendo vedado o destaque do imposto suspenso
bem como a sua utilização como crédito."

No Art. 6º do Ato Declaratório Executivo nº 07, de 05 de
fevereiro de 2016, publicado na página 45 da Seção 1 da Edição do
Diário Oficial da União (DOU) nº 28, de 12 de fevereiro de 2016:

Onde se lê:
"Na Nota Fiscal de saída do contribuinte substituído deverá

constar a expressão: "Saída com suspensão do IPI - ADE SRRF09 nº
020, de 30/09/2014", sendo vedado o destaque do imposto suspenso
bem como a sua utilização como crédito."

Leia-se:
""Na Nota Fiscal de saída do contribuinte substituído deverá

constar a expressão: "Saída com suspensão do IPI - ADE SRRF09 nº
07, de 05/02/2016", sendo vedado o destaque do imposto suspenso
bem como a sua utilização como crédito."

No Art. 6º do Ato Declaratório Executivo nº 08, de 05 de
fevereiro de 2016, publicado nas páginas 45/6 da Seção 1 da Edição
do Diário Oficial da União (DOU) nº 28, de 12 de fevereiro de
2016:

Onde se lê:
"Na Nota Fiscal de saída do contribuinte substituído deverá

constar a expressão: "Saída com suspensão do IPI - ADE SRRF09 nº
020, de 30/09/2014", sendo vedado o destaque do imposto suspenso
bem como a sua utilização como crédito."

Leia-se:
""Na Nota Fiscal de saída do contribuinte substituído deverá

constar a expressão: "Saída com suspensão do IPI - ADE SRRF09 nº
08, de 05/02/2016", sendo vedado o destaque do imposto suspenso
bem como a sua utilização como crédito."

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 8ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM LIMEIRA

PORTARIA Nº 6, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2016

A DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM LIMEIRA/SP, tendo em vista a competência delegada pela Re-
solução do Comitê Gestor do REFIS nº 37, de 31 de agosto de 2011,
por sua vez constituído pela Portaria Interministerial MF/MPAS nº
21, de 31 de janeiro de 2000, no uso da competência estabelecida no
§ 1º do art. 1º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, e no inciso IV
do art. 2º do Decreto nº 3.431, de 24 de abril de 2000, tendo em vista
o disposto no inciso XIV do art. 79 da Lei nº 11.941, de 27 de maio
de 2009, resolve:

Art. 1º Excluir do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS,
por estar configurada a hipótese de exclusão prevista no art. 5º, inciso
II, da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000 - inadimplência, por três
meses consecutivos ou seis meses alternados, o que primeiro ocorrer,
relativamente a qualquer dos tributos e das contribuições abrangidos
pelo Refis, inclusive os com vencimento após 29 de fevereiro de
2000, a pessoa jurídica EDSON JOSE COSTOLA & CIA LTDA -
EPP, CNPJ nº 53.882.668/0001-76, com efeitos a partir de 1º de
março de 2016, conforme despacho decisório exarado no processo
administrativo nº 10865.720313/2016-37.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO CARLOS SERRANO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM OSASCO

SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE
TRIBUTÁRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 12,
DE 3 DE FEVEREIRO DE 2016

Declara inscrito no Registro Especial es-
tabelecimento que realiza operações com
papel destinado a impressão de livros jor-
nais e periódicos abaixo identificado.

O CHEFE DO SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE
TRIBUTÁRIA (SEORT) DA DELEGACIA DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL EM OSASCO, no uso da competência que lhe foi
delegada pelo inciso VI do artigo 6º da Portaria DRF/OSA nº 140 de

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM FLORIANÓPOLIS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 3, DE 5 DE
FEVEREIRO DE 2016

Registro de Ajudante Despachante Adua-
neiro

O INSPETOR-CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRA-
SIL EM FLORIANÓPOLIS, no uso da competência conferida pelo §
3º do art. 810 do Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009
(Regulamento Aduaneiro), alterado pelo Decreto nº 7.213, de 15 de
junho de 2010, resolve:

Art. 1º Conceder Registro de Ajudante Despachante Adua-
neiro, em razão da solicitação da interessada:

CPF Nome E-Processo
006.452.139-77 Tatiane Eliane Lopes 12719.720230/2016-57

Art. 2º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

DALTRO JOSÉ CARDOZO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CURITIBA

SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE
TRIBUTÁRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 7, DE 3
FEVEREIRO DE 2016

Concede, à pessoa jurídica diretamente
contratada por titular de projeto aprovado
para implantação de obras de infraestrutura
no setor de energia, coabilitação para aderir
ao REIDI, instituído pela Lei nº 11.488 de
15 de junho de 2007, alterada pelas Leis nº
11.727/2008, 11.933/2009 e 12.249/2010.

O CHEFE DO SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E ANALISE
TRIBUTÁRIA (SEORT) DA DELEGACIA DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL EM CURITIBA-PR, no uso das atribuições que
lhe confere a Portaria DRF/CTA Nº 61 de 13 março de 2015, e tendo
em vista o disposto nos artigos 1º a 5º da Lei nº 11.488, de 15 de
junho de 2007, e no artigo 16 do Decreto nº 6.144, de 03 de julho de
2007,e Instrução Normativa RFB nº 758/2007, e alterações, e con-
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siderando o que consta no processo nº 19985.724916/2015-35, re-
solve:

Art.1°- Coabilitar a pessoa jurídica abaixo identificada para
operar no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura (REIDI), instituído pela Lei nº 11.488/2007 e regu-
lamentado pelo Decreto nº 6.144/2007, consoante o disposto no artigo
11 da Instrução Normativa nº 758, de 25 de julho de 2007, publicada
no D.O.U de 27 de julho de 2007, com suas alterações, nos exatos
termos da Portaria SPDE/MME nº , de 60, de 11 de fevereiro de
2015, publicada no D.O.U de 12 de fevereiro de 2015, item II do
Anexo da referida Portaria (para execução de obras de construção
civil relativas ao projeto aprovado pela referida Portaria (item II), nos
termos do contrato 1105150072, de 01 de setembro de 2015 de 2015
firmado com a empresa Eletrosul Centrais Eletricas S/A)

EMPRESA: FASTTEL ENGENHARIA LTDA
CNPJ : 80.527.104/0001-98
CEI: 51.233.67081/77 SE LAJEADO GRANDE
ENQUADRAMENTO AO REIDI: Portaria SPDE/MME nº 60, de 11 de fe-
vereiro de 2015, publicada no DOU de 12 de fevereiro de 2015, de titularidade
da empresa ELETROSUL CENTRAIS ELETRICAS S/A, CNPJ
00.073.957/0001-68, habilitada ao REIDI pelo ADE da Delegacia da Receita
Federal do Brasil em Florianópolis nº 46,de 11 de março de 2015, publicado
no DOU de 18 de março de 2015, no tocante ao item II do Anexo da referida
Portaria.
PRAZO ESTIMADO DE EXECUÇÃO: conforme contrato seria de 360(tre-
zentos e sessenta) dias a contar da data de emissão das ordens de execução, e
conforme consta no ADE da Delegacia da Receita Federal do Brasil em
Florianópolis nº 46/2015, tem estimativa até 03/01/2018.
SETOR DE INFRAESTRUTURA: Energia

Art.2° - Nos casos de aquisição com suspensão do PIS e da
COFINS, a pessoa jurídica vendedora ou prestadora de serviços deve
fazer constar na nota fiscal, conforme determina o art. 11 do Decreto
nº 6.144, de 2007:

1) O número da portaria ministerial que aprovou o projeto;
2) O número do ato declaratório que concedeu a coabilitação

ao REIDI à empresa adquirente; e, conforme o caso, a expressão:
a) "Venda de bens com suspensão do PIS/Pasep e da CO-

FINS - Decreto nº 6.144, de 03/07/2007, art. 2º, inciso I"; ou,
b) "Venda de serviços com suspensão do PIS/Pasep e da

COFINS - Decreto nº 6.144, de 03/07/2007, art. 2º, inciso I".
Art.3° - O cancelamento da habilitação da pessoa jurídica

titular do projeto implica no cancelamento automático da presente
coabilitação.

Art. 4º - Concluída a participação da coabilitada no projeto,
deverá ser solicitado o cancelamento da presente coabilitação no
prazo de trinta dias, contados da data em que adimplido o objeto do
contrato, conforme art. 9º do Decreto nº 6.144, de 2007.

Art. 5° - A presente coabilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da beneficiária, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a
concessão do regime.

Art. 6º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de publicação.

EDERSON DE MELO ROCHA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 8, DE 3 DE
FEVEREIRO DE 2016

Concede, à pessoa jurídica diretamente
contratada por titular de projeto aprovado
para implantação de obras de infraestrutura
no setor de energia, coabilitação para aderir
ao REIDI, instituído pela Lei nº 11.488 de
15 de junho de 2007, alterada pelas Leis nº
11.727/2008, 11.933/2009 e 12.249/2010.

O CHEFE DO SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E ANALISE
TRIBUTÁRIA (SEORT) DA DELEGACIA DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL EM CURITIBA-PR, no uso das atribuições que
lhe confere a Portaria DRF/CTA Nº 61 de 13 março de 2015, e tendo
em vista o disposto nos artigos 1º a 5º da Lei nº 11.488, de 15 de
junho de 2007, e no artigo 16 do Decreto nº 6.144, de 03 de julho de
2007,e Instrução Normativa RFB nº 758/2007, e alterações, e con-
siderando o que consta no processo nº 19985.724917/2015-80, re-
solve:

Art.1°- Coabilitar a pessoa jurídica abaixo identificada para
operar no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura (REIDI), instituído pela Lei nº 11.488/2007 e regu-
lamentado pelo Decreto nº 6.144/2007, consoante o disposto no artigo
11 da Instrução Normativa nº 758, de 25 de julho de 2007, publicada
no D.O.U de 27 de julho de 2007, com suas alterações, nos exatos
termos da Portaria SPDE/MME nº 19, de 22 janeiro de 2015, pu-
blicada no D.O.U de 23 de Janeiro de 2015, item IV do Anexo da
referida Portaria (para execução de obras de construção civil relativas
ao projeto aprovado pela referida Portaria (item IV), nos termos do
contrato 1105150065, de 27 de Julho de 2015 firmado com a empresa
Eletrosul Centrais Elétricas S/A)

EMPRESA: FASTTEL ENGENHARIA LTDA
CNPJ : 80.527.104/0001-98
CEI: 51.233.67637/77 SE BIGUAÇU

ENQUADRAMENTO AO REIDI: Portaria SPDE/MME nº 19, de 22 de Ja-
neiro de 2015, publicada no DOU de 23 de Janeiro de 2015, de titularidade da
empresa ELETROSUL CENTRAIS ELETRICAS S/A, CNPJ
00.073.957/0001-68, habilitada ao REIDI pelo ADE da Delegacia da Receita
Federal do Brasil em
Florianópolis nº 19,de 12 de fevereiro de 2015, publicado no DOU de 19 de
fevereiro de 2015, no tocante ao item IV do Anexo da referida Portaria -
Reforços e Instalações de Transmissão de Energia Elétrica da Subestação
Biguaçu.
PRAZO ESTIMADO DE EXECUÇÃO: conforme contrato seria de 420(qua-
trocentos e vinte) dias a contar da data de emissão das ordens de execução, e
conforme consta no ADE da Delegacia da Receita Federal do Brasil em
Florianópolis nº 919/2015, tem estimativa até 01/09/2016.
SETOR DE INFRAESTRUTURA: Energia

Art.2° - Nos casos de aquisição com suspensão do PIS e da
COFINS, a pessoa jurídica vendedora ou prestadora de serviços deve
fazer constar na nota fiscal, conforme determina o art. 11 do Decreto
nº 6.144, de 2007:

1) O número da portaria ministerial que aprovou o projeto;
2) O número do ato declaratório que concedeu a coabilitação

ao REIDI à empresa adquirente; e, conforme o caso, a expressão:
a) "Venda de bens com suspensão do PIS/Pasep e da CO-

FINS - Decreto nº 6.144, de 03/07/2007, art. 2º, inciso I"; ou,
b) "Venda de serviços com suspensão do PIS/Pasep e da

COFINS - Decreto nº 6.144, de 03/07/2007, art. 2º, inciso I".
Art.3° - O cancelamento da habilitação da pessoa jurídica

titular do projeto implica no cancelamento automático da presente
coabilitação.

Art. 4º - Concluída a participação da coabilitada no projeto,
deverá ser solicitado o cancelamento da presente coabilitação no
prazo de trinta dias, contados da data em que adimplido o objeto do
contrato, conforme art. 9º do Decreto nº 6.144, de 2007.

Art. 5° - A presente coabilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da beneficiária, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a
concessão do regime.

Art. 6º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de publicação.

EDERSON DE MELO ROCHA.

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 9, DE 10 DE
FEVEREIRO DE 2016

Concede, à pessoa jurídica titular de pro-
jeto aprovado para implantação de obras de
infraestrutura no setor de energia, habili-
tação para aderir ao REIDI, instituído pela
Lei nº 11.488 de 15 de junho de 2007,
alterada pelas Leis nº 11.727/2008,
11.933/2009 e 12.249/2010.

O CHEFE DO SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E ANALISE
TRIBUTÁRIA (SEORT) DA DELEGACIA DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL EM CURITIBA-PR, no uso das atribuições que
lhe confere a Portaria DRF/CTA Nº 61 de 13 de março de 2015, e
tendo em vista o disposto nos artigos 1º a 5º da Lei nº 11.488, de 15
de junho de 2007, e no artigo 16 do Decreto nº 6.144, de 03 de julho
de 2007,e Instrução Normativa RFB nº 758/2007, e alterações, e
considerando o que consta no processo nº 19985.724491/2015-64,
resolve:

Art.1°- Habilitar a pessoa jurídica abaixo identificada para
operar no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura (REIDI), instituído pela Lei nº 11.488/2007 e regu-
lamentado pelo Decreto nº 6.144/2007, consoante o disposto no artigo
11 da Instrução Normativa nº 758, de 25 de julho de 2007, publicada
no D.O.U de 27 de julho de 2007, com suas alterações nos exatos
termos da Portaria SPDE MME nº 388, de 18 de dezembro de 2014,
publicada no D.O.U de 22 de dezembro de 2014, e na Resolução
Autorizativa Aneel nº 5.462, de 22 de setembro de 2015, a qual
transferiu a titularidade do projeto abaixo descrito da empresa ENER-
GISA GERAÇÃO SANTA CÂNDIDA II S/A para a empresa GE-
RAÇÃO BIOMASSA SANTA CÂNDIDA II S/A.

EMPRESA: GERAÇÃO BIOMASSA SANTA CÂNDIDA II S/A
CNPJ: 14.759.176/0001-36
CEI: 51.227.58262/70
ENQUADRAMENTO AO REIDI: Portaria SPDE/MME Nº 388, de 18 de
dezembro de 2014, publicada no DOU de 22 de dezembro de 2014.
NOME DO PROJETO: UTE Santa Cândida II
Central Geradora Termelétrica denominada UTE Santa Cândida II, compre-
endendo:
I - Uma unidade Geradora de 25.000 kW e Uma Unidade Geradora de
30.000

kW, totalizando 55.000 kW de capacidade instalada; e
II - Sistema de Transmissão de Interesse Restrito constituído de uma Su-
bestação Elevadora de 13,8/138 kv compartilhada com
UTE Santa Cândida I, junto às Usinas e uma Linha de Transmissão, em 138
k v,
também de uso compartilhado., com aproximadamente trinta quilômetros de
extensão, em Circuito Duplo, interligando a Subestação Elevadora ao Bar-
ramento de 138 kv da Subestação Gavião Peixoto, de propriedade da Com-
panhia Paulista de Força e Luz - CPFl.
ATO AUTORIZATIVO: Portaria MME nº 391, de 1º de agosto de 2014 e pelo
despacho SCG/ANEEL nº 4701 de 04 de dezembro de 2014.
RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA : Res. Aneel nº 5.462, de 22 de setembro de
2015.
PRAZO ESTIMADO DE EXECUÇÃO: 15/09/2014 a 19/03/2016 conforme
anexo da Portaria SPDE/MME 388/2014, sendo que na Portaria 391/2014 a
previsão para entrada em operação seria até 01/06/2016
SETOR DE INFRAESTRUTURA: Energia Elétrica.

Art.2° - Nos casos de aquisição com suspensão do PIS e da
COFINS, a pessoa jurídica vendedora ou prestadora de serviços deve
fazer constar na nota fiscal, conforme determina o art. 11 do Decreto
nº 6.144, de 2007:

1) O número da portaria ministerial que aprovou o projeto;
2) O número do ato declaratório que concedeu a habilitação

ao REIDI à empresa adquirente; e,conforme o caso, a expressão:
a) "Venda de bens com suspensão do PIS/Pasep e da CO-

FINS - Decreto nº 6.144, de 03/07/2007, art. 2º, inciso I"; ou,
b) "Venda de serviços com suspensão do PIS/Pasep e da

COFINS - Decreto nº 6.144, de 03/07/2007, art. 2º, inciso I".
Art. 3º - Concluída a participação da habilitada no projeto,

deverá ser solicitado o cancelamento da presente habilitação no prazo
de trinta dias, contados da data em que adimplido o objeto do con-
trato, conforme art. 9º do Decreto nº 6.144, de 2007.

Art. 4° - A presente habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da beneficiária, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a
concessão do regime.

Art. 5° - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de publicação.

Art. 6° - O prazo de fruição do benefício de que trata este
Ato Declaratório é de cinco anos contados da data de publicação do
Ato Declaratório Executivo DRF/JFA Nº 002, de 20 Janeiro de 2015,
publicado em 21 de Janeiro de 2015, que habilitou ao REIDI a
empresa ENERGISA GERAÇÃO SANTA CÂNDIDA SA, CNPJ
19.931.960/0001-01,em relação ao projeto aprovado pela Portaria SP-
DE/MME nº 388/2014, sendo que o benefício se exingue com a
conclusão do projeto se ocorrer antes do prazo previsto conforme
colocado no artigo 3º do presente ADE.

EDERSON DE MELO ROCHA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 17, DE 12
FEVEREIRO DE 2016

Cancela Registro Especial de Bebidas.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SANTA MARIA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos
302 e 314 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto no inciso I, artigo 8º, da Instrução Nor-
mativa nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013, e a substituição do
Anexo I dessa Instrução realizada por meio do artigo 1º da Instrução
Normativa RFB nº 1.583, de 31 de agosto de 2015, bem como o
despacho exarado nos respectivos processos, declara:

Art.1º Está cancelado o Registro Especial de Bebidas per-
tencente ao estabelecimento relacionado no Anexo I.

Art. 2º Fica revogado o Ato Declaratório Executivo
DRF/STM relacionados no Anexo I, que concedeu o respectivo Re-
gistro Especial de Bebidas.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ARAQUÉM FERREIRA BRUM

ANEXO I

Relação de Registro Especial de Bebidas Cancelado

RE 10103/ Tipo Registro CNPJ Empresa ADE Revogado
Nº Data

041 Engarrafador 88.612.486/0003-21 Cooperativa Vinícola Nova Aliança ltda 34 0 5 / 0 7 / 2 0 11

RETIFICAÇÕES

No Ato Declaratório Executivo DRF/STM n.º 16, de 04 de fevereiro de 2016, publicado no D. O. U. de 10 de fevereiro de 2016, Seção
1, página 32, no nº do Registro Especial de Bebidas Onde se lê: Inscrito no Registro Especial de Bebidas, sob o nº 10103/001, Leia-se: Inscrito
no Registro Especial de Bebidas, sob o nº 10103/058.
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No Ato Declaratório Executivo da Delegacia da Receita Federal em Curitiba nº 104, de 27 de
novembro de 2015, publicado no Diário Oficial da União - DOU de 07 de dezembro de 2015, Seção I,
Pág. 31,

onde se lê:

DESCRIÇÃO DO PROJETO: Projeto de Transmissão de Energia Elétrica, relativo ao Lote M do Leilão nº 01/2014,
compreendendo:
I - Linha de Transmissão Assis-Londrina em 500 KV, Circuito Simples, Segundo Circuito, com extensão aproximada
de cento e vinte quilômetros com
origem na Subestação Assis e Término na Subestação Londrina; e
II - Entradas de Linha, Interligações de Barramentos, instalações vinculadas e demais instalações necessárias às
funções de medição, supervisão, proteção, comando, controle, telecomunicação, administração e apoio.

Leia-se:

DESCRIÇÃO DO PROJETO COMPLETO CONFORME CONSTA NO ANEXO DA PORTARIA SPDE/MME Nº 31,
DE 29 de JANEIRO DE 2015:
Projeto de Transmissão de Energia Elétrica, relativo ao Lote M do Leilão nº 01/2014, compreendendo:
I - Linha de Transmissão Assis-Londrina em 500 KV, Circuito Simples,
Segundo Circuito, com extensão aproximada de cento e vinte quilômetros com origem na Subestação Assis e Término
na Subestação Londrina; e
II - Entradas de Linha, Interligações de Barramentos, instalações vinculadas e demais instalações necessárias às
funções de medição, supervisão, proteção, comando, controle, telecomunicação, administração e apoio.
COABILITAÇÃO PARCIAL DO PROJETO NOS TERMOS DO CONTRATO 51815, de 27 de março de 2015, com
a empresa COPEL GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S/A.

No Ato Declaratório Executivo da Delegacia da Receita Federal em Curitiba nº 105, de 27 de
novembro de 2015, publicado no Diário Oficial da União - DOU de 07 de dezembro de 2015, Seção I,
pág 31,

onde se lê:

DESCRIÇÃO DO PROJETO: Projeto de Transmissão de Energia Elétrica, relativo ao Lote K do Leilão nº 01/2014,
compreendendo:
I - Linha de Transmissão Foz do Chopim - Realeza, em 230 kV, Circuito simples com extensão aproximada de
cinquenta e três quilômetros com origem na Subestação Foz do Chopim e Término na Subestação Realeza;
II - Entradas de Linha, Interligações de Barramentos, instalações vinculadas e demais instalações necessárias às
funções de medição, supervisão, proteção, comando, controle, telecomunicação, administração e apoio.
II - Subestação Realeza, em 230/138 kV, 1 x 150 MVA;
III - conexões de Unidades de Transformação, Entradas de Linha, Interligações de Barramentos, Barramentos,
instalações vinculadas e demais instalações necessárias às funções de medição, supervisão, proteção, comando ,
controle, telecomunicação, administração e apoio.

Leia-se:

DESCRIÇÃO DO PROJETO COMPLETO CONFORME CONSTA NO ANEXO DA PORTARIA SPDE/MME Nº 346, DE 02 DE
DEZEMBRO DE 2014:
Projeto de Transmissão de Energia Elétrica, relativo ao Lote K do Leilão nº 01/2014, compreendendo:
I - Linha de Transmissão Foz do Chopim - Realeza, em 230 kV, Circuito
simples com extensão aproximada de cinquenta e três quilômetros com origem na Subestação Foz do Chopim e
Término na Subestação Realeza;
II - Entradas de Linha, Interligações de Barramentos, instalações vinculadas e demais instalações necessárias às
funções de medição, supervisão, proteção, comando, controle, telecomunicação, administração e apoio.
II - Subestação Realeza, em 230/138 kV, 1 x 150 MVA;
III - conexões de Unidades de Transformação, Entradas de Linha, Interligações de Barramentos, Barramentos,
instalações vinculadas e demais instalações necessárias às funções de medição, supervisão, proteção, comando ,
controle, telecomunicação, administração e apoio.
COABILITAÇÃO PARCIAL DO PROJETO NOS TERMOS CONTRATO 5180, de 27 de março de 2015, com a
empresa COPEL GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S/A.

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JOAÇABA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 4, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016

Inclusão no Registro de Ajudantes de Despachante Aduaneiro.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JOAÇABA, no uso da
competência conferida pelo § 3º do art. 810 do Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009 (Re-
gulamento Aduaneiro), alterado pelo Decreto nº 7.213, de 15 de junho de 2010, resolve:

Art. 1º Autorizar a inclusão no Registro de Ajudantes de Despachante Aduaneiro das seguintes
pessoas físicas:

NOME CPF PROCESSO
TIAGO DA SILVA 097.668.179-01 10926.720073/2016-17
ANGELA FATIMA WINTER 082.139.249-24 10926.721237/2015-34
CRISTIAN LUCAS BAPTISTELLA 077.327.569-08 10926.721238/2015-89

Art. 2º Os Ajudantes de Despachante Aduaneiro retromencionados também deverão incluir seus
dados cadastrais, mediante utilização de certificado digital, no Cadastro Aduaneiro Informatizado de
Intervenientes no Comércio Exterior CADADUANA, para fins da sua efetivação no Registro In-
formatizado de Ajudante de Despachante Aduaneiro, de acordo com o art. 9º, § 1º da IN RFB 1.273, de
8 de junho de 2012.

Art. 3º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

MAURO BATISTA NETO

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
SUBSECRETARIA DA DÍVIDA PÚBLICA

PORTARIA Nº 79, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2016

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA SUBSTITUTO DA SECRETARIA DO TE-
SOURO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe conferem a portaria MF nº 183, de 31 de julho de
2003, a portaria STN nº 143, de 12 de março de 2004, a portaria MF nº 102, de 08 de abril de 2010 e
a Portaria SE/MF nº 123, de 23 de abril de 2015, e tendo em vista as condições gerais de oferta de títulos
públicos previstas na portaria STN nº 538, de 03 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1º Divulgar as condições específicas a serem observadas na oferta pública de venda de
Letras do Tesouro Nacional, LTN, cujas características estão definidas no Decreto nº 3.859, de 04 de
julho de 2001:

I - data do acolhimento das propostas e do leilão: 11.02.2016;
II - horário para acolhimento das propostas: de 11h30 às 12h00;
III - divulgação do resultado do leilão: na data do leilão, a partir das 12h30, por intermédio do

Banco Central do Brasil;
IV - data da emissão: 12.02.2016;
V - data da liquidação financeira: 12.02.2016;

VI - critério de seleção das propostas: melhor preço para o Tesouro Nacional;
VII - sistema eletrônico a ser utilizado: exclusivamente o módulo Oferta Pública Formal

Eletrônica (OFPUB), nos termos do regulamento do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia
(SELIC);

VIII - quantidade máxima de propostas por instituição: 7 para instituições dealers (credenciadas)
e 3 para instituições não dealers;

IX - características da emissão:

Título Código Selic Título venc. VN na data-ba-
se (R$)

Oferta Adquirente

LT N 100000 01.04.2017 1.000,00 4.000.000 Público
LT N 100000 01.04.2018 1.000,00 1.500.000 Público
LT N 100000 01.01.2020 1.000,00 1.500.000 Público

Art. 2º Na formulação das propostas deverá ser utilizado preço unitário com seis casas decimais,
devendo o montante de cada proposta contemplar quantidades múltiplas de cinquenta títulos.

Art. 3º As instituições credenciadas a operar com a CODIP/STN, nos termos da Decisão
Conjunta nº 19, de 27 de janeiro de 2015, e da Portaria STN nº 74, de 4 de fevereiro de 2015, poderão
realizar operação especial, definida pelo art. 15º, inciso I da referida Portaria, que consistirá na aquisição
de LTN com as características apresentadas abaixo, pela taxa média de venda apurada na oferta pública
de que trata o art. 1º desta Portaria.

I - data da operação especial: 12.02.2016;
II - horário para acolhimento das propostas: de 15h às 17h;
III - divulgação da quantidade total vendida: na data da operação especial, a partir das 17h, por

intermédio do Banco Central do Brasil;
IV - data da liquidação financeira: 15.02.2016;
V - características da emissão:

Título Código Selic Título venc. VN na data-base
(R$)

Oferta especial

LT N 100000 01.04.2017 1.000,00 800.000
LT N 100000 01.04.2018 1.000,00 300.000
LT N 100000 01.01.2020 1.000,00 300.000

Parágrafo único. Somente será realizada a operação especial, em cada grupo, se pelo menos
50% do volume ofertado no respectivo grupo for vendido ao público.

Art. 4º A quantidade ofertada, conforme o disposto no art. 18 da Portaria nº 74, obedecerá a
seguinte proporção:

I - 40% (quarenta por cento) às instituições "dealers" que tenham alcançado a meta estabelecida
no inciso I do art. 16 (grupo 1) da referida Portaria e;

II - 60% (sessenta por cento) às instituições "dealers" que tenham alcançado a meta estabelecida
no inciso II do art. 16 e as corretoras ou distribuidoras independentes que tenham atingido a meta
estabelecida no art. 21 (grupo 2) da referida Portaria.

Parágrafo único. Dos títulos destinados a cada grupo, a quantidade máxima que poderá ser
adquirida por cada instituição observará os critérios estabelecidos no art. 18, § 1º, da Portaria nº 74, e
será informada à instituição por meio do módulo OFDEALERS do SELIC.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO DE PÁDUA FERREIRA PASSOS

PORTARIA Nº 80, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2016

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA SUBSTITUTO DA SECRETARIA DO TE-
SOURO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe conferem a portaria MF nº 183, de 31 de julho de
2003, a portaria STN nº 143, de 12 de março de 2004, a portaria MF nº 102, de 08 de abril de 2010 e
a Portaria SE/MF nº 123, de 23 de abril de 2015, e tendo em vista as condições gerais de oferta de títulos
públicos previstas na portaria STN nº 538, de 03 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1º Divulgar as condições específicas a serem observadas na oferta pública de venda de
Notas do Tesouro Nacional, série F, NTN-F, cujas características estão definidas no Decreto nº 3.859, de
04 de julho de 2001:

I - data do acolhimento das propostas e do leilão: 11.02.2016;
II - horário para acolhimento das propostas: de 11h30 às 12h00;
III - divulgação do resultado do leilão: na data do leilão, a partir das 12h30, por intermédio do

Banco Central do Brasil;
IV - data da emissão: 12.02.2016;
V - data da liquidação financeira: 12.02.2016;
VI - critério de seleção das propostas: melhor preço para o Tesouro Nacional;
VII - sistema eletrônico a ser utilizado: exclusivamente o módulo Oferta Pública Formal

Eletrônica (OFPUB), nos termos do regulamento do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia
(SELIC);

VIII - quantidade máxima de propostas por instituição: 7 para instituições dealers (credenciadas)
e 3 para instituições não dealers;

IX - características da emissão:

Título Código Selic Título venc. VN na data-
base (R$)

Juros (%aa) Oferta Adquirente

NTN-F 950199 01.01.2023 1.000,00 10,00 1.000.000 Público
NTN-F 950199 01.01.2027 1.000,00 10,00 1.000.000 Público

Parágrafo único. Os cupons de juros das NTN-F poderão ser negociados separadamente do
principal, mantidas as características da emissão.

Art. 2º Na formulação das propostas deverá ser utilizado preço unitário com seis casas decimais,
devendo o montante de cada proposta contemplar quantidades múltiplas de cinquenta títulos.

Art. 3º As instituições credenciadas a operar com a CODIP/STN, nos termos da Decisão
Conjunta nº 19, de 27 de janeiro de 2015, e da Portaria STN nº 74, de 4 de fevereiro de 2015, poderão
realizar operação especial, definida pelo art. 15º, inciso I da referida Portaria, que consistirá na aquisição
de NTN-F com as características apresentadas abaixo, pela taxa média de venda apurada na oferta
pública de que trata o art. 1º desta Portaria.

I - data da operação especial: 12.02.2016;
II - horário para acolhimento das propostas: de 15h às 17h;
III - divulgação da quantidade total vendida: na data da operação especial, a partir das 17h, por

intermédio do Banco Central do Brasil;
IV - data da liquidação financeira: 15.02.2016;
V - características da emissão:

Título Código Selic Título venc. VN na data-ba-
se (R$)

Juros (%aa) Oferta especial

NTN-F 950199 01.01.2023 1.000,00 10,00 200.000
NTN-F 950199 01.01.2027 1.000,00 10,00 200.000

Parágrafo único. Somente será realizada a operação especial, em cada grupo, se pelo menos
50% do volume ofertado no respectivo grupo for vendido ao público.
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Art. 4º A quantidade ofertada, conforme o disposto no art. 18 da Portaria nº 74, obedecerá a
seguinte proporção:

I - 40% (quarenta por cento) às instituições "dealers" que tenham alcançado a meta estabelecida
no inciso I do art. 16 (grupo 1) da referida Portaria e;

II - 60% (sessenta por cento) às instituições "dealers" que tenham alcançado a meta estabelecida
no inciso II do art. 16 e as corretoras ou distribuidoras independentes que tenham atingido a meta
estabelecida no art. 21 (grupo 2) da referida Portaria.

Parágrafo único. Dos títulos destinados a cada grupo, a quantidade máxima que poderá ser
adquirida por cada instituição observará os critérios estabelecidos no art. 18, § 1º, da Portaria nº 74, e
será informada à instituição por meio do módulo OFDEALERS do SELIC.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO DE PÁDUA FERREIRA PASSOS

PORTARIA Nº 81, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2016

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA SUBSTITUTO DA SECRETARIA DO TE-

SOURO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe conferem a portaria MF nº 183, de 31 de julho de

2003, a portaria STN nº 143, de 12 de março de 2004, a portaria MF nº 102, de 08 de abril de 2010 e

a Portaria SE/MF nº 123, de 23 de abril de 2015, e tendo em vista as condições gerais de oferta de títulos

públicos previstas na portaria STN nº 538, de 03 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1º Homologar os resultados das ofertas de títulos públicos federais liquidados no decorrer

do mês de janeiro de 2016:

Portaria núm. Data do leilão Tipo de leilão Título Título venc. Vo l t a Data de liquid. Aceit. taxa (%aa) Aceit. quant. Aceit. fin. (R$) (BC) Aceit.
quant.

(BC) Aceit. fin. (R$)

3 05.01.2016 Ve n d a NTN-B 15.05.2021 1 06.01.2016 7,1899 716.100 1.907.079.060,44 0 0,00
3 05.01.2016 Ve n d a NTN-B 15.05.2021 2 06.01.2016 7,1899 85.775 228.431.373,28 0 0,00
3 05.01.2016 Ve n d a NTN-B 15.08.2026 1 06.01.2016 7,2100 33.900 88.312.986,79 0 0,00
3 05.01.2016 Ve n d a NTN-B 15.08.2026 2 06.01.2016 7,2100 508 1.323.392,25 0 0,00
3 05.01.2016 Ve n d a NTN-B 15.05.2035 1 06.01.2016 7,2700 3.750 9.194.281,63 0 0,00
3 05.01.2016 Ve n d a NTN-B 15.05.2055 1 06.01.2016 7,1900 6.350 15.140.979,36 0 0,00
7 07.01.2016 Ve n d a LT N 01.10.2016 1 08.01.2016 15,2373 6.000.000 5.407.628.771,62 0 0,00
7 07.01.2016 Ve n d a LT N 01.04.2018 1 08.01.2016 16,1039 1.500.000 1.078.475.703,25 0 0,00
7 07.01.2016 Ve n d a LT N 01.01.2020 1 08.01.2016 16,2099 2.500.000 1.378.700.260,57 0 0,00
7 07.01.2016 Ve n d a LT N 01.10.2016 2 11 . 0 1 . 2 0 1 6 15,2109 0 0,00 0 0,00
7 07.01.2016 Ve n d a LT N 01.04.2018 2 11 . 0 1 . 2 0 1 6 16,0976 0 0,00 0 0,00
7 07.01.2016 Ve n d a LT N 01.01.2020 2 11 . 0 1 . 2 0 1 6 16,1981 0 0,00 0 0,00
8 07.01.2016 Ve n d a LFT 01.03.2022 1 08.01.2016 0,0000 3.000.000 22.271.038.524,63 0 0,00
8 07.01.2016 Ve n d a LFT 01.03.2022 2 08.01.2016 -0,0003 96.879 719.198.658,49 0 0,00

13 14.01.2016 Ve n d a NTN-F 01.01.2027 1 15.01.2016 16,3690 3.000.000 2.095.219.500,00 0 0,00
13 14.01.2016 Ve n d a NTN-F 01.01.2027 2 18.01.2016 16,3690 707.779 494.614.925,89 0 0,00
14 14.01.2016 Ve n d a LT N 01.04.2017 1 15.01.2016 1 5 , 7 11 9 3.000.000 2.514.426.268,99 0 0,00
14 14.01.2016 Ve n d a LT N 01.04.2018 1 15.01.2016 16,3149 500.000 359.181.537,68 0 0,00
14 14.01.2016 Ve n d a LT N 01.01.2020 1 15.01.2016 16,5049 1.000.000 547.543.325,03 0 0,00
14 14.01.2016 Ve n d a LT N 01.04.2017 2 18.01.2016 15,7063 169.207 141.901.717,34 0 0,00
14 14.01.2016 Ve n d a LT N 01.04.2018 2 18.01.2016 16,3005 0 0,00 0 0,00
14 14.01.2016 Ve n d a LT N 01.01.2020 2 18.01.2016 16,4973 0 0,00 0 0,00
15 14.01.2016 Ve n d a NTN-F 01.01.2023 1 15.01.2016 16,3200 500.000 380.021.882,63 0 0,00
15 14.01.2016 Ve n d a NTN-F 01.01.2023 2 18.01.2016 16,3185 0 0,00 0 0,00
17 19.01.2016 Ve n d a NTN-B 15.05.2021 1 20.01.2016 7,0370 930.250 2.510.121.752,27 0 0,00
17 19.01.2016 Ve n d a NTN-B 15.05.2021 2 20.01.2016 7,0370 0 0,00 0 0,00
17 19.01.2016 Ve n d a NTN-B 15.08.2026 1 20.01.2016 7,1970 55.000 144.368.726,48 0 0,00
17 19.01.2016 Ve n d a NTN-B 15.08.2026 2 20.01.2016 7,1970 0 0,00 0 0,00
17 19.01.2016 Ve n d a NTN-B 15.05.2035 1 20.01.2016 7,2500 2.200 5.441.213,25 0 0,00
17 19.01.2016 Ve n d a NTN-B 15.05.2055 1 20.01.2016 7,2500 20.550 48.946.435,75 0 0,00
19 20.01.2016 Tr o c a NTN-B 15.05.2021 1 21.01.2016 7,1800 0 0,00 0 0,00
19 20.01.2016 Tr o c a NTN-B 15.08.2026 1 21.01.2016 7,3400 0 0,00 0 0,00
19 20.01.2016 Tr o c a NTN-B 15.05.2035 1 21.01.2016 7,5200 27.236 65.566.569,15 0 0,00
19 20.01.2016 Tr o c a NTN-B 15.05.2055 1 21.01.2016 7,4400 122.764 285.600.901,45 0 0,00
27 21.01.2016 Ve n d a LT N 01.10.2016 1 22.01.2016 14,5443 2.000.000 1.820.026.550,85 0 0,00
27 21.01.2016 Ve n d a LT N 01.04.2018 1 22.01.2016 16,3087 1.000.000 720.588.576,47 0 0,00
27 21.01.2016 Ve n d a LT N 01.01.2020 1 22.01.2016 16,8249 1.000.000 543.407.662,21 0 0,00
27 21.01.2016 Ve n d a LT N 01.10.2016 2 25.01.2016 14,5437 30.000 2 7 . 3 1 5 . 11 5 , 4 1 0 0,00
27 21.01.2016 Ve n d a LT N 01.04.2018 2 25.01.2016 16,2954 199.998 144.202.732,36 0 0,00
27 21.01.2016 Ve n d a LT N 01.01.2020 2 25.01.2016 16,8128 200.000 108.748.842,40 0 0,00
28 21.01.2016 Ve n d a LFT 01.03.2022 1 22.01.2016 0,0009 2.000.000 1 4 . 9 2 5 . 1 5 9 . 7 11 , 0 5 0 0,00
28 21.01.2016 Ve n d a LFT 01.03.2022 2 22.01.2016 0,0000 19.444 145.102.458,17 0 0,00
40 27.01.2016 Tr o c a NTN-F 01.01.2017 1 28.01.2016 14,6100 300.000 291.196.890,00 0 0,00
40 27.01.2016 Tr o c a NTN-F 01.01.2018 1 28.01.2016 0,0000 0 0,00 0 0,00
40 27.01.2016 Tr o c a NTN-F 01.01.2019 1 28.01.2016 0,0000 0 0,00 0 0,00
40 27.01.2016 Tr o c a NTN-F 01.01.2021 1 28.01.2016 0,0000 0 0,00 0 0,00
40 27.01.2016 Tr o c a NTN-F 01.01.2025 1 28.01.2016 16,4800 500.000 362.017.510,00 0 0,00
46 28.01.2016 Ve n d a LT N 01.04.2017 1 29.01.2016 14,6340 3.000.000 2.556.741.648,00 0 0,00
46 28.01.2016 Ve n d a LT N 01.04.2018 1 29.01.2016 15,3799 2.000.000 1.470.523.900,15 0 0,00
46 28.01.2016 Ve n d a LT N 01.01.2020 1 29.01.2016 16,1290 2.000.000 1 . 11 5 . 7 8 1 . 8 5 4 , 9 8 0 0,00
46 28.01.2016 Ve n d a LT N 01.04.2017 2 01.02.2016 14,6340 600.000 5 11 . 6 2 5 . 5 5 5 , 4 0 0 0,00
46 28.01.2016 Ve n d a LT N 01.04.2018 2 01.02.2016 15,3710 399.998 294.270.231,84 0 0,00
46 28.01.2016 Ve n d a LT N 01.01.2020 2 01.02.2016 16,1202 399.998 223.288.307,55 0 0,00
47 28.01.2016 Ve n d a NTN-F 01.01.2023 1 29.01.2016 16,4000 1.000.000 762.667.838,76 0 0,00
47 28.01.2016 Ve n d a NTN-F 01.01.2027 1 29.01.2016 16,7099 1.000.000 690.655.103,25 0 0,00
47 28.01.2016 Ve n d a NTN-F 01.01.2023 2 01.02.2016 16,3800 199.998 152.623.998,74 0 0,00
47 28.01.2016 Ve n d a NTN-F 01.01.2027 2 01.02.2016 16,7024 200.000 138.216.398,40 0 0,00
62 02.02.2016 Ve n d a NTN-B 15.05.2021 1 03.02.2016 6,9600 665.050 1.814.378.595,64 0 0,00
62 02.02.2016 Ve n d a NTN-B 15.05.2021 2 03.02.2016 6,9600 0 0,00 0 0,00
62 02.02.2016 Ve n d a NTN-B 15.08.2026 1 03.02.2016 7,2700 52.350 137.777.251,76 0 0,00
62 02.02.2016 Ve n d a NTN-B 15.08.2026 2 03.02.2016 7,2700 0 0,00 0 0,00
62 02.02.2016 Ve n d a NTN-B 15.05.2035 1 03.02.2016 7,3300 129.850 321.041.386,07 0 0,00
62 02.02.2016 Ve n d a NTN-B 15.05.2035 2 03.02.2016 7,3300 0 0,00 0 0,00
62 02.02.2016 Ve n d a NTN-B 15.05.2055 1 03.02.2016 7,2500 20.150 48.371.281,82 0 0,00
62 02.02.2016 Ve n d a NTN-B 15.05.2055 2 03.02.2016 7,2500 0 0,00 0 0,00
67 04.02.2016 Ve n d a LT N 01.10.2016 1 05.02.2016 14,2700 1.694.000 1.552.425.906,04 0 0,00
67 04.02.2016 Ve n d a LT N 01.04.2018 1 05.02.2016 15,1397 2.924.700 2.166.390.955,43 0 0,00
67 04.02.2016 Ve n d a LT N 01.01.2020 1 05.02.2016 15,6793 3.125.600 1.776.269.394,96 0 0,00
67 04.02.2016 Ve n d a LT N 01.10.2016 2 10.02.2016 14,2582 0 0,00 0 0,00
67 04.02.2016 Ve n d a LT N 01.04.2018 2 10.02.2016 15,1243 0 0,00 0 0,00
67 04.02.2016 Ve n d a LT N 01.01.2020 2 10.02.2016 15,6574 0 0,00 0 0,00
68 04.02.2016 Ve n d a LFT 01.03.2022 1 05.02.2016 0,0087 2.000.000 15.001.905.452,69 0 0,00
68 04.02.2016 Ve n d a LFT 01.03.2022 2 05.02.2016 0,0020 26.507 1 9 8 . 8 2 7 . 8 0 0 , 11 0 0,00
79 11 . 0 2 . 2 0 1 6 Ve n d a LT N 01.04.2017 1 12.02.2016 14,5450 4.000.000 3.427.252.156,90 0 0,00
79 11 . 0 2 . 2 0 1 6 Ve n d a LT N 01.04.2018 1 12.02.2016 15,2906 1.448.000 1.071.268.242,79 0 0,00
79 11 . 0 2 . 2 0 1 6 Ve n d a LT N 01.01.2020 1 12.02.2016 15,9499 1.500.000 845.995.747,15 0 0,00
80 11 . 0 2 . 2 0 1 6 Ve n d a NTN-F 01.01.2023 1 12.02.2016 16,0199 1.000.000 778.391.072,79 0 0,00
80 11 . 0 2 . 2 0 1 6 Ve n d a NTN-F 01.01.2027 1 12.02.2016 16,3699 1.000.000 706.835.432,37 0 0,00

ANTÔNIO DE PÁDUA FERREIRA PASSOS
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SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO
E DEFESA CIVIL

PORTARIA Nº 24, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016

Reconhece situação de emergência em mu-
nicípios do Estado de Roraima.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA
CIVIL, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 1.763-A, de 07 de novembro de 2008, publicada no
Diário Oficial da União, Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, e

Considerando o Decreto nº 20.368-E, de 22 de janeiro de
2016 e o Decreto nº 20.438-E, de 29 de janeiro de 2016, do Estado de
Roraima, que declara situação de emergência em municípios do Es-
tado de Roraima,

Considerando ainda as demais informações constantes no
processo nº 59051.001222/2016-62 e nº 59051.001212/2016-27, re-
solve:

Art. 1º Reconhecer, em decorrência de estiagem, COBRA-
DE: 1.4.1.1.0, a situação de emergência nos municípios listados na
tabela.

Nº Municípios
1 Alto Alegre
2 Amajari
3 Bonfim
4 Cantá
5 Caroebe
6 Iracema
7 Mucajaí
8 Normandia
9 Pacaraima
10 Rorainópolis
11 São João da Baliza
12 São Luiz

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

Ministério da Integração Nacional
.

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 12 de fevereiro de 2016

Nº 5 - Processo Administrativo nº 08012.000774/2011-74, re-
ferente ao Apartado de Acesso Restrito de n.º
08700.010960/2014-06. Representante(s): SDE ex officio. Re-
presentadas: Asahi Kasei Corporation, Cheil Industries Inc., Chi
Mei Corporation, Formosa Chemical and Fibre Corporation,
Grand Pacific Petrochemical Corporation, Hong Kong Petro-
chemical Co. Ltd., Hyosung BASF Co. Ltd., Kaofu Chemical
Corporation, Korea Kumho Petrochemical Co. Ltd., LG Chem
Ltd., Taita Chemical Co. Ltd., Techno Polymer Co. Ltd., Toray
Malaysia Sdn. Bhd., Ube Cycon Ltd., Ah-Rong Huang, Annie
Chung, Cheng Shih Chen, Cheng Te Tsai, Chien-Jen Jao, Chun-
Hua Hsu, Hsing-Tsung Wang, Jau-Yang Ho, Paul C. W. Kim,
Richard J. Do., Ting-Sheng Su, Yao-Tsung Su, Yu-Chuan Wang.
Advs.: José Augusto Caleiro Regazzini, Daniel Oliveira An-
dreoli, Lauro Celidonio Gomes dos Reis Neto, Amadeu Car-
valhães Ribeiro, Ana Paula Martinez, Alexandre Ditzel Faraco,
Barbara Rosenberg, Jose Inácio Ferraz de Almeida Prado Filho,
Cristiane Romano Farhat Ferraz, Carolina Maria Matos Vieira,
Leopoldo Ubiratan Carreiro Pagotto, Frederico Centeno Dutra,
Mauro Grinberg, Carlos Amadeu Bueno Pereira de Barros,
Batuira Rogerio Meneghesso Lino, Fabio Francisco Beraldi e
outros. Acolho a Nota Técnica nº
17/2016/CGAA7/SGA2/SG/CADE e, com fulcro no §1º do art.
50 da Lei nº 9.784/99, integro as suas razões à presente
decisão, inclusive como sua motivação. Pelos fundamentos
apontados na Nota Técnica, recomendo o arquivamento do
processo administrativo pois, até o presente momento, não
constam elementos suficientes nos autos para a condenação dos
Representados com relação às práticas investigadas. Assim, nos
termos do art. 74 da Lei nº 12.529/2011 e art. 156, §1º, do
Regimento Interno do Cade, remetam-se os autos ao Tribunal
Administrativo do Cade para julgamento.

Nº 6 - Processo Administrativo nº 08700.009161/2014-97, referente
ao Apartado de Acesso Restrito de n.º 08700.010785/2014-57. Re-
presentante(s): SDE ex officio. Representadas: Hong Kong Petro-
chemical Co. Ltd , Annie Chung, Richard J. Do e Paul C. W. Kim.
Advs.: Não há. Acolho a Nota Técnica nº
18/2016/CGAA7/SGA2/SG/CADE e, com fulcro no §1º do art. 50 da
Lei nº 9.784/99, integro as suas razões à presente decisão, inclusive
como sua motivação. Pelos fundamentos apontados na Nota Técnica,
recomendo o arquivamento do processo administrativo pois, até o

presente momento, não constam elementos suficientes nos autos para
a condenação dos Representados com relação às práticas investigadas.
Assim, nos termos do art. 74 da Lei nº 12.529/2011 e art. 156, §1º, do
Regimento Interno do Cade, remetam-se os autos ao Tribunal Ad-
ministrativo do Cade para julgamento.

Nº 195 - Ato de Concentração nº 08700.000335/2016-18. Reque-
rentes: OOG Tiro & Sidon GmbH e Teekay Offshore European Hol-
dings Coop U.A. Advogados: Fabricio Cardim de Almeida, Ana Pau-
la Paschoalini e Marcela Pirola. Decido pela aprovação sem res-
trições.

Nº 199 - Inquérito Administrativo nº 08012.008859/2009-86. Re-
presentante: José Antonio Machado Reguffe. Representados: Cascol
Combustíveis para Veículos Ltda; Sindicato do Comércio Varejista de
Combustíveis Automotivos e de Lubrificantes do Distrito Federal -
Sindicombustíveis-DF; Petrobrás Distribuidora S/A.; Raízen Com-
bustíveis S/A (sucessora de Shell Brasil Ltda. e Cosan Combustíveis
e Lubrificantes S/A); Ipiranga Produtos de Petróleo S/A.; Alesat
Combustíveis S/A e as seguintes redes de postos: Autoshopping;
Brasal; Gasolline, Igrejinha, Ilson, Iticar; Karserv; Mizuno Kay; Pas-
sarela; Serv Car; Arrochela; JB; JPC; Disbrave e Rede Z+Z. Ad-
vogados: Marcelo Luiz Ávila de Bessa e outros. Considerando os
argumentos trazidos aos autos pela Cascol Combustíveis para Veí-
culos Ltda. (SEI 0164556), defiro a dilação de prazo solicitada e
informo que a contagem desse prazo se iniciou no dia seguinte ao
término do prazo estabelecido pela Medida Preventiva adotada pelo
Despacho nº 112/2016 (SEI 0158605) e se encerrará, portanto, às 18h
do dia 22/02/2016, primeiro dia útil subsequente ao término do prazo
dilatado.

Nº 197 - Ato de Concentração nº 08700.012062/2015-73. Reque-
rentes: Sony Pictures Home Entertainment Inc. e Universal Studios
Limited. Advogados: Leonor Cordovil; Mauro Grinberg; e Beatriz
Malerba Cravo. Acolho o Parecer Técnico nº
4/2016/CGAA2/SGA1/SG, de 12 de fevereiro de 2016 e, com fulcro
no § 1º do art. 50 da Lei 9.784/99, integro as suas razões à esta
decisão, inclusive como sua motivação. Assim, decido pela apro-
vação, sem restrições, do referido ato de concentração, nos termos do
art. 13, inciso XII, da Lei nº 12.529/11.

Nº 198 - Ato de Concentração nº 08700.012599/2015-33. Reque-
rentes: Sony DADC Brasil Indústria Comércio e Distribuição Video-
fonográfica e Warner Bros. Home Entertainment Inc. Advogados:
André Marques Gilberto e Roberto Hugo Lima Pessoa. Acolho o
Parecer Técnico nº 5/2016/CGAA2/SGA1/SG, de 12 de fevereiro de
2016 e, com fulcro no § 1º do art. 50 da Lei 9.784/99, integro as suas
razões à esta decisão, inclusive como sua motivação. Assim, decido
pela aprovação, sem restrições, do referido ato de concentração, nos
termos do art. 13, inciso XII, da Lei nº 12.529/11.

EDUARDO FRADE RODRIGUES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ANÁLISE
ANTITRUSTE 6

DESPACHO DO COORDENADOR-GERAL
Em 12 de fevereiro de 2016

No Processo Administrativo nº 08012.005799/2003-54. Representante:
Secretaria de Direito Econômico ex officio. Representada: Petrobrás
Distribuidora S/A - BR. Advogados: Amadeus Carvalhaes Ribeiro,
Bruno Dario Werneck, Frederico Carrilho Donas e outros. Acolho a
Nota Técnica nº 18/2016/CGAA6/SGA2/SG/CADE (SEI 0164368) e,
com fulcro no §1º do art. 50, da Lei nº 9.784/99, integro as suas
razões à presente decisão, inclusive como sua motivação. Assim,
decido pela intimação da Representada para que apresente, no prazo
de 15 (quinze) dias, as informações requisitadas na referida Nota
Técnica. Ao Setor Processual.

RAVVI AUGUSTO DE ABREU COUTINHO
MADRUGA

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 49, DE 5 DE JANEIRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/4942 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa COMPANHIA MUNICIPAL
DE LIMPEZA URBANA - COMLURB, CNPJ nº 42.124.693/0001-
74 para atuar no Rio de Janeiro.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 154, DE 19 DE JANEIRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/5279 - DELESP/DREX/SR/DPF/SC, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa SERVIG SEGURANÇA PRIVADA EIRELI, CNPJ
nº 11.650.232/0001-01, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Santa Catarina,
com Certificado de Segurança nº 10/2016, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 156, DE 19 DE JANEIRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/5287 - DPF/STS/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa GOCIL SERVICOS DE
VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA, CNPJ nº 50.844.182/0016-
31, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
5 (cinco) Revólveres calibre 38
90 (noventa) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 210, DE 20 DE JANEIRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/2279 - DELESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa POSTO SUL LTDA, CNPJ nº
09.456.974/0001-59 para atuar em Pernambuco.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 215, DE 20 DE JANEIRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/2652 - DELESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa POSTO XINGU LTDA, CNPJ
nº 03.786.763/0001-06 para atuar em Pernambuco.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 220, DE 20 DE JANEIRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/4953 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de serviço
orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimo-
nial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U.,
concedida à empresa ASSOCIAÇAO ATRIUM SHOPPING SANTO
ANDRE, CNPJ nº 18.605.172/0001-54 para atuar em São Paulo.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 274, DE 26 DE JANEIRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/4732 - DPF/CAS/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à
empresa AJAX - SISTEMAS DE SEGURANCA E VIGILANCIA LT-
DA, CNPJ nº 01.463.367/0001-04, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São Paulo, com
Certificado de Segurança nº 2726/2015, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

Ministério da Justiça
.
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ALVARÁ Nº 338, DE 28 DE JANEIRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/5204 - DELESP/DREX/SR/DPF/AL, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa VIGAL VIGILANCA ALAGOANA LTDA, CNPJ
nº 06.086.005/0001-65, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Alagoas, com
Certificado de Segurança nº 194/2016, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 372, DE 1 DE FEVEREIRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/4733 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa FORSAFETY VIGILANCIA E SEGURANÇA LT-
DA, CNPJ nº 07.911.560/0001-47, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Segurança Pes-
soal, para atuar no Rio de Janeiro, com Certificado de Segurança nº
2620/2015, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 383, DE 1 DE FEVEREIRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/5003 - DELESP/DREX/SR/DPF/BA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa ATENTO BAHIA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA
PATRIMONIAL EIRELI, CNPJ nº 07.601.090/0001-15, especializada
em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial,
para atuar na Bahia, com Certificado de Segurança nº 2601/2015,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 434, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/5274 - DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa PERSONAL SECURITY CURSOS DE SEGU-
RANÇA LTDA, CNPJ nº 00.086.345/0001-00, especializada em se-
gurança privada, na(s) atividade(s) de Curso de Formação, para atuar
no Paraná, com Certificado de Segurança nº 250/2016, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 436, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/47398 - DELESP/DREX/SR/DPF/BA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa CDI SEGURANÇA PRIVADA LTDA ME, CNPJ
nº 18.920.219/0001-74, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar na Bahia, com Cer-
tificado de Segurança nº 179/2016, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 443, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/443 - DELESP/DREX/SR/DPF/ES, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa ABSOLUTE SEGURANÇA PATRIMONIAL LT-

DA, CNPJ nº 07.939.669/0003-54, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Es-
pírito Santo, com Certificado de Segurança nº 150/2016, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 448, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/4669 - DPF/CAS/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa BRINK'S SEGURAN-
ÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA., CNPJ nº
60.860.087/0005-22, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
26 (vinte e seis) Revólveres calibre 38
2484 (duas mil e quatrocentas e oitenta e quatro) Munições

calibre 38
1573 (uma mil e quinhentas e setenta e três) Munições ca-

libre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 449, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/4671 - DELESP/DREX/SR/DPF/AL, resolve:

CONCEDER autorização à empresa COOPERATIVA DE
COLONIZAÇÃO AGROPECUÁRIA E INDUSTRIAL PINDORA-
MA LTDA, CNPJ nº 12.229.753/0001-52, sediada em Alagoas, para
adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
120 (cento e vinte) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 450, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/4973 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa UZIL CENTRO DE
TREINAMENTO E FORMAÇÃO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ
nº 03.068.922/0003-90, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
7000 (sete mil) Munições calibre 12
160000 (cento e sessenta mil) Espoletas calibre 38
5000 (cinco mil) Estojos calibre 38
35000 (trinta e cinco mil) Gramas de pólvora
160000 (cento e sessenta mil) Projéteis calibre 38
16390 (desesseis mil e trezentas e noventa) Espoletas calibre

.380
3000 (três mil) Estojos calibre .380
16390 (dezesseis mil e trezentos e noventa) Projéteis calibre

.380
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 461, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/46953 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa MAG SEGUR SEGURANÇA E VIGILÂNCIA
LTDA, CNPJ nº 10.452.314/0001-89, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e
Segurança Pessoal, para atuar no Rio de Janeiro, com Certificado de
Segurança nº 75/2016, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 462, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/1199 - DELESP/DREX/SR/DPF/PB, resolve:

CONCEDER autorização à empresa KAIRÓS SEGURAN-
ÇA LTDA, CNPJ nº 09.377.459/0001-83, sediada na Paraíba, para
adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
13 (treze) Revólveres calibre 38
156 (cento e cinquenta e seis) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 464, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/5560 - DPF/CAS/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa FIEL ACADEMIA DE
FORMAÇÃO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ nº 02.944.527/0001-
08, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1028 (uma mil e vinte e oito) Munições calibre .380
622 (seiscentas e vinte e duas) Munições calibre 12
65632 (sessenta e cinco mil e seiscentas e trinta e duas)

Munições calibre 38
45000 (quarenta e cinco mil) Espoletas calibre 38
45000 (quarenta e cinco mil) Estojos calibre 38
10000 (dez mil) Gramas de pólvora
45000 (quarenta e cinco mil) Projéteis calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 469, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/6147 - DELESP/DREX/SR/DPF/MT, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ACADEMIA DE FOR-
MACAO DE VIGILANTES RCM LTDA, CNPJ nº 09.110.371/0001-
09, sediada no Mato Grosso, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
4 (quatro) Espingardas calibre 12
4 (quatro) Pistolas calibre .380
6 (seis) Revólveres calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 472, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/4807 - DPF/VDC/BA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa PXT VIGILANCIA E SEGURANÇA PATRIMO-
NIAL LTDA ME, CNPJ nº 15.290.916/0001-09, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para
atuar na Bahia, com Certificado de Segurança nº 2507/2015, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 476, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/50407 - DELESP/DREX/SR/DPF/TO, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa JORIMA SEGURANÇA PRIVADA LTDA, CNPJ
nº 08.609.047/0001-69, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Tocantins, com
Certificado de Segurança nº 232/2016, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 480, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/709 - DELESP/DREX/SR/DPF/AP, resolve:
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DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa QUEIROZ & MACIEL SEGURANÇA E VIGI-
LANCIA LTDA - ME, CNPJ nº 13.820.361/0001-26, especializada
em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial,
para atuar no Amapá, com Certificado de Segurança nº 235/2016,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 25, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2016

O SECRETÁRIO NACIONAL DE JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, regulamentada
pelo Decreto nº 3.100, de 30 de julho de 1999, usando da com-
petência que lhe foi conferida pela Portaria nº 1.443, de 12 de se-
tembro de 2006, resolve:

Art. 1º Declarar o cancelamento da qualificação como Or-
ganização da Sociedade Civil de Interesse Público da BRASIL-
CONSCIENTIZAÇÃO E CIDADANIA, registrada no CNPJ sob o nº
09.309.464/0001-59, pelos fundamentos presentes no Processo MJ nº
08071.025826/2009-04.

Art. 2º Nos termos do art. 59 da Lei nº 9.784/99, de 29 de
janeiro de 1999 e art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal de 1988,
assegura-se à entidade o direito de recorrer da decisão no prazo
máximo de 10 (dez) dias.

Art. 3º Quanto ao acervo patrimonial disponível, a entidade
deverá cumprir o disposto no art. 4º, inciso V da Lei nº 9.790/99, de
23 de março de 1999.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BETO FERREIRA MARTINS VASCONCELOS

DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS
DIVISÃO DE PERMANÊNCIA DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DO CHEFE

Tendo em vista o disposto na Portaria MJ 1.700/2011, DE-
FIRO o pedido de transformação da residência provisória em per-
manente, com base no art. 7º da Lei 11.961/ 2009.

Processo Nº 08240.038141/2011-45 - EDUARDO FELIPE
RODRIGUEZ

DEFIRO o pedido de transformação de residência temporária
em permanente nos termos do Acordo entre Brasil e Argentina, por
troca de Notas, para a implementação entre si do Acordo sobre
Residência para Nacionais dos Estados Partes do Mercosul.

Processo Nº 08505.129974/2013-28 - MARIA SOLEDAD
RAMIREZ

Defiro o presente pedido de prorrogação do prazo de estada
no País, Processo Nº 08391.009940/2015-12 - Pedro Manuel Napido,
até 27/02/2017.

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pre-
sente processo encontra-se instruído na forma da lei e, diante da
informação do Ministério do Trabalho e Previdência Social, DEFIRO
os Pedidos de Prorrogação de Estada no País, abaixo relacionados;

Processo Nº 08000.032649/2015-96 - KENNETH RAY FAL-
KE até 09/12/2017.

Processo Nº 08000.034218/2015-64 - ANDRZEJ ZIOLO, até
02/05/ 2018.

Processo Nº 08000.034220/2015-33 - STEPHEN MORTON,
até 04/ 02/2018.

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pre-
sente processo encontra-se instruído na forma da lei e, diante da
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o Pedido
de Prorrogação de Estada no País. Outrossim, informo que o es-
trangeiro deverá ser autuado por infringir o disposto no Art. 125, XVI
da Lei 6.815/80 c/c Art. 67, § 3° do Decreto 86.715/81.

Processo Nº 08000.013837/2015-15 - ROBERT MITCHELL
NEELY, até 18/05/2016.

Determino o arquivamento do presente processo diante da
solicitação da parte interessada.

Processo Nº 08712.004014/2011-49 - PIETRO CARONE
Determino o ARQUIVAMENTO do(s) processo(s), por já ter

decorrido prazo(s) superior(s) ao da(s) estada(s) solicitada(s), abaixo
relacionados;

Processo Nº 08000.026675/2013-13 - PEDRO SACEDO PE-
REZ

Processo Nº 08000.027720/2014-38 - ANTHONY ARA-
GON ABUCAY

Processo Nº 08000.027718/2014-69 - ANTHONY MANOC-
CHIO

Processo Nº 08000.027417/2014-35 - ARCHIE MACABA-
SAG CONDE

Processo Nº 08000.027128/2014-36 - CHRISTIAN JOSHUA
EMIECHEL

Processo Nº 08000.026669/2014-47 - DARKO CAKAR-
DIC

Processo Nº 08000.023909/2014-51 - CARLOS LINO NU-
NES CERQUEIRA

Processo Nº 08000.023910/2014-86 - ARES MONTANARI
Processo Nº 08000.023972/2014-98 - CELEDONIO JR AR-

ROYO ESCALADA
Processo Nº 08000.024310/2014-35 - DAVID NG

Processo Nº 08000.024297/2014-14 - BANJO HENANDEZ
F O N TA N I L L A

Processo Nº 08000.024278/2014-98 - EDGAR REGENCIA
QUIRONA

Processo Nº 08000.025312/2014-41 - GEDE SUARDANA
Processo Nº 08000.024391/2014-73 - GARY BOLTMAN
Processo Nº 08000.027872/2014-31 - GIORGIO GRAZIOT-

TI
Processo Nº 08000.025093/2014-09 - GIORGIO DANIELE

LEONE
Processo Nº 08000.026405/2014-93 - KEVIN RANDALL

LANSING
Processo Nº 08000.029410/2014-58 - LUCAS MIGUEL AL-

VA R E Z
Processo Nº 08000.017287/2014-22 - LUCIAN MATEI
Processo Nº 08000.026078/2014-70 - JIMMY WAYNE

LEE
Processo Nº 08000.031541/2014-03 - BRADFORD SAVA-

GE DOMINIC MULDOON
Processo Nº 08000.028574/2014-68 - CARLOS VICENTE

GARRONE
Processo Nº 08000.039616/2014-96 - INIGO TRISTAN

DIOS
Processo Nº 08000.027383/2013-06 - RENGANATH PAR-

T H A S A R AT H Y
Processo Nº 08000.006619/2014-43 - ROMAN RUBAN
Processo Nº 08000.024339/2014-17 - ANTONIOC PITZA-

LIS
Determino o arquivamento dos processos abaixo relaciona-

dos, diante da solicitação da Empresa responsável pela vinda do (a)
estrangeiro(a) ao País.

Processo Nº 08000.040911/2014-95 - DANIEL SHANNON
FA G A N

Processo Nº 08000.025420/2014-14 - FRANCK GERARD
DANIEL LECOQ

Processo Nº 08000.024696/2014-85 - RAKESH KARUN
PARIYARAN THAYALEVEETIL

Processo Nº 08000.017357/2015-23 - JIMBOY BARROZO
GALANG

Processo Nº 08000.009807/2015-12 - JOHN ANTHONY
WA L S H

Considerando o pedido de cancelamento/arquivamento apre-
sentado pelo representante legal da Empresa responsável pelo in-
gresso do estrangeiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado
no Diário Oficial da União de 01/10/2015, Seção 1, pág. 28, bem
assim determino o ARQUIVAMENTO do pedido.

Processo Nº 08000.009558/2015-57 - MICHAEL CAPILA
CASTILLO

Considerando o pedido de cancelamento/arquivamento apre-
sentado pelo representante legal da Empresa responsável pelo in-
gresso do estrangeiro no País, conforme documento SEI n° 1660310,
REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Oficial da União de
08/12/2015, Seção 1, pág. 47, bem assim determino o ARQUIVA-
MENTO do pedido.

Processo Nº 08000.036761/2014-15 - TOSHIHIKO ITAGAKI
Considerando a manifestação contrária do Ministério do Tra-

balho e Emprego, INDEFIRO os pedidos de prorrogação do prazo de
estada no País, Visto Temporário Item V, abaixo relacionados;

Processo Nº 08000.012433/2015-12 - ROBERT PACADA
M A RT I N

Processo Nº 08000.006661/2015-45 - VELLATTINKARA
GANESH PAYYAN

INDEFIRO o presente pedido de prorrogação do prazo de
estada no País, Visto Temporário Item V, por falta do cumprimento de
exigência junto ao Ministério do Trabalho e Previdência Social.

Processo Nº 08000.037982/2014-19 - SERGEY SOTCHENKO

MULLER LUIZ BORGES

DEFIRO os pedidos de prorrogação do prazo de estada,
abaixo relacionados;

Processo Nº 08240.024360/2015-71 - KONDE ABALO
ABEIYA, até 09/02/2017

Processo Nº 08354.010316/2015-04 - AMARO ANTONIO
ZURITA ROZAS, até 10/02/2017

Processo Nº 08354.010395/2015-45 - ELISA BEATRIZ RA-
MIREZ HERNANDEZ, até 29/01/2017

Processo Nº 08386.000095/2016-61 - RODRICK MAKIESE
LUSUNSI, até 01/03/2017

Processo Nº 08435.001363/2015-59 - OLIVIO SATUMBA
ANTONIO, até 19/03/2016

Processo Nº 08458.010339/2014-61 - RUI AMADEU BON-
DE, até 05/03/2016

Processo Nº 08458.010365/2014-90 - NELSON LAURA
MABUCANHANE, até 11/03/2016

Processo Nº 08458.010384/2014-16 - ORLANDO DANIEL
CHEMANE, até 08/03/2016

Processo Nº 08505.031313/2015-25 - BALAJOJAPPA KA-
KUMANU, até 11/03/2016

Processo Nº 08505.124429/2015-15 - VENGI MATETA
MOISES, até 05/02/2017

Processo Nº 08505.138173/2014-34 - ANGELA LUCIA
PANTOJA MATTA, até 26/02/2016

Determino o arquivamento dos processos abaixo relaciona-
dos, por já ter decorrido prazo(s) superior(s) ao da(s) estada(s) so-
licitada(s).

Processo Nº 08101.000174/2014-50 - MARSELINA FRE-
DERIKA BULE OWA

Processo Nº 08240.001987/2015-53 - KONDE ABALO
A B E I YA

Processo Nº 08435.001502/2014-63 - OLIVIO SATUMBA
A N TO N I O

Processo Nº 08458.010322/2014-12 - ANNA MALGORZA-
TA KRZEMINSKA

Processo Nº 08458.010334/2014-39 - NAARA TORRES
QUERIDO BRANDÃO SOUSA

Processo Nº 08458.010338/2014-17 - JOSEMAR RICARDO
CAMENHA CARDOSO QUINGUAIA

Processo Nº 08458.010343/2014-20 - FEDERICA GELLI
Processo Nº 08458.010400/2014-71 - PAULA ALONSO

CEREZO
Processo Nº 08458.010424/2014-20 - FLOR DE MARIA

RODRIGUEZ JIMENEZ
Processo Nº 08458.012307/2014-09 - ELMER GIOVANNI

BAZAN CORDOVA
Processo Nº 08458.012320/2014-50 - VANISA SANCHES

VA R E L A
Processo Nº 08505.138215/2014-37 - VENGI MATETA

MOISES
Processo Nº 08506.023205/2014-98 - ALEJANDRO CAR-

RILLO LOZADA
Processo Nº 08705.001672/2014-11 - DIEGO FERNANDO

ROSERO RUIZ
INDEFERIDO os pedidos abaixo relacionados, tendo em

vista a falta de cumprimento das exigências formuladas por esta
Divisão.

Processo Nº 08000.006680/2015-71 - MARIA CANDEIA
K U L I A Q U I TA

Processo Nº 08352.005019/2014-78 - GREGORY HALLE
PETIOT

Processo Nº 08495.004843/2014-86 - DANICE BENCHI-
MOL PRAZERES CARDOSO

INDEFIRO o pedido, tendo em vista que no momento da
autuação, o requerente encontrava-se em situação irregular no país,
nos termos do artigo 38, da Lei 6.815/80, alterada pela Lei
6.964/81.

Processo Nº 08705.005212/2014-61 - TUKOV MICHAEL
WOMELA

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA
p/Delegação de Competência

RETIFICAÇÕES

No Diário Oficial da União de 09/11/2015, Seção 1, pág. 32.
Onde se lê - Processo Nº 08000.028178/2014-31 - FELI-

CIANO MUYET SPALO, até 12/09/2016.
Leia-se - Processo Nº 08000.028178/2014-31 - FELICIANO

MUYET SAPALO, até 12/09/2016.
No Diário Oficial da União de 30/03/2015, Seção 1, pág. 98.
Onde se lê - Processo Nº 08505.019346/2014-16 - HI ROA-

KI KOGA
Leia-se - Processo Nº 08505.019346/2014-16 - HIROAKI

KOGA
No Diário Oficial da União de 21/05/2015, Seção 1, pág. 84.
Onde se lê - GUILHERMINA ANDREA PENALOZA
Leia-se - GUILLERMINA ANDREA PENALOZA

DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA, CLASSIFICAÇÃO,
TÍTULOS E QUALIFICAÇÃO

PORTARIA Nº 18, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016

A Diretora Substituta, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria nº 368 de 11
de fevereiro de 2014, publicada no DOU de 12 de fevereiro de 2014,
resolve classificar:

Filme: O PRESIDENTE (THE PRESIDENT, Alemanha - 2014)
Produtor(es): 20 Steps Production
Diretor(es): Mohsen Makhmalbaf
Distribuidor(es): ANTONIO FERNANDES FILMES LTDA / CA-
LIFÓRNIA FILMES
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de doze
anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de catorze
anos
Contém: Violência
Processo: 08000.001869/2016-59
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: PERSEGUINDO ABBOTT (SURVIVOR, Estados Unidos
da América / Reino Unido - 2015)
Produtor(es): Boaz Davidson/Matthew
Diretor(es): James Mcteigue
Distribuidor(es): WMIX DISTRIBUIDORA LTDA.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de doze
anos
Gênero: Ação
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de catorze
anos
Contém: Violência
Processo: 08000.002112/2016-82
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP
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Série: DOWNTON ABBEY 6ª TEMPORADA (DOWNTON AB-
BEY - SEASON 6, Estados Unidos da América - 2014/2015)
Episódio(s): 01 A 09
Produtor(es): Rebecca Eaton
Diretor(es): Brian Percival/David Evans/Philip John
Distribuidor(es): PARAMOUNT HOME MEDIA DISTRIBUTION
BRAZIL
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de doze
anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: Violência e Drogas Lícitas
Processo: 08000.002124/2016-15
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: CONSPIRAÇÃO E PODER (TRUTH, Austrália / Estados
Unidos da América - 2016)
Produtor(es):
Diretor(es): James Vanderbilt
Distribuidor(es): MARES FILMES LTDA.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Drama
Tipo de Análise: Link Internet
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08000.002763/2016-72
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: TINI - DEPOIS DE VIOLETTA (TINI - EL GRAN
CAMBIO DE VIOLETTA, Argentina / Espanha - 2016)
Produtor(es):
Diretor(es): Juan Pablo Buscarini
Distribuidor(es): The Walt Disney Company (Brasil) Ltda.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Ação
Tipo de Análise: Pen Drive
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08000.002764/2016-17
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: COMO EU ERA ANTES DE VOCÊ (ME BEFORE
YOU, Estados Unidos da América - 2015)
Produtor(es): Sue Baden-Powell
Diretor(es): Thea Sharrock
Distribuidor(es): Warner Bros. (South), Inc.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Romance
Tipo de Análise: Link Internet
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08000.003109/2016-86
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: A HERDEIRA (THE SHAMER`S DAUGHTER, Estados
Unidos da América - 2015)
Produtor(es): Nepenthe Film
Diretor(es): Kenneth Kainz
Distribuidor(es): ANTONIO FERNANDES FILMES LTDA / CA-
LIFÓRNIA FILMES
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de de-
zesseis anos
Gênero: Suspense
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de catorze
anos
Contém: Violência
Processo: 08000.003124/2016-24
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: OBJETIVO BAKU (Azerbaijão - 2015)
Produtor(es): Arzu Aliyeva/Louis Vaudeville
Diretor(es): Robert Maqnerot
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de dez
anos
Gênero: Documentário
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dez
anos
Contém: Violência
Processo: 08000.003339/2016-45
Requerente: EMBAIXADA DO AZERBAIJÃO

Programa: THE VOICE KIDS (Brasil - 2016)
Produtor(es): Central Globo de Produção
Diretor(es): Creso Eduardo Macedo/Frederico Oliveira
Distribuidor(es): Globo Comunicação e Participações S/A
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Entretenimento
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08000.037790/2015-85
Requerente: GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A

Filme: TEJO MAR (Brasil - 2013)
Produtor(es): Bernard Lessa
Diretor(es): Bernard Lessa
Distribuidor(es): BERNARD LESSA
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de doze
anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: Conteúdo Sexual e Drogas Lícitas
Processo: 08017.000046/2016-27
Requerente: BERNARD LESSA

Trailer: A CONEXÃO FRANCESA (LA FRENCH, França -
2014)
Produtor(es): Gaumont/Légende Films

Diretor(es): Cédric Jimenez
Distribuidor(es): IMOVISION
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Drama/Ação
Tipo de Análise: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de catorze
anos
Contém: Violência e Drogas Ilícitas
Processo: 08017.000075/2016-99
Requerente: IMOVISION - TAG CULTURAL DISTRIBUIDORA
DE FILMES LTDA.

ALESSANDRA XAVIER NUNES MACEDO

TO Oliveira de Fátima 171550 1 1
TO To c a n t í n i a 1 7 2 11 0 1 1
TO To c a n t i n ó p o l i s 172120 1 0
TO Wa n d e r l â n d i a 172208 1 1
MA Alcântara 210020 1 1
MA Bacabeira 210125 6 6
MA Benedito Leite 210180 2 2
MA Colinas 210350 1 0
MA Estreito 210405 4 0
MA Mata Roma 210640 1 0
MA Mirador 210670 1 0
MA São João do Paraíso 2 111 0 5 2 1
MA Vila Nova dos Martírios 2 11 2 8 5 1 0
PI Geminiano 220435 1 1
PI Socorro do Piauí 221090 1 1
CE Ibicuitinga 230533 1 1
RN Mossoró 240800 4 4
RN Natal 240810 0 2
RN Poço Branco 241010 1 1
RN São Miguel 241250 1 2
PB Araruna 250100 1 1
PB Borborema 250270 2 2
PB Piancó 2 5 11 3 0 1 0
PB Poço de José de Moura 251207 2 2
PB Zabelê 251740 1 1
PE Betânia 260180 2 2
PE Caruaru 260410 1 0
PE Condado 260460 1 1
PE Rio Formoso 2 6 11 9 0 2 1
AL Monteirópolis 270540 1 1
AL Ouro Branco 270610 4 1
AL Satuba 270890 1 1
SE Aracaju 280030 4 0
SE Canindé de São Francisco 280120 8 6
BA Banzaê 290265 1 0
BA Barra 290270 1 0
BA Camaçari 290570 4 0
BA Coribe 290910 2 0
BA Itagibá 291520 1 0
BA Itamaraju 291560 6 2
BA Itanagra 291590 3 2
BA Lajedo do Tabocal 291905 1 1
BA Mansidão 292045 1 0
BA Mascote 292090 3 3
BA Mata de São João 292100 3 1
BA Ribeira do Pombal 292660 1 0
BA Salvador 292740 1 0
BA Simões Filho 293070 7 5
BA Wa n d e r l e y 293345 1 1
MG Belo Oriente 310630 2 0
MG Betim 310670 3 0
MG Botelhos 310840 1 0
MG Carmo do Rio Claro 3 11 4 4 0 1 1
MG Cônego Marinho 3 11 7 8 3 2 2
MG Coronel Fabriciano 3 11 9 4 0 4 0
MG Curral de Dentro 312087 2 0
MG Delta 312125 3 2
MG Formiga 312610 1 0
MG Grão Mogol 312780 1 1
MG Juiz de Fora 313670 1 0
MG Juruaia 313690 3 2
MG Lagoa da Prata 313720 1 0
MG Liberdade 313850 1 0
MG Machado 313900 4 1
MG Padre Carvalho 314625 1 0
MG Pedra Azul 314870 5 4
MG Prudente de Morais 315360 2 0
MG Santana de Cataguases 315840 2 2
MG Santa Rita de Jacutinga 315930 1 1
MG São Domingos das Dores 316095 1 0
MG São João Evangelista 316280 0 1
MG São Roque de Minas 316430 1 0
MG Taquaraçu de Minas 316830 1 1
ES Conceição da Barra 320160 3 2
ES Fundão 320220 6 5
ES Serra 320500 6 3
RJ Armação dos Búzios 330023 1 1
RJ Cardoso Moreira 3 3 0 11 5 4 1
RJ Magé 330250 1 0
RJ Nilópolis 330320 6 1
RJ São Gonçalo 330490 13 4
SP Anhembi 350230 1 0
SP Aparecida 350250 7 7
SP Areiópolis 350360 2 2
SP Cardoso 351070 3 3
SP Diadema 351380 50 38
SP Hortolândia 351907 1 0
SP Icém 351980 1 1
SP Itanhaém 352210 3 1
SP Itirapina 352360 1 0
SP Jales 352480 2 1
SP Júlio Mesquita 352580 1 1
SP Lucélia 352740 1 1
SP Matão 352930 3 0
SP Miguelópolis 352970 3 3
SP São Carlos 354890 2 2
SP Ta q u a r i t i n g a 355370 2 0
PR Bom Sucesso 410320 1 0
PR Cambira 410380 2 2
PR Capitão Leônidas Marques 410460 5 2
PR Cascavel 410480 2 0
PR Dois Vizinhos 410720 1 0
PR Entre Rios do Oeste 410753 1 1
PR Floresta 410790 1 0
PR Foz do Jordão 410845 2 1
PR Guaratuba 410960 1 0
PR Imbaú 4 11 0 0 7 1 0
PR Iretama 4 11 0 8 0 1 2

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 175, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2016

Suspende a transferência de incentivos fi-
nanceiros referentes ao número de Equipes
de Saúde da Família e Equipes de Saúde
Bucal nos Municípios com ausência de ali-
mentação do SIAB ou do SISAB.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro
de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, es-
tabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da
Atenção Básica, para a Estratégia de Saúde da Família (ESF) e a
Estratégia de Agentes Comunitários de Saúde (EACS);

Considerando o disposto na Portaria nº 3.462/SAS/MS, de 11
de novembro de 2010, que estabelece critérios para alimentação dos
Bancos de Dados Nacionais dos Sistemas de Informação da Atenção
à Saúde;

Considerando a Portaria nº 1.412/GM/MS, de 10 de julho de
2013, que institui o Sistema de Informação em Saúde para a Atenção
Básica (SISAB), e suas alterações;

Considerando a Portaria nº 534/SAS/MS, de 23 de junho de
2015, que altera o anexo da Portaria nº 14/SAS/MS, de 7 de janeiro
de 2014, que institui os prazos para o envio da base de dados do
Sistema de Informação da Atenção Básica (SIAB) e do Sistema de
Informação em Saúde para a Atenção Básica (SISAB);

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela trans-
parência nos repasses de recursos para a Atenção Básica e a res-
ponsabilidade pelo monitoramento da utilização dos recursos da Aten-
ção Básica transferidos para Municípios e Distrito Federal; e

Considerando a não alimentação por três meses consecu-
tivos, relativo aos meses de agosto, setembro e outubro de 2015, do
Sistema de Informação da Atenção Básica (SIAB) ou do Sistema de
Informação em Saúde para a Atenção Básica (SISAB), resolve:

Art. 1º Fica suspensa a transferência de incentivos finan-
ceiros relativa à competência financeira novembro de 2015, referente
ao número de Equipes de Saúde da Família e de Equipes de Saúde
Bucal, que não alimentaram o SIAB ou o SISAB (e-SUS AB), aos
Municípios relacionados no anexo a esta Portaria.

Art. 2º Os Municípios poderão solicitar os créditos retroa-
tivos desde que observadas as disposições da Portaria nº
2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011 (anexo I, subitem 3 do
capítulo "Sobre o processo de implantação, credenciamento, cálculo
dos tetos das equipes de atenção básica e do financiamento do bloco
de atenção básica" e Anexo III - "Formulário de Solicitação Re-
troativa de Complementação do Repasse dos Incentivos Financei-
ros").

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCELO CASTRO

ANEXO

Número de Equipes de Saúde da Família (eSF) e de Equipes de
Saúde Bucal (eSB) com recurso suspenso, por município.

UF MUNICÍPIO IBGE ESF ESB
RO Jaru 11 0 0 11 1 0
RO Vi l h e n a 11 0 0 3 0 1 0
RO Novo Horizonte do Oeste 11 0 0 5 0 1 0
RO Candeias do Jamari 11 0 0 8 0 2 1
RO Te i x e i r ó p o l i s 11 0 1 5 5 1 0
RO Vale do Anari 11 0 1 7 5 1 0
AM Itamarati 130195 1 1
AM São Gabriel da Cachoeira 130380 1 1
RR Iracema 140028 2 2
RR Normandia 140040 1 1
PA Bom Jesus do Tocantins 150157 2 2
PA Conceição do Araguaia 150270 1 1
PA Marabá 150420 2 0
PA Santa Luzia do Pará 150655 4 2
AP Pedra Branca do Amapari 160015 2 2
AP Ferreira Gomes 160023 1 0
AP Itaubal 160025 1 0
AP Porto Grande 160053 1 1
AP Santana 160060 1 1
TO Colinas do Tocantins 170550 1 1
TO Monte do Carmo 171360 1 1

Ministério da Saúde
.



Nº 29, segunda-feira, 15 de fevereiro de 2016 29ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016021500029

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

PR Mangueirinha 4 11 4 4 0 1 0
PR Nova Londrina 4 11 7 1 0 4 3
PR Palmital 4 11 7 8 0 1 0
PR Quinta do Sol 4 1 2 11 0 1 1
PR Telêmaco Borba 412710 1 0
PR Ti b a g i 412750 4 2
PR Uraí 412840 1 0
PR Ve r ê 412860 1 1
SC Chapecó 420420 1 2
SC Ituporanga 420850 3 3
SC Jacinto Machado 420870 2 0
SC Meleiro 421080 2 1
SC Morro Grande 4 2 11 2 5 1 1
SC Nova Itaberaba 4 2 11 4 5 1 0
SC São João do Sul 421640 2 2
SC Trombudo Central 421860 2 1
SC Tu r v o 421880 2 2

RS Alvorada 430060 3 2
RS Arambaré 430085 1 0
RS Aratiba 430090 2 0
RS Cerro Grande do Sul 430517 3 2
RS Ibiaçá 430980 1 1
RS Mata 431210 1 1
RS Nova Hartz 431306 1 1
RS Paim Filho 431360 1 1
RS Pontão 431477 1 1
RS Ponte Preta 431478 1 1
RS Riozinho 431575 2 2
RS São Leopoldo 431870 1 1
RS Sapucaia do Sul 432000 1 1
RS Sarandi 432010 2 2
RS Ta q u a r i 432130 3 2
RS Va c a r i a 432250 1 1
RS Vi a m ã o 432300 0 1

MS Água Clara 500020 1 1
MS Campo Grande 500270 1 1
MT Campinápolis 510260 2 1
MT Campo Novo do Parecis 510263 1 1
MT Chapada dos Guimarães 510300 1 0
MT Nova Nazaré 510617 1 1
MT Pontes e Lacerda 510675 1 1
MT Santa Rita do Trivelato 510776 1 1
GO Aragarças 520170 5 5
GO Bela Vista de Goiás 520330 1 1
GO Cumari 520660 1 1
GO Hidrolândia 520970 1 1
GO Jaraguá 5 2 11 8 0 7 7
GO Santa Tereza de Goiás 521960 1 1

To t a l 177 393 241

Ministério da Saúde
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 177, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016

Desabilita e habilita estabelecimentos de Saúde contemplados com Serviço de
Atenção Domiciliar (SAD).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 963/GM/MS, de 27 de maio de 2013, que redefine a Atenção
Domiciliar no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nº 2.290/GM/MS, de 21 de outubro de 2014, que altera a Portaria nº
963/GM/MS, de 27 de maio de 2013, que redefine a Atenção Domiciliar no âmbito do Sistema Único
de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nº 1.208/GM/MS, de 18 de junho de 2013, que integra o Programa
Melhor em Casa com o Programam SOS Emergências; e

Considerando a Portaria nº 1.410/GM/MS, de 13 de dezembro de 2013, que habilita es-
tabelecimentos de saúde contemplados com Serviço de Atenção Domiciliar (SAD), resolve:

Art. 1º Ficam desabilitados, no código 13.02, os estabelecimentos de saúde contemplados com
Serviço de Atenção Domiciliar (SAD) constantes do anexo I a esta Portaria, conforme o número de
equipes sediadas nos mesmos.

Art. 2º Ficam habilitados, no código 13.02, os estabelecimentos de saúde contemplados com
Serviço de Atenção Domiciliar (SAD) constantes no anexo II a esta Portaria, conforme o número de
equipes sediadas nos mesmos.

Art. 3º Os recursos orçamentários objeto desta Portaria correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar a Funcional Programática 10.301.2015.20AD.0003 - Piso de
Atenção Básica Variável - Melhor em Casa.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO CASTRO

ANEXO I

ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE DESABILITADOS NO CÓDIGO 13.02 PARA RECEBIMENTO
DOS INCENTIVOS A EMAD E EMAP - PROPONENTE MUNICIPAL

UF Município CNES Nome do Estabelecimento Nº EMAD
TIPO 1

Nº EMAD
TIPO 2

Nº DE
EMAP

SP Pitangueiras 2702045 CSII Dr Washington Luis M Rodrigues da Silva Pi-
tangueiras

0 1 1

TO TA L 0 1 1

ANEXO II

ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE HABILITADOS NO CÓDIGO 13.02 PARA RECEBIMENTO
DOS INCENTIVOS A EMAD E EMAP - PROPONENTE MUNICIPAL

UF Município CNES Nome do Estabelecimento Nº EMAD
TIPO 1

Nº EMAD
TIPO 2

Nº DE
EMAP

SP Pitangueiras 2 0 9 11 5 1 UBS Jardim Santa Vitoria Pitangueiras 0 1 1
TO TA L 0 1 1

PORTARIA No- 178, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016

Aprova o repasse de recursos para Estados e Distrito Federal, a título de
financiamento, referente a janeiro, fevereiro e março de 2016, para aquisição
de medicamentos do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica
conforme Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Ma-
teriais Especiais do Sistema Único de Saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do
parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o fi-
nanciamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de
blocos de financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009, que altera e acrescenta
dispositivos à Portaria n° 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, para inserir o Bloco de Investimentos
na Rede de Serviços de Saúde na composição dos blocos de financiamento relativos à transferência de
recursos federais para as ações e os serviços de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS;

Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a
forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os fundos de saúde
estaduais, municipais e do Distrito Federal, e dá outras providências;

Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação
de recursos federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em decorrência das leis
citadas;

Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do
art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela
União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os

critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e
controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080,
de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências;

Considerando a Portaria nº 2.848/GM/MS, de 6 de novembro de 2007, que publica a Tabela de
Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde
(SUS); e

Considerando a Portaria nº 1.554/GM/MS, de 30 de julho de 2013, que dispõe sobre o
Componente Especializado da Assistência Farmacêutica e define em seu Anexo IV os procedimentos e
os valores dos medicamentos da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais
Especiais do SUS, resolve:

Art. 1º Fica aprovado o repasse de recursos aos Estados e ao Distrito Federal, destinado ao
financiamento da aquisição de medicamentos previstos no Grupo 06 Subgrupo 04 - Componente
Especializado da Assistência Farmacêutica da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Pró-
teses e Materiais Especiais do SUS no 1º trimestre de 2016, conforme valores descritos no Anexo I a
esta Portaria.

§ 1º Os valores foram estabelecidos, considerando as informações aprovadas pelas unidades
federadas em setembro, outubro e novembro de 2015 no Sistema de Informações Ambulatoriais do SUS
(SIA/SUS).

§ 2º Foi realizado o ressarcimento de estoque referente ao medicamento cabergolina 0,5 mg, que
teve aquisição centralizada pelo Ministério da Saúde no primeiro semestre de 2015, totalizando R$
2.129.968,77 (dois milhões, cento e vinte e nove mil novecentos e sessenta e oito reais e setenta e sete
centavos), conforme anexo II a esta Portaria.

Art. 2º O valor total a ser repassado às unidades federadas é de R$ 187.367.093,07 (cento e
oitenta e sete milhões, trezentos e sessenta e sete mil noventa e três reais e sete centavos) que
corresponde a um valor mensal de R$ 62.455.697,69 (sessenta e dois milhões, quatrocentos e cinquenta
e cinco mil seiscentos e noventa e sete reais e sessenta e nove centavos).

Art. 3o Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar a Funcional Programática 10.303.2015.4705 - Apoio Financeiro
para Aquisição e Distribuição de Medicamentos do Componente Especializado da Assistência Far-
macêutica, pertencente ao Bloco de Financiamento da Assistência Farmacêutica.

Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências dos
recursos estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em conformidade com os
processos de pagamento instruídos.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO CASTRO

ANEXO I

Repasse de recursos financeiros no 1º Trimestre de 2016

Unidade da Federação Valor médio mensal aprovado
em setembro, outubro e novem-

bro de 2015 (R$)

Ajuste mensal a maior
(1) (R$)

Valor de pagamento de janeiro, fe-
vereiro e março de 2016 (R$)

Acre 31.633,21 31.633,21
Alagoas 853.412,14 19.316,59 872.728,73
Amapá 20.493,41 20.493,41
Amazonas 579.976,48 579.976,48
Bahia 1 . 11 4 . 3 6 0 , 4 7 1 . 11 4 . 3 6 0 , 4 7
Ceará 1.483.632,56 1.483.632,56
Distrito Federal 1.068.687,02 2.547,89 1.071.234,91
Espírito Santo 2.049.256,34 48.851,68 2.098.108,02
Goiás 2.518.535,94 31.817,24 2.550.353,18
Maranhão 377.229,18 84.956,71 462.185,89
Mato Grosso 264.777,89 264.777,89
Mato Grosso do Sul 1.008.537,40 1.008.537,40
Minas Gerais 6.248.748,81 289.790,10 6.538.538,91
Pará 720.144,84 27.902,93 748.047,77
Paraíba 926.399,69 1.398,74 927.798,43
Paraná 4.074.563,40 3.181,72 4.077.745,12
Pernambuco 1.147.226,71 1.147.226,71
Piauí 547.904,09 547.904,09
Rio de Janeiro 2.744.293,86 139.065,78 2.883.359,64
Rio Grande do Norte 515.390,32 515.390,32
Rio Grande do Sul 1.674.916,19 1.674.916,19
Rondônia 234.606,85 536,87 235.143,72
Roraima 21.685,25 21.685,25
Santa Catarina 3.141.051,16 759,52 3.141.810,68
São Paulo 27.479.523,58 27.479.523,58
S e rg i p e 703.639,82 41.473,74 7 4 5 . 11 3 , 5 6
To c a n t i n s 195.081,49 18.390,08 213.471,57
To t a l 61.745.708,10 709.989,59 62.455.697,69

(1) Conforme § 2º do artigo 1º.

ANEXO II

Ressarcimento de estoque de medicamento que teve aquisição centralizada no 1º Semestre de 2015

Unidade Federada Cabergolina 0,5 mg (R$) Valor mensal para o 1º trimestre de 2016
(R$)

Acre 0,00 0,00
Alagoas 57.949,77 19.316,59
Amapá 0,00 0,00
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Amazonas 0,00 0,00
Bahia 0,00 0,00
Ceará 0,00 0,00
Distrito Federal 7.643,67 2.547,89
Espírito Santo 146.555,04 48.851,68
Goiás 95.451,72 31.817,24
Maranhão 254.870,13 84.956,71
Mato Grosso 0,00 0,00
Mato Grosso do Sul 0,00 0,00
Minas Gerais 869.370,30 289.790,10
Pará 83.708,79 27.902,93
Paraíba 4.196,22 1.398,74

Paraná 9.545,16 3.181,72
Pernambuco 0,00 0,00
Piauí 0,00 0,00
Rio de Janeiro 417.197,34 139.065,78
Rio Grande do Norte 0,00 0,00
Rio Grande do Sul 0,00 0,00
Rondônia 1.610,61 536,87
Roraima 0,00 0,00
Santa Catarina 2.278,56 759,52
São Paulo 0,00 0,00
S e rg i p e 124.421,22 41.473,74
To c a n t i n s 55.170,24 18.390,08
To t a l 2.129.968,77 709.989,59

RETIFICAÇÕES

Na Portaria nº 2.137/GM/MS, de 22 de dezembro de 2015,
publicada no Diário Oficial da União nº 244, de 22 de dezembro de
2015, Seção 1, página 199 e 200,

Onde se:
Art. 7º Fica estabelecido que o recurso orçamentário de que

trata esta Portaria faz parte do Bloco de Investimentos na Rede de
Serviços de Saúde, e que corre por conta do orçamento do Ministério
da Saúde, onerando os Programas de Trabalho 10.302.2015.8535 (Es-
truturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde) - PO
0004 (Viver Sem Limite) e/ou 10.301.2015.20Y1.0001 (Implemen-
tação de Políticas ele Atenção à Saúde) -- PO 0006 (Implementação
de Políticas de Atenção à Saúde da Pessoa com Deficiência - Viver
Sem Limite).

Leia-se:
Art. 7º Fica estabelecido que o recurso orçamentário de que

trata esta Portaria faz parte do Bloco de Investimentos na Rede de
Serviços de Saúde, e que corre por conta do orçamento do Ministério
da Saúde, onerando o Programa de Trabalho 10.302.2015.8535 (Es-
truturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde).

Na Portaria nº 2.241/GM/MS, de 29 de dezembro de 2015,
publicada no Diário Oficial da União nº 250, de 31 de dezembro de
2015, Seção 1, pág. 136,

Onde se lê:
"Considerando o Ofício/GAB nº 3133/2015, de 30 de no-

vembro de 2015, da Comissão Intergestores Bipartite do Estado do
Piauí;

Considerando a Resolução CIB-PI nº 116/2015, de 23 de
novembro de 2015, da Comissão Intergestores do Estado do Piauí;"

Leia-se:

DECISÃO DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 436ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 19 de janeiro de 2016, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
25789.076036/2012-17 Massa Falida de Serma Serviços Médicos Assistenciais S/A DIOPE Remoção em Urgência e Emergência - Art. 80 da RN nº 124/2006 6.000,00 (seis mil reais)
2 5 7 8 9 . 0 3 1 8 8 1 / 2 0 11 - 8 2 Divicom Administradora de Benefícios Ltda DIOPE Ingresso de Beneficiário em Plano - Art. 62 da RN nº 124/2006 30.000,00 (trinta mil reais)
25789.059004/2012-57 Green Line Sistema de Saúde S.A. DIOPE Mudança de Faixa Etária - art. 57 c/c art. 5º, inciso II da RN nº 124/2006 Advertência
2 5 7 8 5 . 0 1 5 5 11 / 2 0 1 2 - 1 9 Associação dr. Bartholomeu Tacchini DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 77 da RN nº 124/2006 52.800,00 (cinquenta e dois mil e oi-

tocentos reais)
33902.738839/2013-32 Caixa de Assistência dos Funcionários do Banco do Brasil DIOPE Mudança de Faixa Etária - Art. 57 da RN nº 124/2006 45.000,00 (quarenta e cinco mil

reais)
25780.002406/2013-41 Hapvida Assistência Médica Ltda DIOPE Mudança de Faixa Etária - Art. 57 da RN nº 124/2006 45.000,00 (quarenta e cinco mil

reais)
25789.090748/2013-20 Massa Falida Lam Operadora de Planos de Saúde Ltda. DIOPE Registro de Produto - Art. 19 da RN nº 124/2006 100.000,00 (cem mil reais)
25789.003938/2012-34 Notre Dame Intermédica Saúde S.A. DIOPE Urgência e Emergência - Art. 79 da RN nº 124/2006 100.000,00 (cem mil reais)
2 5 7 8 9 . 0 9 9 8 1 6 / 2 0 11 - 5 4 Seisa Serviços Integrados De Saúde Ltda. DIGES Incorreções e Omissões nas Informações - Art. 37 da RN 124/06; Reajuste de plano coletivo - Art. 61-A da

RN 124/06
Advertência e R$36.000,00 (trinta e
seis mil reais)

2 5 7 7 3 . 0 1 6 3 0 4 / 2 0 11 - 3 0 Amil Assistência Médica Internacional S.A. DIGES Negativa de Cobertura - Art. 77 da RN 124/06, por três vezes. 264.000,00 (duzentos e sessenta e
quatro mil reais)

25779.006586/2013-79 Bradesco Saúde S/A DIGES Negativa de Cobertura - Art. 77 da RN 124/06, por duas vezes. 176.000,00 (cento e setenta e seis mil
reais)

3 3 9 0 2 . 5 5 5 6 7 0 / 2 0 11 - 1 5 Amil Assistência Médica Internacional S.A. DIGES Suspensão ou Rescisão Unilateral de Contrato Individual - Art. 82 da RN 124/06. 80.000,00 (oitenta mil reais)
3 3 9 0 2 . 4 9 4 5 5 5 / 2 0 11 - 6 7 Unimed-Rio Cooperativa De Trabalho Medico Do Rio De Janeiro DIGES Mudança de Faixa Etária- Art. 57 da RN 124/06. 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais
25772.016640/2012-73 Unimed Sergipe - Cooperativa De Trabalho Médico DIGES Negativa de Cobertura - Art. 77 da RN 124/06. 52.800,00 (cinquenta e dois mil e oi-

tocentos reais)
25779.025155/2012-21 Sosaude Assistência Médico Hospitalar Ltda - Em Liquidação Ex-

trajudicial
DIGES Renovação de Contratos - Art. 62-A da RN 124/06. 30.000,00 (trinta mil reais)

25785.016619/2012-29 Unimed De Fortaleza Sociedade Cooperativa Médica Ltda. DIGES Negativa de Migração ou Adaptação dos Contratos - Art. 67 da RN 124/06. 50.000,00 (cinquenta mil reais)
25783.010259/2012-71 Hapvida Assistencia Medica Ltda DIGES Negativa de Cobertura - Art. 77 da RN 124/06. 80.000,00 (oitenta mil reais)
25789.032768/2013-86 Notre Dame Intermédica Saúde S.A. DIOPE Suspensão ou rescisão de contrato individual - Art. 82 da RN 124/06 80.000,00 (oitenta mil reais)
25785.005783/2012-19 Unimed Porto Alegre - Cooperativa Médica Ltda. DIOPE Negativa de cobertura - Art. 77 da RN 124/06 80.000,00 (oitenta mil reais)
25789.010021/2012-96 Ameplan Assistência Médica Planejada Ltda DIOPE Negativa de cobertura - Art. 77 da RN 124/06, por duas vezes 105.600,00 (cento e cinco mil e seis-

centos reais)
25785.004453/2014-60 Golden Cross Assistência Internacional de Saúde Ltda DIOPE Obrigações de natureza contratual - Art. 78 da RN 124/06 66.000,00 (sessenta e seis mil reais)
2 5 7 8 3 . 0 0 5 8 11 / 2 0 1 2 - 1 8 Amil Assistência Médica Internacional S.A. DIOPE Obrigações de natureza contratual - Art. 78 da RN 124/06 60.000,00 (sessenta mil reais)
33902.226522/2014-39 Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Santa Rita Passa Qua-

tro
DIOPE Envio de informações periódicas - Art. 35 da RN 124/06, por quatro vezes 40.000,00 (quarenta mil reais)

33902.142099/2012-53 Caixa de Assistência dos Funcionários do Banco do Brasil DIOPE Obrigações de natureza contratual - Art. 78 da RN 124/06 60.000,00 (sessenta mil reais)
25789.096815/2013-10 Sul América Companhia de Seguro Saúde DIOPE 1) Negativa de cobertura - Art. 77 da RN 124/06; 2) Obrigações de natureza contratual - Art. 78 da RN

124/06
154.000,00 (cento e cinquenta e quatro
mil reais)

25789.049491/2013-21 Unimed Paulistana Sociedade Cooperativa de Trabalho Médico DIGES Negativa de cobertura - Art. 77 da RN 124/06 88.000,00 (oitenta e oito mil
reais)

25779.012472/2012-87 M.M.N Saúde DIGES Mudança de faixa etária- Duas infrações ao Art.57 da RN 124/06 36.000,00 (trinta e seis mil reais), sen-
do R$18.000,00 (dezoito mil reais) por
cada infração

25772.005324/2013-57 Amil Assistência Médica Internacional S.A DIGES Renovações de Contratos- Art. 62-A da RN 124/06 50.000,00 (cinquenta mil reais)
2 5 7 8 9 . 0 6 0 0 5 5 / 2 0 11 - 4 1 Bradesco Saúde S/A DIGES Obrigações de Natureza Contratual- Art. 78 da RN 124/06 66.000,00 (sessenta e seis mil reais)
25772.008245/2013-06 Hapvida Assistência Médica LTDA DIGES Mudança de faixa etária - Art. 57 da RN 124/06 49.500,00 (quarenta e nove mil e qui-

nhentos reais)
25785.001444/2014-17 Amil Assistência Médica Internacional S.A DIGES Negativa de cobertura - Duas infrações ao Art. 77 da RN 124/06 176.000,00 (cento e setenta e seis mil

reais), sendo R$88.000,00 (oitenta e
oito mil reais) por cada infração

3 3 9 0 2 . 4 0 2 6 4 6 / 2 0 11 - 8 4 Mac Dental Serviços Odontológicos LTDA DIDES Envio de Informações periódicas- Cinco infrações ao Art. 35 da RN 124/06 Duas advertências e R$ 75.000,00 (se-
tenta e cinco mil reais), sendo
R$25.000,00 para cada uma das três
infrações punidas com penalidade pe-
cuniária

"Considerando o Ofício/GAB nº 3129, de 30 de novembro
de 2015, da Comissão Intergestores Bipartite do Estado do Piauí;

Considerando a Resolução CIB-PI nº 114/2015 e nº
115/2015, de 23 de novembro de 2015, da Comissão Intergestores
Bipartite do Estado do Piauí;"

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE
S U P L E M E N TA R

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO NORMATIVA-RN No- 399,
DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016

Altera a Resolução Normativa - RN nº 205,
de 8 de outubro de 2009, que estabelece
novas normas para o envio de informações
do Sistema de Informações de Produtos -
S I P.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, em vista do que dispõe o XXXI do artigo 4º e o
inciso II do artigo 10, ambos da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de
2000; o caput do artigo 20, da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998;
e o inciso II, alínea "a" do artigo 86 da Resolução Normativa - RN nº
197, de 16 de julho de 2009, em reunião realizada em 3 de fevereiro
de 2016, adotou a seguinte Resolução Normativa e eu, Diretor Pre-
sidente, determino a sua publicação.

Art. 1º Esta Resolução Normativa altera a redação do caput
e do § 1º do art. 2º, bem como a redação dos incisos I e II do art. 6º
da Resolução Normativa - RN nº 205, de 8 de outubro de 2009, e
acrescenta os incisos V e VI e o § 2º a esse mesmo artigo.

Art. 2º O caput e o § 1º do art. 2º e os incisos do art. 6º da
RN nº 205, de 2009, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º O envio do SIP é obrigatório para todas as ope-
radoras de planos de saúde com registro ativo na ANS.

§ 1º As operadoras que mantêm planos de assistência mé-
dico-hospitalar com ou sem assistência odontológica e as operadoras
exclusivamente odontológicas devem enviar informações assistenciais
nos itens previstos em Instrução Normativa a ser publicada.

....................................................................................." (NR)
"Art. 6º ..................................................................................
I - 1º trimestre - meses de janeiro a março: prazo até o

último dia útil de maio;
II - 2º trimestre - meses de abril a junho: prazo até o último

dia útil de agosto;" (NR)
Art. 3º O art. 6º da RN nº 205, de 2009, passa a vigorar

acrescido dos seguintes incisos:
"Art. 6º As operadoras de que trata o art. 2º deverão enviar

as informações assistenciais considerando os seguintes prazos e pe-
ríodos:

V - 3º trimestre - meses de julho a setembro: prazo até o
último dia útil de novembro; e

VI - 4º trimestre - meses de outubro a dezembro: prazo até o
último dia útil de fevereiro do ano subsequente."

§ 2º O não envio de um arquivo referente a um dos tri-
mestres estabelecidos nos incisos I, II, V e VI no prazo estabelecido
impossibilita o envio do arquivo no trimestre subsequente."

Art. 3º Esta Resolução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

JOSÉ CARLOS DE SOUZA ABRAHÃO
Diretor-Presidente
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2 5 7 8 5 . 0 0 3 8 11 / 2 0 1 2 - 5 5 Bradesco Seguro S/A DIDES Negativa de cobertura - Art. 77 da RN 124/06 158.400,00 (cento e cinquenta oito mil
e quatrocentos reais), sendo
R$ 79.200,00 (setenta e nove mil e
duzentos reais) por cada uma das duas
infrações

33902.413058/2013-38 GKN do Brasil Ltda. DIOPE Envio de Informações Periódicas - Art. 35 da RN 124/06. 20.000,00 (vinte e mil reais)
25782.004616/2012-72 Unimed Grande Florianópolis - Cooperativa de Trabalho Médico DIOPE Incorreções e Omissões nas Informações - Art. 37 da RN 124/06. 8.000,00 (oito mil reais)
25789.050430/2013-14 Unimed Paulistana Sociedade Cooperativa de Trabalho Médico DIOPE Suspensão ou Rescisão Unilateral de Contrato Individual - Art. 82 da RN 124/06. 80.000,00 (oitenta mil reais)
2 5 7 8 3 . 0 1 8 1 4 5 / 2 0 11 - 9 9 OPS - Planos de Saúde S.A. DIGES Suspensão ou Rescisão Unilateral de Contrato Individual - Art. 82 da RN 124/06. 64.000,00 (sessenta e quatro mil

reais)
25789.089297/2012-05 Unimed do Estado de SP - Federação Estadual das Cooperativas

Médicas
DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 77 da RN 124/06. 88.000,00 (oitenta e oito mil reais)

3 3 9 0 2 . 8 3 4 8 6 4 / 2 0 11 - 8 4 Golden Cross Assistência Internacional de Saúde Ltda. DIGES Negativa de Migração ou Adaptação dos Contratos - Art. 67-A da RN 124/06. 50.000,00 (cinquenta mil reais)
25789.045723/2013-71 Bradesco Saúde S/A DIOPE Urgência e Emergência; e, Remoção em Urgência e Emergência - Arts. 79 e 80 da RN 124/06. 130.000,00 (cento e trinta mil reais)
25789.043087/2013-43 Associação Assistencial de Saúde Suplementar Cruz Azul Saúde DIGES Reajuste de plano coletivo - Art. 61-A da RN 124/06. 40.284,00 (quarenta mil duzentos e oi-

tenta e quatro reais)
25780.005742/2013-45 Hapvida Assistência Médica Ltda. DIOPE Produto Diverso do Registrado; e, Mudança de Faixa Etária - Arts. 20 e 57 da RN 85/04. 95.000,00 (noventa e cinco mil reais)
2 5 7 8 9 . 0 8 6 1 6 7 / 2 0 11 - 2 1 São Francisco Sistemas De Saúde Sociedade Empresária Ltda DIOPE Produto Diverso do Registrado- art. 20 RN nº124/06 50.000,00 (cinquenta mil reais)
33902.080252/2012-41 Unimed-Rio Cooperativa De Trabalho Médico Do Rio De Janeiro DIOPE Cláusulas de Garantias Legais - art. 66 RN nº124/06 219.950,63 (duzentos e dezenove mil

e novecentos e cinquenta reais e ses-
senta e três centavos)

33902.275743/2012-79 Unimed Paulistana Cooperativa De Trabalho Médico DIOPE Envio de Informações Periódicas - art. 35 RN nº124/06 10.000,00 (de mil reais)
33902.467695/2013-24 Central Nacional Unimed - Cooperativa Central DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 77 RN nº124/06 80.000,00 (oitenta mil reais)
3 3 9 0 3 . 0 1 9 1 3 8 / 2 0 11 - 2 9 Amil Assistência Médica Internacional S.A DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 77 c/c art. 7º, inciso III RN nº124/06 88.000,00 (oitenta e oito mil reais)
33902.413799/2013-19 J.E.Odontoquality S/S Ltda DIOPE Envio de Informações Periódicas- Art. 35 RN nº124/06 5.000,00 (cinco mil reais)
33902.275646/2012-86 Centrais Elétricas De Rondônia S/A - Ceron DIOPE Envio de Informações Periódicas- Art. 35 RN nº124/06 40.000,00 (quarenta mil reais)
3 3 9 0 2 . 6 5 2 8 7 6 / 2 0 11 - 9 2 Golden Cross Assistência Internacional De Saúde Ltda DIOPE Cláusulas de Garantias Legais e Doenças e Lesões Preexistentes - Arts 66 e 81 RN nº 124/06 258.703,13 (duzentos e cinquenta e

oito mil e setecentos e três reais e tre-
ze centavos)

3 3 9 0 2 . 8 5 6 2 1 8 / 2 0 11 - 7 8 Caixa De Assistência Dos Funcionários Do Banco Do Brasil DIOPE Obrigações de Natureza Contratual - Art. 78 RN nº124/06 60.000,00 (sessenta mil reais)
3 3 9 0 2 . 8 11 9 4 1 / 2 0 11 - 2 8 Grupo Hospitalar Do Rio De Janeiro Ltda DIOPE Mudança de Faixa Etária - Art. 57 da RN 124/06 45.000,00 (quarenta e cinco mil

reais)
33902.410430/2013-54 Cheque Saúde Administração De Serviços De Saúde S/S Ltda DIOPE Envio de Informações Periódicas - Art. 35 da RN 124/06 10.000,00 (dez mil reais)
25789.018055/2012-29 Green Line Sistema De Saúde S.A DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 77 da RN 124/06 88.000,00 (oitenta e oito mil reais)
25789.033306/2013-86 Amil Assistência Médica Internacional S.A. DIOPE Ingresso de Consumidor em Plano 50.000,00 (cinquenta mil reais)
25789.053547/2013-41 Beneplan Plano De Saúde Ltda DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 77 da RN 124/06 35.200,00 (trinta e cinco mil e du-

zentos reais)
25772.005961/2013-23 Golden Cross Assistência Internacional De Saúde Ltda DIOPE Renovação de Contratos - art. 62-A da RN 124/06 50.000,00 (cinquenta mil reais)
2 5 7 8 9 . 0 11 7 7 2 / 2 0 1 4 - 9 1 Unimed Paulistana Sociedade Cooperativa De Trabalho Médico DIOPE Mudança de Faixa Etária - Art. 57 da RN 124/06 45.000,00 (quarenta e cinco mil

reais)
25789.085335/2012-42 Seisa Serviços Integrados De Saúde Ltda. DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 77 da RN 124/06 64.000,00 (Sessenta e quatro mil

reais)
2 5 7 8 9 . 1 0 4 7 2 2 / 2 0 11 - 1 2 Qualicorp Administradora De Benefícios S.A. DIOPE Ingresso de Consumidor em Plano - Art. 62 da RN 124/06 50.000,00 (cinquenta mil reais)
25789.037214/2012-94 Golden Cross Assistência Internacional de Saúde Ltda DIOPE Negativa de cobertura - art. 77 c/c art.7º, III c/c art. 10, V da RN nº 124/2006 88.000,00 (oitenta e oito mil reais)
2 5 7 8 9 . 0 8 7 3 3 0 / 2 0 11 - 7 3 Unimed São Carlos-Cooperativa de Trabalho Médico DIOPE Negativa de cobertura - art. 77 c/c art. 10, III da RN nº 124/2006 48.000,00 (quarenta e oito mil reais)
25783.014881/2012-59 Hapvida Assistência Médica Ltda DIOPE Negativa de cobertura - art. 77 c/c art. 10, V da RN nº 124/2006 80.000,00 (oitenta mil reais)
3 3 9 0 2 . 4 11 2 1 5 / 2 0 1 3 - 7 1 Ônix Operadora de Planos de Saúde Ltda DIOPE Envio de Informações Periódicas - art. 35 c/c art. 10, II da RN nº 124/2006 10.000,00 (dez mil reais)
3 3 9 0 2 . 4 6 7 6 11 / 2 0 1 3 - 5 2 Golden Cross Assistência Internacional de Saúde Ltda DIOPE Adaptação ou migração dos contratos em Desacordo com a Legislação - art. 68 c/c art. 10, V da RN nº

124/2006
40.000,00 (quarenta mil reais)

33902.200521/2008-16 Golden Cross Assistência Internacional de Saúde Ltda DIOPE Ingresso de beneficiário em plano coletivo - art. 20 c/c art. 10, V da RN nº 124/2006 50.000,00 (cinquenta mil reais)
2 5 7 8 9 . 0 7 7 4 2 2 / 2 0 11 - 4 5 Amil Assistência Médica Internacional S.A. DIOPE Obrigações de Natureza Contratual - art. 78 c/c art. 7º, III c/c art. 10, V da RN nº 124/2006 66.000,00 (sessenta e seis mil reais)
25783.031263/2012-73 Sul América Companhia de Seguro Saúde DIOPE Negativa de cobertura - art. 77 c/c art.8º, III c/c art. 10, V da RN nº 124/2006 72.000,00 (setenta e dois mil reais)
25779.006673/2013-26 Unimed Leopoldina Cooperativa de Trabalho Médico Ltda DIOPE Reajuste acima do Permitido - art. 59 c/c art. 10 II da RN nº 124/2006 18.000,00 (dezoito mil reais)
2 5 7 8 9 . 0 5 1 9 6 3 / 2 0 11 - 4 3 Amil Assistência Médica Internacional S.A. DIDES Suspensão ou rescisão de contrato individual - Arts. 82 e 10, inciso V da RN 124/06 80.000,00 (oitenta mil reais)
25789.071234/2010-22 Golden Cross Assistência Internacional de Saúde Ltda. DIDES Ingresso de consumidor em plano - Arts. 62 c/c art. 10, inciso V da RN nº 124/2006 50.000,00

(cinquenta mil reais)
3 3 9 0 2 . 5 6 11 3 9 / 2 0 1 3 - 4 3 Unimed-Rio Cooperativa de Trabalho Medico do Rio de Janeiro DIDES Obrigações de natureza contratual - Arts. 78 e 10, inciso V da RN nº 124/2006 60.000,00 (sessenta mil reais)
25789.034845/2013-32 Unimed Paulistana Sociedade Cooperativa de Trabalho Médico - Em

Liquidação Extrajudicial
DIDES Negativa de cobertura - 77 c/c art. 10, inciso V c/c art. 7º, inciso III todos da RN nº 124/2006 88.000,00 (oitenta e oito mil reais)

25789.002724/2013-21 Unimed Paulistana Sociedade Cooperativa de Trabalho Médico - Em
Liquidação Extrajudicial

DIDES Ingresso de consumidor em plano - Arts. 62 c/c art. 10, inciso V da RN nº 124/2006 50.000,00 (cinquenta mil reais)

2 5 7 8 9 . 0 11 9 0 9 / 2 0 1 4 - 1 6 Sul América Companhia De Seguro Saúde DIDES Mudança de faixa etária - Arts. 57 c/c art. 7º, inciso III e 10, inciso V da RN nº 124/2006 49.500,00 (quarenta e nove mil e qui-
nhentos reais)

2 5 7 8 9 . 0 6 5 3 2 8 / 2 0 11 - 4 3 Associação Auxiliadora Das Classes Laboriosas DIDES Obrigações de natureza contratual - Arts. 78 e 10, inciso II da RN nº 124/2006 24.000,00 (vinte e quatro mil reais)
2 5 7 8 9 . 0 1 6 11 4 / 2 0 1 4 - 9 6 Amil Assistência Médica Internacional S.A. DIDES Negativa de cobertura - Arts. 77 c/c art. 7º, inciso III e 10, inciso V da RN nº 124/2006 88.000,00 (oitenta e oito mil reais)
25780.006141/2013-50 Amil Assistência Médica Internacional S.A. DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 77 da RN nº 124/06 160.000,00 (cento e sessenta mil

reais)
33902.410392/2013-30 Clínica Pronto Odonto Ltda. DIOPE Não envio de Informações Periódicas - Art. 35 da RN nº 124/06 20.000,00 (vinte mil reais)
2 5 7 8 9 . 0 9 4 4 0 3 / 2 0 11 - 8 3 Hbc Saúde Ltda. DIOPE (i)Envio de Informações das Operadoras e dos prestadores de serviço- Art. 34 c/c art.5º, inciso II da RN nº

124/06; (ii) Reajuste de Plano Coletivo - Art. 61-A da RN nº 124/06; (iii) Cláusulas de Garantias Legais - Art.
66 da RN nº 124/06

45.000,00 (quarenta e cinco mil reais)
e Advertência

25785.005196/2014-83 Central Nacional Unimed - Cooperativa Central DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 77 da RN nº 124/06 88.000,00 (oitenta e oito mil reais)
25789.014597/2012-22 Amil Assistência Médica Internacional S.A DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 77 da RN nº 124/06 79.200,00 (setenta e nove mil e du-

zentos reais)
2 5 7 8 9 . 0 9 0 8 7 4 / 2 0 11 - 1 2 Amil Assistência Médica Internacional S.A DIOPE (i) Reajuste de Plano Coletivo - Art. 61-A da RN nº 124/06; e (ii) Obrigações de Natureza Contratual - Art.

78 da RN nº 124/06
105.270,00 (cento e cinco mil, duzen-
tos e setenta reais)

33902.036689/2010-86 Unimed Boa Vista Cooperativa de Trabalho Médico DIOPE Envio de Informações das Operadoras e dos prestadores de serviço- Art. 34 da RN nº 124/06 10.000,00 (dez mil reais)
25789.008256/2012-18 Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Leme DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 77 da RN nº 124/06 28.800,00 (vinte e oito mil e oitocen-

tos reais)
25779.006979/2013-82 Casa de Saúde São Bernardo S.A DIOPE Redução de Rede Hospitalar - Art. 88 da RN nº 124/06 40.040,00 (quarenta mil e quarenta

reais)
25789.031030/2013-00 Amil Assistência Médica Internacional S/A DIOPE Reajuste de Plano Coletivo - Art. 61-A RN 124/06

Alteração do Contrato em Desacordo com a Legislação - Art. 69 RN 124/06
80.140,00 (oitenta mil, cento e qua-
renta reais)

33902.360150/2012-15 Golden Cross Assistência Internacional de Saúde Ltda DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 77 RN 124/06 72.000,00 (setenta e dois mil reais)
25783.023831/2010-09 Amil Assistência Médica Internacional S/A DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 77 RN 124/06

Obrigações de Natureza Contratual - Art. 78 RN 124/06
140.000,00 (cento e quarenta mil
reais)

25789.092918/2013-19 Amil Assistência Médica Internacional S/A DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 77 RN 124/06 88.000,00 (oitenta e oito mil reais)
33902.410464/2013-49 Centro Médico Estância Velha Ltda DIOPE Envio de Informações Periódicas - Art. 35 RN 124/06 50.000,00 (cinquenta mil reais)
33902.225000/2014-10 Real Grandeza Fundação de Previdência e Assistência Social DIOPE Envio de Informações Periódicas - Art. 35 RN 124/06 15.000,00 (quinze mil reais)
25779.018978/2013-81 SOSSaúde Assistência Médico Hospitalar Ltda - Em Liquidação

Extrajudicial
DIOPE Renovação de Contratos - Art. 62-A RN 124/06 30.000,00 (trinta mil reais)

2 5 7 7 2 . 0 111 6 6 / 2 0 1 2 - 9 3 Unimed Sergipe Cooperativa de Trabalho Médico DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 77 RN 124/06 48.000,00 (quarenta e oito mil reais)
33903.008184/2013-64 Unimed de Dourados Cooperativa de Trabalho Médico DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 77 RN 124/06 48.000,00 (quarenta e oito mil reais)
2 5 7 8 9 . 0 4 3 11 2 / 2 0 1 3 - 9 9 Unimed Paulistana Cooperativa de Trabalho Médico DIOPE Suspensão ou Rescisão Unilateral de Contrato Individual - Art. 82 RN 124/06 80.000,00 (oitenta mil reais)
33902.230255/2014-02 Sempre Odonto Planos Odontologicos Ltda DIOPE Envio de informações periódicas - Art. 35 da RN n° 124/2006 15.000,00 (quinze mil reais)
25789.032124/2012-15 Unimed Paulista Sociedade Cooperativa de Trabalho Médico DIOPE Urgência e Emergência - Art. 79 da RN n° 124/2006 90.000,00 (noventa mil reais)
33902.409186/2013-87 Sanatorinhos Ação Comunitária de Saúde DIOPE Envio de informações periódicas - Art. 35 da RN n° 124/2006 100.000,00 (cem mil reais)
25772.007407/2012-08 Amil Assistência Médica Internacional S.A. DIOPE Produto diverso do registrado - Art. 20 da RN nº 124/2006 50.000,00 (cinquenta mil reais)
3 3 9 0 3 . 0 0 3 6 5 4 / 2 0 11 - 3 1 Allianz Saúde S/A DIOPE Negativa de cobertura - Art. 77 da RN nº 124/2006 80.000,00 (oitenta mil reais)
2 5 7 8 9 . 0 3 0 2 3 0 / 2 0 11 - 7 5 Caixa de Assistência dos Funcionários do Banco do Brasil DIOPE Obrigações de natureza contratual - Art. 25 da RN nº 124/2006 59.400,00 (cinquenta e nove mil e

quatrocentos reais)
33902.412857/2013-97 Inácio e Spanghero Ltda DIOPE Envio de informações periódicas - Art. 35 da RN n° 124/2006 40.000,00 (quarenta mil reais)
25785.003083/2013-62 Caixa Econômica Federal DIOPE Obrigações de natureza contratual - Art. 25 da RN nº 124/2006 54.000,00 (cinquenta e quatro mil

reais)
2 5 7 8 9 . 0 8 9 1 8 2 / 2 0 1 2 - 11 Unimed Paulistana Sociedade Cooperativa de Trabalho Médico DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 77, da RN n° 124/2006. 88.000,00 (oitenta e oito mil reais)
25789.095634/2013-76 Massa Falida Lam Operadora de Planos de Saúde LTDA. DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 77, da RN n° 124/2006. 52.800,00 (cinquenta e dois mil e oi-

tocentos reais)
33902.195648/2012-92 Santa Casa de Misericórdia de Araçatuba DIOPE Envio de Informações Periódicas - Art. 35, da RN n° 124/2006. 10.000,00 (dez mil reais)
33902.625162/2012-92 Vida Saudável S/C DIOPE Produto Diverso do Registrado - Art. 20, da RN n° 124/2006. 146.000,00 (cento e quarenta e seis

mil reais)
25789.099725/2012-08 Sul América Companhia de Seguro Saúde DIOPE Mudança de Faixa Etária - Art. 57, da RN n° 124/2006. 49.500,00 (quarenta e nove mil e qui-

nhentos reais)
2 5 7 8 9 . 11 2 7 2 3 / 2 0 1 2 - 11 Integral Serviços Odontológicos LTDA. DIOPE Suspensão ou Rescisão Unilateral de Contrato - Art. 82, da RN n° 124/2006. 32.000,00 (trinta e dois mil reais)
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25789.062841/2010-00 Unimed Paulistana Sociedade Cooperativa de Trabalho Médico DIOPE Obrigações de Natureza Contratual -Art. 78, da RN n° 124/2006. 64.000,00 (sessenta e quatro mil
reais)

25785.010306/2013-48 Central Nacional Unimed - Cooperativa Central DIOPE
Negativa de cobertura - Art. 77 RN 124/06

79.200,00 (setenta e nove mil e du-
zentos reais)

25789.019471/2012-44 Unimed São José dos Campos - Cooperativa de Trabalho Médico DIOPE
Negativa de cobertura - Art. 77 RN 124/06

64.000,00 (sessenta e quatro mil
reais)

25785.015848/2012-26 Social-Sociedade Assistencial e Cultural DIOPE
Negativa de cobertura - Art. 77 RN 124/06

32.000,00 (trinta e dois mil reais)

25772.005824/2013-99 Amil Assistência Médica Internacional S.A. DIOPE
Renovação de Contratos - Art. 62-A RN 124/06

50.000,00 (cinquenta mil reais)

2 5 7 8 9 . 0 4 1 5 0 7 / 2 0 11 - 9 5 Real Sociedade Portuguesa de Beneficência DIOPE
Negativa de cobertura - Art. 77 RN 124/06

02 (duas) multas no valor individual
de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais)

25783.015995/2012-16 Amil Assistência Médica Internacional S.A DIOPE
Negativa de cobertura - Art. 77 RN 124/06

48.000,00 (quarenta e oito mil reais)

25772.014569/2012-94 Hapvida Assistência Médica Ltda DIOPE
Negativa de cobertura - Art. 77 RN 124/06

79.200,00 (setenta e nove mil e du-
zentos reais)

25789.034728/2012-98 Unimed Paulistana Sociedade Cooperativa de Trabalho Médico DIOPE
Suspensão ou Rescisão Unilateral de Contrato Individual - art. 82 RN 124/06

88.000,00 (oitenta e oito mil reais)

25789.054575/2013-86 Golden Cross Assistência Internacional De Saúde Ltda DIOPE
Obrigações de Natureza Contratual - Art. 78 RN 124/06

66.000,00 (sessenta e seis mil reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

JOSÉ CARLOS DE SOUZA ABRAHÃO
Diretor - Presidente

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO SETORIAL

INSTRUÇÃO NORMATIVA - IN No- 62, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016

Regulamenta o tratamento dispensado às reclamações, solicitações de providências ou petições assemelhadas, doravante denominadas demandas, que, por qualquer meio, forem recebidas pela
DIDES, relacionadas às Resoluções Normativas nº 363, de 11 de dezembro de 2014, nº 364, de 11 de dezembro de 2014, e nº 365, de 11 de dezembro de 2014.

A Diretora responsável pela Diretoria de Desenvolvimento Setorial - DIDES da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, em vista do que dispõem o inciso XXI do art. 23, a alínea "a" do inciso I
do art. 76, a alínea "a" do inciso I do art. 85, todos da Resolução Normativa - RN nº 197, de 16 de julho de 2009, e considerando o disposto no art. 25 da Resolução Normativa - RN nº 388, de 25 de novembro
de 2015, resolve:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Esta Instrução Normativa - IN, regulamenta o tratamento dispensado às reclamações, solicitações de providências ou petições assemelhadas, doravante denominadas demandas, que, por qualquer meio,

forem recebidas pela DIDES, relacionadas à:
I - RN nº 363, de 11 de dezembro de 2014, que dispõe sobre as regras para celebração dos contratos escritos firmados entre as operadoras de planos de assistência à saúde e os prestadores de serviços de

atenção à saúde;
II - RN nº 364, de 11 de dezembro de 2014, que dispõe sobre a definição de índice de reajuste pela ANS a ser aplicado pelas operadoras de planos de assistência à saúde aos seus prestadores de serviços

de atenção à saúde em situações específicas; e
III - RN nº 365, de 11 de dezembro de 2014, que dispõe sobre a substituição de prestadores de serviços de atenção à saúde não hospitalares.
CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Seção I
Das Demandas Referentes às Normas Contratuais
Art. 2º Para fins de identificação de indícios suficientes de infrações às normas dispostas nas RNs nº 363, de 2014 e nº 364, de 2014, a demanda deve preencher os seguintes requisitos:
I - ser apresentada por escrito;
II - constar o nome e o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do demandante e informações para contato;
III - constar o nome e o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do prestador de serviços de atenção à saúde;
IV - constar o nome e número de registro na ANS da operadora de planos privados de assistência à saúde;
V - constar a cópia do instrumento contratual a que se refere à demanda, acompanhada de cópia de eventuais termos aditivos, quando pertinente à demanda;
VI - constar declaração do demandante de que não houve acordo entre o prestador de serviços de atenção à saúde e a operadora de planos privados de assistência à saúde, quanto à definição de reajuste ao

término do período de negociação, nos casos de aplicação das disposições da RN nº 364, de 2014; e
VII - constar descrição dos fatos e fundamentos normativos que sustentem a demanda, com a especificação das cláusulas contratuais que descumprem as RNs nº 363, de 2014 e nº 364, de 2014.
§ 1º Para fins do inciso VII, é facultado ao demandante empregar como guia o modelo constante no Anexo desta IN, que estará disponível no endereço eletrônico da ANS na Internet - www.ans.gov.br.
§ 2º Para fins do inciso V, apenas as cópias de contratos escritos ou termos aditivos, assinados pela operadora de planos de assistência à saúde e pelo prestador de serviço de atenção à saúde, serão aceitas,

exceto nos casos do § 3º.
§ 3º Quando a demanda for fundamentada na recusa da operadora em assinar o contrato com o prestador credenciado ou referenciado, o requisito previsto no inciso V será preenchido mediante a apresentação

de cópias de guias de serviço, guias de faturamento ou outro meio que comprove o vínculo com a operadora para prestação de serviços aos seus beneficiários.
Seção II
Das Demandas Referentes às Normas de Substituição de Prestadores de Serviços de Atenção à Saúde não Hospitalares.
Art. 3º Para fins de identificação de indícios suficientes de infrações às normas dispostas na RN nº 365, de 2014, além dos requisitos descritos nos incisos I ao V do artigo 2º, a demanda deve conter a cópia

do instrumento de resilição ou rescisão do contrato de prestação de serviços.
Seção III
Das Solicitações de Informações Complementares e do Arquivamento de Demandas
Art. 4º Quando as demandas de irregularidade não preencherem os elementos descritos nos artigos 2º e 3º, a DIDES fará contato com o demandante para que, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da sua ciência,

complemente as informações, a fim de constituir o juízo de existência de indícios suficientes de infração.
Art. 5º As demandas apresentadas em desconformidade com o disposto nesta Instrução Normativa e que não forem complementadas no prazo descrito no artigo 4º serão consideradas ineptas para fins de

constituição do juízo de existência de indícios de infração.
Parágrafo único. As demandas referidas no caput serão arquivadas.
Art. 6º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

MARTHA REGINA DE OLIVEIRA

ANEXO

IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA
Identificação do demandante Nome e o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica e informações para contato.
Identificação do prestador de serviços de atenção à saúde Nome e o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica.
Identificação da operadora de planos privados de assistência à saúde Nome e número de registro na ANS.

Previsões Contratuais / Condutas Vedadas (Fundamentação Normativa) Indicação da Cláusula Contratual Violadora das RNs 363 e 364 (Se houver)
Objeto e a natureza do contrato, incluído o regime de atendimento e de todos os serviços contratados.
Possibilidade de exclusão ou inclusão de procedimentos durante a vigência do contrato.
Vedação expressa de exigência de prestação pecuniária por parte do Prestador ao beneficiário de plano de saúde por qualquer meio de pagamento, referente

aos procedimentos contratados, excetuado os casos previstos na regulamentação da saúde suplementar de Mecanismos de Regulação Financeira.
Definição dos valores dos serviços contratados, dos critérios, da forma e da periodicidade do seu reajuste e dos prazos e procedimentos para faturamento

e pagamento dos serviços prestados.
Valores expressos em moeda corrente ou tabela de referência, sendo que a forma do reajuste deve ser clara e objetiva.
Reajuste baseado em indicadores ou critérios de qualidade e desempenho da assistência e serviços prestados, que não infrinja o disposto na Lei nº 9.656,

de 3 de junho de 1998, e demais regulamentações da ANS em vigor.
Previsão de aplicação de reajuste anualmente na data de aniversário do contrato escrito.
Se a forma de reajuste for livre negociação, a previsão do período de negociação será de 90 (noventa) dias corridos, improrrogáveis, contados a partir de

1º (primeiro) de janeiro de cada ano.
Expressa previsão dos prazos e procedimentos para faturamento e pagamento dos serviços prestados.
Expressa previsão da rotina de auditoria administrativa e técnica, inclusive quanto às hipóteses em que o
Prestador poderá incorrer em glosa sobre o faturamento apresentado; aos prazos para contestação da glosa, para resposta da operadora e para pagamento

dos serviços em caso de revogação da glosa aplicada; e conformidade com a legislação específica dos conselhos profissionais sobre o exercício da função de
a u d i t o r.

Prazo para contestação da glosa igual ao prazo acordado para resposta da operadora
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Identificação dos atos, eventos e procedimentos assistenciais que necessitem de autorização administrativa da Operadora, inclusive quanto à rotina
operacional para autorização; à responsabilidade das partes na rotina operacional; e prazo de resposta para concessão da autorização ou negativa fundamentada
conforme padrão TISS.

Vigência do contrato e os critérios e procedimentos para prorrogação, renovação e rescisão.
Prazo para notificação de rescisão ou não renovação contratual, bem como de suas eventuais exceções.
Definição da obrigação de identificação formal pelo Prestador, pessoa física ou jurídica, ao responsável
técnico da operadora dos pacientes que se encontrem em tratamento continuado, pré-natal, pré-operatório ou que necessitem de atenção especial,

acompanhada de laudo com as informações necessárias à continuidade do tratamento com outro Prestador, respeitado o sigilo profissional, sem prejuízo do disposto
no §2º do art. 17 da Lei 9.656, de 3 de junho de 1998, bem como obrigação de comunicação formal pelo Prestador a esses pacientes.

Penalidades para ambas as partes pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas.
Exigência referente à apresentação de comprovantes de pagamento da contraprestação pecuniária quando da elegibilidade do beneficiário junto ao

P r e s t a d o r.
Previsão expressa que a troca de informações dos dados de atenção à saúde dos beneficiários de plano privado de assistência à saúde entre a operadora

e o Prestador só poderá ser feita no padrão obrigatório para Troca de Informações na Saúde Suplementar - Padrão TISS vigente.
O foro eleito no contrato deverá ser obrigatoriamente o da comarca de prestação de serviço do Prestador.
Exigência que infrinja o Código de Ética das profissões ou ocupações regulamentadas na área da saúde.
Exigência de exclusividade na relação contratual.
Restrição, por qualquer meio, a liberdade do exercício de atividade profissional do Prestador.
Regras que impeçam o acesso do Prestador às rotinas de auditoria técnica ou administrativa, bem como o acesso às justificativas das glosas.
Regras que impeçam o Prestador de contestar as glosas.
Formas de reajuste condicionadas à sinistralidade da operadora.
Formas de reajuste que mantenham ou reduzam o valor nominal do serviço contratado.
Outras.
Descrição dos Fatos

JUNTAR OS DOCUMENTOS PERTINENTES À DEMANDA PREVISTOS NOS INCISOS V E VI E PARÁGRAFOS 2º E 3º DO ARTIGO 2º E NO ARTIGO 3º DA INSTRUÇÃO NORMATIVA

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO

PORTARIA No- 51, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016

O DIRETOR-ADJUNTO DE FISCALIZAÇÃO, na condição
de Diretor de Fiscalização Substituto, no uso das atribuições previstas
nos arts. 84, I e 50 da Resolução Normativa (RN) nº 197, de 16 de
julho de 2009, da Agência Nacional de Saúde Suplementar, tendo em
vista o disposto nos Arts. 12 e 13 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro
de 1999, nos Arts. 49-A, III e 77, I, "B" da RN nº 197/2009 re-
solve:

Art. 1º Delegar a competência prevista no Art. 38, da Re-
solução Normativa (RN) nº 48, de 19 de setembro de 2003, ao Chefe
do Núcleo da ANS na Bahia, para proferir decisão em primeira
instância administrativa nos processos administrativos sancionadores
a que se refere o Art. 2º da Resolução Normativa (RN) nº 388, de 15
de novembro de 2015.

Parágrafo único. A delegação prevista no caput desse artigo
alcança o juízo de reconsideração previsto no art. 43, caput, da RN nº
388, de 15 de novembro 2015.

Art. 2º A competência delegada nesta Portaria não poderá ser
objeto de nova delegação.

Art. 3º As decisões tomadas por delegação devem mencionar
explicitamente esta qualidade.

Art. 4º A delegação prevista nesta Portaria terá duração por
prazo indeterminado, podendo ser revogada a qualquer momento.

Art. 5º Revogam-se todas as portarias anteriores que de-
legaram a competência para proferir decisão em primeira instância
nos processos administrativos sancionadores.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SURIÊTTE APOLINÁRIO DOS SANTOS

PORTARIA No- 52, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016

O DIRETOR-ADJUNTO DE FISCALIZAÇÃO, na condição
de Diretor de Fiscalização Substituto, no uso das atribuições previstas
nos arts. 84, I e 50 da Resolução Normativa (RN) nº 197, de 16 de
julho de 2009, da Agência Nacional de Saúde Suplementar, tendo em
vista o disposto nos Arts. 12 e 13 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro
de 1999, nos Arts. 49-A, III e 77, I, "B" da RN nº 197/2009 re-
solve:

Art. 1º Delegar a competência prevista no Art. 38, da Re-
solução Normativa (RN) nº 48, de 19 de setembro de 2003, ao Chefe
do Núcleo da ANS no Ceará, para proferir decisão em primeira
instância administrativa nos processos administrativos sancionadores
a que se refere o Art. 2º da Resolução Normativa (RN) nº 388, de 15
de novembro de 2015.

Parágrafo único. A delegação prevista no caput desse artigo
alcança o juízo de reconsideração previsto no art. 43, caput, da RN nº
388, de 15 de novembro 2015.

Art. 2º A competência delegada nesta Portaria não poderá ser
objeto de nova delegação.

Art. 3º As decisões tomadas por delegação devem mencionar
explicitamente esta qualidade.

Art. 4º A delegação prevista nesta Portaria terá duração por
prazo indeterminado, podendo ser revogada a qualquer momento.

Art. 5º Revogam-se todas as portarias anteriores que de-
legaram a competência para proferir decisão em primeira instância
nos processos administrativos sancionadores.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SURIÊTTE APOLINÁRIO DOS SANTOS

PORTARIA No- 53, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016

O DIRETOR-ADJUNTO DE FISCALIZAÇÃO, na condição
de Diretor de Fiscalização Substituto, no uso das atribuições previstas
nos arts. 84, I e 50 da Resolução Normativa (RN) nº 197, de 16 de
julho de 2009, da Agência Nacional de Saúde Suplementar, tendo em
vista o disposto nos Arts. 12 e 13 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro
de 1999, nos Arts. 49-A, III e 77, I, "B" da RN nº 197/2009 re-
solve:

Art. 1º Delegar a competência prevista no Art. 38, da Re-
solução Normativa (RN) nº 48, de 19 de setembro de 2003, ao Chefe
do Núcleo da ANS no Distrito Federal, para proferir decisão em
primeira instância administrativa nos processos administrativos san-
cionadores a que se refere o Art. 2º da Resolução Normativa (RN) nº
388, de 15 de novembro de 2015.

Parágrafo único. A delegação prevista no caput desse artigo
alcança o juízo de reconsideração previsto no art. 43, caput, da RN nº
388, de 15 de novembro 2015.

Art. 2º A competência delegada nesta Portaria não poderá ser
objeto de nova delegação.

Art. 3º As decisões tomadas por delegação devem mencionar
explicitamente esta qualidade.

Art. 4º A delegação prevista nesta Portaria terá duração por
prazo indeterminado, podendo ser revogada a qualquer momento.

Art. 5º Revogam-se todas as portarias anteriores que de-
legaram a competência para proferir decisão em primeira instância
nos processos administrativos sancionadores.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SURIÊTTE APOLINÁRIO DOS SANTOS

PORTARIA No- 54, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016

O DIRETOR-ADJUNTO DE FISCALIZAÇÃO, na condição
de Diretor de Fiscalização Substituto, no uso das atribuições previstas
nos arts. 84, I e 50 da Resolução Normativa (RN) nº 197, de 16 de
julho de 2009, da Agência Nacional de Saúde Suplementar, tendo em
vista o disposto nos Arts. 12 e 13 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro
de 1999, nos Arts. 49-A, III e 77, I, "B" da RN nº 197/2009 re-
solve:

Art. 1º Delegar a competência prevista no Art. 38, da Re-
solução Normativa (RN) nº 48, de 19 de setembro de 2003, ao Chefe
do Núcleo da ANS em Minas Gerais, para proferir decisão em pri-
meira instância administrativa nos processos administrativos sancio-
nadores a que se refere o Art. 2º da Resolução Normativa (RN) nº
388, de 15 de novembro de 2015.

Parágrafo único. A delegação prevista no caput desse artigo
alcança o juízo de reconsideração previsto no art. 43, caput, da RN nº
388, de 15 de novembro 2015.

Art. 2º A competência delegada nesta Portaria não poderá ser
objeto de nova delegação.

Art. 3º As decisões tomadas por delegação devem mencionar
explicitamente esta qualidade.

Art. 4º A delegação prevista nesta Portaria terá duração por
prazo indeterminado, podendo ser revogada a qualquer momento.

Art. 5º Revogam-se todas as portarias anteriores que de-
legaram a competência para proferir decisão em primeira instância
nos processos administrativos sancionadores.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SURIÊTTE APOLINÁRIO DOS SANTOS

PORTARIA No- 55, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016

O DIRETOR-ADJUNTO DE FISCALIZAÇÃO, na condição
de Diretor de Fiscalização Substituto, no uso das atribuições previstas
nos arts. 84, I e 50 da Resolução Normativa (RN) nº 197, de 16 de
julho de 2009, da Agência Nacional de Saúde Suplementar, tendo em
vista o disposto nos Arts. 12 e 13 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro
de 1999, nos Arts. 49-A, III e 77, I, "B" da RN nº 197/2009 re-
solve:

Art. 1º Delegar a competência prevista no Art. 38, da Re-
solução Normativa (RN) nº 48, de 19 de setembro de 2003, ao Chefe
do Núcleo da ANS em Mato Grosso, para proferir decisão em pri-
meira instância administrativa nos processos administrativos sancio-
nadores a que se refere o Art. 2º da Resolução Normativa (RN) nº
388, de 15 de novembro de 2015.

Parágrafo único. A delegação prevista no caput desse artigo
alcança o juízo de reconsideração previsto no art. 43, caput, da RN nº
388, de 15 de novembro 2015.

Art. 2º A competência delegada nesta Portaria não poderá ser
objeto de nova delegação.

Art. 3º As decisões tomadas por delegação devem mencionar
explicitamente esta qualidade.

Art. 4º A delegação prevista nesta Portaria terá duração por
prazo indeterminado, podendo ser revogada a qualquer momento.

Art. 5º Revogam-se todas as portarias anteriores que de-
legaram a competência para proferir decisão em primeira instância
nos processos administrativos sancionadores.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SURIÊTTE APOLINÁRIO DOS SANTOS

PORTARIA No- 56, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016

O DIRETOR-ADJUNTO DE FISCALIZAÇÃO, na condição
de Diretor de Fiscalização Substituto, no uso das atribuições previstas
nos arts. 84, I e 50 da Resolução Normativa (RN) nº 197, de 16 de
julho de 2009, da Agência Nacional de Saúde Suplementar, tendo em
vista o disposto nos Arts. 12 e 13 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro
de 1999, nos Arts. 49-A, III e 77, I, "B" da RN nº 197/2009 re-
solve:

Art. 1º Delegar a competência prevista no Art. 38, da Re-
solução Normativa (RN) nº 48, de 19 de setembro de 2003, ao Chefe
do Núcleo da ANS no Pará, para proferir decisão em primeira ins-
tância administrativa nos processos administrativos sancionadores a
que se refere o Art. 2º da Resolução Normativa (RN) nº 388, de 15 de
novembro de 2015.

Parágrafo único. A delegação prevista no caput desse artigo
alcança o juízo de reconsideração previsto no art. 43, caput, da RN nº
388, de 15 de novembro 2015.

Art. 2º A competência delegada nesta Portaria não poderá ser
objeto de nova delegação.

Art. 3º As decisões tomadas por delegação devem mencionar
explicitamente esta qualidade.

Art. 4º A delegação prevista nesta Portaria terá duração por
prazo indeterminado, podendo ser revogada a qualquer momento.

Art. 5º Revogam-se todas as portarias anteriores que de-
legaram a competência para proferir decisão em primeira instância
nos processos administrativos sancionadores.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SURIÊTTE APOLINÁRIO DOS SANTOS

PORTARIA No- 57, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016

O DIRETOR-ADJUNTO DE FISCALIZAÇÃO, na condição
de Diretor de Fiscalização Substituto, no uso das atribuições previstas
nos arts. 84, I e 50 da Resolução Normativa (RN) nº 197, de 16 de
julho de 2009, da Agência Nacional de Saúde Suplementar, tendo em
vista o disposto nos Arts. 12 e 13 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro
de 1999, nos Arts. 49-A, III e 77, I, "B" da RN nº 197/2009 re-
solve:

Art. 1º Delegar a competência prevista no Art. 38, da Re-
solução Normativa (RN) nº 48, de 19 de setembro de 2003, ao Chefe
do Núcleo da ANS em Pernambuco, para proferir decisão em pri-
meira instância administrativa nos processos administrativos sancio-
nadores a que se refere o Art. 2º da Resolução Normativa (RN) nº
388, de 15 de novembro de 2015.

Parágrafo único. A delegação prevista no caput desse artigo
alcança o juízo de reconsideração previsto no art. 43, caput, da RN nº
388, de 15 de novembro 2015.

Art. 2º A competência delegada nesta Portaria não poderá ser
objeto de nova delegação.

Art. 3º As decisões tomadas por delegação devem mencionar
explicitamente esta qualidade.

Art. 4º A delegação prevista nesta Portaria terá duração por
prazo indeterminado, podendo ser revogada a qualquer momento.

Art. 5º Revogam-se todas as portarias anteriores que de-
legaram a competência para proferir decisão em primeira instância
nos processos administrativos sancionadores.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SURIÊTTE APOLINÁRIO DOS SANTOS

PORTARIA No- 58, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016

O DIRETOR-ADJUNTO DE FISCALIZAÇÃO, na condição
de Diretor de Fiscalização Substituto, no uso das atribuições previstas
nos arts. 84, I e 50 da Resolução Normativa (RN) nº 197, de 16 de
julho de 2009, da Agência Nacional de Saúde Suplementar, tendo em
vista o disposto nos Arts. 12 e 13 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro
de 1999, nos Arts. 49-A, III e 77, I, "B" da RN nº 197/2009 re-
solve:

Art. 1º Delegar a competência prevista no Art. 38, da Re-
solução Normativa (RN) nº 48, de 19 de setembro de 2003, ao Chefe
do Núcleo da ANS no Paraná, para proferir decisão em primeira
instância administrativa nos processos administrativos sancionadores
a que se refere o Art. 2º da Resolução Normativa (RN) nº 388, de 15
de novembro de 2015.
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Parágrafo único. A delegação prevista no caput desse artigo
alcança o juízo de reconsideração previsto no art. 43, caput, da RN nº
388, de 15 de novembro 2015.

Art. 2º A competência delegada nesta Portaria não poderá ser
objeto de nova delegação.

Art. 3º As decisões tomadas por delegação devem mencionar
explicitamente esta qualidade.

Art. 4º A delegação prevista nesta Portaria terá duração por
prazo indeterminado, podendo ser revogada a qualquer momento.

Art. 5º Revogam-se todas as portarias anteriores que de-
legaram a competência para proferir decisão em primeira instância
nos processos administrativos sancionadores.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SURIÊTTE APOLINÁRIO DOS SANTOS

PORTARIA No- 59, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016

O DIRETOR-ADJUNTO DE FISCALIZAÇÃO, na condição
de Diretor de Fiscalização Substituto, no uso das atribuições previstas
nos arts. 84, I e 50 da Resolução Normativa (RN) nº 197, de 16 de
julho de 2009, da Agência Nacional de Saúde Suplementar, tendo em
vista o disposto nos Arts. 12 e 13 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro
de 1999, nos Arts. 49-A, III e 77, I, "B" da RN nº 197/2009 re-
solve:

Art. 1º Delegar a competência prevista no Art. 38, da Re-
solução Normativa (RN) nº 48, de 19 de setembro de 2003, ao Chefe
do Núcleo da ANS no Rio de Janeiro, para proferir decisão em
primeira instância administrativa nos processos administrativos san-
cionadores a que se refere o Art. 2º da Resolução Normativa (RN) nº
388, de 15 de novembro de 2015.

Parágrafo único. A delegação prevista no caput desse artigo
alcança o juízo de reconsideração previsto no art. 43, caput, da RN nº
388, de 15 de novembro 2015.

Art. 2º A competência delegada nesta Portaria não poderá ser
objeto de nova delegação.

Art. 3º As decisões tomadas por delegação devem mencionar
explicitamente esta qualidade.

Art. 4º A delegação prevista nesta Portaria terá duração por
prazo indeterminado, podendo ser revogada a qualquer momento.

Art. 5º Revogam-se todas as portarias anteriores que de-
legaram a competência para proferir decisão em primeira instância
nos processos administrativos sancionadores.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SURIÊTTE APOLINÁRIO DOS SANTOS

PORTARIA No- 60, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016

O DIRETOR-ADJUNTO DE FISCALIZAÇÃO, na condição
de Diretor de Fiscalização Substituto, no uso das atribuições previstas
nos arts. 84, I e 50 da Resolução Normativa (RN) nº 197, de 16 de
julho de 2009, da Agência Nacional de Saúde Suplementar, tendo em
vista o disposto nos Arts. 12 e 13 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro
de 1999, nos Arts. 49-A, III e 77, I, "B" da RN nº 197/2009 re-
solve:

Art. 1º Delegar a competência prevista no Art. 38, da Re-
solução Normativa (RN) nº 48, de 19 de setembro de 2003, ao Chefe
do Núcleo da ANS em Ribeirão Preto, para proferir decisão em
primeira instância administrativa nos processos administrativos san-
cionadores a que se refere o Art. 2º da Resolução Normativa (RN) nº
388, de 15 de novembro de 2015.

Parágrafo único. A delegação prevista no caput desse artigo
alcança o juízo de reconsideração previsto no art. 43, caput, da RN nº
388, de 15 de novembro 2015.

Art. 2º A competência delegada nesta Portaria não poderá ser
objeto de nova delegação.

Art. 3º As decisões tomadas por delegação devem mencionar
explicitamente esta qualidade.

Art. 4º A delegação prevista nesta Portaria terá duração por
prazo indeterminado, podendo ser revogada a qualquer momento.

Art. 5º Revogam-se todas as portarias anteriores que de-
legaram a competência para proferir decisão em primeira instância
nos processos administrativos sancionadores.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SURIÊTTE APOLINÁRIO DOS SANTOS

PORTARIA No- 61, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016

O DIRETOR-ADJUNTO DE FISCALIZAÇÃO, na condição
de Diretor de Fiscalização Substituto, no uso das atribuições previstas
nos arts. 84, I e 50 da Resolução Normativa (RN) nº 197, de 16 de
julho de 2009, da Agência Nacional de Saúde Suplementar, tendo em
vista o disposto nos Arts. 12 e 13 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro
de 1999, nos Arts. 49-A, III e 77, I, "B" da RN nº 197/2009 re-
solve:

Art. 1º Delegar a competência prevista no Art. 38, da Re-
solução Normativa (RN) nº 48, de 19 de setembro de 2003, ao Chefe
do Núcleo da ANS no Rio Grande do Sul, para proferir decisão em
primeira instância administrativa nos processos administrativos san-
cionadores a que se refere o Art. 2º da Resolução Normativa (RN) nº
388, de 15 de novembro de 2015.

Parágrafo único. A delegação prevista no caput desse artigo
alcança o juízo de reconsideração previsto no art. 43, caput, da RN nº
388, de 15 de novembro 2015.

Art. 2º A competência delegada nesta Portaria não poderá ser
objeto de nova delegação.

Art. 3º As decisões tomadas por delegação devem mencionar
explicitamente esta qualidade.

Art. 4º A delegação prevista nesta Portaria terá duração por
prazo indeterminado, podendo ser revogada a qualquer momento.

Art. 5º Revogam-se todas as portarias anteriores que de-
legaram a competência para proferir decisão em primeira instância
nos processos administrativos sancionadores.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SURIÊTTE APOLINÁRIO DOS SANTOS

PORTARIA No- 62, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016

O DIRETOR-ADJUNTO DE FISCALIZAÇÃO, na condição
de Diretor de Fiscalização Substituto, no uso das atribuições previstas
nos arts. 84, I e 50 da Resolução Normativa (RN) nº 197, de 16 de
julho de 2009, da Agência Nacional de Saúde Suplementar, tendo em
vista o disposto nos Arts. 12 e 13 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro
de 1999, nos Arts. 49-A, III e 77, I, "B" da RN nº 197/2009 re-
solve:

Art. 1º Delegar a competência prevista no Art. 38, da Re-
solução Normativa (RN) nº 48, de 19 de setembro de 2003, ao Chefe
do Núcleo da ANS em São Paulo, para proferir decisão em primeira
instância administrativa nos processos administrativos sancionadores
a que se refere o Art. 2º da Resolução Normativa (RN) nº 388, de 15
de novembro de 2015.

Parágrafo único. A delegação prevista no caput desse artigo
alcança o juízo de reconsideração previsto no art. 43, caput, da RN nº
388, de 15 de novembro 2015.

Art. 2º A competência delegada nesta Portaria não poderá ser
objeto de nova delegação.

Art. 3º As decisões tomadas por delegação devem mencionar
explicitamente esta qualidade.

Art. 4º A delegação prevista nesta Portaria terá duração por
prazo indeterminado, podendo ser revogada a qualquer momento.

Art. 5º Revogam-se todas as portarias anteriores que de-
legaram a competência para proferir decisão em primeira instância
nos processos administrativos sancionadores.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SURIÊTTE APOLINÁRIO DOS SANTOS

PORTARIA No- 63, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016

O DIRETOR-ADJUNTO DE FISCALIZAÇÃO, na condição
de Diretor de Fiscalização Substituto, no uso das atribuições previstas
nos arts. 84, I e 50 da Resolução Normativa (RN) nº 197, de 16 de
julho de 2009, da Agência Nacional de Saúde Suplementar, tendo em
vista o disposto nos Arts. 12 e 13 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro
de 1999, nos Arts. 49-A, III e 77, I, "B" da RN nº 197/2009 re-
solve:

Art. 1º As portarias abaixo relacionadas passarão a vigorar
acrescidas dos seguintes artigos.

Portaria Data de Publicação
2 19 de maio de 2011
2 28 de janeiro de 2013
3 07 de fevereiro de 2013
7 17 de abril de 2013
8 25 de abril de 2013
11 18 de junho de 2013
20 08 de janeiro de 2014
22 25 de fevereiro de 2014
23 18 de março de 2014
24 03 de abril de 2014
25 08 de abril de 2014
28 17 de abril de 2014
31 05 de junho de 2014
37 28 de janeiro de 2015
38 28 de janeiro de 2015
45 02 de junho de 2015
86 07 de julho de 2009
90 28 de agosto de 2009
91 08 de outubro de 2009
92 04 de novembro de 2009
94 03 de dezembro de 2009
95 16 de dezembro de 2009
101 16 de julho de 2010
107 30 de março de 2011
11 0 06 de junho de 2011
124 17 de maio de 2012
125 15 de agosto de 2012
126 17 de agosto de 2012
141 08 de novembro de 2012

Art. 2º Delegar a competência prevista no parágrafo 5º do
Art. 33 da Resolução Normativa (RN) nº 388, de 15 de novembro de
2015, aos Fiscais designados para o exercício das atividades de fis-
calização, para proferir decisão a respeito do requerimento previsto
no Art. 33 caput nos processos administrativos sancionadores a que se
refere o Art. 2º da Resolução Normativa (RN) nº 388, de 15 de
novembro de 2015.

Art. 3º Delegar a competência prevista no parágrafo 4º do
Art. 34 da Resolução Normativa (RN) nº 388, de 15 de novembro de
2015, aos Fiscais designados para o exercício das atividades de fis-
calização, para proferir decisão a respeito do instituto da Reparação
Posterior previsto no Art. 34 caput nos processos administrativos
sancionadores a que se refere o Art. 2º da Resolução Normativa (RN)
nº 388, de 15 de novembro de 2015.

Parágrafo único. A delegação prevista no caput desse artigo
não alcança o juízo de reconsideração previsto no art. 43, caput, da
RN nº 388, de 15 de novembro 2015.

Art. 4º A competência delegada nesta Portaria não poderá ser
objeto de nova delegação.

Art. 5º As decisões tomadas por delegação devem mencionar
explicitamente esta qualidade.

Art. 6º A delegação prevista nesta Portaria terá duração por
prazo indeterminado, podendo ser revogada a qualquer momento.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SURIÊTTE APOLINÁRIO DOS SANTOS

NÚCLEO EM MINAS GERAIS

DECISÕES DE 11 DE FEVEREIRO DE 2016

O Chefe do NUCLEO DA ANS MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 132, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/011/2012, seção 1, fl. 41, pelo Diretor
de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da
RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Registro Provi-
sório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25779.001689/2015-12 MINAS CENTER MED LTDA 4 11 0 8 6 02.493.426/0001-50 (Artigo 17, §4° da Lei n° 9656/98).

Arquivamento - Anulação do auto de in-
fração n° 60.228

RICARDO CASTRO RAMOS

DECISÕES DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016

O Chefe do NUCLEO DA ANS MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 132, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/011/2012, seção 1, fl. 41, pelo Diretor
de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da
RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Registro Provi-
sório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33903.016402/2015-04 AMIL ASSISTENCIA MÉDICA INTER-
NACIONAL S/A

326305 29.309.127/0001-79 Deixar de garantir, em julho de 2014, cobertura obrigatória, para o procedimento de Ar-
troplastia total do joelho direito para o beneficiário J.I.N.S. (Artigo 12, II, "a", "c" e "e" da Lei
n° 9656/98). 88.000,00 (oitenta e oito mil reais)

25779.031303/2015-99 MINAS CENTER MED LTDA 4 11 0 8 6 02.493.426/0001-50 (Artigo 13, paragrafo único, II, da Lei n° 9656/98).

Arquivamento - Anulação do auto de in-
fração n° 61.260
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25779.005794/2015-12 MINAS CENTER MED LTDA 4 11 0 8 6 02.493.426/0001-50 (Artigo 12, I, "b" da Lei n° 9656/98).

Arquivamento - Anulação do auto de in-
fração n° 59.627

25779.016050/2015-23 VITAE SERVIÇOS ASSISTENCIAIS LT-
DA

413488 73.304.131/0001-36 (Artigo 12, I, "b" da Lei n° 9656/98).

Arquivamento - Anulação do auto de in-
fração n° 59.679

25779.013099/2014-43 VITAE SERVIÇOS ASSISTENCIAIS LT-
DA

413488 73.304.131/0001-36 (Artigo 12, I, "a" da Lei n° 9656/98).

Arquivamento - Anulação do auto de in-
fração n° 56.835

25779.020832/2014-86 VITAE SERVIÇOS ASSISTENCIAIS LT-
DA

413488 73.304.131/0001-36 (Artigo 17, §4° da Lei n° 9656/98).

Arquivamento - Anulação do auto de in-
fração n° 61.035

25779.023651/2014-10 VITAE SERVIÇOS ASSISTENCIAIS LT-
DA

413488 73.304.131/0001-36 (Artigo 12, I, "a" da Lei n° 9656/98).

Arquivamento - Anulação do auto de in-
fração n° 58.817

25779.000455/2015-40 VITAE SERVIÇOS ASSISTENCIAIS LT-
DA

413488 73.304.131/0001-36 (Artigo 12, I, "a" da Lei n° 9656/98).

Arquivamento - Anulação do auto de in-
fração n° 59.392

25779.000452/2015-14 VITAE SERVIÇOS ASSISTENCIAIS LT-
DA

413488 73.304.131/0001-36 (Artigo 12, I, da Lei n° 9656/98).

Arquivamento - Anulação do auto de in-
fração n° 53.046

25779.012159/2015-91 VITAE SERVIÇOS ASSISTENCIAIS LT-
DA

413488 73.304.131/0001-36 (Artigo 12, II, "a" da Lei n° 9656/98).

Arquivamento - Anulação do auto de in-
fração n° 61.081

25779.021943/2014-18 VITAE SERVIÇOS ASSISTENCIAIS LT-
DA

413488 73.304.131/0001-36 (Artigo 12, I, "a" da Lei n° 9656/98).

Arquivamento - Anulação do auto de in-
fração n° 56.837

25779.006601/2015-41 VITAE SERVIÇOS ASSISTENCIAIS LT-
DA

413488 73.304.131/0001-36 (Artigo 12, I, "a" da Lei n° 9656/98).

Arquivamento - Anulação do auto de in-
fração n° 58.387

25779.027898/2015-88 VITAE SERVIÇOS ASSISTENCIAIS LT-
DA

413488 73.304.131/0001-36 (Artigo 25 da Lei n° 9656/98).

Arquivamento - Anulação do auto de in-
fração n° 61.175

25779.021942/2014-65 VITAE SERVIÇOS ASSISTENCIAIS LT-
DA

413488 73.304.131/0001-36 (Artigo 12, I, Lei n° 9656/98).

Arquivamento - Anulação do auto de in-
fração n° 53.034

25779.017356/2014-16 VITAE SERVIÇOS ASSISTENCIAIS LT-
DA

413488 73.304.131/0001-36 (Artigo 17, §4° da Lei n° 9656/98).

Arquivamento - Anulação do auto de in-
fração n° 58.823

2 5 7 7 9 . 0 11 6 9 0 / 2 0 1 5 - 4 7 VITAE SERVIÇOS ASSISTENCIAIS LT-
DA

413488 73.304.131/0001-36 (Artigo 12, I, da Lei n° 9656/98).

Arquivamento - Anulação do auto de in-
fração n° 58.838

25779.013560/2015-49 VITAE SERVIÇOS ASSISTENCIAIS LT-
DA

413488 73.304.131/0001-36 (Artigo 12, II, "a" da Lei n° 9656/98).

Arquivamento - Anulação do auto de in-
fração n° 60.134

25779.019551/2014-81 VITAE SERVIÇOS ASSISTENCIAIS LT-
DA

413488 73.304.131/0001-36 (Artigo 17, §4° da Lei n° 9656/98).

Arquivamento - Anulação do auto de in-
fração n° 60.209

25779.001953/2015-18 SÓ SAÚDE ASSISTENCIA MÉDICO
HOSPITALAR LTDA

410926 03.550.445/0001-33 (Artigo 12, I, "b" da Lei n° 9656/98).

Arquivamento - Anulação do auto de in-
fração n° 59.593

25779.004098/2015-99 SÓ SAÚDE ASSISTENCIA MÉDICO
HOSPITALAR LTDA

410926 03.550.445/0001-33 (Artigo 12, II, "a" da Lei n° 9656/98).

Arquivamento - Anulação do auto de in-
fração n° 59.569

25779.004445/2015-83 SÓ SAÚDE ASSISTENCIA MÉDICO
HOSPITALAR LTDA

410926 03.550.445/0001-33 (Artigo 12, I, "a" da Lei n° 9656/98).

Arquivamento - Anulação do auto de in-
fração n° 58.540

25779.001579/2015-42 SÓ SAÚDE ASSISTENCIA MÉDICO
HOSPITALAR LTDA

410926 03.550.445/0001-33 (Artigo 12, II, "a" da Lei n° 9656/98).

Arquivamento - Anulação do auto de in-
fração n° 56.898

RICARDO CASTRO RAMOS

NÚCLEO NO RIO DE JANEIRO

DECISÕES DE 3 DE DEZEMBRO DE 2015

O(A) Chefe de Núcleo - NUCLEO DA ANS RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 137, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl. 42
pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25,
todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33902.367783/2014-16 QUALICORP ADM. DE BENEFÍCIOS
S.A.

417173. 07.658.098/0001-18 Art. 25 da Lei 9.656/98 c/c art. 78 da RN 124/06 60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS)

33902.425454/2014-99 CONMEDH SAUDE ASSIST. INTE-
GRADA DE SAUDE LTDA - EM LIQ.
EXTRAJUDICIAL

4 11 9 3 1 . 0 3 . 8 6 2 . 11 4 / 0 0 0 1 - 3 9 Art. 25 da Lei 9.656/98 c/c art. 57 da RN 124/06 18.000,00 (DEZOITO MIL REAIS)

33902.424455/2014-16 CONMEDH SAUDE ASSIST. INTE-
GRADA DE SAUDE LTDA - EM LIQ.
EXTRAJUDICIAL

4 11 9 3 1 . 0 3 . 8 6 2 . 11 4 / 0 0 0 1 - 3 9 Art. 25 da Lei 9.656/98 c/c art. 57 da RN 124/06 18.000,00 (DEZOITO MIL REAIS)

33902.549962/2014-61 AMIL ASSIST. MÉDICA INTERNACIO-
NAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Art. 25 da Lei 9.656/98 c/c art. 9º, §1º e 3º da RN 171/08 c/c art. 60 da
RN 124/06

Anulação do AI 57.809/Arquivamento

33902.101401/2015-66 QUALICORP ADM. DE BENEFÍCIOS
S.A.

417173. 07.658.098/0001-18 Art. 25 da Lei 9.656/98 c/c art. 78 da RN 124/06 60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS)

25789.005891/2015-96 UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE
COOP. DE TRAB. MÉDICO - EM LIQ.
EXTRAJUDICIAL

301337. 43.202.472/0001-30 Art.12, II ,"a" da Lei 9.656/98 c/c art. 77 da RN 124/06 80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

33902.408290/2014-35 AMIL ASSIST. MÉDICA INTERNACIO-
NAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Art.13, § único, II da Lei nº 9.656/98 c/c art. 82 da RN 124/06 80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

25789.002065/2015-95 GREEN LINE SISTEMA DE SAÚDE
S.A

325074. 61.849.980/0001-96 Art.20 da Lei 9.656/98 c/c art. 14 da RN 171/08 c/c art. 37 da RN
124/06

10.000,00 (DEZ MIL REAIS)

33902.349350/2012-17 ASSOC. BENEF. DOS PROFESSORES
PÚBLICOS ATIVOS E INATIVOS DO
RJ - APPAI

382540. 31.240.963/0001-96 Art.9, II da Lei 9.656/98 c/c 19 da RN 124/06 e Art. 25 da Lei 9.656/98
c/c art. 78 da RN 124/06

Anulação do AI 58.000/Arquivamento

3 3 9 0 2 . 3 11 2 2 4 / 2 0 1 4 - 4 3 CAIXA DE ASSIST. DOS SERVIDORES
DA CEDAE - CAC

321869. 31.934.805/0001-36 Art. 25 da Lei 9.656/98 c/c art. 78 da RN 124/06 36.000,00 (TRINTA E SEIS MIL REAIS)

33902.836983/2013-33 QUALICORP ADM. DE BENEFÍCIOS
S.A.

417173. 07.658.098/0001-18 Art.14 da Lei 9.656/98 c/c art. 62 da RN 124/06 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS)

33902.434249/2014-14 ODONTOPREV S/A 301949. 5 8 . 11 9 . 1 9 9 / 0 0 0 1 - 5 1 Art.31da Lei 9.656/98 c/c art. 2, II, da RN 279/11 c/c art. 84 da RN
124/06

Anulação do AI 62.169/Arquivamento

33902.304536/2014-09 UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE
COOP. DE TRABALHO MÉDICO

301337. 43.202.472/0001-30 Art.12, II, "c" da Lei 9.656/98 c/c art. 77 da RN 124/06 72.000,00 (SETENTA E DOIS MIL REAIS)

33902.477224/2014-13 ALL CARE ADM. DE BENEFÍCIOS
SÃO PAULO S.A.

417289. 07.674.593/0001-10 Art.12, V da Lei 9.656/98c/c art. 66 da RN 124/06 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS)
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33902.433196/2014-14 PL. DE AUTOGESTÃO EM SAÚDE
DOS SERV. DO PODER JUDICIÁRIO

406201. 03.261.478/0001-63 Art.19, § 3ºda Lei 9.656/98 c/c art. 20 da RN 124/06 e Art.17, § 4º da Lei
9.656/98 c/c art. 88 da RN 124/06

68.349,47 (SESSENTA E OITO MIL, TREZENTOS
E QUARENTA E NOVE REAIS E QUARENTA E
SETE CENTAVOS)

33902.189250/2012-17 SALUTAR SAÚDE SEGURADORA
S/A

000027. 04.518.814/0001-73 Art.25 da Lei 9.656/98 c/c Art.26, § 1º da RN 195/069c/c art. 20-C da RN
124/06

Anulação do AI 57.604/Arquivamento

3 3 9 0 2 . 2 111 4 3 / 2 0 1 2 - 8 2 UNIMED TERESÓPOLIS COOP. DE
TRABALHO MÉDICO

363774. 39.447.149/0001-59 Art. 25 da Lei 9.656/98 c/c art. 9º, §4º da RN 195/09 c/c art. 20-C da RN
124/06 e Art.13, § único, II da Lei nº 9.656/98 c/c art. 82 da RN
124/06

240.593,68 (DUZENTOS E QUARENTA MIL, QUI-
NHENTOS E NOVENTA E TRES REAIS E SES-
SENTA E OITO CENTAVOS)

33902.398672/2014-43 COTACOM - SERVIÇOS DE GESTÃO
DE BENEFÍCIOS LTDA

417866. 07.497.652/0001-22 Art.20, caput, da Lei 9.656/98 c/c art. 4º, IV da Lei 9.784/99 c/c art. 34
da RN 124/06

10.000,00 (DEZ MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 3 9 9 0 7 0 / 2 0 1 4 - 11 COTACOM - SERVIÇOS DE GESTÃO
DE BENEFÍCIOS LTDA

417866. 07.497.652/0001-22 Art.20, caput, da Lei 9.656/98 c/c art. 4º, IV da Lei 9.784/99 c/c art. 34
da RN 124/06

10.000,00 (DEZ MIL REAIS)

33902.847396/2013-70 PL. DE AUTOGESTÃO EM SAÚDE
DOS SERV. DO PODER JUDICIÁRIO

406201. 03.261.478/0001-63 Art.25 da Lei 9.656/98 c/c art. 7º-A e 9º da RN 186/09 c/c art. 62-A da
RN 124/06

20.000,00 (VINTE MIL REAIS)

33902.474298/2014-90 ALL CARE ADM. DE BENEFÍCIOS
SÃO PAULO S.A.

417289. 07.674.593/0001-10 Art.12, V da Lei 9.656/98c/c art. 66 da RN 124/06 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS)

LEONARDO FICH

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

DECISÕES DE 13 DE JANEIRO DE 2016

A Gerente-Geral de Fiscalização Substituta, no exercício das atribuições delegadas pela Portaria ANS nº 41, de 19 de março de 2015, publicada no D.O.U. de 20 de março de 2015, seção 1, pág. 46, c/c Portaria
ANS nº 7528, de 17 de setembro de 2015, publicada no D.O.U. de 18 de setembro de 2015, seção 2, pág. 35, e considerando o disposto no artigo 13 da Resolução Normativa nº 48/2003 e alterações, dá ciência e
intima as operadoras de planos de saúde, relacionadas a seguir, das decisões proferidas em processos administrativos:

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

2 5 7 7 3 . 0 11 2 8 8 / 2 0 1 3 - 5 1 GEAP AUTOGESTÃO EM SAÚDE 323080. 03.658.432/0001-82 Negativa de cobertura. Obrigação prevista no art. 12, inciso II,
da Lei 9.656/98. Conduta infrativa tipificada no artigo 77 da RN 124/06.
Infração configurada.

72.000,00 (SETENTA E DOIS MIL REAIS)

FLAVIA CRISTINA CORDEIRO BIESBROECK

DECISÕES DE 14 DE JANEIRO DE 2016

A Gerente-Geral de Fiscalização Substituta, no exercício das atribuições delegadas pela Portaria ANS nº 41, de 19 de março de 2015, publicada no D.O.U. de 20 de março de 2015, seção 1, pág. 46, c/c Portaria
ANS nº 7528, de 17 de setembro de 2015, publicada no D.O.U. de 18 de setembro de 2015, seção 2, pág. 35, e considerando o disposto no artigo 13 da Resolução Normativa nº 48/2003 e alterações, dá ciência e
intima as operadoras de planos de saúde, relacionadas a seguir, das decisões proferidas em processos administrativos:

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33903.005184/2012-21 AMIL SAÚDE LTDA. 302872. 43.358.647/0001-00 Descumprimento Contratual. Obrigação prevista no art. 25 da
Lei nº 9.656/98. Conduta infrativa tipificada no artigo 82-A da RN nº
124/06. Infração configurada.

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

33903.001919/2014-18 SUL AMERICA COMPANHIA DE SE-
GURO SAÚDE

006246. 01.685.053/0001-56 Descumprimento Contratual. Obrigação prevista no art. 25 da
Lei nº 9.656/98. Conduta infrativa tipificada no artigo 78 da RN nº
124/06. Infração configurada.

60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS)

FLAVIA CRISTINA CORDEIRO BIESBROECK

DECISÕES DE 18 DE JANEIRO DE 2016

A Gerente-Geral de Fiscalização Substituta, no exercício das atribuições delegadas pela Portaria ANS nº 41, de 19 de março de 2015, publicada no D.O.U. de 20 de março de 2015, seção 1, pág. 46, c/c Portaria
ANS nº 7528, de 17 de setembro de 2015, publicada no D.O.U. de 18 de setembro de 2015, seção 2, pág. 35, e considerando o disposto no artigo 13 da Resolução Normativa nº 48/2003 e alterações, dá ciência e
intima as operadoras de planos de saúde, relacionadas a seguir, das decisões proferidas em processos administrativos:

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25773.020100/2012-84 COOPERATIVA DE TRABALHO MÉ-
DICO DE SÃO LUÍS LTDA. - UNIMED
DE SÃO LUÍS

338559. 07.142.821/0001-01 Negativa de cobertura. Obrigação prevista no art. 12, inciso I,
da Lei 9.656/98. Conduta infrativa tipificada no artigo 77 da RN 124/06.
Infração configurada.

48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL REAIS)

25789.101471/2014-59 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTER-
NACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Negativa de cobertura. Obrigação prevista no art. 12, inciso II,
alíneas "a", da Lei 9.656/98. Conduta infrativa tipificada no artigo 77 da
RN 124/06. Infração configurada.

72.000,00 (SETENTA E DOIS MIL REAIS)

33903.028728/2013-12 QUALICORP ADMINISTRADORA DE
BENEFÍCIOS S.A.

417173. 07.658.098/0001-18 Descumprimento Contratual. Obrigação prevista no art. 25 da
Lei nº 9.656/98. Conduta infrativa tipificada no artigo 78 da RN nº
124/06. Infração configurada.

60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS)

FLAVIA CRISTINA CORDEIRO BIESBROECK

DECISÕES DE 19 DE JANEIRO DE 2016

A Gerente-Geral de Fiscalização Substituta, no exercício das atribuições delegadas pela Portaria ANS nº 41, de 19 de março de 2015, publicada no D.O.U. de 20 de março de 2015, seção 1, pág. 46, c/c Portaria
ANS nº 7528, de 17 de setembro de 2015, publicada no D.O.U. de 18 de setembro de 2015, seção 2, pág. 35, e considerando o disposto no artigo 13 da Resolução Normativa nº 48/2003 e alterações, dá ciência e
intima as operadoras de planos de saúde, relacionadas a seguir, das decisões proferidas em processos administrativos:

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25782.002936/2013-79 PS PADRÃO ADMINISTRADORA DE
BENEFÍCIOS LTDA

417271. 11 . 2 7 3 . 5 7 3 / 0 0 0 1 - 0 5 Infração ao art 12, V c/c art 16, II, da Lei 9656/98 c/c IN
DIPRO 23/09, Anexo I, Tema V, alínea "b", item 3 e art 25 da Lei
9656/98. Condutas tipificadas nos art 66 e 78 da RN 124/06. Infração
configurada.

90.000,00 (NOVENTA MIL REAIS)

FLAVIA CRISTINA CORDEIRO BIESBROECK

DECISÕES DE 29 DE JANEIRO DE 2016

A Gerente-Geral de Fiscalização Substituta, no exercício das atribuições delegadas pela Portaria ANS nº 41, de 19 de março de 2015, publicada no D.O.U. de 20 de março de 2015, seção 1, pág. 46, c/c Portaria
ANS nº 7528, de 17 de setembro de 2015, publicada no D.O.U. de 18 de setembro de 2015, seção 2, pág. 35, e considerando o disposto no artigo 13 da Resolução Normativa nº 48/2003 e alterações, dá ciência e
intima as operadoras de planos de saúde, relacionadas a seguir, das decisões proferidas em processos administrativos:

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25789.015540/2015-93 COOPUS - COOPERATIVA DE USUÁ-
RIOS DO SISTEMA DE SAÚDE DE
CAMPINAS

384356. 96.350.194/0001-24 Negativa de cobertura. Obrigação prevista no art. 12, inciso I,
da Lei 9.656/98. Conduta infrativa tipificada no artigo 77 da RN 124/06.
Infração configurada.

96.000,00 (NOVENTA E SEIS MIL REAIS)

25785.016688/2013-13 INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚ-
DE DOS SERVIDORES PÚBLICOS
M U N I C I PA I S

416924. 09.483.741/0001-45 Negativa de cobertura. Obrigação prevista no art. 12, inciso II,
da Lei 9.656/98. Conduta infrativa tipificada no artigo 77 da RN 124/06.
Infração configurada.

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

2 5 7 7 3 . 0 1 8 0 11 / 2 0 1 3 - 5 9 HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LT-
DA

368253. 63.554.067/0001-98 Negativa de cobertura. Obrigação prevista no art. 12, inciso I,
da Lei 9.656/98. Conduta infrativa tipificada no artigo 77 da RN 124/06.
Infração configurada.

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

25785.017622/2013-41 GOLDEN CROSS ASSISTENCIA IN-
TERNACIONAL DE SAÚDE LTDA

4 0 3 9 11 . 0 1 . 5 1 8 . 2 11 / 0 0 0 1 - 8 3 Negativa de cobertura. Obrigação prevista no art. 12, inciso II,
alíneas "d", da Lei 9.656/98. Conduta infrativa tipificada no artigo 77 da
RN 124/06. Infração configurada.

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

25773.017452/2013-33 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTER-
NACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Negativa de cobertura. Obrigação prevista no art. 12, inciso II,
da Lei 9.656/98. Conduta infrativa tipificada no artigo 77 da RN 124/06.
Infração configurada.

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)
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33903.026448/2012-81 SUL AMÉRICA SEGURO SAÚDE S/A 000043. 86.878.469/0001-43 Negativa de cobertura. Obrigação prevista no art. 12, inciso I,
da Lei 9.656/98. Conduta infrativa tipificada no artigo 77 da RN 124/06.
Infração configurada.

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

25773.017859/2013-61 CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUN-
CIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL

346659. 33.719.485/0001-27 Negativa de cobertura. Obrigação prevista no art. 12, inciso II,
da Lei 9.656/98. Conduta infrativa tipificada no artigo 77 da RN 124/06.
Infração configurada.

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

25772.004637/2013-98 FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL DOS
SERVIDORES DO MINISTÉRIO DA
FA Z E N D A

346926. 00.628.107/0001-89 Negativa de cobertura. Obrigação prevista no art. 12, inciso II,
da Lei 9.656/98. Conduta infrativa tipificada no artigo 77 da RN 124/06.
Infração configurada.

48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL REAIS)

25785.009108/2013-31 SIND DOS ASSALAR ATIVOS, APO-
SENT E PENSION EMP GERAD, OU
TRANSM, OU DISTRIB, OU AFINS DE
ENERG

382833. 92.958.990/0001-93 Negativa de cobertura. Obrigação prevista no art. 12, inciso I,
da Lei 9.656/98. Conduta infrativa tipificada no artigo 77 da RN 124/06.
Infração configurada.

16.000,00 (DEZESSEIS MIL REAIS)

25789.062049/2013-90 PS PADRÃO ADMINISTRADORA DE
BENEFÍCIOS LTDA

417271. 11 . 2 7 3 . 5 7 3 / 0 0 0 1 - 0 5 Negativa de cobertura. Infração ao art. 25 da Lei nº 9.656/98.
Conduta infrativa tipificada no artigo 78 da RN nº 124/06. Infração
configurada.

60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS)

FLAVIA CRISTINA CORDEIRO BIESBROECK

DECISÕES DE 1o- DE FEVEREIRO DE 2016

A Gerente-Geral de Fiscalização Substituta, no exercício das atribuições delegadas pela Portaria ANS nº 41, de 19 de março de 2015, publicada no D.O.U. de 20 de março de 2015, seção 1, pág. 46, c/c Portaria
ANS nº 7528, de 17 de setembro de 2015, publicada no D.O.U. de 18 de setembro de 2015, seção 2, pág. 35, e considerando o disposto no artigo 13 da Resolução Normativa nº 48/2003 e alterações, dá ciência e
intima as operadoras de planos de saúde, relacionadas a seguir, das decisões proferidas em processos administrativos:

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25785.016828/2013-53 UNIMED NOROESTE/RS - SOC COOP
DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE LTDA.

357260. 87.647.756/0001-05 Negativa de cobertura. Obrigação prevista no art. 12, inciso I,
da Lei 9.656/98. Conduta infrativa tipificada no artigo 77 da RN 124/06.
Infração configurada.

48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL REAIS)

25772.016899/2014-86 AMIL SAÚDE LTDA. 302872. 43.358.647/0001-00 Negativa de cobertura. Obrigação prevista no art. 12, inciso II,
da Lei 9.656/98. Conduta infrativa tipificada no artigo 77 da RN 124/06.
Infração configurada.

72.000,00 (SETENTA E DOIS MIL REAIS)

25773.020622/2012-86 HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LT-
DA

368253. 63.554.067/0001-98 Negativa de cobertura. Obrigação prevista no art. 12, inciso II,
da Lei 9.656/98. Conduta infrativa tipificada no artigo 77 da RN 124/06.
Infração configurada.

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

25789.090221/2014-86 BRADESCO SAÚDE S/A 0 0 5 7 11 . 9 2 . 6 9 3 . 11 8 / 0 0 0 1 - 6 0 Descumprimento Contratual. Obrigação prevista no art. 25 da
Lei nº 9.656/98. Conduta infrativa tipificada no artigo 78 da RN nº
124/06. Infração configurada.

60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS)

33902.417120/2014-41 ASSIMEDE ASSISTÊNCIA MÉDICA
ESPECIALIZADA LTDA. - EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL

301906. 02.742.160/0001-31 Portabilidade especial. Infração ao art 4º, XXXI, da lei
9656/98 c/c art 7º-A, §4º da RN 186/09. Conduta tipificada no art 62-F da
RN 124/06. Infração configurada.

630.000,00 (SEISCENTOS E TRINTA MIL
REAIS)

FLAVIA CRISTINA CORDEIRO BIESBROECK

DECISÕES DE 2 DE FEVEREIRO DE 2016

A Gerente-Geral de Fiscalização Substituta, no exercício das atribuições delegadas pela Portaria ANS nº 41, de 19 de março de 2015, publicada no D.O.U. de 20 de março de 2015, seção 1, pág. 46, c/c Portaria
ANS nº 7528, de 17 de setembro de 2015, publicada no D.O.U. de 18 de setembro de 2015, seção 2, pág. 35, e considerando o disposto no artigo 13 da Resolução Normativa nº 48/2003 e alterações, dá ciência e
intima as operadoras de planos de saúde, relacionadas a seguir, das decisões proferidas em processos administrativos:

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33903.027128/2013-29 UNIMED FEDERAÇÃO INTERFED
DAS COOP MÉDICAS DO CENTRO-
OESTE E TOCANTINS

347361. 01.409.581/0001-82 Negativa de cobertura. Obrigação prevista no art. 12, inciso I,
"b", da Lei 9.656/98. Conduta infrativa tipificada no artigo 77 da RN
124/06. Infração configurada.

32.000,00 (TRINTA E DOIS MIL REAIS)

25782.000933/2014-81 UNIMED CURITIBA - SOCIEDADE
COOPERATIVA DE MÉDICOS

304701. 75.055.772/0001-20 Negativa de cobertura. Obrigação prevista no art. 12, inciso II,
"e", da Lei 9.656/98. Conduta infrativa tipificada no artigo 77 da RN
124/06. Infração configurada.

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

2 5 7 8 2 . 0 11 9 5 3 / 2 0 1 3 - 0 5 FUNDAÇÃO COPEL DE PREVIDÊN-
CIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

355151. 75.054.940/0001-62 Negativa de cobertura. Obrigação prevista no art. 12, inciso
III, da Lei 9.656/98. Conduta infrativa tipificada no artigo 77 da RN
124/06. Infração configurada.

144.000,00 (CENTO E QUARENTA E QUATRO
MIL REAIS)

25773.000052/2014-70 BRADESCO SAÚDE S/A 0 0 5 7 11 . 9 2 . 6 9 3 . 11 8 / 0 0 0 1 - 6 0 Negativa de cobertura. Obrigação prevista no art. 35-C, da Lei
9.656/98. Conduta infrativa tipificada no artigo 79 da RN 124/06. In-
fração configurada.

100.000,00 (CEM MIL REAIS)

25773.008178/2012-21 ALIANÇA ADMINISTRADORA DE
BENEFÍCIOS DE SAUDE S.A.

416771. 08.407.581/0001-92 Suspensão ou rescisão unilateral de contrato Coletivo. Art. 25,
da Lei 9.656/98 c/c art 17, § único da RN 195/09. Conduta infrativa
tipificada no artigo 82-A da RN 124/06. Infração configurada..

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

25773.018257/2013-21 UNIMED DE FORTALEZA SOCIEDA-
DE COOPERATIVA MÉDICA LTDA.

317144. 05.868.278/0001-07 Informações devidas a consumidores. Infração ao art 25 da
Lei 9656/98 c/c art 2º e 3º da RN 319/13. Conduta tipificada no art 74 c/c
art 10, V, ambos da RN 124/06. Infração configurada.

25.000,00 (VINTE E CINCO MIL REAIS)

25782.012423/2013-76 CENTRAL NACIONAL UNIMED - CO-
OPERATIVA CENTRAL

339679. 02.812.468/0001-06 Não envio de informações requisitadas pela ANS. Infração ao
art 1º, caput e art 4º, XLI da Lei 9961/00 c/c art 10 da RN 48/03. Conduta
tipificada no art 34 da RN 124/06. Infração configurada.

25.000,00 (VINTE E CINCO MIL REAIS)

FLAVIA CRISTINA CORDEIRO BIESBROECK

DECISÕES DE 3 DE FEVEREIRO DE 2016

A Gerente-Geral de Fiscalização Substituta, no exercício das atribuições delegadas pela Portaria ANS nº 41, de 19 de março de 2015, publicada no D.O.U. de 20 de março de 2015, seção 1, pág. 46, c/c Portaria
ANS nº 7528, de 17 de setembro de 2015, publicada no D.O.U. de 18 de setembro de 2015, seção 2, pág. 35, e considerando o disposto no artigo 13 da Resolução Normativa nº 48/2003 e alterações, dá ciência e
intima as operadoras de planos de saúde, relacionadas a seguir, das decisões proferidas em processos administrativos:

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33902.210281/2012-44 VIDAPLAN SAÚDE LTDA. - EPP 344443. 00.864.888/0001-00 Não envio do comunicado referente ao reajuste de planos
coletivos. Obrigação prevista no art. 20, da Lei 9.656/98 RN 156/07.
Conduta infrativa tipificada no art. 35, da RN 124/06. Infração con-
figurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.206701/2012-98 UNIMED DE CAÇAPAVA - COOPERA-
TIVA DE TRABALHO MEDICO

334154. 48.721.401/0001-67 Não envio do comunicado referente ao reajuste de planos
coletivos. Obrigação prevista no art. 20, da Lei 9.656/98 c/c RN 171/08.
Conduta infrativa tipificada no art. 35, da RN 124/06. Infração con-
figurada.

ADVERÊNCIA E MULTA PECUNIÁRIA DE
10.000,00 (DEZ MIL REAIS)

33902.204747/2012-72 SISTEMA PREVSAUDE LTDA 333239. 01.672.007/0001-12 Não envio do comunicado referente ao reajuste de planos
coletivos. Obrigação prevista no art. 20, da Lei 9.656/98 c/c RN 156/07
c/c RN 171/08. Conduta infrativa tipificada no art. 35, da RN 124/06.
Infração configurada.

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

25789.108695/2014-91 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTER-
NACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Suspensão ou rescisão unilateral de contrato Coletivo. Art. 25,
da Lei 9.656/98 c/c art 17, § único da RN 195/09. Conduta infrativa
tipificada no artigo 82 da RN 124/06. Infração configurada.

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

25782.010218/2013-76 QUALICORP ADMINISTRADORA DE
BENEFÍCIOS S.A.

417173. 07.658.098/0001-18 Ingresso de beneficiário em plano. Art 25 da Lei 9656/98 e art
5º, §2º da RN 196/09. Conduta tipificada no art 20-D da RN 124/06.
Infração Configurada.

50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 4 5 0 4 8 8 / 2 0 1 4 - 11 QUALICORP ADMINISTRADORA DE
BENEFÍCIOS S.A.

417173. 07.658.098/0001-18 Infração ao art 25 da Lei 9656/98 e art 5º, §2º da RN 196/09.
Art 13, § único, II. Da Lei 9656/98 c/c art 32 da RN 195/09. Condutas
tipificadas nos art 20-D e art 82 da RN 124/06 . Infrações Configu-
radas.

130.000,00 (CENTO E TRINTA MIL REAIS)

FLAVIA CRISTINA CORDEIRO BIESBROECK
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DECISÕES DE 4 DE FEVEREIRO DE 2016

A Gerente-Geral de Fiscalização Substituta, no exercício das atribuições delegadas pela Portaria ANS nº 41, de 19 de março de 2015, publicada no D.O.U. de 20 de março de 2015, seção 1, pág. 46, c/c Portaria

ANS nº 7528, de 17 de setembro de 2015, publicada no D.O.U. de 18 de setembro de 2015, seção 2, pág. 35, e considerando o disposto no artigo 13 da Resolução Normativa nº 48/2003 e alterações, dá ciência e

intima as operadoras de planos de saúde, relacionadas a seguir, das decisões proferidas em processos administrativos:

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33902.199306/2012-41 SOCIAL-SOCIEDADE ASSISTENCIAL
E CULTURAL

315630. 0 0 . 2 11 . 3 7 8 / 0 0 0 1 - 3 4 Não envio do comunicado referente ao reajuste de planos
coletivos. Obrigação prevista no art. 20, da Lei 9.656/98 c/c RN 156/07
c/c RN 171/08. Conduta infrativa tipificada no art. 35, da RN 124/06.
Infração configurada.

40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS)

33902.212369/2012-09 UNIODONTO DE CAMPINAS COOPE-
RATIVA ODONTOLÓGICA

350494. 51.304.798/0001-04 Não envio do comunicado referente ao reajuste de planos
coletivos. Obrigação prevista no art. 20, da Lei 9.656/98 RN 157/07.
Conduta infrativa tipificada no art. 35, da RN 124/06. Infração con-
figurada.

A D V E RT Ê N C I A

2 5 7 8 9 . 0 9 3 11 8 / 2 0 1 4 - 9 8 UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE
COOPERATIVA DE TRABALHO MÉ-
DICO

301337. 43.202.472/0001-30 Suspensão ou rescisão unilateral de contrato individual. Art.
13, § único, inciso II, da Lei 9.656/98. Conduta infrativa tipificada no
artigo 82 da RN 124/06. Infração configurada.

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

FLAVIA CRISTINA CORDEIRO BIESBROECK

DECISÕES DE 5 DE FEVEREIRO DE 2016

A Gerente-Geral de Fiscalização Substituta, no exercício das atribuições delegadas pela Portaria ANS nº 41, de 19 de março de 2015, publicada no D.O.U. de 20 de março de 2015, seção 1, pág. 46, c/c Portaria

ANS nº 7528, de 17 de setembro de 2015, publicada no D.O.U. de 18 de setembro de 2015, seção 2, pág. 35, e considerando o disposto no artigo 13 da Resolução Normativa nº 48/2003 e alterações, dá ciência e

intima as operadoras de planos de saúde, relacionadas a seguir, das decisões proferidas em processos administrativos:

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25789.027319/2013-16 UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE
COOPERATIVA DE TRABALHO MÉ-
DICO

301337. 43.202.472/0001-30 Negativa de cobertura. Obrigação prevista no art. 12, inciso I,
"b", da Lei 9.656/98. Conduta infrativa tipificada no artigo 77 da RN
124/06. Infração configurada.

96.000,00 (NOVENTA E SEIS MIL REAIS)

25785.015851/2012-40 UNIMED NORDESTE RS SOCIEDADE
COOP DE SERVIÇOS MÉDICOS LT-
DA.

325571. 87.827.689/0001-00 Negativa de cobertura. Urgência e Emergência. Obrigação
prevista no art. 35-C da Lei 9.656/98. Conduta infrativa tipificada no
artigo 79, I, da RN 124/06. Infração configurada.

100.000,00 (CEM MIL REAIS)

25773.013826/2012-61 ASL - ASSISTÊNCIA À SAÚDE LTDA 4 11 2 6 4 . 03.716.044/0001-00 Negativa de cobertura. Obrigação prevista no art. 12, inciso
I1, "d", da Lei 9.656/98. Conduta infrativa tipificada no artigo 77 da RN
124/06. Anulação do Auto de Infração.

A R Q U I VA M E N TO

25772.000010/2012-87 SUL AMERICA COMPANHIA DE SE-
GURO SAÚDE

006246. 01.685.053/0001-56 Produto diverso do registrado. Infração ao art 8º da Lei
9656/98 c/c art 2º e 13, §1º da RN 85/04. Anulação do Auto de in-
fração.

A R Q U I VA M E N TO

25789.051600/2013-70 SANTO ANDRÉ PLANOS DE ASSIS-
TENCIA MÉDICA LTDA.

400190. 02.282.844/0001-06 Produto diverso do registrado. Infração ao art 12, I, "a", da
Lei 9656/98 c/c art 3º, II, da RN 259/11. Anulação do Auto de in-
fração.

A R Q U I VA M E N TO

25780.009081/2014-16 UNIMED-RIO COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO DO RIO DE JA-
NEIRO

393321. 42.163.881/0001-01 Mudança De Faixa Etária. Infração ao art. 15 da Lei 9.656/98
c/c art 6º, §1º da RDC 28, alterada pela RN 183/08. Conduta tipificada no
art. 57 da RN n° 124/2006. Infração configurada.

45.000,00 (QUARENTA E CINCO MIL REAIS)

25772.005674/2010-71 HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LT-
DA

368253. 63.554.067/0001-98 Ingresso de consumidor em plano. Art 14 da Lei 9656/98.
Conduta tipificada no art 62 da RN 124/06. Infração Configurada.

50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS)

25782.000027/2014-87 QUALICORP ADMINISTRADORA DE
BENEFÍCIOS S.A.

417173. 07.658.098/0001-18 Infração ao art 12,V c/c art 16, II, da Lei 9656/98 c/c IN
DIPRO 23/09, Anexo I, Tema V, alínea "b", item 3 e art 25 da Lei
9656/98. Condutas tipificadas nos art 66 e 78 da RN 124/06. Infração
configurada.

90.000,00 (NOVENTA MIL REAIS)

25783.002596/2013-76 SUL AMERICA COMPANHIA DE SE-
GURO SAÚDE

006246. 01.685.053/0001-56 Adaptação ou Migração dos contratos em desacordo com a
legislação. Infração ao art. 25, § único, da Lei 9.656/98. Conduta ti-
pificada no artigo 68 da RN 124/06. Infração configurada.

40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS)

25783.000363/2014-10 UNIMED-RIO COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO DO RIO DE JA-
NEIRO

393321. 42.163.881/0001-01 Mecanismo de regulação. Infração ao art. 1º, §1º, "d" c/c art
25 da Lei nº 9.656/98 c/c art 2º, V, da Resolução CONSI 08/98. Conduta
tipificada no artigo 71 da RN nº 124/06. Anulação do Auto de In-
fração.

A R Q U I VA M E N TO

33902.595709/2014-80 ASSOCIAÇÃO DOS SERV MUNICI-
PAIS, ESTADUAIS E FEDERAIS DO
RIO DE JANEIRO

309028. 29.167.970/0001-68 Programa Olho Vivo: Aspectos Técnico-Assistenciais. Vio-
lação aos art 20-C e 43 da RN 124/06. Infração configurada.

126.808,42 (CENTO E VINTE E SEIS MIL, OI-
TOCENTOS E OITO REAIS E QUARENTA E
DOIS CENTAVOS)

FLAVIA CRISTINA CORDEIRO BIESBROECK

DIRETORIA DE NORMAS
E HABILITAÇÃO DAS OPERADORAS

DECISÕES DE 28 DE JANEIRO DE 2016

O Diretor-Adjunto de Normas e Habilitação das Operadoras - DIRAD/DIOPE, da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria 43,
publicada em 06 de abril de 2015 pela Diretora de Fiscalização - DIFIS, e tendo em vista o disposto no inciso XVII do artigo 31 da Resolução Normativa - RN 197, de 16 de julho de 2009, e no parágrafo único
do art. 22, no art.15, inciso V c/c art. 25, todos da RN 48, de 19 de setembro de 2003, dá ciência e intima as operadoras de planos de saúde relacionadas a seguir, da decisão proferida nos processos administrativos
abaixo citados.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Re-
g i s t ro

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa R$

3 3 9 0 2 . 6 6 8 3 6 1 / 2 0 11 - 1 2 UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

30.133-7 43.202.472/0001-30 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c RE nº 01/DIOPE/2001. Conduta tipificada no art. 35, da RN nº

124/2006. Infração configurada.

R$ 25.000,00 (vinte e cinco
mil reais)

3 3 9 0 2 . 6 6 8 3 3 9 / 2 0 11 - 6 4 ODONTOPREV S/A 30.194-9 5 8 . 11 9 . 1 9 9 / 0 0 0 1 - 5 1 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c RE nº 01/DIOPE/2001. Conduta tipificada no art. 35, da RN nº

124/2006. Infração configurada.

R$ 25.000,00 (vinte e cinco
mil reais)
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3 3 9 0 2 . 6 6 8 5 1 2 / 2 0 11 - 2 4 PREVENT SENIOR PRIVATE OPERADORA DE SAÚDE LTDA. 30.214-7 00.461.479/0001-63 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c RE nº 01/DIOPE/2001. Conduta tipificada no art. 35, da RN nº

124/2006. Infração configurada.

R$ 25.000,00 (vinte e cinco
mil reais)

3 3 9 0 2 . 6 6 8 7 6 5 / 2 0 11 - 0 6 SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICENCIA 30.620-7 33.005.638/0001-74 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c RE nº 01/DIOPE/2001. Conduta tipificada no art. 35, da RN nº

124/2006. Infração configurada.

R$ 10.000,00 (dez mil
reais)

3 3 9 0 2 . 6 6 7 6 6 8 / 2 0 11 - 9 8 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE CAMPO GRANDE 30.642-8 03.276.524/0001-06 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c RE nº 01/DIOPE/2001. Conduta tipificada no art. 35, da RN nº

124/2006. Infração configurada.

R$ 10.000,00 (dez mil
reais)

3 3 9 0 2 . 6 7 4 2 6 1 / 2 0 11 - 1 7 ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS DO FISCO DO ESTADO
DE GOIÁS

30.675-4 00.299.149/0001-13 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c RE nº 01/DIOPE/2001. Conduta tipificada no art. 35, da RN nº

124/2006. Infração configurada.

R$ 10.000,00 (dez mil
reais)

3 3 9 0 2 . 6 7 3 1 5 1 / 2 0 11 - 3 8 IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE MO-
COCA

30.800-5 52.505.153/0001-94 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c RE nº 01/DIOPE/2001. Conduta tipificada no art. 35, da RN nº

124/2006. Infração configurada.

R$ 10.000,00 (dez mil
reais)

3 3 9 0 2 . 6 7 1 5 11 / 2 0 11 - 6 7 UNIMED DE BARRA MANSA SOC. COOP. SERV. MED. E
H O S P I T.

33.026-4 29.290.152/0001-58 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c RE nº 01/DIOPE/2001. Conduta tipificada no art. 35, da RN nº

124/2006. Infração configurada.

R$ 15.000,00 (quinze mil
reais)

3 3 9 0 2 . 6 7 3 9 2 3 / 2 0 11 - 3 1 UNIMED RIO BRANCO COOPERATIVA DE TRABALHO MÉ-
DICO LTDA.

33.787-1 84.313.741/0001-12 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c RE nº 01/DIOPE/2001. Conduta tipificada no art. 35, da RN nº

124/2006. Infração configurada.

R$ 15.000,00 (quinze mil
reais)

3 3 9 0 2 . 6 7 4 2 4 2 / 2 0 11 - 9 1 SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BARRA MANSA 33.821-4 28.683.712/0001-71 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c RE nº 01/DIOPE/2001. Conduta tipificada no art. 35, da RN nº

124/2006. Infração configurada.

R$ 10.000,00 (dez mil
reais)

3 3 9 0 2 . 6 7 1 9 6 1 / 2 0 11 - 5 0 UNIMED DE TRÊS LAGOAS COOPERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO

34.238-6 03.980.208/0001-02 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c RE nº 01/DIOPE/2001. Conduta tipificada no art. 35, da RN nº

124/2006. Infração configurada.

R$ 10.000,00 (dez mil
reais)

3 3 9 0 2 . 6 6 8 0 0 6 / 2 0 11 - 3 5 UNIMED CAJAZEIRAS - SOCIEDADE COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

34.414-1 02.314.168/0001-05 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c RE nº 01/DIOPE/2001. Conduta tipificada no art. 35, da RN nº

124/2006. Infração configurada.

R$ 5.000,00 (cinco mil
reais)

3 3 9 0 2 . 6 7 3 2 5 5 / 2 0 11 - 4 2 UNIMED EXTREMO SUL COOPERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO

34.620-9 42.043.067/0001-53 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c RE nº 01/DIOPE/2001. Conduta tipificada no art. 35, da RN nº

124/2006. Infração configurada.

R$ 15.000,00 (quinze mil
reais)

3 3 9 0 2 . 4 7 9 1 3 4 / 2 0 11 - 1 4 FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL DOS SERVIDORES DO MINIS-
TÉRIO DA FAZENDA

34.692-6 00.628.107/0001-89 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c RE nº 01/DIOPE/2001. Conduta tipificada no art. 35, da RN nº

124/2006. Infração configurada.

R$ 15.000,00 (quinze mil
reais)

3 3 9 0 2 . 6 7 4 2 3 9 / 2 0 11 - 7 7 UNIMED DE ARARAS COOPERATIVA DE TRABALHO MÉ-
DICO

34.808-2 54.012.406/0001-13 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c RE nº 01/DIOPE/2001. Conduta tipificada no art. 35, da RN nº

124/2006. Infração configurada.

R$ 15.000,00 (quinze mil
reais)

3 3 9 0 2 . 6 7 4 1 6 8 / 2 0 11 - 11 FREE LIFE OPERADORA DE PLANOS DE SAÚDE LTDA. 35.109-1 02.877.955/0001-57 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c RE nº 01/DIOPE/200190. Conduta tipificada no art. 35, da RN nº

124/2006. Infração configurada.

R$ 10.000,00 (dez mil
reais)

3 3 9 0 2 . 6 6 8 4 0 4 / 2 0 11 - 5 1 BELO DENTE ODONTOLOGIA LTDA. 35.156-3 02.918.461/0001-73 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c RE nº 01/DIOPE/2001. Conduta tipificada no art. 35, da RN nº

124/2006. Infração configurada.

R$ 25.000,00 (vinte e cinco
mil reais)

3 3 9 0 2 . 6 6 8 3 8 1 / 2 0 11 - 8 5 MEDPORTO ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA. 35.205-5 55.346.480/0001-39 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c RE nº 01/DIOPE/2001. Conduta tipificada no art. 35, da RN nº

124/2006. Infração configurada.

R$ 10.000,00 (dez mil
reais)

3 3 9 0 2 . 6 7 3 8 9 2 / 2 0 11 - 1 9 UNIMED IMPERATRIZ COOPERATIVA DE TRABALHO MÉ-
DICO

35.254-3 07.057.185/0001-10 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c RE nº 01/DIOPE/2001. Conduta tipificada no art. 35, da RN nº

124/2006. Infração configurada.

R$ 15.000,00 (quinze mil
reais)

3 3 9 0 2 . 6 7 4 1 8 0 / 2 0 11 - 1 7 SISTEMAS E PLANOS DE SAÚDE LTDA. 35.258-6 02.852.017/0001-00 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c RE nº 01/DIOPE/2001. Conduta tipificada no art. 35, da RN nº

124/2006. Infração configurada.

R$ 15.000,00 (quinze mil
reais)

3 3 9 0 2 . 6 6 8 7 2 1 / 2 0 11 - 7 8 UNIMED DE ITAPETININGA - COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MÉDICO

35.302-7 57.149.775/0001-40 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c RE nº 01/DIOPE/2001. Conduta tipificada no art. 35, da RN nº

124/2006. Infração configurada.

R$ 10.000,00 (dez mil
reais)

3 3 9 0 2 . 6 7 3 9 2 5 / 2 0 11 - 2 1 UNIMED REGIÃO DA PRODUÇÃO/RS - COOPERATIVA DE
ASSISTÊNCIA À SAÚDE LTDA.

35.369-8 00.532.888/0001-03 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c RE nº 01/DIOPE/2001. Conduta tipificada no art. 35, da RN nº

124/2006. Infração configurada.

R$ 10.000,00 (dez mil
reais)

3 3 9 0 2 . 4 7 6 8 8 2 / 2 0 11 - 3 7 UNIMED VALE DO SINOS - COOPERATIVA DE ASSISTÊN-
CIA À SAÚDE LTDA.

35.641-7 88.258.884/0001-20 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c RE nº 01/DIOPE/2001. Conduta tipificada no art. 35, da RN nº

124/2006. Infração configurada.

R$ 15.000,00 (quinze mil
reais)

3 3 9 0 2 . 6 6 8 3 4 2 / 2 0 11 - 8 8 UNIMED VALE DO SINOS - COOPERATIVA DE ASSISTÊN-
CIA À SAÚDE LTDA.

35.641-7 88.258.884/0001-20 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c RE nº 01/DIOPE/2001. Conduta tipificada no art. 35, da RN nº

124/2006. Infração configurada.

R$ 15.000,00 (quinze mil
reais)

3 3 9 0 2 . 4 7 5 3 4 2 / 2 0 11 - 3 6 CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES FAZENDÁRIOS
E S TA D U A I S

35.912-2 63.367.700/0001-39 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c RE nº 01/DIOPE/2001. Conduta tipificada no art. 35, da RN nº

124/2006. Infração configurada.

R$ 10.000,00 (dez mil
reais)

3 3 9 0 2 . 4 7 5 5 8 4 / 2 0 11 - 2 0 UNIMED OESTE DO PARÁ - COOPERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO

36.214-0 10.219.897/0001-00 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c RE nº 01/DIOPE/2001. Conduta tipificada no art. 35, da RN nº

124/2006. Infração configurada.

R$ 10.000,00 (dez mil
reais)

3 3 9 0 2 . 6 7 1 9 6 2 / 2 0 11 - 0 2 UNIMED OESTE DO PARÁ - COOPERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO

36.214-0 10.219.897/0001-00 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c RE nº 01/DIOPE/2001. Conduta tipificada no art. 35, da RN nº

124/2006. Infração configurada.

R$ 10.000,00 (dez mil
reais)

3 3 9 0 2 . 4 7 7 7 3 4 / 2 0 11 - 3 0 IRMANDADE NOSSA SENHORA DAS MERCES DE MONTES
CLAROS

36.368-5 22.669.931/0001-10 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c RE nº 01/DIOPE/2001. Conduta tipificada no art. 35, da RN nº

124/2006. Infração configurada.

R$ 15.000,00 (quinze mil
reais)
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1

3 3 9 0 2 . 4 7 7 0 0 5 / 2 0 11 - 8 3 SAMEL PLANO DE SAÚDE LTDA. 36.709-5 84.537.141/0001-38 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c RE nº 01/DIOPE/2001. Conduta tipificada no art. 35, da RN nº

124/2006. Infração configurada.

R$ 15.000,00 (quinze mil
reais)

3 3 9 0 2 . 4 7 6 9 9 9 / 2 0 11 - 11 UNIMED SANTO ANTONIO DE JESUS COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

38.352-0 41.972.589/0001-77 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c RE nº 01/DIOPE/2001. Conduta tipificada no art. 35, da RN nº

124/2006. Infração configurada.

R$ 10.000,00 (dez mil
reais)

3 3 9 0 2 . 4 7 7 0 4 9 / 2 0 11 - 11 UNIMED UBERLÂNDIA COOPERATIVA REGIONAL TRABA-
LHO MÉDICO LTDA.

38.457-7 17.790.718/0001-21 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c RE nº 01/DIOPE/2001. Conduta tipificada no art. 35, da RN nº

124/2006. Infração configurada.

R$ 20.000,00 (vinte mil
reais)

3 3 9 0 2 . 4 7 7 0 3 5 / 2 0 11 - 9 0 FEDERAÇAO REGIONAL DAS COOPERATIVAS MÉDICAS
UNIMEDS DOS ESTADOS DE GOIAS E TOCANTINS E DO

DISTRITO FEDERAL

38.659-6 00.366.982/0001-30 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c RE nº 01/DIOPE/2001. Conduta tipificada no art. 35, da RN nº

124/2006. Infração configurada.

R$ 15.000,00 (quinze mil
reais)

3 3 9 0 2 . 4 7 9 3 1 4 / 2 0 11 - 9 8 ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS FISCAIS DO ESTADO
DO AMAZONAS - AFFEAM

38.809-2 04.503.249/0001-70 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c RE nº 01/DIOPE/2001. Conduta tipificada no art. 35, da RN nº

124/2006. Infração configurada.

R$ 5.000,00 (cinco mil
reais)

3 3 9 0 2 . 6 7 1 9 5 0 / 2 0 11 - 7 0 ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS FISCAIS DO ESTADO
DO AMAZONAS - AFFEAM

38.809-2 04.503.249/0001-70 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c RE nº 01/DIOPE/2001. Conduta tipificada no art. 35, da RN nº

124/2006. Infração configurada.

R$ 5.000,00 (cinco mil
reais)

3 3 9 0 2 . 4 7 9 3 0 2 / 2 0 11 - 6 3 ASSOCIAÇÃO DO FISCO DE ALAGOAS 39.353-3 12.317.012/0001-23 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c RE nº 01/DIOPE/2001. Conduta tipificada no art. 35, da RN nº

124/2006. Infração configurada.

R$ 10.000,00 (dez mil
reais)

3 3 9 0 2 . 4 7 7 0 11 / 2 0 11 - 3 1 AMESC - ASSOCIAÇÃO MÉDICA ESPÍRITA CRISTÃ 40.108-1 68.668.045/0001-72 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c RE nº 01/DIOPE/2001. Conduta tipificada no art. 35, da RN nº

124/2006. Infração configurada.

R$ 15.000,00 (quinze mil
reais)

3 3 9 0 2 . 4 7 5 2 8 1 / 2 0 11 - 1 5 CLIMOL CLINICA MÉDICA E ODONTOLÓGICA SÃO FRAN-
CISCO DE ASSIS LTDA.

40.277-0 32.076.630/0001-36 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c RE nº 01/DIOPE/2001. Conduta tipificada no art. 35, da RN nº

124/2006. Infração configurada.

R$ 10.000,00 (dez mil
reais)

3 3 9 0 2 . 4 7 6 0 7 4 / 2 0 11 - 7 0 PRONTOMED ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA. 40.384-9 00.078.591/0001-10 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c RE nº 01/DIOPE/2001. Conduta tipificada no art. 35, da RN nº

124/2006. Infração configurada.

R$ 10.000,00 (dez mil
reais)

3 3 9 0 2 . 4 7 7 0 7 3 / 2 0 11 - 4 2 COOPERATIVA DOS USUÁRIOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE
DO VALE DO RIO DOS SINOS LTDA.

40.424-1 72.350.382/0001-94 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c RE nº 01/DIOPE/2001. Conduta tipificada no art. 35, da RN nº

124/2006. Infração configurada.

R$ 10.000,00 (dez mil
reais)

3 3 9 0 2 . 4 7 9 1 0 4 / 2 0 11 - 0 8 CIMMAL OPERADORA DE PLANOS DE SAÚDE LTDA. 40.505-1 00.279.095/0001-24 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c RE nº 01/DIOPE/2001. Conduta tipificada no art. 35, da RN nº

124/2006. Infração configurada.

R$ 10.000,00 (dez mil
reais)

3 3 9 0 2 . 4 7 7 1 2 1 / 2 0 11 - 0 1 HOSPITAL OSWALDO CRUZ LTDA. 40.664-3 89.431.092/0001-78 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c RE nº 01/DIOPE/2001. Conduta tipificada no art. 35, da RN nº

124/2006. Infração configurada.

R$ 10.000,00 (dez mil
reais)

3 3 9 0 2 . 4 7 6 8 7 8 / 2 0 11 - 7 9 ÔNIX OPERADORA DE PLANOS DE SAÚDE LTDA. 40.753-4 28.023.703/0001-54 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c RE nº 01/DIOPE/2001. Conduta tipificada no art. 35, da RN nº

124/2006. Infração configurada.

R$ 10.000,00 (dez mil
reais)

3 3 9 0 2 . 4 7 6 9 7 6 / 2 0 11 - 1 4 ASSOCIAÇÃO POLICIAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DE
B O T U C AT U

40.809-3 66.493.339/0001-85 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c RE nº 01/DIOPE/2001. Conduta tipificada no art. 35, da RN nº

124/2006. Infração configurada.

R$ 10.000,00 (dez mil
reais)

3 3 9 0 2 . 4 7 5 2 6 9 / 2 0 11 - 0 1 ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR SANTA ROSALIA 40.850-6 25.104.902/0001-07 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c RE nº 01/DIOPE/2001. Conduta tipificada no art. 35, da RN nº

124/2006. Infração configurada.

R$ 10.000,00 (dez mil
reais)

3 3 9 0 2 . 4 7 7 6 5 4 / 2 0 11 - 8 4 SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DE SÃO JOÃO DEL REI 40.852-2 24.729.097/0001-36 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c RE nº 01/DIOPE/2001. Conduta tipificada no art. 35, da RN nº

124/2006. Infração configurada.

R$ 10.000,00 (dez mil
reais)

3 3 9 0 2 . 4 7 9 1 3 1 / 2 0 11 - 7 2 INSTITUTO PORTUGUÊS BRASILEIRO DE ASSISTÊNCIA 40.853-1 31.108.715/0001-96 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c RE nº 01/DIOPE/2001. Conduta tipificada no art. 35, da RN nº

124/2006. Infração configurada.

R$ 10.000,00 (dez mil
reais)

3 3 9 0 2 . 4 7 6 8 8 4 / 2 0 11 - 2 6 ASSOCIAÇÃO POLICIAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE 40.941-3 00.444.803/0001-35 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c RE nº 01/DIOPE/2001. Conduta tipificada no art. 35, da RN nº

124/2006. Infração configurada.

R$ 10.000,00 (dez mil
reais)

3 3 9 0 2 . 4 7 7 7 1 3 / 2 0 11 - 1 4 EVERCROSS PLANEJAMENTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA
LT D A .

41.017-9 30.123.640/0001-50 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c RE nº 01/DIOPE/2001. Conduta tipificada no art. 35, da RN nº

124/2006. Infração configurada.

R$ 10.000,00 (dez mil
reais)

3 3 9 0 2 . 4 7 9 1 3 0 / 2 0 11 - 2 8 ASSOCIAÇÃO POLICIAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DE
PRESIDENTE PRUDENTE (APAS)

41.060-8 00.200.720/0001-09 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c RE nº 01/DIOPE/2001. Conduta tipificada no art. 35, da RN nº

124/2006. Infração configurada.

R$ 10.000,00 (dez mil
reais)

3 3 9 0 2 . 4 8 0 7 4 9 / 2 0 11 - 8 5 PLANO HOSPITAL SAMARITANO LTDA. 41.125-6 0 3 . 0 11 . 0 7 2 / 0 0 0 1 - 2 2 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c RE nº 01/DIOPE/2001. Conduta tipificada no art. 35, da RN nº

124/2006. Infração configurada.

R$ 15.000,00 (quinze mil
reais)

3 3 9 0 2 . 4 7 6 8 0 3 / 2 0 11 - 9 8 UNIHOSP - SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA. 41.253-8 04.083.773/0001-30 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c RE nº 01/DIOPE/2001. Conduta tipificada no art. 35, da RN nº

124/2006. Infração configurada.

R$ 15.000,00 (quinze mil
reais)

3 3 9 0 2 . 4 7 6 8 4 8 / 2 0 11 - 6 2 GS PLANO GLOBAL DE SAÚDE LTDA. 41.316-0 04.165.719/0001-33 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c RE nº 01/DIOPE/2001. Conduta tipificada no art. 35, da RN nº

124/2006. Infração configurada.

R$ 10.000,00 (dez mil
reais)
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1

3 3 9 0 2 . 4 7 7 6 8 6 / 2 0 11 - 8 0 CLINICA SÃO JOSÉ SAÚDE LTDA. 41.327-5 04.272.692/0001-88 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c RE nº 01/DIOPE/2001. Conduta tipificada no art. 35, da RN nº

124/2006. Infração configurada.

R$ 15.000,00 (quinze mil
reais)

3 3 9 0 2 . 4 7 7 6 5 8 / 2 0 11 - 6 2 ECONLIFE SAÚDE LTDA. 41.375-5 04.388.452/0001-43 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c RE nº 01/DIOPE/2001. Conduta tipificada no art. 35, da RN nº

124/2006. Infração configurada.

R$ 5.000,00 (cinco mil
reais)

33902.330816/2013-83 E.X.M BRASIL SAÚDE LTDA-ME 41.628-2 07.893.499/0001-52 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c RE nº 01/DIOPE/2001, RN nº 173/2008, redação original e RN n.º

173/2008, alterada pela RN nº 212/2010. Conduta tipificada no art. 35, da RN nº 124/2006. Infração
configurada.

R$ 60.000,00 (sessenta mil
reais)

33902.279256/2014-47 ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS EMPREGA-
DOS DA COPASA

41.656-8 08.202.035/0001-15 Demonstrações Contábeis e/ou Parecer de Auditoria. Arts. 20 e 22, da Lei 9.656/98. Conduta ti-
pificada no art. 35, da RN nº 124/06. Infração configurada.

R$ 15.000,00 (quinze mil
reais)

CESAR BRENHA ROCHA SERRA

DECISÕES DE 1o- DE FEVEREIRO DE 2016

O Diretor-Adjunto de Normas e Habilitação das Operadoras - DIRAD/DIOPE, da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria 43,
publicada em 06 de abril de 2015 pela Diretora de Fiscalização - DIFIS, e tendo em vista o disposto no inciso XVII do artigo 31 da Resolução Normativa - RN 197, de 16 de julho de 2009, e no parágrafo único
do art. 22, no art.15, inciso V c/c art. 25, todos da RN 48, de 19 de setembro de 2003, dá ciência e intima as operadoras de planos de saúde relacionadas a seguir, da decisão proferida nos processos administrativos
abaixo citados.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do
R e g i s t ro

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa R$

33902.329708/2013-68 SER ÚNICO - PLANOS ODONTOLÓGICOS S/S LTDA. 30.121-3 02.542.491/0001-28 Demonstrações Contábeis e/ou Parecer de Auditoria. Arts. 20 e 22, da Lei 9.656/98. Conduta tipificada no
art. 35, da RN nº 124/2006. Infração configurada.

R$ 10.000,00 (dez mil
reais)

33902.024577/2010-82 UNIMED DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - FE-
DERAÇÃO ESTADUAL DAS COOPERATIVAS MÉDICAS

31.674-1 00.755.186/0001-99 Demonstrações Contábeis e/ou Parecer de Auditoria. Arts. 20 e 22, da Lei 9.656/98 c/c RN nº 27/2003.
Conduta tipificada no art. 35, da RN nº 124/2006. Infração configurada.

R$ 5.000,00 (cinco mil
reais)

3 3 9 0 2 . 6 7 4 1 7 9 / 2 0 11 - 9 2 PLAMER PLANO MÉDICO RESENDE LTDA. 32.429-9 68.682.715/0001-05 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20,
da Lei 9.656/98 c/c RE nº 01/DIOPE/2001. Conduta tipificada no art. 35, da RN nº 124/2006. Infração

configurada.

R$ 10.000,00 (dez mil
reais)

3 3 9 0 2 . 6 7 3 1 3 0 / 2 0 11 - 1 2 UNIMED DO OESTE DA BAHIA COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MÉDICO

32.508-2 34.063.123/0001-93 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20,
da Lei 9.656/98 c/c RE nº 01/DIOPE/2001. Conduta tipificada no art. 35, da RN nº 124/2006. Infração

configurada.

R$ 10.000,00 (dez mil
reais)

3 3 9 0 2 . 4 8 0 7 4 6 / 2 0 11 - 4 1 CLIMESA CLÍNICA MÉDICA SANT'ANA LTDA. 34.295-5 29.780.384/0001-94 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20,
da Lei 9.656/98 c/c RE nº 01/DIOPE/2001. Conduta tipificada no art. 35, da RN nº 124/2006. Infração

configurada.

R$ 5.000,00 (cinco mil
reais)

3 3 9 0 2 . 4 7 6 8 1 8 / 2 0 11 - 5 6 FEDERAÇÃO DAS UNIODONTOS DO ESTADO DE MINAS
GERAIS

34.458-3 01.182.248/0001-83 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20,
da Lei 9.656/98 c/c RE nº 01/DIOPE/2001. Conduta tipificada no art. 35, da RN nº 124/2006. Infração

configurada.

R$ 15.000,00 (quinze mil
reais)

3 3 9 0 2 . 0 3 6 3 5 5 / 2 0 1 0 - 11 UNIMED CACERES COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDI-
CO LTDA.

35.034-6 01.143.922/0001-10 Demonstrações Contábeis e/ou Parecer de Auditoria. Arts. 20 e 22, da Lei 9.656/98 c/c RN nº 27/2003.
Conduta tipificada no art. 35, da RN nº 124/2006. Infração configurada.

R$ 10.000,00 (dez mil
reais)

33902.036357/2010-00 COOPERATIVA DE CONSUMO E BENEFÍCIOS SOCIAIS E
ECONÔMICOS "C.S. ASSISTANCE"

35.036-2 00.216.547/0001-29 Demonstrações Contábeis e/ou Parecer de Auditoria. Arts. 20 e 22, da Lei 9.656/98 c/c RN nº 27/2003.
Conduta tipificada no art. 35, da RN nº 124/2006. Infração configurada.

R$ 10.000,00 (dez mil
reais)

33902.330161/2013-43 UNIODONTO DE VOTUPORANGA COOPERATIVA ODON-
TO L Ó G I C A

35.063-0 01.422.924/0001-49 Demonstrações Contábeis e/ou Parecer de Auditoria. Arts. 20 e 22, da Lei 9.656/98. Conduta tipificada no
art. 35, da RN nº 124/2006. Infração configurada.

R$ 20.000,00 (vinte mil
reais)

33902.036367/2010-37 OPERADORA DE PLANOS PRIVADOS DE ASSISTÊNCIA À
SAÚDE CONSAUDE S/S LTDA.

35.072-9 02.906.583/0001-40 Demonstrações Contábeis e/ou Parecer de Auditoria. Arts. 20 e 22, da Lei 9.656/98 c/c RN nº 27/2003.
Conduta tipificada no art. 35, da RN nº 124/2006. Infração configurada.

R$ 10.000,00 (dez mil
reais)

3 3 9 0 2 . 0 3 6 3 9 2 / 2 0 1 0 - 11 SISTEMAS E PLANOS DE SAÚDE LTDA. 35.258-6 02.852.017/0001-00 Demonstrações Contábeis e/ou Parecer de Auditoria. Arts. 20 e 22, da Lei 9.656/98 c/c RN nº 27/2003.
Conduta tipificada no art. 35, da RN nº 124/2006. Infração configurada.

R$ 15.000,00 (quinze mil
reais)

33902.036378/2010-17 SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SÃO JOSÉ DO RIO
PARDO - HOSPITAL SÃO VICENTE

35.326-4 59.901.454/0001-86 Demonstrações Contábeis e/ou Parecer de Auditoria. Arts. 20 e 22, da Lei 9.656/98 c/c RN nº 27/2003.
Conduta tipificada no art. 35, da RN nº 124/2006. Infração configurada.

R$ 10.000,00 (dez mil
reais)

33902.036389/2010-05 UNIMED PONTAL DO TRIÂNGULO - COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

35.387-6 00.730.439/0001-70 Demonstrações Contábeis e/ou Parecer de Auditoria. Arts. 20 e 22, da Lei 9.656/98 c/c RN nº 27/2003.
Conduta tipificada no art. 35, da RN nº 124/2006. Infração configurada.

R$ 10.000,00 (dez mil
reais)

33902.036438/2010-00 UNIMED DE CIANORTE - COOPERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO

35.462-7 8 1 . 7 3 3 . 11 5 / 0 0 0 1 - 9 7 Demonstrações Contábeis e/ou Parecer de Auditoria. Arts. 20 e 22, da Lei 9.656/98 c/c RN nº 27/2003.
Conduta tipificada no art. 35, da RN nº 124/2006. Infração configurada.

R$ 10.000,00 (dez mil
reais)

33902.331002/2013-66 CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BAN-
CO DA AMAZÔNIA - CASF

35.875-4 04.204.285/0001-33 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20,
da Lei 9.656/98 c/c RE nº 01/DIOPE/2001 e RN nº 173/2008, redação original. Conduta tipificada no art.

35, da RN nº 124/2006. Infração configurada.

R$ 20.000,00 (vinte mil
reais)

33902.330286/2013-73 ORAL MED PARANÁ-CLÍNICA ODONTOLÓGICA LTDA. 36.235-2 95.373.346/0001-41 Demonstrações Contábeis e/ou Parecer de Auditoria. Arts. 20 e 22, da Lei 9.656/98. Conduta tipificada no
art. 35, da RN nº 124/2006. Infração configurada.

R$ 100.000,00 (cem mil
reais)

33902.345670/2014-51 ORAL MED PARANÁ-CLÍNICA ODONTOLÓGICA LTDA 36.235-2 95.373.346/0001-41 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20,
da Lei 9.656/98 c/c RN n.º 173/2008, alterada pela RN nº 212/2010. Conduta tipificada no art. 35, da RN

nº 124/2006. Infração configurada.

R$ 50.000,00 (cinquenta
mil reais)

3 3 9 0 2 . 4 7 9 0 0 5 / 2 0 11 - 1 8 UNIMED MACAPÁ COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDI-
CO

36.681-1 10.225.225/0001-08 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20,
da Lei 9.656/98 c/c RE nº 01/DIOPE/2001. Conduta tipificada no art. 35, da RN nº 124/2006. Infração

configurada.

R$ 15.000,00 (quinze mil
reais)

3 3 9 0 2 . 6 7 3 6 1 8 / 2 0 11 - 4 0 UNIMED MACAPÁ COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDI-
CO

36.681-1 10.225.225/0001-08 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20,
da Lei 9.656/98 c/c RE nº 01/DIOPE/2001. Conduta tipificada no art. 35, da RN nº 124/2006. Infração

configurada.

R$ 15.000,00 (quinze mil
reais)

33902.830917/2013-50 SAMEL PLANO DE SAÚDE LTDA. 36.709-5 84.537.141/0001-38 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20,
da Lei 9.656/98 c/c RN nº 173/2008, redação original e RN n.º 173/2008, alterada pela RN nº 212/2010.

Conduta tipificada no art. 35, da RN nº 124/2006. Infração configurada.

R$ 75.000,00 (setenta e
cinco mil reais)

3 3 9 0 2 . 4 7 7 6 5 3 / 2 0 11 - 3 0 UNIMED MURIAÉ COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
LT D A .

36.814-8 25.971.433/0001-15 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20,
da Lei 9.656/98 c/c RE nº 01/DIOPE/2001. Conduta tipificada no art. 35, da RN nº 124/2006. Infração

configurada.

R$ 10.000,00 (dez mil
reais)
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33902.330349/2013-91 GARDEN GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E REABILITAÇÃO
DENTÁRIA LTDA.

37.189-1 43.434.471/0001-10 Demonstrações Contábeis e/ou Parecer de Auditoria. Arts. 20 e 22, da Lei 9.656/98. Conduta tipificada no
art. 35, da RN nº 124/2006. Infração configurada.

R$ 10.000,00 (dez mil
reais)

33902.277298/2014-43 SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BARRETOS 39.017-8 44.782.779/0001-10 Demonstrações Contábeis e/ou Parecer de Auditoria. Arts. 20 e 22, da Lei 9.656/98. Conduta tipificada no
art. 35, da RN nº 124/2006. Infração configurada.

R$ 45.000,00 (quarenta e
cinco mil reais)

3 3 9 0 2 . 4 7 7 11 7 / 2 0 11 - 3 4 COMSEDER - COOPERATIVA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA
DOS SERVIDORES DA SUPLAN E DO DER LTDA.

39.025-9 70.094.578/0001-30 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20,
da Lei 9.656/98 c/c RE nº 01/DIOPE/2001. Conduta tipificada no art. 35, da RN nº 124/2006. Infração

configurada.

R$ 10.000,00 (dez mil
reais)

33902.330418/2013-67 ÁPICE ODONTO ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA LTDA. 40.088-2 0 2 . 8 11 . 3 7 2 / 0 0 0 1 - 2 3 Demonstrações Contábeis e/ou Parecer de Auditoria. Arts. 20 e 22, da Lei 9.656/98. Conduta tipificada no
art. 35, da RN nº 124/2006. Infração configurada.

R$ 10.000,00 (dez mil
reais)

3 3 9 0 2 . 6 7 0 3 7 4 / 2 0 11 - 4 3 COOPERATIVA DOS USUÁRIOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE
LT D A .

40.680-5 03.268.622/0001-93 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20,
da Lei 9.656/98 c/c RE nº 01/DIOPE/2001. Conduta tipificada no art. 35, da RN nº 124/2006. Infração

configurada.

R$ 10.000,00 (dez mil
reais)

3 3 9 0 2 . 6 7 4 2 4 5 / 2 0 11 - 2 4 G & M ASSESSORIA MÉDICA EMPRESARIAL LTDA. - EPP 40.928-6 68.687.722/0001-08 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20,
da Lei 9.656/98 c/c RE nº 01/DIOPE/2001. Conduta tipificada no art. 35, da RN nº 124/2006. Infração

configurada.

R$ 10.000,00 (dez mil
reais)

3 3 9 0 2 . 6 7 2 5 9 3 / 2 0 11 - 6 7 ASSOCIAÇÃO POLICIAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE 40.941-3 00.444.803/0001-35 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20,
da Lei 9.656/98 c/c RE nº 01/DIOPE/2001. Conduta tipificada no art. 35, da RN nº 124/2006. Infração

configurada.

R$ 10.000,00 (dez mil
reais)

3 3 9 0 2 . 6 7 2 5 2 2 / 2 0 11 - 6 4 AMENO ASSISTÊNCIA MÉDICA S/S LTDA. 40.946-4 03.473.372/0001-23 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20,
da Lei 9.656/98 c/c RE nº 01/DIOPE/2001. Conduta tipificada no art. 35, da RN nº 124/2006. Infração

configurada.

R$ 10.000,00 (dez mil
reais)

33902.330573/2013-83 GREEN LIFE SAÚDE ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTO-
LÓGICA LTDA.

41.047-1 03.571.385/0001-35 Demonstrações Contábeis e/ou Parecer de Auditoria. Arts. 20 e 22, da Lei 9.656/98. Conduta tipificada no
art. 35, da RN nº 124/2006. Infração configurada.

R$ 125.000,00 (cento e
vinte e cinco mil reais)

3 3 9 0 2 . 6 6 8 3 5 8 / 2 0 11 - 9 1 CONFIANÇA ASSISTÊNCIA MÉDICO HOSPITALAR LTDA. 41.062-4 03.613.857/0001-75 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20,
da Lei 9.656/98 c/c RE nº 01/DIOPE/2001. Conduta tipificada no art. 35, da RN nº 124/2006. Infração

configurada.

R$ 10.000,00 (dez mil
reais)

3 3 9 0 2 . 6 7 4 1 9 8 / 2 0 11 - 1 9 ASSOCIAÇÃO POLICIAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DE
PRESIDENTE VENCESLAU

41.124-8 00.648.506/0001-01 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20,
da Lei 9.656/98 c/c RE nº 01/DIOPE/2001. Conduta tipificada no art. 35, da RN nº 124/2006. Infração

configurada.

R$ 10.000,00 (dez mil
reais)

3 3 9 0 2 . 6 7 6 0 8 4 / 2 0 11 - 11 PLANO HOSPITAL SAMARITANO LTDA. 41.125-6 0 3 . 0 11 . 0 7 2 / 0 0 0 1 - 2 2 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20,
da Lei 9.656/98 c/c RE nº 01/DIOPE/2001. Conduta tipificada no art. 35, da RN nº 124/2006. Infração

configurada.

R$ 15.000,00 (quinze mil
reais)

33902.037682/2010-81 CENTRO DE DIAGNÓSTICO E TRATAMENTO ODONTOLÓ-
GICO LTDA.

41.142-6 03.675.590/0001-40 Demonstrações Contábeis e/ou Parecer de Auditoria. Arts. 20 e 22, da Lei 9.656/98 c/c RN nº 27/2003.
Conduta tipificada no art. 35, da RN nº 124/2006. Infração configurada.

R$ 5.000,00 (cinco mil
reais)

33902.037679/2010-68 ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DO FISCO ESTADUAL
DO PARÁ - ASFEPA

41.143-4 05.058.037/0001-94 Demonstrações Contábeis e/ou Parecer de Auditoria. Arts. 20 e 22, da Lei 9.656/98 c/c RN nº 27/2003.
Conduta tipificada no art. 35, da RN nº 124/2006. Infração configurada.

R$ 5.000,00 (cinco mil
reais)

3 3 9 0 2 . 6 7 3 9 1 2 / 2 0 11 - 5 1 ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DO FISCO ESTADUAL
DO PARÁ - ASFEPA

41.143-4 05.058.037/0001-94 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20,
da Lei 9.656/98 c/c RE nº 01/DIOPE/2001. Conduta tipificada no art. 35, da RN nº 124/2006. Infração

configurada.

R$ 5.000,00 (cinco mil
reais)

33902.037706/2010-01 POLICON ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA. - EPP 41.222-8 01.232.527/0001-04 Demonstrações Contábeis e/ou Parecer de Auditoria. Arts. 20 e 22, da Lei 9.656/98 c/c RN nº 27/2003.
Conduta tipificada no art. 35, da RN nº 124/2006. Infração configurada.

R$ 10.000,00 (dez mil
reais)

33902.036779/2010-77 TUIUIU ADMINISTRADORES DE PLANO DE SAÚDE LT-
DA.

41.225-2 04.002.216/0001-47 Demonstrações Contábeis e/ou Parecer de Auditoria. Arts. 20 e 22, da Lei 9.656/98 c/c RN nº 27/2003.
Conduta tipificada no art. 35, da RN nº 124/2006. Infração configurada.

R$ 10.000,00 (dez mil
reais)

33902.036790/2010-37 ASSOCIAÇÃO CASA DO VIAJANTE 41.245-7 28.573.376/0001-04 Demonstrações Contábeis e/ou Parecer de Auditoria. Arts. 20 e 22, da Lei 9.656/98 c/c RN nº 27/2003.
Conduta tipificada no art. 35, da RN nº 124/2006. Infração configurada.

R$ 10.000,00 (dez mil
reais)

33902.036803/2010-78 NEOCLINIC ODONTOLOGIA LTDA. 41.262-7 04.027.727/0001-13 Demonstrações Contábeis e/ou Parecer de Auditoria. Arts. 20 e 22, da Lei 9.656/98 c/c RN nº 27/2003.
Conduta tipificada no art. 35, da RN nº 124/2006. Infração configurada.

R$ 25.000,00 (vinte e cin-
co mil reais)

33902.036821/2010-50 PREVODOCTOR ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA LTDA. 41.283-0 02.859.709/0001-72 Demonstrações Contábeis e/ou Parecer de Auditoria. Arts. 20 e 22, da Lei 9.656/98 c/c RN nº 27/2003.
Conduta tipificada no art. 35, da RN nº 124/2006. Infração configurada.

R$ 10.000,00 (dez mil
reais)

33902.091472/2008-14 PONTUAL SAÚDE ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA. 41.341-1 0 4 . 11 3 . 4 1 4 / 0 0 0 1 - 8 8 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20,
da Lei 9.656/98 c/c RE nº 01/DIOPE/2001. Conduta tipificada no art. 35, da RN nº 124/2006. Infração

configurada.

R$ 25.000,00 (vinte e cin-
co mil reais)

3 3 9 0 2 . 6 6 8 6 2 2 / 2 0 11 - 9 6 ECONLIFE SAÚDE LTDA. 41.375-5 04.388.452/0001-43 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20,
da Lei 9.656/98 c/c RE nº 01/DIOPE/2001. Conduta tipificada no art. 35, da RN nº 124/2006. Infração

configurada.

R$ 5.000,00 (cinco mil
reais)

33902.037897/2010-01 SAÚDE DA FAMÍLIA ASSISTÊNCIA MÉDICA HOSPITALAR
LTDA. - ME

41.398-4 04.418.581/0001-37 Demonstrações Contábeis e/ou Parecer de Auditoria. Arts. 20 e 22, da Lei 9.656/98 c/c RN nº 27/2003.
Conduta tipificada no art. 35, da RN nº 124/2006. Infração configurada.

R$ 5.000,00 (cinco mil
reais)

33902.037917/2010-35 HBC SAÚDE LTDA. 41.435-2 0 5 . 0 11 . 3 1 6 / 0 0 0 1 - 0 0 Demonstrações Contábeis e/ou Parecer de Auditoria. Arts. 20 e 22, da Lei 9.656/98 c/c RN nº 27/2003.
Conduta tipificada no art. 35, da RN nº 124/2006. Infração configurada.

R$ 10.000,00 (dez mil
reais)

3 3 9 0 2 . 6 7 6 0 9 2 / 2 0 11 - 5 0 SEMPRE ODONTO PLANOS ODONTOLÓGICOS LTDA. 41.465-4 04.222.235/0001-89 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20,
da Lei 9.656/98 c/c RE nº 01/DIOPE/2001. Conduta tipificada no art. 35, da RN nº 124/2006. Infração

configurada.

R$ 20.000,00 (vinte mil
reais)

33902.038034/2010-42 PROSORRIR - PLANOS ODONTOLÓGICOS LTDA. 41.506-5 00.395.266/0001-80 Demonstrações Contábeis e/ou Parecer de Auditoria. Arts. 20 e 22, da Lei 9.656/98 c/c RN nº 27/2003.
Conduta tipificada no art. 35, da RN nº 124/2006. Infração configurada.

R$ 5.000,00 (cinco mil
reais)

33902.038039/2010-75 PORTO DIAS SAÚDE LTDA. 41.508-1 06.145.428/0001-09 Demonstrações Contábeis e/ou Parecer de Auditoria. Arts. 20 e 22, da Lei 9.656/98 c/c RN nº 27/2003.
Conduta tipificada no art. 35, da RN nº 124/2006. Infração configurada.

R$ 5.000,00 (cinco mil
reais)

33902.038006/2010-25 SAÚDE É TUDO ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA LTDA. 41.517-1 04.671.075/0001-55 Demonstrações Contábeis e/ou Parecer de Auditoria. Arts. 20 e 22, da Lei 9.656/98 c/c RN nº 27/2003.
Conduta tipificada no art. 35, da RN nº 124/2006. Infração configurada.

R$ 10.000,00 (dez mil
reais)
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33902.038013/2010-27 INSTITUTO DE SAÚDE ODONTOLÓGICA - ISODONT LT-
DA.

41.526-0 05.597.049/0001-97 Demonstrações Contábeis e/ou Parecer de Auditoria. Arts. 20 e 22, da Lei 9.656/98 c/c RN nº 27/2003.
Conduta tipificada no art. 35, da RN nº 124/2006. Infração configurada.

R$ 10.000,00 (dez mil
reais)

3 3 9 0 2 . 6 7 7 2 4 3 / 2 0 11 - 9 7 CLINIPREV SAÚDE LTDA. 41.541-3 03.391.009/0001-69 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20,
da Lei 9.656/98 c/c RE nº 01/DIOPE/2001. Conduta tipificada no art. 35, da RN nº 124/2006. Infração

configurada.

R$ 5.000,00 (cinco mil
reais)

33902.279189/2014-61 TOP DOCTOR'S ODONTOLOGIA LTDA. 41.619-3 0 7 . 8 9 8 . 0 11 / 0 0 0 1 - 8 0 Demonstrações Contábeis e/ou Parecer de Auditoria. Arts. 20 e 22, da Lei 9.656/98. Conduta tipificada no
art. 35, da RN nº 124/2006. Infração configurada.

R$ 20.000,00 (vinte mil
reais)

33902.279218/2014-94 ODONTOPLAN ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA LTDA. 41.635-5 05.870.140/0001-34 Demonstrações Contábeis e/ou Parecer de Auditoria. Arts. 20 e 22, da Lei 9.656/98. Conduta tipificada no
art. 35, da RN nº 124/2006. Infração configurada.

R$ 75.000,00 (setenta e
cinco mil reais)

33902.279221/2014-16 RIBEIRO & SILVA PLANO ODONTOLÓGICO LTDA. EPP. 41.636-3 08.749.109/0001-38 Demonstrações Contábeis e/ou Parecer de Auditoria. Arts. 20 e 22, da Lei 9.656/98. Conduta tipificada no
art. 35, da RN nº 124/2006. Infração configurada.

R$ 40.000,00 (quarenta mil
reais)

33902.283039/2014-51 CAIXA ASSISTENCIAL DOS AUDITORES FISCAIS DA RE-
CEITA FEDERAL DO BRASIL

41.665-7 07.027.515/0001-24 Demonstrações Contábeis e/ou Parecer de Auditoria. Arts. 20 e 22, da Lei 9.656/98. Conduta tipificada no
art. 35, da RN nº 124/2006. Infração configurada.

R$ 5.000,00 (cinco mil
reais)

33902.283622/2014-62 PLURICLUB ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS LTDA. 41.775-1 11 . 2 7 5 . 9 2 5 / 0 0 0 1 - 6 1 Demonstrações Contábeis e/ou Parecer de Auditoria. Arts. 20 e 22, da Lei 9.656/98. Conduta tipificada no
art. 35, da RN nº 124/2006.

A R Q U I VA M E N TO

33902.347855/2014-09 FUNDO DE ASSISTÊNCIA MÉDICO-HOSPITALAR DO MI-
NISTÉRIO PÚBLICO

41.812-9 13.026.081/0001-40 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20,
da Lei 9.656/98 c/c RN n.º 173/2008, alterada pela RN nº 212/2010. Conduta tipificada no art. 35, da RN

nº 124/2006. Infração configurada.

R$ 5.000,00 (cinco mil
reais)

CESAR BRENHA ROCHA SERRA

DECISÕES DE 3 DE FEVEREIRO DE 2016

O Diretor-Adjunto de Normas e Habilitação das Operadoras - DIRAD/DIOPE, da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria 43,
publicada em 06 de abril de 2015 pela Diretora de Fiscalização - DIFIS, e tendo em vista o disposto no inciso XVII do artigo 31 da Resolução Normativa - RN 197, de 16 de julho de 2009, e no parágrafo único
do art. 22, no art.15, inciso V c/c art. 25, todos da RN 48, de 19 de setembro de 2003, dá ciência e intima as operadoras de planos de saúde relacionadas a seguir, da decisão proferida nos processos administrativos
abaixo citados.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do
R e g i s t ro

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa R$

3 3 9 0 2 . 6 7 3 5 2 5 / 2 0 11 - 1 5 UNIMED VALE DO CORUMBÁ COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MÉDICO

30.222-8 00.747.041/0001-46 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20,
da Lei 9.656/98 c/c RE nº 01/DIOPE/2001. Conduta tipificada no art. 35, da RN nº 124/2006. Infração

configurada.

R$ 11.000,00 (onze mil
reais)

3 3 9 0 2 . 6 7 3 9 0 4 / 2 0 11 - 1 3 UNIMED DAS ESTÂNCIAS PAULISTAS OPERADORA DE
PLANOS DE SAÚDE, SOCIEDADE COOPERATIVA

34.806-6 01.029.782/0001-54 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20,
da Lei 9.656/98 c/c RE nº 01/DIOPE/2001. Conduta tipificada no art. 35, da RN nº 124/2006. Infração

configurada.

R$ 10.000,00 (dez mil
reais)

3 3 9 0 2 . 6 7 1 5 1 3 / 2 0 11 - 5 6 UNIMED ITABUNA COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDI-
CO

35.706-5 13.245.683/0001-99 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20,
da Lei 9.656/98 c/c RE nº 01/DIOPE/2001. Conduta tipificada no art. 35, da RN nº 124/2006. Infração

configurada.

R$ 15.000,00 (quinze
mil reais)

3 3 9 0 2 . 6 6 7 9 2 3 / 2 0 11 - 0 1 PLANO SAÚDE SÃO FRANCISCO LTDA. 35.805-3 37.035.441/0001-39 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20,
da Lei 9.656/98 c/c RE nº 01/DIOPE/2001. Conduta tipificada no art. 35, da RN nº 124/2006. Infração

configurada.

R$ 10.000,00 (dez mil
reais)

3 3 9 0 2 . 6 6 8 6 4 1 / 2 0 11 - 1 2 SANTA LUZIA ASSISTÊNCIA MÉDICA S.A. 35.850-9 36.751.634/0001-23 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20,
da Lei 9.656/98 c/c RE nº 01/DIOPE/2001. Conduta tipificada no art. 35, da RN nº 124/2006. Infração

configurada.

R$ 10.000,00 (dez mil
reais)

3 3 9 0 2 . 6 7 4 1 6 2 / 2 0 11 - 3 5 CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES FAZENDÁ-
RIOS ESTADUAIS

35.912-2 63.367.700/0001-39 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20,
da Lei 9.656/98 c/c RE nº 01/DIOPE/2001. Conduta tipificada no art. 35, da RN nº 124/2006. Infração

configurada.

R$ 10.000,00 (dez mil
reais)

3 3 9 0 2 . 6 6 8 4 0 9 / 2 0 11 - 8 4 SB SAÚDE LTDA SOCIEDADE SIMPLES 36.046-5 00.512.543/0001-98 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20,
da Lei 9.656/98 c/c RE nº 01/DIOPE/2001. Conduta tipificada no art. 35, da RN nº 124/2006. Infração

configurada.

R$ 5.000,00 (cinco mil
reais)

3 3 9 0 2 . 6 6 8 7 3 6 / 2 0 11 - 3 6 CENTRO CLÍNICO GAÚCHO LTDA. 39.280-4 00.773.639/0001-00 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20,
da Lei 9.656/98 c/c RE nº 01/DIOPE/2001. Conduta tipificada no art. 35, da RN nº 124/2006. Infração

configurada.

R$ 20.000,00 (vinte mil
reais)

3 3 9 0 2 . 6 7 2 6 0 9 / 2 0 11 - 3 1 ASSOCIAÇÃO DO FISCO DE ALAGOAS 39.353-3 12.317.012/0001-23 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20,
da Lei 9.656/98 c/c RE nº 01/DIOPE/2001. Conduta tipificada no art. 35, da RN nº 124/2006. Infração

configurada.

R$ 10.000,00 (dez mil
reais)

3 3 9 0 2 . 6 7 3 3 6 6 / 2 0 11 - 5 9 AMESC - ASSOCIAÇÃO MÉDICA ESPÍRITA CRISTÃ 40.108-1 68.668.045/0001-72 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20,
da Lei 9.656/98 c/c RE nº 01/DIOPE/2001. Conduta tipificada no art. 35, da RN nº 124/2006. Infração

configurada.

R$ 15.000,00 (quinze
mil reais)

3 3 9 0 2 . 6 6 8 6 3 7 / 2 0 11 - 5 4 IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
SÃO ROQUE

4 0 . 11 3 - 7 70.945.936/0001-70 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20,
da Lei 9.656/98 c/c RE nº 01/DIOPE/2001. Conduta tipificada no art. 35, da RN nº 124/2006. Infração

configurada.

R$ 10.000,00 (dez mil
reais)

3 3 9 0 2 . 6 7 4 1 5 5 / 2 0 11 - 3 3 CLIMOL CLINICA MÉDICA E ODONTOLÓGICA SÃO
FRANCISCO DE ASSIS LTDA.

40.277-0 32.076.630/0001-36 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20,
da Lei 9.656/98 c/c RE nº 01/DIOPE/2001. Conduta tipificada no art. 35, da RN nº 124/2006. Infração

configurada.

R$ 10.000,00 (dez mil
reais)

3 3 9 0 2 . 6 7 4 0 2 7 / 2 0 11 - 9 0 COOPERATIVA DOS USUÁRIOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE
DO VALE DO RIO DOS SINOS LTDA.

40.424-1 72.350.382/0001-94 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20,
da Lei 9.656/98 c/c RE nº 01/DIOPE/2001. Conduta tipificada no art. 35, da RN nº 124/2006. Infração

configurada.

R$ 10.000,00 (dez mil
reais)

3 3 9 0 2 . 6 7 3 7 3 8 / 2 0 11 - 4 7 CIMMAL OPERADORA DE PLANOS DE SAÚDE LTDA. 40.505-1 00.279.095/0001-24 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20,
da Lei 9.656/98 c/c RE nº 01/DIOPE/2001. Conduta tipificada no art. 35, da RN nº 124/2006. Infração

configurada.

R$ 10.000,00 (dez mil
reais)

3 3 9 0 2 . 4 8 0 6 9 4 / 2 0 11 - 11 G & M ASSESSORIA MÉDICA EMPRESARIAL LTDA. - EPP 40.928-6 68.687.722/0001-08 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20,
da Lei 9.656/98 c/c RE nº 01/DIOPE/2001. Conduta tipificada no art. 35, da RN nº 124/2006. Infração

configurada.

R$ 10.000,00 (dez mil
reais)

33902.347023/2014-84 BUCAL LIGHT - PLANOS E SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS
LT D A .

41.627-4 08.233.274/0001-32 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20,
da Lei 9.656/98 c/c RN nº 173/2008, redação original e RN n.º 173/2008, alterada pela RN nº 212/2010.

Conduta tipificada no art. 35, da RN nº 124/2006. Infração configurada.

R$ 77.500,00 (setenta e
sete mil e quinhentos

reais)

CESAR BRENHA ROCHA SERRA
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AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

DIRETORIA COLEGIADA

CONSULTA PÚBLICA No- 129, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere os incisos III e IV,
do art. 15 da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, bem como o
disposto no inciso III e nos §§ 1º, 3º e 4º do art. 53 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 61 da Anvisa, de 3 de fevereiro de 2016,
publicada no DOU de 5 de fevereiro de 2016, tendo em vista o
disposto nos incisos III, do art. 2º, III e IV, do art. 7º da Lei nº 9.782,
de 1999, o art. 35 do Decreto nº 3.029, de 16 de abril de 1999, o
Programa de Melhoria do Processo de Regulamentação da Agência,
instituído por meio da Portaria nº 422, de 16 de abril de 2008, resolve
submeter à consulta pública, para comentários e sugestões do público
em geral, proposta de ato normativo em Anexo, conforme deliberado
em reunião realizada em 19 e 20 de novembro de 2015, e eu, Diretor-
Presidente Substituto, determino a sua publicação.

Art. 1º Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para
envio de comentários e sugestões ao texto da proposta de RDC que
dispõe sobre a validação de métodos analíticos de ensaios biológicos,
microbiológicos, imunológicos, de identificação, quantitativos para a
determinação de impurezas, ensaios limite para o controle de im-
purezas, ensaios quantitativos para a determinação de insumos far-
macêuticos em amostras de matérias-primas ou de medicamentos em
todas as suas fases de produção, conforme Anexo.

Parágrafo único. O prazo de que trata este artigo terá início
7 (sete) dias após a data de publicação desta Consulta Pública no
Diário Oficial da União.

Art. 2º A proposta de ato normativo estará disponível na
íntegra no portal da Anvisa na internet e as sugestões deverão ser
enviadas eletronicamente por meio do preenchimento de formulário
específico, disponível no endereço: http://formsus.datasus.gov.br/si-
te/formulario.php?id_aplicacao=23639.

§1º As contribuições recebidas são consideradas públicas e
estarão disponíveis a qualquer interessado por meio de ferramentas
contidas no formulário eletrônico, no menu "resultado", inclusive
durante o processo de consulta.

§2º Ao término do preenchimento do formulário eletrônico
será disponibilizado ao interessado número de protocolo do registro
de sua participação, sendo dispensado o envio postal ou protocolo
presencial de documentos em meio físico junto à Agência.

§3º Em caso de limitação de acesso do cidadão a recursos
informatizados será permitido o envio e recebimento de sugestões por
escrito, em meio físico, durante o prazo de consulta, para o seguinte
endereço: Agência Nacional de Vigilância Sanitária/ Gerência-Geral
de Medicamentos, SIA trecho 5, Área Especial 57, Brasília-DF, CEP
71.205-050.

§4º Excepcionalmente, contribuições internacionais poderão
ser encaminhadas em meio físico, para o seguinte endereço: Agência
Nacional de Vigilância Sanitária/Assessoria de Assuntos Internacio-
nais (AINTE), SIA trecho 5, Área Especial 57, Brasília-DF, CEP
71.205-050.

Art. 3º Findo o prazo estipulado no art. 1º, a Agência Na-
cional de Vigilância Sanitária promoverá a análise das contribuições
e, ao final, publicará o resultado da consulta pública no portal da
Agência.

Parágrafo único. A Agência poderá, conforme necessidade e
razões de conveniência e oportunidade, articular-se com órgãos e
entidades envolvidos com o assunto, bem como aqueles que tenham
manifestado interesse na matéria, para subsidiar posteriores discus-
sões técnicas e a deliberação final da Diretoria Colegiada.

IVO BUCARESKY
Diretor-Presidente

Substituto

ANEXO

PROPOSTA EM CONSULTA PÚBLICA
Processo nº: 25351.196952/2011-01
Assunto: Proposta de RDC que dispõe sobre a validação de métodos
analíticos de ensaios biológicos, microbiológicos, imunológicos, de
identificação, quantitativos para a determinação de impurezas, ensaios
limite para o controle de impurezas, ensaios quantitativos para a
determinação de insumos farmacêuticos em amostras de matérias-
primas ou de medicamentos em todas as suas fases de produção.
Agenda Regulatória 2015-2016: Tema nº 34.9
Regime de Tramitação: Comum
Área responsável: Gerência-Geral de Medicamentos - GGMED
Relator: José Carlos Magalhães da Silva Moutinho

ARESTO No- 387, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em sessão
realizada em 28 de janeiro de 2016, ACORDAM os membros da
Diretoria Colegiada da ANVISA, com fundamento no inciso VI, do
art. 15 da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei
nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso VII
e no §1º do art. 53 do Regimento Interno aprovado nos termos da
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC N° 61, de 3 de fevereiro de
2016, publicada no DOU de 5 de fevereiro de 2016, e em con-
formidade com a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 25 de
04 de abril de 2008 e a Portaria nº 616, de 24 de abril de 2012, por
unanimidade, declarar a extinção dos recursos, a seguir especificados,
por Perda de Objeto, conforme relação anexa, de acordo com o
Parecer 009/2016-COARE/SUINP.

IVO BUCARESKY
Diretor-Presidente

Substituto

ANEXO

Empresa: M.D. TORRES DROGARIA E PERFUMARIA LTDA.
CNPJ: 68.780.261/0001-05
Processo: 25351.223941/2002-31
Expediente do Recurso: 0430253/12-2
Empresa: ANDRASCHKO & DUTRA LTDA.
CNPJ: 01.306.095/0003-09
Processo: 25351.665532/2009-13
Expediente do Recurso: 0424878/12-3
Empresa: FARMÁCIA GAMBIA LTDA.-ME
CNPJ: 72.141.757/0001-06
Processo: 25351.218523/2002-21
Expediente do Recurso: 0419907/12-3
Empresa: RUFATO E LEONI LTDA.
CNPJ: 09.291.086/0001-23
Processo: 25351.138274/2009-33
Expediente do Recurso: 0378036/12-8
Empresa: FARMÁCIA BRASILUSA LTDA.-EPP
CNPJ: 60.439.031/0001-75
Processo: 25351.222012/2002-12
Expediente do Recurso: 0360676/12-7
Empresa: BELLAPELLE FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO LT-
DA.-EPP
CNPJ: 00.456.190/0003-18
Processo: 25351.458077/2008-81
Expediente do Recurso: 0361530/12-8
Empresa: FARMÁCIA DOM INÁCIO DE GUAXUPÉ LTDA.
CNPJ: 65.355.794/0001-51
Processo: 25000.019507/91
Expediente do Recurso: 0332411/12-7
Empresa: FARMÁCIA E PERFUMARIA CAMPOS LTDA.-EPP
CNPJ: 05.097.679/0001-00
Processo: 25351.030726/2004-50
Expediente do Recurso: 0324616/12-7
Empresa: REALFARM FARMÁCIA LTDA.
CNPJ: 73.317.356/0001-27
Processo: 25351.028967/2003-58
Expediente do Recurso: 0360961/12-8
Empresa: DROGARIA SANTA MARINA LTDA.
CNPJ: 00.441.535/0001-06
Processo: 25351.172944/2002-07
Expediente do Recurso: 0364293/12-3
Empresa: M. D. TORRES DROGARIA E PERFUMARIA LTDA.
CNPJ: 68.780.261/0001-05
Processo: 25351.223941/2002-31
Expediente do Recurso: 0400586/12-4
Empresa: FARMÁCIA GRILLO & MATOS LTDA.
CNPJ: 11.597.265/0001-35
Processo: 25351.297578/2010-86
Expediente do Recurso: 0373428/12-5
Empresa: FARMÁCIA ORLÂNDIA LTDA.-ME
CNPJ: 64.124.175/0001-93
Processo: 25004.006014/90
Expediente do Recurso: 0379886/12-1
Empresa: BRIZOTTI & NAVARRO LTDA.-ME
CNPJ: 01.689.601/0001-16
Processo: 25351.221335/2002-81
Expediente do Recurso: 0384916/12-3
Empresa: V. CORDEIRO E CAVALCANTE LTDA.
CNPJ: 11.058.990/0001-35
Processo: 25351.549154/2010-91
Expediente do Recurso: 0386990/12-3
Empresa: M & M DANTAS FARMÁCIA LTDA.
CNPJ: 11.708.889/0001-82
Processo: 25351.507691/2011-80
Expediente do Recurso: 0395446/12-3
Empresa: LANCHOTI & MARTINS LTDA.-ME
CNPJ: 12.559.300/0001-94
Processo: 25351.143132/2011-37
Expediente do Recurso: 0396164/12-8
Empresa: S. NAVARRO & NAVARRO LTDA.-ME
CNPJ: 45.760.667/0001-20
Processo: 25351.221381/2002-80
Expediente do Recurso: 0396165/12-6
Empresa: RUFATO & CIA. LTDA.-EPP
CNPJ: 53.384.996/0001-42
Processo: 25351.102906/2008-74
Expediente do Recurso: 0384861/12-2
Empresa: CRISTINE NUCCI MANTOVANI FARMÁCIA-ME
CNPJ: 07.109.336/0001-36
Processo: 25351.290483/2005-98
Expediente do Recurso: 0400257/12-1
Empresa: ZEPPONE & CALEGÃO LTDA.
CNPJ: 55.283.212/0001-15
Processo: 25351.213729/2002-65
Expediente do Recurso: 0400799/12-9
Empresa: CLAD - DROGARIA LTDA.
CNPJ: 02.441.825/0001-77

Processo: 25351.189795/2002-15
Expediente do Recurso: 0405363/12-0
Empresa: CLAD - DROGARIA LTDA.
CNPJ: 02.441.825/0001-77
Processo: 25351.189795/2002-15
Expediente do Recurso: 0406464/12-0
Empresa: BIO VITA DROGARIA LTDA.-ME
CNPJ: 07.213.376/0001-23
Processo: 25351.189795/2002-15
Expediente do Recurso: 0406421/12-6
Empresa: DROGARIA BELA VISTA LTDA.
CNPJ: 94.598.091/0002-33
Processo: 25351.033386/2003-38
Expediente do Recurso: 0373228/12-2

ARESTO No- 388, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016

Em conformidade com a deliberação aprovada pela Diretoria
Colegiada desta Agência através do Circuito Deliberativo CD_DN
048/2016 de 15 de janeiro de 2016, ACORDAM os membros da
Diretoria Colegiada da ANVISA, com fundamento no inciso VI, do
art. 15 da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei
nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso VII
e no §1º do art. 53 do Regimento Interno aprovado nos termos da
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC N° 61 de 3 de fevereiro de
2016, publicada no DOU de 5 de fevereiro de 2016, e em con-
formidade com a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 25 de
04 de abril de 2008 e a Portaria nº 616, de 24 de abril de 2012,
decidir os recursos a seguir especificados, conforme relação anexa.

IVO BUCARESKY
Diretor-Presidente

Substituto

ANEXO

Empresa: S. O. S. DROGARIA LTDA.
CNPJ: 09.206.383/0001-23
Processo: 25351.299941/2008-05
Expediente do Recurso: 0935308/12-9
Parecer: 805/2015-COARE/SUINP
Decisão: POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO RECURSO
POR INTEMPESTIVIDADE, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO DA
RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉCNICA.
Empresa: PIVA & KANOMATA COMÉRCIO DE MEDICAMEN-
TOS LTDA.
CNPJ: 13.435.670/0001-82
Processo: 25351.443622/2011-18
Expediente do Recurso: 0185669/15-3
Parecer: 795/2015-COARE/SUINP
Decisão: POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO RECURSO
POR INTEMPESTIVIDADE, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO DA
RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉCNICA.
Empresa: JF COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.-ME
CNPJ: 07.596.259/0001-96
Processo: 25351.268251/2007-15
Expediente do Recurso: 0310627/15-6
Parecer: 804/2015-COARE/SUINP
Decisão: POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO RECURSO
POR INTEMPESTIVIDADE, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO DA
RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉCNICA.
Empresa: ÂNGELO CORTEZ NETO-ME
CNPJ: 13.376.202/0001-84
Processo: 25351.169946/2015-73
Expediente do Recurso: 0354426/15-5
Parecer: 798/2015-COARE/SUINP
Decisão: POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO RECURSO
POR INTEMPESTIVIDADE, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO DA
RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉCNICA.
Empresa: MASTER QUÍMICA DO BRASIL LTDA.
CNPJ: 06.916.106/0001-16
Processo: 25351.099492/2014-32
Expediente do Recurso: 0569315/15-2
Parecer: 800/2015-COARE/SUINP
Decisão: POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO RECURSO
POR INTEMPESTIVIDADE, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO DA
RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉCNICA.
Empresa: BASE MÉDICA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ: 07.061.398/0001-15
Processo: 25351.342114/2015-78
Expediente do Recurso: 0769444/15-0
Parecer: 856/2015-COARE/SUINP
Decisão: POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO RECURSO
POR INTEMPESTIVIDADE, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO DA
RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉCNICA.
Empresa: JULIANA PARALEGO & CIA. LTDA.-ME
CNPJ: 04.815.191/0001-09
Processo: 25351.659696/2014-94
Expediente do Recurso: 1001080/15-7
Parecer: 855/2015-COARE/SUINP
Decisão: POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO RECURSO
POR INTEMPESTIVIDADE, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO DA
RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉCNICA.
Empresa: DIAMANTE & CIA. LTDA.-ME
CNPJ: 22.027.183/0001-71
Processo: 25351.602643/2015-25
Expediente do Recurso: 1025801/15-9
Parecer: 857/2015-COARE/SUINP
Decisão: POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO RECURSO
POR INTEMPESTIVIDADE, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO DA
RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉCNICA.
Empresa: VITALIFE INDÚSTRIA COSMÉTICOS LTDA.
CNPJ: 04.360.409/0001-70
Processo: 25351.069032/2003-21
Expediente do Recurso: 1068665/15-7
Parecer: 877/2015-COARE/SUINP
Decisão: POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO RECURSO
POR INTEMPESTIVIDADE, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO DA
RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉCNICA.
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ARESTO N° 389, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em sessões
realizadas em 21 e 28 de janeiro de 2016, ACORDAM os membros
da Diretoria Colegiada da ANVISA, com fundamento no inciso VI,
do art. 15 da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da
Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso
VII e no §1º do art. 53 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de
fevereiro de 2016, publicada no DOU de 5 de fevereiro de 2016, e em
conformidade com a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 25
de 04 de abril de 2008, decidir os recursos a seguir especificados,
conforme relação anexa, em conformidade com a deliberação apro-
vada pela Diretoria Colegiada desta Agência.

IVO BUCARESKY
Diretor-Presidente

Substituto

ANEXO

Empresa: APSEN FARMACÊUTICA S. A.
CNPJ: 62.462.015/0001-29
Processo: 25351.287811/2015-36
Expediente do Recurso: 0654221/15-2
Decisão: POR UNANIMIDADE, DECLARAR A EXTINÇÃO DO
RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO DA RELATORIA
QUE ACATA O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA RECORRENTE.
Empresa: EP MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA.-ME
CNPJ: 13.323.501/0001-50
Processo: 25351.248717/2015-76
Expediente do Recurso: 0445635/15-1
Parecer: 824/2015-COARE/SUINP
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO DA RELA-
TORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉCNICA.
Empresa: DISTRIBUIDORA CENTRO-OESTE DE MEDICAMEN-
TOS LTDA.
CNPJ: 66.438.011/0001-66
Processo: 25351.268978/2015-62
Expediente do Recurso: 0467221/15-6
Parecer: 607/2015-COARE/SUINP
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO DA RELA-
TORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉCNICA.
Empresa: DROGARIA E PERFUMARIA BUENÓPOLIS LTDA.
CNPJ: 01.842.039/0001-19
Processo: 25351.243890/2014-05
Expediente do Recurso: 0489754/14-4
Parecer: 543/2015-COARE/SUINP
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO DA RELA-
TORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉCNICA.
Empresa: JOSÉ WYLDEMBERG ANDRÉ-ME
CNPJ: 04.154.421/0001-28
Processo: 25351.247167/2012-57
Expediente do Recurso: 0685096/14-1
Parecer: 751/2015-COARE/SUINP
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO DA RELA-
TORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉCNICA.
Empresa: FARMÁCIA GEREMIAS LTDA. - FILIAL 06
CNPJ: 80.650.245/0007-99
Processo: 25351.548080/2008-96
Expediente do Recurso: 0704643/14-0
Parecer: 740/2015-COARE/SUINP
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO DA RE-
LATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉCNICA.
Empresa: SPEED TRANSFER EXECUTIVE SOLUÇÕES EM
TRANSPORTES LTDA.-EPP
CNPJ: 14.061.164/0001-33
Processo: 25351.495233/2015-21
Expediente do Recurso: 0843350/15-0
Parecer: 842/2015-COARE/SUINP
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO DA RE-
LATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉCNICA.
Empresa: SPEED TRANSFER EXECUTIVE SOLUÇÕES EM
TRANSPORTES LTDA.-EPP
CNPJ: 14.061.164/0001-33
Processo: 25351.495322/2015-95
Expediente do Recurso: 0843356/15-9
Parecer: 831/2015-COARE/SUINP

Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO DA RE-
LATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉCNICA.
Empresa: VANAMA TRANSPORTES EIRELI-ME
CNPJ: 00.967.324/0005-27
Processo: 25351.507936/2015-38
Expediente do Recurso: 0840163/15-2
Parecer: 835/2015-COARE/SUINP
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO DA RELA-
TORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉCNICA.
Empresa: FARMÁCIA BS LTDA.
CNPJ: 38.510.020/0001-85
Processo: 25351.003056/2003-18
Expediente do Recurso: 0803509/13-1
Parecer: 752/2015-COARE/SUINP
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO DA RELA-
TORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉCNICA.
Empresa: RANBAXY FARMACÊUTICA LTDA.
CNPJ: 73.663.650/0001-90
Processo: 25351.570923/2015-78
Expediente do Recurso: 0890993/15-8
Parecer: 851/2015-COARE/SUINP
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO DA RE-
LATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉCNICA.
Empresa: KEST FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO LTDA.-ME
CNPJ: 13.013.270/0001-89
Processo: 25351.508910/2015-71
Expediente do Recurso: 0854963/15-0
Parecer: 826/2015-COARE/SUINP
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO DA RE-
LATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉCNICA.
Empresa: C F ARAÚJO SERVIÇOS LTDA.-ME
CNPJ: 10.360.955/0001-03
Processo: 25351.557438/2015-00
Expediente do Recurso: 0912623/15-6
Parecer: 839/2015-COARE/SUINP
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO DA RE-
LATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉCNICA.
Empresa: LABORATÓRIOS LIBRA DO BRASIL LTDA.
CNPJ: 94.869.054/0001-31
Processo: 25025.004847/92
Expediente do Recurso: 1051006/14-1
Parecer: 447/2015-COARE/SUINP
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO DA RE-
LATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉCNICA.
Empresa: DROGARIA PRAÇA MATO GROSSO LTDA.-ME
CNPJ: 03.729.025/0001-19
Processo: 25351.018803/2005-84
Expediente do Recurso: 0620608/14-5
Parecer: 821/2015-COARE/SUINP
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO DA RELA-
TORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉCNICA.
Empresa: JVD COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA.-ME
CNPJ: 07.415.653/0001-80
Processo: 25024.866083/2008-52
Expediente do Recurso: 0626116/15-7
Parecer: 683/2015-COARE/SUINP
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO DA RE-
LATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉCNICA.

ARESTO N° 390, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACOR-
DAM os membros da Diretoria Colegiada da ANVISA, com fun-
damento no inciso VI, do art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de
1999, e no art. 64 da Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado
ao disposto no inciso VII e no § 1º do art. 53 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada
- RDC nº 61, de 03 de fevereiro de 2016, publicada no DOU de 05
de fevereiro de 2016, e em conformidade com a Resolução Diretoria
Colegiada - RDC n.º 25, de 4 de abril de 2008, decidir os recursos, a
seguir especificados, conforme relação anexa, em conformidade com
a deliberação aprovada pela Diretoria Colegiada desta Agência em
Reunião Ordinária Pública - ROP 005/2014 realizada em 25 de março
de 2014.

IVO BUCARESKY
Diretor-Presidente

Substituto

ANEXO

Empresa: Ouro Fino Ltda
CNPJ: 097.100.671/0001-07
Processo: 25351.089207/2009-62
Expediente: 0831743/12-7
Produto: Flutriafol Técnico Ouro Fino
Decisão: Por unanimidade, CONHECER e NEGAR PROVIMENTO
ao recurso, acompanhando a posição da relatoria que acata o Parecer
da área técnica Corec/GGTOX 002/2013..

DIRETORIA DE AUTORIZAÇÃO E REGISTRO
SANITÁRIOS

RESOLUÇÃO-RE No- 361, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 26 de
julho de 2013, da Presidenta da República, publicado no DOU de 29
de julho de 2013, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 46,
de 22 de outubro de 2015, publicada no DOU de 23 de outubro de
2015, tendo em vista o disposto em seu inciso I do art. 54 e no inciso
II do art. 91 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos
do anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n.º 61, de 03
de fevereiro de 2016, publicada no DOU de 05 de fevereiro de 2016,
resolve:

Art.1º Deferir os registros e as petições dos produtos de
higiene pessoal, cosméticos e perfumes, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RENATO ALENCAR PORTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE No- 362, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 26 de
julho de 2013, da Presidenta da República, publicado no DOU de 29
de julho de 2013, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 46,
de 22 de outubro de 2015, publicada no DOU de 23 de outubro de
2015, tendo em vista o disposto em seu inciso I do art. 54 e no inciso
II do art. 91 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos
do anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n.º 61, de 03
de fevereiro de 2016, publicada no DOU de 05 de fevereiro de 2016,
resolve:

Art.1º Indeferir os registros e as petições dos produtos de
higiene pessoal, cosméticos e perfumes, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RENATO ALENCAR PORTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE No- 363, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 26 de
julho de 2013, da Presidenta da República, publicado no DOU de 29
de julho de 2013, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 46,
de 22 de outubro de 2015, tendo em vista o disposto em seu inciso I
do art. 54 e no inciso IV do art. 91 do Regimento Interno da AN-
VISA, aprovado nos termos do anexo I da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC n.º 61, de 03 de fevereiro de 2016, publicada no
DOU de 05 de fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º Incluir a cultura de abóbora, abobrinha, alho, be-
rinjela, cebola, jiló, pepino, pimenta e pimentão na modalidade de
emprego (aplicação) foliar, com LMR de 0,1 mg/kg e IS de 07 dias,
na monografia do ingrediente ativo Z04 - ZOXAMIDA, na relação de
monografias dos ingredientes ativos de agrotóxicos, domissanitários e
preservantes de madeira, publicada por meio da Resolução - RE N°
165, de 29 de agosto de 2003, DOU de 02 de setembro de 2003.

Art. 2º Disponibilizar o conteúdo da referida monografia no
endereço eletrônico http://portal.anvisa.gov.br/wps/portal/anvisa/anvi-
sa/home/agrotoxicotoxicologia.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RENATO ALENCAR PORTO

RESOLUÇÃO-RE No- 364, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 26 de
julho de 2013, da Presidenta da República, publicado no DOU de 29
de julho de 2013, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 46,
de 22 de outubro de 2015, tendo em vista o disposto em seu inciso I
do art. 54 e no inciso IV do art. 91 do Regimento Interno da AN-
VISA, aprovado nos termos do anexo I da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC n.º 61, de 03 de fevereiro de 2016, publicada no
DOU de 05 de fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º Incluir a cultura de abóbora, abobrinha, alho, be-
rinjela, jiló, pepino, pimenta e pimentão na modalidade de emprego
(aplicação) foliar, com LMR de 0,1 mg/kg e IS de 07 dias; Alterar o
Limite Máximo de Resíduo (LMR) da cultura da cebola, na mo-
dalidade de emprego (aplicação) foliar, de 0,05 mg/kg para 0,1 mg/kg
e o Intervalo de Segurança (IS) permanece o mesmo, na monografia
do ingrediente ativo C09 - CIMOXANIL, na relação de monografias
dos ingredientes ativos de agrotóxicos, domissanitários e preservantes
de madeira, publicada por meio da Resolução - RE N° 165, de 29 de
agosto de 2003, DOU de 02 de setembro de 2003.

Art. 2º Disponibilizar o conteúdo da referida monografia no
endereço eletrônico http://portal.anvisa.gov.br/wps/portal/anvisa/anvi-
sa/home/agrotoxicotoxicologia.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

RENATO ALENCAR PORTO
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RESOLUÇÃO-RE No- 365, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 26 de
julho de 2013, da Presidenta da República, publicado no DOU de 29
de julho de 2013, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 46,
de 22 de outubro de 2015, tendo em vista o disposto em seu inciso I
do art. 54 e no inciso IV do art. 91 do Regimento Interno da AN-
VISA, aprovado nos termos do anexo I da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC n.º 61, de 03 de fevereiro de 2016, publicada no
DOU de 05 de fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º Incluir a cultura de brócolis, couve chinesa, couve-
flor e repolho na modalidade de emprego (aplicação) foliar, com
LMR de 2,0 mg/kg e IS de 03 dias; Incluir a cultura de milheto e
sorgo na modalidade de emprego (aplicação) foliar, com LMR de
0,02 mg/kg e IS de 60 dias, na monografia do ingrediente ativo T41
- TEBUFENOZIDA, na relação de monografias dos ingredientes ati-
vos de agrotóxicos, domissanitários e preservantes de madeira, pu-
blicada por meio da Resolução - RE N° 165, de 29 de agosto de
2003, DOU de 02 de setembro de 2003.

Art. 2º Disponibilizar o conteúdo da referida monografia no
endereço eletrônico http://portal.anvisa.gov.br/wps/portal/anvisa/anvi-
sa/home/agrotoxicotoxicologia.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

RENATO ALENCAR PORTO

RESOLUÇÃO-RE No- 366, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 26 de
julho de 2013, da Presidenta da República, publicado no DOU de 29
de julho de 2013, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 46,
de 22 de outubro de 2015, tendo em vista o disposto em seu inciso I
do art. 54 e no inciso IV do art. 91 do Regimento Interno da AN-
VISA, aprovado nos termos do anexo I da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC n.º 61, de 03 de fevereiro de 2016, publicada no
DOU de 05 de fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º Incluir da cultura da Banana na modalidade de apli-
cação Foliar com Limite Máximo de Resíduos (LMR) de 1,0 mg/Kg
e Intervalo de Segurança (IS) de 01 dia; incluir a cultura da Cevada
na modalidade de aplicação Foliar com LMR de 0,1 mg/Kg e IS de
35 dias e incluir a cultura da Soja na modalidade de aplicação Foliar
com LMR de 0,2 mg/Kg e IS de 14 dias, na monografia do in-
grediente ativo F24 - FENPROPIMORFE, na relação de monografias
dos ingredientes ativos de agrotóxicos, domissanitários e preservantes
de madeira, publicada por meio da Resolução - RE N° 165, de 29 de
agosto de 2003, DOU de 02 de setembro de 2003.

Art. 2º Disponibilizar o conteúdo da referida monografia no
endereço eletrônico http://portal.anvisa.gov.br/wps/portal/anvisa/anvi-
sa/home/agrotoxicotoxicologia.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RENATO ALENCAR PORTO

RESOLUÇÃO-RE No- 367, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 26 de
julho de 2013, da Presidenta da República, publicado no DOU de 29
de julho de 2013, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 46,
de 22 de outubro de 2015, tendo em vista o disposto em seu inciso I
do art. 54 e no inciso IV do art. 91 do Regimento Interno da AN-
VISA, aprovado nos termos do anexo I da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC n.º 61, de 03 de fevereiro de 2016, publicada no
DOU de 05 de fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º Incluir as seguintes culturas na modalidade de em-
prego foliar: café com Limite Máximo de Resíduo (LMR) de 0,2
mg/kg e Intervalo de Segurança (IS) de 21 dias; milho com LMR de
0,02 mg/kg e IS de 21 dias, na monografia do ingrediente ativo E26
- ESPIROMESIFENO, na relação de monografias dos ingredientes
ativos de agrotóxicos, domissanitários e preservantes de madeira,
publicada por meio da Resolução - RE N° 165, de 29 de agosto de
2003, DOU de 02 de setembro de 2003.

Art. 2º Disponibilizar o conteúdo da referida monografia no
endereço eletrônico http://portal.anvisa.gov.br/wps/portal/anvisa/anvi-
sa/home/agrotoxicotoxicologia.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

RENATO ALENCAR PORTO

RESOLUÇÃO-RE No- 368, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 26 de
julho de 2013, da Presidenta da República, publicado no DOU de 29
de julho de 2013, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 46,
de 22 de outubro de 2015, tendo em vista o disposto em seu inciso I
do art. 54 e no inciso II do art. 91 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada
- RDC n.º 61, de 03 de fevereiro de 2016, publicada no DOU de 05
de fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º Tornar público os atos de avaliação toxicológica de
produtos agrotóxicos, componentes e afins, identificados no anexo,
com o respectivo resultado da análise.

Art. 2º A publicação do extrato deste informe de avaliação
toxicológica não exime a requerente do cumprimento das demais
avaliações procedidas pelos órgãos responsáveis pelas áreas de agri-
cultura e de meio ambiente, conforme legislação vigente no país,
aplicável ao objeto do requerimento.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RENATO ALENCAR PORTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

DIRETORIA DE REGULAÇÃO SANITÁRIA

RESOLUÇÃO-RE No- 369, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 15 de
outubro de 2015, da Presidenta da República, publicado no DOU de
16 de outubro de 2015, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC
nº 46, de 22 de outubro de 2015, tendo em vista o disposto em seu
inciso I do art. 54 e no inciso VIII do art. 121 do Regimento Interno
da ANVISA, aprovado nos termos do anexo I da Resolução da Di-
retoria Colegiada - RDC n.º 61, de 03 de fevereiro de 2016, publicada
no DOU de 05 de fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1° Deferir as petições relacionadas à Gerência Geral de
Tecnologia de Produtos para a Saúde, na conformidade da relação
anexa.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO MENDES GARCIA NETO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE No- 370, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 15 de
outubro de 2015, da Presidenta da República, publicado no DOU de
16 de outubro de 2015, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC
nº 46, de 22 de outubro de 2015, tendo em vista o disposto em seu
inciso I do art. 54 e no inciso VIII do art. 121 do Regimento Interno
da ANVISA, aprovado nos termos do anexo I da Resolução da Di-
retoria Colegiada - RDC n.º 61, de 03 de fevereiro de 2016, publicada
no DOU de 05 de fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1° Deferir as petições relacionadas à Gerência Geral de
Tecnologia de Produtos para a Saúde, na conformidade da relação
anexa.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO MENDES GARCIA NETO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE No- 371, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 15 de
outubro de 2015, da Presidenta da República, publicado no DOU de
16 de outubro de 2015, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC
nº 46, de 22 de outubro de 2015, tendo em vista o disposto em seu
inciso I do art. 54 e no inciso VIII do art. 121 do Regimento Interno
da ANVISA, aprovado nos termos do anexo I da Resolução da Di-
retoria Colegiada - RDC n.º 61, de 03 de fevereiro de 2016, publicada
no DOU de 05 de fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1° Indeferir as petições relacionadas à Gerência Geral de
Produtos para a Saúde, na conformidade da relação anexa.

Art. 2° O motivo do indeferimento do processo/petição de-
verá ser consultado no site: http://www.anvisa.gov.br.

Art. 3.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO MENDES GARCIA NETO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE No- 372, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 15 de
outubro de 2015, da Presidenta da República, publicado no DOU de
16 de outubro de 2015, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC
nº 46, de 22 de outubro de 2015, tendo em vista o disposto em seu
inciso I do art. 54 e no inciso VIII do art. 121 do Regimento Interno
da ANVISA, aprovado nos termos do anexo I da Resolução da Di-
retoria Colegiada - RDC n.º 61, de 03 de fevereiro de 2016, publicada
no DOU de 05 de fevereiro de 2016 , resolve:

Art. 1° Deferir as petições de Produtos para a Saúde, na
conformidade da relação anexa, em atendimento à decisão do Juiz
Federal Dr. Djalma Moreira Gomes, Titular da 25ª Vara Federal Cível
da Seção Judiciária de São Paulo, descrita na Ação Ordinária pro-
cesso nº 0022946-57.2012.403.6100, concedendo tutela jurisdicional
para suspender, relativamente aos associados da CBDL - Câmara
Brasileira de Diagnóstico Laboratorial, e quanto aos produtos im-
portados "correlatos", a exigência contida na Resolução RDC
15/2014, de vistoria em fábrica ou estabelecimentos do fabricante
desses produtos médicos situados fora do Território Brasileiro, como
condição para a certificação em Boas Práticas de Fabricação e pos-
terior requisito para o registro de produtos.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO MENDES GARCIA NETO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE No- 373, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 15 de
outubro de 2015, da Presidenta da República, publicado no DOU de
16 de outubro de 2015, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC
nº 46, de 22 de outubro de 2015, tendo em vista o disposto em seu
inciso I do art. 54 e no inciso VIII do art. 121 do Regimento Interno
da ANVISA, aprovado nos termos do anexo I da Resolução da Di-
retoria Colegiada - RDC n.º 61, de 03 de fevereiro de 2016, publicada
no DOU de 05 de fevereiro de 2016 , resolve:

Art. 1° Conceder a Transferência de Titularidade de Registro
ou Cadastro e por consequente, cancelar o Registro ou Cadastro dos
Produtos para Saúde na conformidade da relação anexa.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO MENDES GARCIA NETO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE No- 374, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 15 de
outubro de 2015, da Presidenta da República, publicado no DOU de
16 de outubro de 2015, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC
nº 46, de 22 de outubro de 2015, tendo em vista o disposto em seu
inciso I do art. 54 e no inciso VIII do art. 121 do Regimento Interno
da ANVISA, aprovado nos termos do anexo I da Resolução da Di-
retoria Colegiada - RDC n.º 61, de 03 de fevereiro de 2016, publicada
no DOU de 05 de fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º. Tornar insubsistente a RESOLUÇÃO - RE No- 4.820
de 12 de dezembro de 2014, única e exclusivamente quanto à In-
clusão/ Alteração do fabricante/ distribuidor de material de uso mé-
dico importado, referente à empresa CLINICAL THINKS - COM E
EXP DE EQUIP CIRURG LTDA, PROCESSO 25351.149584/2009-
76, publicada no Diário Oficial da União nº. 242 de 15 de dezembro
de 2014, Seção 1, página 43 e em Suplemento, página 19.

Art. 2º. Tornar insubsistente a RESOLUÇÃO - RE No- 91 de
14 de janeiro de 2016, única e exclusivamente quanto ao MATERIAL
- Cadastro de Material de Uso Médico Nacional, referente à empresa
DX INDÚSTRIA COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO LTDA, PROCES-
SO 25351.574714/2015-65, publicada no Diário Oficial da União nº.
11 de 18 de janeiro de 2016, Seção 1, página 646 e em Suplemento,
página 1.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO MENDES GARCIA NETO

CÂMARA DE MEDICAMENTOS
SECRETARIA EXECUTIVA

DECISÃO No- 33, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016

A SECRETARIA EXECUTIVA DA CÂMARA DE REGU-
LAÇÃO DO MERCADO DE MEDICAMENTOS (CMED), em reu-
nião realizada no dia 06 de novembro de 2015, com fulcro no inciso
XIV do art. 6º da Lei n.º 10.742/2003, no exercício da competência
que lhe confere o inciso VIII do art. 12 da Resolução CMED n.º
3/2003, DECIDE:

Acolher o Relatório n.º 83/2015/SE/CMED, de 06 de no-
vembro de 2015, referente ao Processo Administrativo n.º
25351.578852/2013-61, e adotar como razão de decidir os funda-
mentos nele contidos para absolver PRODUTOS ROCHE QUÍMI-
COS E FARMACÊUTICOS S.A. (CNPJ nº 33.009.945/0002-04)
quanto à suposta infração ao art. 8º da Lei n.º 10.742/2003.

LEANDRO PINHEIRO SAFATLE
Secretário Executivo
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 26, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000.027302/2011-52, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL
DE BROTAS, com sede à Rua da Paz, 87 - Distrito de Brotas Nº 87
- B. Distrito de Brotas, na localidade de Miraíma / CE, para executar
o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 98,7 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 38, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9o e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comu-
nitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, na
Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo nº 53000.007049/2014-63, resol-
ve:

Art. 1o Outorgar autorização à ORGANIZAÇÃO CULTU-
RAL DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA VOZES DO AMANHÃ, com
sede na Rua Augusto Montenegro, Nº 535 - B. Centro, Município de
Prainha, Estado do Pará, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2o A entidade autorizada deverá operar com o sistema
irradiante localizado nas coordenadas geográficas com latitude em 01º
48' 07"S e longitude em 53º 28' 47" W, utilizando a frequência de
87,9 MHz.

Art. 3o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da
Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de pu-
blicação do ato de deliberação.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 39, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000.036682/2009-00, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA
DOS PLANTADORES DE MANDIOCA, com sede à RUA JOA-
QUIM LÚCIO, Nº 256 - CENTRO, na localidade de Jupi/PE, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 40, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000.014142/2010-09, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à CENTRO CULTURAL DE
HUMBERTO DE CAMPOS TRIBAL FOLIA (TRIBAL FOLIA),
com sede à Praça Dr. Leôncio Rodrigues Nº 168 - B. Centro, na
localidade de Humberto De Campos / MA, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 41, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000.065119/2010-74, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DE RADIO-
DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVO DESTINO, com sede à SÍ-
TIO NOVO DESTINO - S/N - NOVO DESTINO, na localidade de
MILHÃ/CE, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 44, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000.023966/2010-61, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA LUZ, com sede à BR - 265 S/Nº - CARDOSAS, na lo-
calidade de Boa Esperança/MG, para executar o Serviço de Radio-
difusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de ex-
clusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 49, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000.003804/2013-50, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL
COMUNITÁRIA ESPERANÇA DE HORTOLÂNDIA, com sede à
Rua Benedita Rosa da Silva, 437 - Vila Real, na localidade de Hor-
tolândia/SP, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 91,1 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 50, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000.016097/2012-81, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DE RADIO-
DIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL DO ARA-
GUAIA (RÁDIO COMUNITÁRIA VALE FM), com sede à Av. Lis-
boa Nº 18 - B. Maria Joaquina, na localidade de Pontal do Araguaia
/ MT, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 98,5 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 52, DE 1º FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000.013444/2010-51, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE RADIODIFUSÃO INTEGRAÇÃO SOCIAL CULTU-
RAL DE CAMPO MAGRO PR (ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
DE CAMPO MAGRO), com sede à Rua Duque de Caxias Nº 314 -
B. Jardim da Água Boa, na localidade de Campo Magro / PR, para

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 98,3 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 55, DE 1º FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000.014137/2010-98, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO TUCUPI DE
ARTE CULTURA E COMUNICAÇÃO, COM SEDE À RODOVIA
ALÇA VIÁRIA, km 03 s/n- B.São João, na localidade de Mari-
tuba/PA, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,5 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

Ministério das Comunicações
.
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PORTARIA Nº 60, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53640.000775/1998-93, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO BENEFI-
CENTE E CULTURAL COMUNITÁRIA ITINGA DA SERRA (AS-
BECULIS), com sede à Rua da Costa nº 01 - Centro, na localidade de
Antônio Gonçalves/BA, para executar o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 67, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.018567/2013-21
e nº 53103.000099/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
17/04/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA CULTURAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL DE OROBÓ,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de Orobó / PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 126, DE 1º FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.027685/2013-21
e nº 53528.000274/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
30/05/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO PRO-DESEN-
VOLVIMENTO DE VERA CRUZ, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Vera Cruz/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 127, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.043380/2011-02
e nº 53710.001016/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
12/09/2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA COMUNIDADE EM
AÇÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Muzambinho / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 128, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.057907/2011-78
e nº 53103.000631/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
05/12/2011, a autorização outorgada à BENEFICÊNCIA INSTITU-
CIONAL BÁSICA INTEGRADA - BIBI, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na lo-
calidade de Sanharó/PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 129, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.065566/2013-76
e nº 53710.001509/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
24/10/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL
E COMUNITÁRIA DE ITATIAIUÇU, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Itatiaiuçu/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 130, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.070500/2013-06
e nº 53830.000259/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
21/05/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO MOVIMEN-
TO COMUNITÁRIO RADIO REGIONAL ITAMARACÁ FM, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Ipaussu/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 131, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.063885/2013-47
e nº 53710.001605/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
07/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE IPUIUNA, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Ipuiúna/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 132, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.070528/2013-35
e nº 53610.000224/1999-11, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
21/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA E CULTURAL DE CORURIPE, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na lo-
calidade de Coruripe/AL.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 133, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.060438/2013-36
e nº 53820.000645/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
17/11/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RADIO-
DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SOMBRIO, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Sombrio / SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 134, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.019020/2014-24
e nº 53830.001937/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
13/07/2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO PRÓ-CIDA-
DANIA AVAREENSE, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Avaré/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 135, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.051661/2012-10
e nº 53830.001853/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
24/12/2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA MORIAH (MORIAH FM), para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Jales/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 136, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.041226/2011-98
e nº 53730.000842/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03/12/2011,
a autorização outorgada à CENTRO ASSISTENCIAL E COMUNITÁ-
RIO DA BELA VISTA, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Boqueirão/PB.
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Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 141, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.059219/2013-12
e nº 53710.000807/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
19/03/2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA RIONOVENSE DE RADIODIFUSÃO, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Rio Novo / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 142, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.051651/2013-57
e nº 53770.002215/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
09/10/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE RADIO FM CRISTO REDENTOR ÁUDIO E VÍDEO,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de Itaperuna / RJ.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 143, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.007049/2013-82
e nº 53665.000041/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
14/11/2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO PORTO
REAL, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Porto Nacional/TO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 144, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.046267/2013-32
e nº 53103.000218/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
07/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE GLÓRIA DO GOI-
TÁ, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária, na localidade de Glória do Goitá/PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 145, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.028888/2013-34
e nº 53790.000801/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
05/06/2013, a autorização outorgada à RADIO GRUPO CONESUL,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de Santana do Livramento/RS .

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 146, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.014914/2013-47
e nº 53660.000718/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
18/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO
COMUNITÁRIA MENSAGEM FM, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Rio Novo do Sul / ES.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 147, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.021263/2013-41
e nº 53710.001298/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
30/05/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO TAPIRENSE
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ATAS, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Tapira/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 148, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.058124/2011-10
e nº 53710.000874/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
26/06/2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS MO-
VIMENTOS POPULARES DE DIAMANTINA - AMPODI, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Diamantina / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 149, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.021323/2012-45
e nº 53700.001185/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
20/06/2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA RÁDIO EDUCATIVA CIDADE FM, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Batayporã/MS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 150, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.050945/2013-61
e nº 53760.000691/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
05/06/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DA RÁDIO
COMUNITÁRIA BOM CONSELHO, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de São João da Fronteira/PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 151, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.047886/2011-82
e nº 53710.001424/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
09/11/2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO PRÓ-CIDA-
DANIA - APC, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Guaxupé/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 152, DE 1º FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.070516/2013-19
e nº 53103.000180/2001, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
24/10/2013, a autorização outorgada à FUNDAÇÃO DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL DE CABACEIRAS, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Cabaceiras/PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 153, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.015608/2013-28
e nº 53780.000192/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
20/12/2012, a autorização outorgada à FUNDAÇÃO OBRA ASSIS-
TENCIAL PARA INTEGRAÇÃO SOCIAL DA COMUNIDADE,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de São Vicente/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.
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Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 154, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.056613/2013-91
e nº 53650.002018/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
09/10/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO FRATERNAL
DE QUIXADÁ, para executar, sem direito de exclusividade, o Ser-
viço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Quixadá/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 155, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.015823/2013-29
e nº 53830.002439/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
24/12/2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL
E COMUNITÁRIA AMIGOS DE JARINU, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Jarinu/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 156, DE 1º FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.056441/2013-55
e nº 53710.000343/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
24/10/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA ITANHANDUENSE DE RADIODIFUSÃO, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Itanhandu/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 157, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.041601/2013-61
e nº 53710.000759/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
18/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE RÁDIODIFUSÃO NOVA MACHADO PARA DESEN-
VOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Machado/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 158, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.031922/2012-77
e nº 53760.000754/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
25/03/2012, a autorização outorgada à FUNDAÇÃO ROSA LEAL,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de Bocaina/PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 159, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.049242/2012-18
e nº 53780.000095/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
24/12/2012, a autorização outorgada à SOCIEDADE EDUCADORA
PATUENSE, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Patu/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 160, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.071598/2013-19
e nº 53710.000169/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
18/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE
ITAMOGI, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Itamogi/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 161, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.056213/2011-13
e nº 53760.000495/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
23/08/2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE BARRO DURO, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Barro Duro/PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 162, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.057028/2013-16
e nº 53610.000428/1998-72, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
21/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE MORADORES DA BOA VISTA, para executar, sem

direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Olho D'Água das Flores/AL.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 173, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.057303/2012-11
e nº 53640.000962/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO PARA
O DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE RADIODIFUSÃO
DO BAIRRO DA ASSEMBLEIA DE INCENTIVO À CULTURA,
ARTE, ESPORTE E LAZER, para executar, sem direito de exclu-
sividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Cruz das Almas/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 174, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.067718/2013-75
e nº 53670.000692/1988, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de
novembro de 2013, a autorização outorgada à FUNDAÇÃO EDU-
CATIVA E CULTURAL DE INHUMAS, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na lo-
calidade de Inhumas/GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 176, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53640.001734/1998 e
nº 53000.057228/2011-07, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 04 de
setembro de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO
COMUNITÁRIA MADRE FM, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Madre de Deus/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 177, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53640.000312/1999 e
nº 53000.031935/2012-46, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
abril de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA E CULTURAL MUNDONOVENSE, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Mundo Novo/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.
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UNIDADE OPERACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

DESPACHOS DA GERENTE

Aplica às entidades abaixo relacionadas às sanções, em conformidade com o artigo 173, incisos I e II, da Lei nº 9.472/97, por infrações aos dispositivos normativos indicados:

Nº do Processo Entidade Cidade/UF CPF/CNPJ Sanção Enquadramento Legal Despacho
53500.0027701/2014 MARCO MONTEIRO FILHO Brasília - DF 400.740.301-59 Multa Art. 162 §2 e art. 163 da Lei nº 9.472/1997 e

art.17 do anexo à Resolução nº 259/2001.
8.835, de
02.10.2015

53500.003981/2015 LUIZ ROGÉRIO DE OLIVEIRA SANTOS Riacho Fundo-DF 092.272.535-72 Multa Art. 162 §2 e art. 163 da Lei nº 9.472/1997 e
art.17 do anexo à Resolução nº 259/2001.

8.525, de
25.09.2015

53500.025387/2014 ASCOCIL (ASSOCIAÇÃO CULTURAL E IN-
TELECTUAL DE LUZIÃNIA)

Luziânia-GO 07.995.165/0001-90 Multa Art. 2º da Portaria MC nº 252/2013 e Itens 8 e
8.1, da portaria MC n°71/1978 c/c art. 162 da Lei
nº 9.472/1997.

10.052, de 10.11 .
2015

53500.022467/2014 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AVE BRANCA
P/O DES. SOC. CULT E ART. DOS MORADO-
RES DA PRAÇA DO DI

Ta g u a t i n g a - D F 01.401.737/0001-89 Multa Art. 40, XXII, do Decreto n° 2.615/1998 e item
19.1.4 da norma n°01/2011.

8.635, de
28.09.2015

53500.012762/2015 ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DOS AMIGOS
DE PINTOPOIS

Pintópolis-MG 04.561.590/0001-82 Multa Art. 40, XXII do Decreto nº 2.615/1998, art. 3º, I,
c/c art. 5º da Resolução nº 571/2011, e art. 18 da
Resolução n° 303/2002.

8.599, de
28.09.2015

53539.000782/2014 RADIO BELEM FM LTDA Belém-PB 0 3 . 7 5 8 . 11 3 / 0 0 0 1 - 4 9 Advertência e
Multa

Itens 6.4.1 e 7.2.1 da resolução n°67/1998 e art.
18 da Resolução n° 303/2002.

8.812, de
01.10.2015

53500.027446/2014 R2 TELECOM COMERCIO DE PRODUTOS
PARA INFORMATICA LDG

Brasília-DF 72.639.628/0001-42 Multa Art. 27 e 28 da Resolução n° 272/2001. 10.076, de
11 . 11 . 2 0 1 5

MARIA APARECIDA MUNIZ FIDELIS DA SILVA

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃO Nº 48, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016

Processo nº 53500.014340/2015-38
Conselheiro Relator: Anibal Diniz. Fórum Deliberativo: Circuito De-
liberativo nº 2.432, de 11 de fevereiro de 2016. Recorrente/Inte-
ressado: CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔ-
MICA - CADE

EMENTA: ATO DE CONCENTRAÇÃO. SUPERINTEN-
DÊNCIA DE COMPETIÇÃO. SUPERINTENDÊNCIA DE PLANE-
JAMENTO E REGULAMENTAÇÃO. CADE. 1. Pelas razões e jus-
tificativas constantes da Análise nº 12/2016-GCAD, de 26 de janeiro
de 2016, e demais argumentos expostos pela área técnica, propõe-se
enviar ao CADE resposta acerca dos esclarecimentos solicitados para

instruir o Ato de Concentração nº 08700.006723/2015-21, que trata
da criação de uma Joint Venture, denominada Newco, proposta pelas
emissoras de TV aberta TVSBT CANAL 4 DE SÃO PAULO S/A
(SBT), RÁDIO E TELEVISÃO RECORD S/A (RECORD) e TV
ÔMEGA LTDA. (REDE TV), doravante requerentes, para atuar no
licenciamento de canais de programação para as operadoras de TV
por assinatura.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 12/2016-GCAD, de 26 de janeiro
de 2016, integrante deste acórdão, encaminhar as informações cons-
tantes dos autos, em atendimento à solicitação do CADE.

Participaram da deliberação o Presidente Substituto Rodrigo
Zerbone Loureiro e os Conselheiros Igor Vilas Boas de Freitas, Ani-
bal Diniz e Otavio Luiz Rodrigues Junior. Ausente o Presidente João
Batista de Rezende, por motivo de férias.

RODRIGO ZERBONE LOUREIRO
Presidente do Conselho

Substituto

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 17 de setembro de 2015

Nº 8.150 - Processo n.º 53500.017259/2012. O SUPERINTENDEN-
TE DE FISCALIZAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELE-
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regulamentares
e regimentais, examinando o Recurso Administrativo interposto por
FUNDAÇÃO RAINHA DA PAZ, CNPJ nº 03.636.149/0001-50, con-
tra o Despacho nº 2.552, de 27 de maio de 2014, da Gerente da
Unidade Operacional da Anatel no Distrito Federal, nos autos do
processo em epígrafe, que tem por objeto irregularidades técnicas na
execução do serviço, decide negar provimento ao Recurso Admi-
nistrativo, mantendo integralmente a decisão recorrida, pelas razões e
justificativas constantes do Informe n° 71/2014 - UO001FI2/UO001,
de 31 de julho de 2014.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS
À PRESTAÇÃO

ATO Nº 352, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2016

Autorizar Comitê Organizador dos Jogos Olímpicos Rio
2016, CNPJ Nº 11.866.015/0001-53 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio de Ja-
neiro/RJ, no período de 19/02/2016 a 24/02/2016.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 50.196, DE 27 DE JANEIRO DE 2016

Processo nº 53500.004490/2015. Expede autorização à FRE-
ENETWEB TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME, CNPJ/MF nº
19.290.363/0001-37, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 11 DE FEVEREIRO DE 2016

Nº 50.366 - Processo n° 535000102642015. Expede autorização de
uso da(s) radiofrequência(s), à LILIANE ALMEIDA L PARENTE
ME, CNPJ nº 10.508.959/0001-96, associada à Autorização para ex-
ploração do Serviço de Comunicação Multimídia, até 17 de Agosto
de 2030, referente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

Nº 50.367 - Processo no 53500.002031/2016. Expede autorização de
uso da(s) radiofrequência(s), à TECHNET NETWORKS LTDA. -
ME, CNPJ no 12.747.178/0001-80, associada à Autorização para ex-
ploração do Serviço de Comunicação Multimídia, até 5 de Abril de
2028, referente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 50.370, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016

Processo n.º 53500.010406/2015 - Expede autorização à(ao) V.F. TE-
RES RASTREAMENTO LTDA - ME, CNPJ/CPF 14.564.526/0001-
09, para explorar o Serviço Limitado Privado, de interesse restrito,
em âmbito nacional e internacional, por prazo indeterminado, sem
caráter de exclusividade, e tendo como área de prestação do serviço
Estado do Rio Grande do Sul. Outorga autorização de uso de ra-
diofrequência(s), à(ao) V.F. TERES RASTREAMENTO LTDA - ME,
CNPJ nº 14.564.526/0001-09, associada à autorização do Serviço
Limitado Privado, na aplicação Supervisão e Controle, sendo o uso
das radiofrequências sem exclusividade, compartilhada no espaço e
no tempo com outras autorizadas, sem direito à proteção contra in-
terferências prejudiciais, pelo prazo de 20 (vinte) anos, em caráter
precário, prorrogável uma única vez, por igual período e de forma
onerosa.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE
COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA

PORTARIA Nº 6.561, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE RADIODIFUSÃO CO-
MUNITÁRIA, DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER-
VIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, DO MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o
anexo IV, art. 72, § 4º, inciso II, do Regimento Interno do Ministério
das Comunicações, aprovado pela Portaria nº 143 de 09 de março de
2012, publicada no Diário Oficial da União de 12 de março de 2012
e considerando o Processo Administrativo nº 53000.050691/2013-81,
resolve:

Art. 1o Autorizar a RÁDIO GRUPO CONESUL a transferir
o local de instalação do sistema irradiante, Estúdio e Sede, da Rua
Túlio da Fontoura, n° 403, Parque São José para a Rua Dr. Luiz
Arruda, n° 210, Parque São José, na localidade de SANTANA DO

LIVRAMENTO/RS. A entidade foi autorizada pela Portaria de Au-
torização nº 394, publicada no Diário Oficial da União 06 de agosto
de 2001, a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. O re-
ferido ato de autorização foi deliberado pelo Congresso Nacional,
conforme Decreto Legislativo nº 262, publicado no Diário Oficial da
União 05 de junho de 2003, conforme consta nos autos do Processo
de Autorização n° 53790.000801/1999.

Parágrafo único. O sistema irradiante da estação transmissora
da entidade, em razão do disposto no caput, localizar-se-á nas co-
ordenadas geográficas com latitude em 30º52'05" S e longitude em
55º30'00" W.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELIANE ALMEIDA DA SILVA

TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S/A
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ/MF 00.336.701/0001-04
NIRE 5330000223/1

EXTRATO DA ATA DA 64ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 13 DE JANEIRO DE 2016

Aos 13 (treze) dias do mês de janeiro do ano de 2016 (dois
mil e dezesseis), às 17h, na sede da TELEBRÁS, sita no Setor
Comercial Sul, Quadra 09, Bloco "B", sala 303 - Brasília - DF,
reuniu-se, via eletrônica e extraordinariamente, o Conselho de Ad-
ministração da Telebrás, para deliberar sobre o assunto da pauta. [1]-
MATÉRIA DELIBERATIVA - [1.1.] NOMEAÇÃO DO DIRETOR
COMERCIAL DA TELEBRAS - Nos termos do Art. 36 inciso XV
do Estatuto Social da Telebras, e do Ofício 188/2016/SEI/MC, de
janeiro de 2016, que retifica o Ofício 42702/2015/SEI/MC, de 29 de
dezembro de 2015, o presidente da Telebrás submeteu a indicação
contida no ofício acima mencionado à deliberação do Conselho de
Administração, o qual aprovou a nomeação do Senhor JOSÉ EMIL-
SON MOTTA BARROS DE OLIVEIRA JÚNIOR, brasileiro, casado,
formado em odontologia, CPF 440.589.853-72, carteira de identidade
8910002018460-SSP-CE, residente na rua Ana Bilhar 867, apto 1402
- CEP 60616-110, Fortaleza, Ceará, como DIRETOR COMERCIAL
DA TELEBRAS, a partir desta data, para complementação de man-
dato, com prazo de gestão a findar na Assembleia Geral Ordinária de
2018, em substituição ao atual Diretor Comercial Interino, Senhor
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Arthur Achilles Dayrell Santos, brasileiro, pós-graduado em Direito e
graduado em Administração, casado, carteira de identidade número
910688-SSP-DF, CPF 344.980.101-59, residente e domiciliado na
SMPW QD 25, CJ 03, LT 07, CS A, CEP 71745-503, Brasilia-DF. O
Diretor ora nomeado declara não estar incurso em nenhum dos crimes
previstos em lei, ou em procedimentos administrativos ou judiciais,
que o impeçam de exercer a atividade mercantil. Nada mais havendo
a tratar, o Senhor Presidente do Conselho de Administração deu por
encerrada a reunião, sendo lavrada a presente Ata, que vai assinada
pelos Conselheiros presentes e pelo Secretário, o qual certifica que a
Ata é cópia fiel do Livro Próprio de Atas, de acordo com as Leis
6.404/76 e 5.764/71. Brasília-DF, 13 de janeiro de 2016. JCDF -
Certifico o Registro em 04/02/2016 sob o nº 20160079136.

EXTRATO DA ATA DA 65ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 21 DE JANEIRO DE 2016

Aos 21 (vinte e um ) dias do mês de janeiro do ano de 2016
(dois mil e dezesseis), às 17h, na sede da TELEBRÁS, sita no Setor
Comercial Sul, Quadra 09, Bloco "B", sala 303 - Brasília - DF,
reuniu-se, via eletrônica e extraordinariamente, o Conselho de Ad-
ministração da Telebrás, para deliberar sobre o assunto da pauta. [1]-
MATÉRIA DELIBERATIVA - [1.1.] NOMEAÇÃO DO DIRETOR
ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO E DE RELAÇÕES COM IN-
VESTIDORES - Nos termos do Art. 36 inciso XV do Estatuto Social
da Telebras, e do Ofício 1481/2016/SEI/MC de 20 de janeiro de 2016,
o presidente da Telebras JORGE RICARDO BITTAR submeteu a
indicação contida no ofício acima mencionado à deliberação do Con-
selho de Administração, o qual aprovou a nomeação do Senhor FLA-
VIO LUIZ LAMMEL, brasileiro, casado, contador, CPF 495.839.729-
91, carteira de identidade 8117306194 - SSP-RS, residente na Rua
Cel. Genuino 433/504 - Centro - Porto Alegre - CEP 900.10-350, Rio
Grande do Sul, como DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO
E DE RELAÇÕES COM INVESTIDORES DA TELEBRAS, a partir
desta data, para complementação de mandato, com prazo de gestão a
findar na Assembleia Geral Ordinária de 2018, em substituição ao
atual Diretor Administrativo-Financeiro - Interino, Senhor MÁRCIO
ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS, e em substituição ao atual
Diretor de Relações com Investidores, Senhor JORGE RICARDO
BITTAR. O Diretor ora nomeado declara não estar incurso em ne-
nhum dos crimes previstos em lei, ou em procedimentos adminis-
trativos ou judiciais, que o impeçam de exercer a atividade mercantil.
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente do Conselho de
Administração deu por encerrada a reunião, sendo lavrada a presente
Ata, que vai assinada pelos Conselheiros presentes e pelo Secretário,
o qual certifica que a Ata é cópia fiel do Livro Próprio de Atas, de
acordo com as Leis 6.404/76 e 5.764/71. Brasília-DF, 21 de janeiro de
2016. JCDF - Certifico o Registro em 04/02/2016 sob o nº
20160079144.

de 2015, de repactuação do saldo devedor em 30/10/2015 do Contrato
ECF-3002/2012 e respectivos termos aditivos, decorrente de dívida
em moeda estrangeira relativa à comercialização da energia elétrica
de Itaipu, nos termos dos §§ 10 e 11 do art. 6º da Lei nº 9.491, de 9
de setembro de 1997, incluídos pela Lei nº 13.182, de 3 de novembro
de 2015, desde que o Termo de Repactuação a ser encaminhado pela
Eletrobrás à ANEEL seja atestado pela Superintendência de Fisca-
lização Econômica e Financeira - SFF; iii) determinar que o res-
sarcimento à Celg Distribuição S.A. - Celg-D dos valores pagos após
30/10/2015, relativos ao Contrato ECF-3002/2012, seja realizado me-
diante abatimento do saldo devedor inicial da repactuação e iv) por
delegar à Superintendência de Fiscalização Econômica e Financeira -
SFF competência para, mediante despacho, atestar se o Termo de

Repactuação encaminhado à ANEEL pela Eletrobras observou as
disposições que seguem: a) o vencimento antecipado da dívida re-
pactuada, na hipótese de inadimplência ou atraso superior a 30 dias
no pagamento de quaisquer parcelas; b) a vedação de novos par-
celamentos de dívidas com a Conta Itaipu, enquanto não quitado o
parcelamento em vigor; c) a adimplência com as cotas da Conta
Itaipu vencidas como pré-requisito da repactuação; d) a confissão
irretratável e extrajudicial do débito repactuado, com renúncia a
quaisquer direitos a ele relativos.

ROMEU DONIZETE RUFINO

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No 26, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 12 da Lei
no 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e no Decreto no 8.449, de 13 de
maio de 2015, resolve:

Art. 1o Delegar competência para a Diretoria do Banco Na-
cional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES executar o
processo licitatório definido no art. 2o do Decreto no 8.449, de 13 de
maio de 2015, em razão de circunstâncias de natureza técnica.

§ 1o Os atos e decisões adotados por delegação, na forma do
caput, devem mencionar explicitamente o instrumento delegatório.

§ 2o A delegação de competência, de que trata o caput,
poderá ser subdelegada a critério da Diretoria do BNDES.

Art. 2o Os recursos interpostos na forma da Lei no 9.784, de
29 de janeiro de 1999, em face de decisão adotada por delegação,
serão inicialmente apreciados no âmbito da autoridade delegada que,
ao analisar os fundamentos do recurso deverá:

I - manter a decisão impugnada, caso em que determinará o
encaminhamento dos autos do procedimento licitatório para o de-
legante, autoridade máxima e última instância administrativa para
decidir sobre a matéria; ou

II - reconsiderar a decisão, hipótese em que não será ne-
cessária a remessa do recurso à autoridade delegante.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDUARDO BRAGA

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL
Em 3 de fevereiro de 2016

Nº 310 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da diretoria e o que consta no
Processo nº 48500.005242/2015-70, decide i) anular o Ofício nº
682/2015-SFF/ANEEL, de 23 de novembro de 2015; ii) anuir ao
pedido apresentado pela Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - Ele-
trobras, mediante a Carta CTA-DFG-4718/2015, de 16 de novembro

SECRETARIA EXECUTIVA DE LEILÕES

D E S PA C H O S
Em 12 de fevereiro de 2016

Nº 348 - O PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA -ANEEL,
no uso das atribuições conferidas pela Portaria ANEEL nº 3.700, de 15 de setembro de 2015, considerando o que consta do Processo nº
48500.004299/2015-51 e o disposto no item 4.2.7.2 do Edital, decide pela habilitação da seguinte proponente vencedora no Leilão nº 14/2015-
ANEEL (A-1/2015):

Seq. EMPRESA CNPJ
1 USJ Açúcar e Álcool S.A. 44.209.336/0001-34

Nº 349 - O PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA -ANEEL,
no uso das atribuições conferidas pelas Portaria nº 3.700, de 15 de setembro de 2015, e considerando o que consta do Processo nº
48500.001160/2015-56, resolve registrar que os documentos de constituição das Sociedades de Propósito Específico descritas na tabela deste
Despacho foram analisados e estão em conformidade com o Edital do Leilão nº 08/2015-ANEEL (1º LER/2015):

SEQ. PROCESSO E M P R E E N D I M E N TO SOCIEDADE DE PROPÓSITO ESPECÍFICO
1 48500.004189/2015-90 UFV São Pedro II Central Fotovoltaica São Pedro II Ltda.

CNPJ 24.068.977/0001-09
2 48500.004190/2015-14 UFV São Pedro IV Central Fotovoltaica São Pedro IV Ltda.

CNPJ 24.069.089/0001-00

ROMÁRIO DE OLIVEIRA BATISTA

Ministério de Minas e Energia
.

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES
E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 4 de fevereiro de 2016

Nº 322 - Processo nº 48500.002861/2014-21. Interessado: Genpower
Participações S.A. Decisão: Registrar o recebimento do requerimento
de outorga para fins de alteração do Despacho nº 3.768, de 20 de
novembro de 2015, i) a Potência Instalada de 950.000 kW para
844.300 kW da UTE Governador Marcelo Deda, cadastrada sob o
Código Único de Empreendimentos de Geração (CEG)
UTE.GN.SE.032306-3.01, conferindo-lhe as prerrogativas estabele-
cidas no artigo 6º da referida REN 390/09, observadas as condições
dispostas no §2º desse dispositivo.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e encontra-se
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

Nº 323 - Processo nº 48500.006418/2013-49. Interessado: Genpower
Participações S.A. Decisão: Registrar o recebimento do requerimento
de outorga para fins de alteração do Despacho nº 3.767, de 20 de
novembro de 2015, i) a Potência Instalada de 450.000 kW para
416.300 kW da UTE Laranjeiras I, cadastrada sob o Código Único de
Empreendimentos de Geração (CEG) UTE.GN.SE.032307-1.01, con-
ferindo-lhe as prerrogativas estabelecidas no artigo 6º da referida
REN 390/09, observadas as condições dispostas no §2º desse dis-
positivo.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e encontra-se
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

Em 11 de fevereiro de 2016

Nº 339 - Processo nº: 48500.005875/2011-54. Interessada: Ventos de
São Martinho Energias Renováveis S.A. Decisão: registrar a alteração
de razão social da empresa Ventos de São Martinho Energias Re-
nováveis Ltda. Para Ventos de São Martinho Energias Renováveis
S.A., detentora de autorização para explorar a EOL Ventos de São
Martinho, cadastrada sob o Código Único de Empreendimentos de
Geração (CEG) EOL.CV.RN.031412-9.01, objetos da Resolução Au-
torizativa nº 4.572, de 11 de março de 2014, c/c a Resolução Au-
torizativa nº. 5.130, de 24 de março de 2015.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

Nº 344 - Processo nº 48500.000531/2012-30. Interessados: Ibicaré
Hidrelétrica Ltda. Decisão: Homologar parâmetros necessários ao cál-
culo da Garantia Física da PCH Linha Rica, cadastrada sob o Código
Único de Empreendimentos de Geração (CEG) PCH.PH.SC.032879-
0.01, localizada no rio do Peixe, integrante da sub-bacia 72, bacia
hidrográfica do rio Uruguai, município de Ibicaré, estado de Santa
Catarina.

A íntegra deste Despacho (e seus anexos) consta dos autos e
estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

HÉLVIO NEVES GUERRA

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
ECONÔMICA E FINANCEIRA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 11 de fevereiro de 2016

No 343 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO ECONÔMI-
CA E FINANCEIRA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso das respectivas atribuições regimentais,
considerando o disposto no art. 3º, incisos XVII e XIX, da Lei nº 9.427,
de 26 de dezembro de 1996, e nos arts. 4º e 5º da Portaria Interministerial
nº 25, de 24 de janeiro de 2002, resolve: I - aprovar a versão 01/2016 do
Manual de Fiscalização da Conta de Compensação de Variação de Va-
lores de Itens da "Parcela A" - CVA e Itens Financeiros - IF; II - informar
que a versão 01/2016 do Manual de Fiscalização da CVA e IF está dis-
ponível no endereço www.aneel.gov.br; III - revogar o Despacho nº
3.262, de 27 de setembro de 2013, o qual aprovou a versão 001/2013 do
Manual de Orientação dos Trabalhos de Auditoria da Conta de Com-
pensação de Valores de Itens da Parcela "A" - CVA e dos Itens Finan-
ceiros; IV - este Despacho entra em vigor na data de sua publicação.

Nº 342 - Processo nº 48500.000379/2016-19. Interessada: Copel Dis-
tribuição S.A. Decisão: anuir ao Contrato de Prestação de Serviços de
TI e Comunicação a ser celebrado entre a Interessada e sua parte
relacionada, Copel Telecomunicações S.A., no valor global de R$
26.202.760,32 (vinte e seis milhões, duzentos e dois mil, setecentos e
sessenta reais e trinta e dois centavos) pelo prazo de 12 (doze)
meses.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará dis-
ponível em: www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANTONIO ARAÚJO DA SILVA

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

DIRETORIA II
SUPERINTENDÊNCIA DE COMERCIALIZAÇÃO

E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS
DERIVADOS E GÁS NATURAL

AUTORIZAÇÃO Nº 52, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016

A SUPERINTENDENTE ADJUNTA DE COMERCIALIZA-
ÇÃO E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E
GÁS NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria ANP n. º 64, de 01 de março de 2012,
tendo em vista o constante do Processo ANP n.º 48610.008653/2012-
27, nos termos do art. 56, da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e
considerando o atendimento a todas as exigências da Portaria ANP nº
170, de 26 de novembro de 1998, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa Copersucar Armazéns Gerais S/A,
CNPJ: 02.822.024/0047-34, autorizada a operar 2 (dois) dutos de 14"
para a movimentação de etanol combustível entre o Ponto A, na RE-
PLAN, e o Ponto B, no seu Terminal, no Município de Paulínia, Estado
de São Paulo, cujas características estão descritas na tabela abaixo.
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Duto Origem Destino Diâmetro
(pol)

Extensão
(m)

Produto Material Va z ã o
(m3/h)

Pressão de projeto
(kgf/cm2)

1 Ponto "A" na Replan Ponto "B" na entrada do Terminal 14 1.819 Etanol Anidro e Hidratado API 5L Gr.B 692 15

2 Ponto "A" na Replan Ponto "B" na entrada do Terminal 14 1.819 Etanol Anidro e Hidratado API 5L Gr.B 692 15

Art. 2º Esta Autorização será cancelada no caso de não serem mantidas as condições técnicas previstas e comprovadas para a presente outorga.
Art. 3º A empresa Copersucar Armazéns Gerais S/A deverá apresentar à ANP, até a data de vencimento do licenciamento ambiental das instalações relacionadas na presente Autorização, cópia autenticada do

protocolo de solicitação de renovação deste licenciamento junto ao órgão ambiental competente, bem como cópia autenticada da renovação deste licenciamento, em até 15 (quinze) dias, contados a partir da data de
sua renovação.

ANA BEATRIZ STEPPLE DA SILVA BARROS

DIRETORIA III
SUPERINTENDÊNCIA DE BIOCOMBUSTÍVEIS E QUALIDADE DE PRODUTOS

DESPACHOS DA SUPERINTENDENTE
Em 12 de fevereiro de 2016

A SUPERINTENDENTE DE BIOCOMBUSTÍVEIS E DE QUALIDADE DE PRODUTOS da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 61, de 18 de março de 2015, e com base no disposto na Resolução ANP nº 22/14, de 11 de abril de 2014, concede o registro do(s) produto(s) abaixo, às empresas
abaixo relacionadas:

Nº 124 CLAC IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. - CNPJ nº 31.274.384/0002-45
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Registro Produto
48600.003207/2015 - 98 6100 SYNERGIE + CL SAE 10W-40 API SN, ACEA A3/B4-12, MB 229.3, VW 502.00/505.00, PSA B71-2300, RN0710/RN0700. ÓLEO LUBRIFICAN-

TE
15466

Nº 125 COSAN LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S.A. - CNPJ nº 33.000.092/0038-50
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Registro Produto
48600.003216/2015 - 89 MOBIL JET OIL 387 SAE N/A . SAE AS5780/HPC. ÓLEO LUBRIFICANTE 17214

Nº 126 FORTA COMERCIAL LTDA. - CNPJ nº 00.104.194/0001-75
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Registro Produto
48600.003206/2015 - 43 POLARIS PS-4 EXTREME DUTY FT SAE 10W-50 API SN, JASO MA2. ÓLEO LUBRIFICANTE 17215
48600.003212/2015 - 09 MOTUL 7100 4T FT SAE 10W-60 API SN, JASO MA2, ESPECIFICAÇÕES KTM, HUSQVARNA, MV AGUSTA, MOTO GUZZI. ÓLEO LUBRIFICANTE 17216

Nº 127 IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S.A - CNPJ nº 33.337.122/0141-87
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Registro Produto
48600.002812/2015 - 41 IPITUR NZ HLP ISO 46 DENISON HF-0/HF-1/HF-2, EATON M-2950-5, MAG P70, DIN 51524 PARTE 2, BOSCH REXROTH RE 90220, GM LS-2. ÓLEO LUBRIFICANTE 17213
48600.002812/2015 - 41 IPITUR NZ HLP ISO 68 DENISON HF-0/HF-1/HF-2, EATON M-2950-5, MAG P69, DIN 51524 PARTE 2, BOSCH REXROTH RE 90220, GM LS-2. ÓLEO LUBRIFICANTE 17213
48600.002833/2015 - 67 IPITUR XVI HVLP ISO 32 DIN 51524 PARTE 3, PARKER DENISON HF-0, EATON BROCHURE 03-401-2010, FIVES CINCINNATI P-68, GM LS-2, JCMAS HK, U.S.

STEEL 127/136, SAE MS1004.
ÓLEO LUBRIFICANTE 15987

ROSÂNGELA MOREIRA DO ARAUJO

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO

PORTARIA No 26, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOL-
VIMENTO ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENER-
GIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o, inciso
I, da Portaria MME no 337, de 30 de setembro de 2013, tendo em
vista o disposto nos arts. 2o, § 2o e 4o, § 1o, do Decreto no 5.163, de
30 de julho de 2004, na Portaria MME no 463, de 3 de dezembro de
2009, e o que consta no Processo no 48000.002118/2008-64, re-
solve:

Art. 1o Definir em 1,42 MW médios o montante de garantia
física de energia da Central Geradora Hidrelétrica denominada CGH
Índio Condá, com potência instalada de 2,90 MW, de titularidade da
empresa Chapecó Geração de Energias Ltda., inscrita no CNPJ/MF
sob o no 08.347.345/0001-28, localizada no Rio Chalana, Município
de Chapecó, Estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. O montante de garantia física de energia da
CGH Índio Condá refere-se ao Ponto de Conexão da Usina. Para
efeitos de comercialização de energia elétrica, as perdas elétricas do
Ponto de Conexão até o Centro de Gravidade do referido Submercado
deverão ser abatidas do montante de garantia física de energia de-
finido nesta Portaria, observando as Regras de Comercialização de
Energia Elétrica vigentes.

Art. 2o Para todos os efeitos, o montante de garantia física de
energia da CGH Índio Condá poderá ser revisado com base na le-
gislação vigente.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 4o Fica revogada a garantia física de energia da CGH
Índio Condá estabelecida no Anexo da Portaria SPE/MME no 1, de 14
de janeiro de 2010.

ALTINO VENTURA FILHO

CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RETIFICAÇÃO

Na Resolução CNAS N.º 14, publicada na Seção I do Diário
Oficial da União de 7 de dezembro de 2015, pagina 102, proceder às
seguintes retificações:

I - No anexo II da Declaração de Funcionamento, onde se lê:
(Segmento Entidades e Trabalhadores), leia-se: "(Segmento Entida-
des, Trabalhadores e Organização de Usuários)";

II - No Anexo III da Declaração de Reconhecimento de
Existência e Atuação, onde se lê: (Para Representante e Organização
de Usuários), leia-se: (Para Representantes de Usuários).

SECRETARIA NACIONAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

PORTARIA Nº 11, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2016

Publiciza o Regimento Interno da Mesa
Nacional da Gestão do Trabalho do Sistema
Único de Assistência Social - SUAS.

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso das atribuições legais que lhe conferem o Decreto nº
7.493, de 2 de junho de 2011, os arts. 1º, inciso XIX, e 76, inciso
XIV, do anexo V, da Portaria nº 120, de 12 de junho 2012 e a Portaria
nº 137, de 18 de dezembro de 2013, resolve:

Art. 1º Publicizar o Regimento Interno da Mesa Nacional da
Gestão do Trabalho do Sistema Único de Assistência Social - SUAS
na forma do Anexo, aprovado em reunião realizada nos dias 17 e 18
de novembro de 2015, de acordo com o art. 4º da Portaria nº 137, de
18 de dezembro de 2013, do Ministério do Desenvolvimento Social e
Combate à Fome, que institui a Mesa Nacional da Gestão do Tra-
balho do SUAS e dá outras providências.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

IEDA MARIA NOBRE DE CASTRO

ANEXO

MESA NACIONAL DA GESTÃO DO TRABALHO DO
SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

REGIMENTO INTERNO
A Mesa Nacional de Gestão do Trabalho do SUAS, jun-

tamente às Mesas Estaduais, Distrital e Municipais do SUAS, é uma
instância permanente de diálogo e de negociação entre gestores e
trabalhadoras/es do SUAS, que trata dos temas pertinentes ao trabalho
e trabalhadores no âmbito do SUAS.

Art. 1º O presente Regimento Interno trata da Mesa Nacional
da Gestão do Trabalho do Sistema Único de Assistência Social -
SUAS, dos seus objetivos, princípios constitucionais e preceitos de-
mocráticos sob os quais é regida e a sua estrutura, composição e
funcionamento.

Parágrafo único. Este Regimento está em consonância com a
legislação vigente e normativas do SUAS, das quais destacam-se:
Constituição da República Federativa do Brasil/1988, Lei Orgânica da
Assistência Social - LOAS/1993; Política Nacional de Assistência
Social - PNAS/2004, Norma Operacional Básica de Recursos Hu-
manos do Sistema Único de Assistência Social - NOB-RH/SUAS -
2006, Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência
Social - NOB-SUAS - 2012, Política Nacional de Educação Per-
manente do SUAS - PNEP/SUAS - 2013, Portaria MDS n° 137 de 18
de dezembro de 2013.

CAPÍTULO I
DA COMPOSIÇÃO
Art. 2º A Mesa Nacional da Gestão do Trabalho do SUAS é

composta por 12 (doze) representantes, garantindo paridade entre as
bancadas que a integram, quais sejam: gestores públicos e das en-
tidades privadas; e dos trabalhadores.

Paragrafo único. A representatividade dos trabalhadores do
SUAS se dá por entidades sindicais nacionais representativas de tra-
balhadores do SUAS.

Art. 3° Os representantes são indicados nos seguintes ter-
mos:

I - 6 (seis) representantes dos gestores públicos e privados e
respectivos suplentes, sendo:

a) 5 (cinco) representantes e respectivos suplentes indicados
pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome -
MDS; e

b) 1 (um) representante e respectivo suplente, indicados pelo
Fórum Nacional de Assistência Social;

II - 6 (seis) representantes dos trabalhadores do setor público
e privado do SUAS e respectivos suplentes, indicados pelo Fórum
Nacional dos Trabalhadores do SUAS.

Ministério do Desenvolvimento Social
e Combate à Fome

.
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§1º Caso não ocorra indicação dos representantes na forma
do inciso I, alínea b, do caput, a indicação caberá ao MDS.

§2º Os membros da Mesa Nacional da Gestão do Trabalho
do SUAS são designados em ato do titular da Secretaria Nacional de
Assistência Social.

§3° A composição da Mesa Nacional da Gestão do Trabalho
do SUAS deverá ser tornada pública através de ato do titular da
Secretaria Nacional de Assistência Social sempre que sua represen-
tação for alterada.

§4° Será assegurada aos representantes suplentes o convite
para as reuniões e estes, poderão participar dos debates, mas não na
tomada de decisão da Mesa, sendo esta exclusiva dos representantes
na qualidade de titulares.

Art. 4º Integram a Mesa Nacional da Gestão do Trabalho do
Sistema Único da Assistência Social:

I - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
- MDS;

II - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão -
MPOG;

III - Ministério do Trabalho e Previdência Social - MTPS;
IV - Ministério da Educação - MEC;
V - Fórum Nacional dos Secretários de Estado de Assistência

Social - FONSEAS;
VI - Colegiado Nacional dos Gestores Municipais de As-

sistência Social - CONGEMAS;
VII- Entidade e Organização de Assistência Social de âmbito

nacional;
VIII - Federação Nacional dos Psicólogos/CUT - FENAP-

SI;
IX - Federação Nacional dos Assistentes Sociais - FENAS;
X - Federação Nacional dos Fisioterapeutas e Terapeutas

Ocupacionais - FENAFITO;
XI - Confederação Nacional dos Trabalhadores em Segu-

ridade Social - CNTSS;
XII - Confederação dos Trabalhadores no Serviço Público

Municipal - CONFETAM;
XIII - Central Única dos Trabalhadores - CUT.
§1º As representações constantes nos incisos I, II, V, VI, VII,

VIII, IX,X,XI,XII e XIII se dá por titulares e suplentes.
§2º A representação constante no inciso III se dará apenas

por titular.
§3º A representação constante no inciso IV se dará apenas

por suplente.
Art. 5º A indicação da substituição dos representantes na

Mesa Nacional da Gestão do Trabalho do SUAS dar-se-á em con-
formidade com o art.3º deste Regimento Interno.

Art. 6° Os integrantes da Mesa Nacional da Gestão do Tra-
balho cumprem mandato de 3 anos.

§1º O triênio é contado ininterruptamente a partir da data da
primeira Reunião Ordinária da Mesa.

§2º Excepcionalmente, ao final do primeiro ano do mandato
inaugural deverá ser realizada avaliação e ajustes relativos à sua
composição, funcionamento e atribuições, conforme necessidades
identificadas.

Art. 7° Será substituído o representante dos gestores ou dos
trabalhadores do SUAS que renunciar ou não comparecer a 3 (três)
reuniões consecutivas ou a 5 (cinco) intercaladas, salvo se a ausência
ocorrer por motivo de força maior, justificada por escrito à Secretaria
Executiva da Mesa Nacional da Gestão do Trabalho do SUAS.

CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS
Seção I
Do Objetivo Geral
Art. 8º A Mesa Nacional de Gestão do Trabalho do SUAS

tem como objetivo estabelecer um fórum permanente de diálogo e de
negociação entre gestores e trabalhadoras do SUAS, acompanhar e
propor parâmetros e diretrizes nacionais para a gestão do trabalho e
contribuir com a implantação da Norma Operacional Básica de Re-
cursos Humanos do SUAS - NOB/RH-SUAS.

Seção II
Dos Objetivos Específicos
Art. 9º Constituem objetivos específicos da Mesa Nacional

da Gestão do Trabalho do SUAS:
I - acompanhar a execução das ações voltadas à gestão do

trabalho no âmbito do SUAS;
II - promover o debate quanto à negociação e à gestão do

trabalho;
III - propor princípios e diretrizes para a implementação da

Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do SUAS - NOB-
RH/SUAS, aprovada pela Resolução nº 269, do CNAS, de 13 de
dezembro de 2006;

IV - propor princípios e diretrizes de condições técnicas e
éticas de trabalho;

V - contribuir com o processo de identificação das categorias
profissionais de nível superior, médio e fundamental do SUAS;

VI - propor princípios e diretrizes para as ações de ca-
pacitação e de formação de gestores, de trabalhadores do SUAS, de
conselheiros, em consonância com os princípios e diretrizes da Po-
lítica Nacional de Educação Permanente do SUAS;

VII - estabelecer diálogos e acordos com as Associações de
Ensino e Pesquisa, Instituições de Ensino Superior, Escolas de Go-
verno, Institutos Federais de Ciência e Tecnologia, Núcleo Nacional
de Educação Permanente do SUAS, dentre outras instituições for-
madoras para propor conteúdos relativos ao SUAS a serem incluídos
nos currículos de cursos das categorias profissionais que compõem a
Política Pública de Assistência Social;

VIII - propor princípios e diretrizes para a instituição das
Mesas de Gestão do Trabalho no âmbito dos estados, do Distrito
Federal e dos municípios;

IX - propor princípios e diretrizes para o aperfeiçoamento
dos vínculos dos trabalhadores no SUAS;

X - promover o debate sobre temas transversais que im-
pactam o trabalho no SUAS, como gênero e orientação sexual, di-
reitos humanos, questão racial, dentre outros;

XI - estabelecer diálogo e agenda conjunta com os usuários
por meio do Fórum Nacional dos Usuários do SUAS;

XII - estabelecer princípios e diretrizes para a formulação de
Planos de Cargos, Carreiras e Salários - PCCS, no âmbito do
SUAS;

XIII - estabelecer princípios e diretrizes para formulação da
Política Nacional de Saúde do Trabalhador no âmbito do SUAS;

XIV - estabelecer o diálogo sobre a condição feminina na
Assistência Social.

CAPÍTULO III
DOS PRINCÍPIOS E GARANTIAS CONSTITUCIONAIS

E
DOS PRECEITOS DEMOCRÁTICOS
Art. 10. A Mesa Nacional da Gestão do Trabalho do SUAS

apoia-se nos seguintes princípios e garantias constitucionais:
§ 1º Da legalidade, segundo o qual se faz necessário o

escopo da lei para dar guarida às ações do administrador público;
§ 2º Da moralidade, por meio do qual se exige probidade e

razoabilidade administrativa;
§ 3º Da impessoalidade, finalidade ou indisponibilidade do

interesse público e coletivo, que permite tão somente a prática de atos
que visem o interesse público, de acordo com os fins previstos em
lei;

§ 4º Da qualidade dos serviços, pelo qual incumbe à gestão
administrativa pública e privada a observância do preceito consti-
tucional de eficiência, o qual inclui a obediência à lei, a honestidade,
a resolutividade, o profissionalismo e a adequação técnica do exer-
cício funcional na prestação dos serviços de interesse público;

§ 5º Da participação e liberdade de expressão, que fun-
damenta o Estado Democrático de Direito e assegura a participação e
o controle da sociedade sobre os atos de gestão do governo;

§ 6º Da publicidade, pelo qual se assegura a transparência e
o acesso às informações referentes à Administração Pública;

§ 7º Da liberdade sindical, que reconhece aos sindicatos a
legitimidade da defesa dos interesses e direitos individuais e coletivos
da categoria e da explicitação dos conflitos decorrentes das relações
funcionais e de trabalho na administração pública, assegurando a livre
organização sindical e o direito de greve aos servidores públicos, nos
termos da Constituição da República Federativa do Brasil.

Art. 11. A Mesa Nacional da Gestão do Trabalho do SUAS
adota os seguintes preceitos democráticos de negociação:

I - ética;
II - confiança reciproca;
III - boa-fé;
IV_ - honestidade de propósito;
V - flexibilidade para negociar;
VI - obrigatoriedade das partes em buscar a negociação

quando esta for solicitada por uma delas;
VII - acesso à informação;
VIII - legitimidade de representação;
IX- respeito à vontade soberana da maioria dos represen-

tados;
X - adoção de procedimentos democráticos de deliberação;
XI - independência do movimento sindical;
XII - organização dos trabalhadores;
XIII - autonomia das partes para o desempenho de suas

atribuições constitucionais.
CAPÍTULO IV
DAS PRERROGATIVAS E COMPETÊNCIAS
Art. 12. A Mesa Nacional da Gestão do Trabalho do SUAS

visa democratizar e aperfeiçoar os vínculos, as relações e os pro-
cessos de trabalho e tem como função precípua propor debates e
ações para sanar os conflitos e demandas decorrentes do trabalho no
âmbito do SUAS.

Parágrafo único. Compete, exclusivamente, à Mesa Nacional
da Gestão do Trabalho do SUAS dar encaminhamento às tratativas de
caráter geral consensuadas na Mesa entre as entidades representativas
dos trabalhadores e dos gestores do SUAS.

Art. 13. As partes assumem o compromisso de buscar so-
luções negociadas para os assuntos de interesse da política pública de
Assistência Social e dos trabalhadores do SUAS, baseando-se no
princípio da boa-fé e atuando sempre com transparência, além de
envidar todos os esforços necessários para que os pontos negociados
sejam cumpridos.

CAPÍTULO V
DA ESTRUTURA FUNCIONAL
Art. 14. A Mesa Nacional de Gestão do Trabalho do SUAS

tem a seguinte estrutura funcional:
I - Coordenação;
II - Secretaria Executiva;
III - Plenária;
IV - Comissões temáticas.
Seção I
DA COORDENAÇÃO
Art. 15. À Coordenação compete conduzir o processo de

diálogo e de negociação na Mesa Nacional da Gestão do Trabalho do
SUAS.

Art. 16. A Coordenação será composta por:
I - Secretaria Executiva da Mesa Nacional da Gestão do

Trabalho do SUAS;
II - Representantes de bancada.
Paragrafo único. Caberá à bancada dos trabalhadores e à dos

gestores públicos e privados a escolha democrática de um repre-
sentante dentre seus pares.

Seção II
DA SECRETARIA EXECUTIVA
Art. 17. Para organização e operacionalização da Mesa Na-

cional da Gestão do Trabalho do SUAS fica instituída uma Secretaria
Executiva, com a finalidade e responsabilidade de articular e en-
caminhar os trabalhos de acordo com a agenda deliberada em reunião
plenária da Mesa.

Parágrafo único. Caberá à Secretaria Nacional de Assistência
Social do MDS designar a Secretaria Executiva da Mesa Nacional da
Gestão do Trabalho do SUAS.

Art. 18. Compete à Secretaria Executiva da Mesa Nacional
da Gestão do Trabalho do SUAS:

I - prover os meios técnicos e administrativos necessários à
realização das reuniões e funcionamento da Mesa Nacional da Gestão
do Trabalho do SUAS;

II - convocar os participantes para as reuniões ordinárias e
extraordinárias da Mesa Nacional da Gestão do Trabalho do SUAS
informando a pauta deliberada na reunião anterior;

III - definir, após consulta aos partícipes, o local e o horário
das reuniões extraordinárias da Mesa Nacional da Gestão do Trabalho
do SUAS;

IV - receber dos representantes das bancadas os pedidos de
inclusão de pauta extraordinária, com a devida justificativa, para ser
submetida à Mesa Nacional da Gestão do Trabalho do SUAS;

V - manter o registro das pautas pendentes, e apresentá-las
aos representantes das bancadas;

VI - reunir e distribuir material, estudos e pareceres para
subsidiar as discussões;

VII - dar ciência a todos os membros da Mesa Nacional da
Gestão do Trabalho do SUAS sobre os convites, demandas e demais
ações no âmbito de sua atuação;

VIII - secretariar as reuniões;
IX - elaborar as atas das reuniões e distribui-las aos mem-

bros para apreciação e assinaturas;
X - reunir documentos, manter arquivo público organizado

do processo de negociação e disponibilizá-lo em sítio eletrônico;
XI - assessorar estados, Distrito Federal e municípios, no

processo de instalação das respectivas Mesas da Gestão do Trabalho
do SUAS;

XII - outras atribuições outorgadas pela Mesa Nacional de
Gestão do Trabalho do SUAS registradas em ata.

Seção III
DA PLENÁRIA
Art. 19. A plenária da Mesa Nacional da Gestão do Trabalho

do SUAS se reunirá com a presença da maioria absoluta de seus
membros e só poderá decidir com a presença de, no mínimo, metade
mais um dos membros de cada bancada.

Paragrafo único. Qualquer membro pode solicitar, a qualquer
momento, a verificação do quórum de que trata o caput e, não ha-
vendo quórum mínimo, a reunião da plenária será suspensa tem-
porariamente, até o alcance da presença mínima exigida, seja para
discussões ou para decisões.

Seção IV
DAS COMISSÕES TEMÁTICAS
Art. 20. A Mesa Nacional da Gestão do Trabalho do SUAS

poderá constituir Comissões Temáticas de interesse comum com a
finalidade de apoiar seus trabalhos.

§1° A Mesa Nacional da Gestão do Trabalho do SUAS
determinará a abrangência e prazos de funcionamento das Comissões
Te m á t i c a s .

§2° A Mesa Nacional da Gestão do Trabalho do SUAS
poderá solicitar a participação, para compor as Comissões Temáticas,
dentre outros que se fizerem necessários, representantes de:

I - Instituições de Ensino Superior, Institutos Técnicos e de
Educação Superior, Escolas de Governo;

II - Conselhos Profissionais com atuação no SUAS;
III - Associações e Entidades de Ensino e Pesquisa;
IV - Fóruns dos Trabalhadores do SUAS;
V - Fórum dos Usuários do SUAS.
§3° Ao final dos trabalhos, as Comissões Temáticas ela-

borarão relatórios contendo as propostas, de consenso ou não, que
serão submetidas para apreciação e aprovação pela Mesa Nacional da
Gestão do Trabalho do SUAS.

CAPÍTULO VI
DO FUNCIONAMENTO
Seção I
DAS REUNIÕES ORDINÁRIAS E EXTRAORDINÁRIAS
E DOS PROCEDIMENTOS
Art. 21. A Mesa Nacional da Gestão do Trabalho do SUAS

terá reuniões ordinárias e extraordinárias.
Parágrafo único. O calendário de reuniões ordinárias será

elaborado no primeiro encontro de cada ano e tornado público.
Art. 22. A Mesa Nacional da Gestão do Trabalho do SUAS

deverá observar os seguintes procedimentos:
I - a convocação dos partícipes para a reunião ordinária, com

a data, o local da reunião e a proposta de pauta, será encaminhada no
prazo de até 10 (dez) dias úteis anteriores à sua realização;

II - os membros da Mesa Nacional da Gestão do Trabalho do
SUAS receberão ainda, com antecedência de 15 (quinze) dias úteis, a
ata da reunião anterior e demais documentos e materiais de subsídios
necessários à reunião;

III - Os representantes das bancadas poderão apresentar pro-
postas de pauta de reunião a qualquer momento, cabendo à Mesa
aprovar no dia da reunião.

Art. 23. As convocações de reuniões, a apresentação de itens
à pauta e a definição de datas para reuniões posteriores, dentre outras
demandas similares, poderão ser realizados de forma verbal ao final
de cada reunião, registrando-se em ata.
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Art. 24. A Mesa Nacional da Gestão do Trabalho do SUAS
realizará reuniões extraordinárias, que poderão ocorrer a qualquer
tempo, desde que haja consenso.

§ 1º O requerimento de reunião extraordinária deverá conter
os itens da proposta de pauta e justificativa que conformará a ordem
do dia.

§ 2º A data da realização da reunião extraordinária será
designada pela Secretaria Executiva em articulação com os repre-
sentantes das bancadas em prazo não superior a 15 (quinze) dias
úteis, contados da data de recebimento da solicitação.

Seção II
DO PROCESSO DECISÓRIO
Art. 25. As decisões da Mesa Nacional da Gestão do Tra-

balho do SUAS serão aprovadas por consenso.
Parágrafo único. Inexistindo consenso, a pauta será realocada

na próxima reunião e poderá ser solicitado o trabalho de um mediador
ou apoio técnico para apoiar e subsidiar o processo de decisão.

Seção III
DO FACILITADOR
Art. 26. A Mesa Nacional da Gestão do Trabalho do SUAS

poderá ter seus trabalhos acompanhados pela figura de um facilitador
que detenha experiência específica em negociação coletiva.

§ 1º A presença do facilitador ocorrerá apenas em casos de
impasse nas negociações e ausência de perspectivas de resolução da
questão na própria Mesa Nacional da Gestão do Trabalho do
SUAS.

§ 2º O facilitador do processo será indicado em comum
acordo pelos integrantes da Mesa Nacional da Gestão do Trabalho do
SUAS.

§ 3º Na impossibilidade de indicação em comum acordo, a
designação do facilitador será promovida em sistema de rodízio, nos
termos estabelecidos pela Mesa Nacional da Gestão do Trabalho do
SUAS.

§ 4º A competência material do facilitador do processo res-
tringe-se aos aspectos referentes à intermediação do diálogo com
vistas à construção do consenso sobre a temática em debate, não lhe
competindo atuar sobre o mérito das questões tratadas.

SEÇÃO IV
DA FORMALIZAÇÃO DE RESULTADOS
Art. 27. Os assuntos tratados pela Mesa Nacional da Gestão

do Trabalho do SUAS serão registrados em atas de reunião pela
Secretaria Executiva que as submeterá, após leitura, à assinatura dos
membros presentes na reunião subsequente.

Art. 28. As decisões da Mesa Nacional da Gestão do Tra-
balho do SUAS deverão ser consolidadas em protocolos, encami-
nhando-se às instâncias e entidades representativas dos gestores do
SUAS e órgãos gestores da Política Pública de Assistência Social
para conhecimento, com o escopo de subsidiar a tomada de decisão e
ações.

§ 1º Entende-se por instâncias do SUAS, os Conselhos de
Assistencia Social e as Comissões Intergestores Bi e Tripartite - CIB
e CIT.

§2º Os Protocolos da Mesa Nacional da Gestão do Trabalho
do SUAS conterão as considerações preliminares que motivaram a
decisão, seu conteúdo propriamente dito e os procedimentos legais e
burocráticos previstos para sua efetiva implementação e cumprimen-
to.

§3º A Mesa Nacional da Gestão do Trabalho do SUAS
instituirá modelos de protocolos e orientações quanto à sua apli-
cação.

Art. 29. Todos os documentos pertinentes à Mesa Nacional
da Gestão do Trabalho do SUAS serão publicizados e arquivados pela
Secretaria Executiva que os remeterá, ao arquivo do Conselho Na-
cional de Assistência Social - CNAS.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 30. Os custos referentes às passagens e diárias dos

membros titulares da Mesa Nacional da Gestão do Trabalho do SUAS
serão custeados pelo Ministério de Desenvolvimento Social e Com-
bate a Fome - MDS, e aos membros suplentes, quando da ausência de
seu respectivo titular, respeitando os prazos para a confirmação das
presenças indicadas pela Secretaria Executiva no ato de convoca-
ção.

Art. 31. Este Regimento Interno respeita o direito ao afas-
tamento de dirigentes e representantes sindicais para o exercício de
seus mandatos e participação nos espaços em que exercem sua re-
presentação, nas condições estabelecidas em Lei;

Art. 32. O descumprimento deste Regimento Interno será
considerado rompimento das bases fundamentais da Mesa Nacional
da Gestão do Trabalho do SUAS.

Art. 33. Compete exclusivamente à Plenária decidir sobre a
alteração do presente Regimento Interno.

Art. 34. Os casos omissos, dúvidas e controvérsias relativos
à aplicação do presente Regimento Interno serão dirimidos pela Ple-
nária.

Parágrafo único. As propostas de alteração parcial ou total
deste Regimento Interno devem ser apresentadas pelos representantes
das bancadas, por escrito e acompanhadas de justificativa, para de-
cisão da Plenária, preferencialmente na reunião seguinte à sua apre-
sentação.

Art. 35. Este Regimento Interno será publicado no Diário
Oficial da União, por ato titular da Secretaria Nacional de Assistência
Social e entrará em vigor na data de sua publicação.

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR

CIRCULAR No- 9, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR, DO MI-
NISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO EXTERIOR, nos termos do Acordo sobre a Implementação do
Artigo VI do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio - GATT 1994,
aprovado pelo Decreto Legislativo no 30, de 15 de dezembro de 1994,
e promulgado pelo Decreto no 1.355, de 30 de dezembro de 1994, de
acordo com o disposto no art. 5o do Decreto no 8.058, de 26 de julho
de 2013, e tendo em vista o que consta do Processo MDIC/SECEX
52272.001019/2015-61 e considerando o requerimento da empresa
Graftech Brasil Participações Ltda., decide:

1. Encerrar, a pedido da Graftech Brasil Participações Ltda.,
a revisão anticircunvenção para averiguar a existência de práticas
comerciais que visem a frustrar a eficácia de medida antidumping em
vigor, instituída pela Resolução CAMEX nº 5, de 28 de janeiro de
2015, publicada no Diário Oficial da União (D.O.U) de 30 de janeiro
de 2015, aplicada às importações brasileiras de eletrodos de grafite
menores, comumente classificadas nos itens 8545.11.00 e 3801.10.00
da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, originárias da Re-
pública Popular da China, iniciada por intermédio da Circular SECEX
no 57, de 8 de setembro de 2015, publicada no D.O.U de 9 de
setembro de 2015, sem extensão da referida medida, nos termos do
art. 73 do Decreto no 8.058, de 2013.

2. Esta Circular entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

DANIEL MARTELETO GODINHO

Art. 3º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto
esportivo, para o qual o proponente fica autorizado a captar recurso,
mediante doações e patrocínios, conforme anexo II.

Art. 4º Esta deliberação entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCOS CÉSAR PONCE GARCIA
Presidente da Comissão

Substituto

ANEXO I

1 - Processo: 58701.003954/2015-41
Proponente: Município de ITA
Título: Ampliação e modernização de infraestrutura esportiva

no Município de Itá SC
Registro: 01SC122372013
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 83.024.240/0001-53
Cidade: Itá UF: SC
Valor aprovado para captação: R$ 586.473,26
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3635 DV: 8

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 16220-5
Período de Captação até: 31/12/2016
ANEXO II
1 - Processo: 58701.001614/2014-03
Proponente: Associação Brasileira de Corredores de Rua
Título: Circuito Nacional de Maratona Noturno
Valor aprovado para captação: R$ 2.141.918,36
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3034 DV: 1

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 26178-5
Período de Captação até: 31/12/2016
2 - Processo: 58701.002115/2014-25
Proponente: Minas Tênis Clube
Título: Olímpico Natação - Rio 2016
Valor aprovado para captação: R$ 1.602.032,14
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3392 DV: 8

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 6651-6
Período de Captação até: 05/12/2016
3 - Processo: 58701.004588/2014-67
Proponente: Associação Cascavelense dos Esportes Amado-

res
Título: ACEA: Formando Campeões Olímpicos
Valor aprovado para captação: R$ 616.499,50
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0581 DV: 9

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 19707-6
Período de Captação até: 31/12/2016
4 - Processo: 58701.004255/2014-38
Proponente: Instituto de Arte, Educação e Tecnologia
Título: Em Busca da Fórmula
Valor aprovado para captação: R$ 2.621.641,22
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3616 DV: 1

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 20416-1
Período de Captação até: 31/12/2016
5 - Processo: 58701.009631/2013-08
Proponente: Federação Pernambucana de Remo
Título: Remar
Valor aprovado para captação: R$ 3.405.686,68
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1833 DV: 3

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 35004-4
Período de Captação até: 30/01/2017

RETIFICAÇÃO

Processo No- 58701.003760/2015-46
No Diário Oficial da União nº 245, de 23 de dezembro de

2015, na Seção 1, página 130 que publicou a DELIBERAÇÃO No-

829/2015, ANEXO I onde se lê: Valor aprovado para captação: R$
1.710.532,64 leia-se: Valor aprovado para captação: R$
1 . 7 11 . 7 9 2 , 6 5 .

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 39, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DO ESPORTE, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II, do parágrafo único do
art. 87 da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no artigo
12 do Decreto n. 8.642, de 19 de janeiro de 2016, resolve:

Art. 1º Definir a Secretaria Nacional de Futebol e Defesa dos
Direitos do Torcedor-SNFDT/ME, como órgão da estrutura do Mi-
nistério do Esporte para prestar apoio e assessoramento técnico à
Autoridade Pública de Governança do Futebol-APFUT.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de início da
vigência do Decreto n. 8.642, publicado Diário Oficial da União de
20 de janeiro de 2016, seção 1, páginas 1 e 2.

GEORGE HILTON DOS SANTOS CECÍLIO

SECRETARIA EXECUTIVA

DELIBERAÇÃO No- 849, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016

Dá publicidade aos projetos desportivos,
relacionados nos anexos I e II, aprovados
nas reuniões extraordinárias realizadas em
17/12/2015 e 21/01/2016.

A COMISSÃO TÉCNICA VINCULADA AO MINISTÉRIO
DO ESPORTE, de que trata a Lei nº 11.438 de 29 de dezembro de
2006, instituída pela Portaria nº 96, de 96 de abril de 2015, con-
siderando:

a) a aprovação dos projetos desportivos, relacionados nos
anexos I e II aprovados nas reuniões extraordinárias realizadas em
17/12/2015 e 21/01/2016.

b) a comprovação pelo proponente de projeto desportivo
aprovado, das respectivas regularidades fiscais e tributárias nas es-
feras federal, estadual e municipal, nos termos do parágrafo único do
art. 27 do Decreto nº 6.180 de 03 de agosto de 2007 decide:

Art. 1º Tornar pública, para os efeitos da Lei nº 11.438 de
2006 e do Decreto nº 6.180 de 2007, a aprovação do projeto des-
portivo relacionado no anexo I.

Art. 2º Autorizar a captação de recursos, nos termos e prazos
expressos, mediante doações ou patrocínios, para o projeto desportivo
relacionado no anexo I.

Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.

Ministério do Esporte
.

GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA No- 51, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016

Declara estado de emergência ambiental
em épocas e regiões específicas.

O MINISTRO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, IN-
TERINO, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no
art. 2o, inciso IX, da Lei no 8.745, de 9 de dezembro de 1993, e o que
consta do Processo no 02001.002447/2008-08, e

Considerando a Constituição Federal Brasileira e as demais
leis que dispõem sobre a proteção ao meio ambiente no país;

Ministério do Meio Ambiente
.



Nº 29, segunda-feira, 15 de fevereiro de 201656 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016021500056

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Considerando os compromissos internacionais do Brasil, no
sentido de evitar emissões de gás carbônico para a atmosfera, oriun-
das de queimadas e incêndios florestais;

Considerando as metas estabelecidas pelo Plano Nacional de
Mudanças do Clima no que concerne às reduções de emissões de gás
carbônico oriundas de queimadas e incêndios florestais;

Considerando o disposto no art. 18, parágrafo único, do
Decreto no 2.661, de 8 de julho de 1998;

Considerando a Portaria no 20, de 18.12.2015, do Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis-
IBAMA, que aprovou o Plano Nacional Anual de Proteção Am-
biental-PNAPA 2016, onde estão planejadas as ações de prevenção e
combate aos incêndios florestais para o ano de 2016;

Considerando o início do período de seca em diversas re-
giões do país, o que aumenta o risco de ocorrência de queimadas e
incêndios florestais, caracterizando situação de alto risco ambiental;

Considerando a necessidade de contratação temporária de
brigadistas por até 6 (seis) meses, conforme previsto no inciso IX do
art. 2o e no inciso I do art. 4o da Lei no 8.745, de 9 de dezembro de
1993, para o atendimento de emergências ambientais relacionadas a
incêndios florestais e queimadas durante este período crítico; e

Considerando o art. 2o da Portaria no 155, de 16 de junho de
2008, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, que au-
toriza o IBAMA a contratar até 2.520 (dois mil quinhentos e vinte)
brigadistas para atendimento de emergências ambientais, resolve:

Art. 1o Declarar estado de emergência ambiental nas se-
guintes épocas e regiões específicas:

I - entre os meses de abril a novembro de 2016:
a) o Distrito Federal;
b) o estado de Goiás;
c) o estado de Rondônia;
d) o estado do Rio de Janeiro
e) a região Extremo Oeste Baiano;
f) a região Sul Maranhense;
g) a região Sudoeste Piauiense;
h) as regiões Centro-Sul Mato-grossense, Nordeste Mato-

grossense, Sudeste Mato-grossense e Sudoeste Mato-grossense;
i) do estado de Minas Gerais, as regiões Campo das Ver-

tentes, Central Mineira, Jequitinhonha, Metropolitana de Belo Ho-
rizonte, Noroeste de Minas, Norte de Minas, Oeste de Minas, Sul/Su-
doeste de Minas, Triângulo Mineiro/Alto Paranaíba e Zona da Ma-
ta;

II - entre os meses de maio a dezembro de 2016:
a) o estado do Acre;
b) o estado do Ceará;
c) o estado do Mato Grosso do Sul;
d) o estado do Tocantins;
e) as regiões Centro Amazonense, Sudoeste Amazonense e

Sul Amazonense;
f) a região Vale São-Franciscano da Bahia;
g) as regiões Centro Maranhense, Leste Maranhense, Norte

Maranhense e Oeste Maranhense;
h) do estado de Minas Gerais, as regiões Vale do Mucuri e

Vale do Rio Doce;
i) a região Norte Mato-grossense;
j) do estado do Pará, as regiões Baixo Amazonas, Sudeste

Paraense e Sudoeste Paraense;
l) as regiões Centro-Norte Piauiense e Sudeste Piauiense;
III - entre os meses de junho de 2016 a janeiro 2017:
a) estado do Amapá;
b) as regiões Centro Norte Baiano e Centro Sul Baiano;
c) as regiões Marajó, Metropolitana de Belém e Nordeste

Paraense;
d) as regiões São Francisco Pernambucano e Sertão Per-

nambucano;
e) a região Norte Piauiense;
IV - entre os meses de julho de 2016 a fevereiro de 2017:
a) a região Norte Amazonense;
b) a região Nordeste Baiano;
c) as regiões Metropolitana de Recife, Agreste Pernambu-

cano e Mata Pernambucana;
V - entre os meses de setembro de 2016 a abril de 2017:
a) o estado de Roraima;
b) as regiões Metropolitana de Salvador e Sul Baiano;
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

CARLOS AUGUSTO KLINK

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS
SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no uso de suas atribuições e
tendo em vista a delegação de competência que lhe foi atribuída pela
Portaria no 100, de 23 de maio de 2013, e em conformidade com a
Resolução no 193, de 05 de maio de 2003, torna público que, no
período de 4 a 29/01/2016, foram requeridas as seguintes solicitações
de reserva de disponibilidade hídrica de direito de uso de recursos
hídricos de domínio da União:

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, rio Juína,
Estado de Mato Grosso, Município de Campos de Júlio, aprovei-
tamento hidrelétrico (PCH Jui-117).

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no exercício da competência
a que se refere à Resolução no 273, de 27/04/2009, com fundamento
no art. 12, V, da Lei no 9.984, de 17/07/2000, e com base na de-
legação que lhe foi conferida por meio da Resolução no 6, de
1/02/2010, publicada no DOU de 3/02/2010, no âmbito do Processo
nº 02501.001435/2004-98 torna público que, no período de 20/12/15
a 19/01/15, foram requeridas e encontram-se em análise no Depar-
tamento de Águas e Energia Elétrica - DAEE/SP, a seguinte so-
licitação de outorga de direito de uso de recursos hídricos, nos termos
constantes da Resolução nº 429, de 04/08/2004, que delega com-
petência e define os critérios e procedimentos para emissão de ou-
torga preventiva e de direito de uso de recursos hídricos de domínio
da União no Estado de São Paulo, no âmbito das bacias hidrográficas
dos rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí:

Associação Proprietários de Loteamento Residencial Sham-
bala II, rio Atibaia, Município de Atibaia/São Paulo, esgotamento
sanitário.

Condomínio Residencial Plazza Ville, rio Jaguari, Município
de Jaguariúna/São Paulo, esgotamento sanitário, preventiva.

Seara Alimentos Ltda, rio Camanducaia, Município de Am-
paro/São Paulo, indústria, preventiva.

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no exercício da competência
a que se refere à Resolução no 273, de 27/04/2009, com fundamento
no art. 12, V, da Lei no 9.984, de 17/07/2000, e com base na de-
legação que lhe foi conferida por meio da Resolução no 6, de
1/02/2010, publicada no DOU de 3/02/2010, torna público que, no
período de 4 a 29/01/2016, foram requeridas e encontram-se em
análise as seguintes solicitações de outorga preventiva e de direito de
uso de recursos hídricos de domínio da União:

ABR Serviços Florestais Ltda - ME, rio Jequitinhonha, Mu-
nicípio de Jequitinhonha/Minas Gerais, outros usos.

Adailton dos Santos Pereira, açude Estreito, Município de
Espinosa/Minas Gerais, irrigação.

Adeilton Bezerra de Melo, rio São Francisco, Município de
Sobradinho/Bahia, irrigação.

Agropecuária São Jorge, rio Negro, Município de Bagé/Rio
Grande do Sul, irrigação.

Aldeni Alves da Silva, rio São Francisco, Município de So-
bradinho/Bahia, irrigação.

Alessandro de Castro Dias, rio Urucuia, Município de Uru-
cuia/Minas Gerais, irrigação.

Alysson Santos Aguiar, rio Verde Grande, Município de Jaí-
ba/Minas Gerais, irrigação.

Ancelmo Labareswki Alves, rio Cricaré ou Braço Sul do rio
São Mateus, Município de Vila Pavão/Espírito Santo, irrigação.

Antônio João Monteiro da Silva, Reservatório da UHE Luiz
Gonzaga/Itaparica,Município de Abaré/Bahia, irrigação.

Antônio Lucas Jacinto de Abreu, rio Urucuia, Município de
Arinos/Minas Gerais, irrigação.

Aparecida Fortunato da Silva, açude Estreito, Município de
Espinosa/Minas Gerais, irrigação.

Arlindo Booner, Rio Cricaré ou Braço Sul do Rio São Ma-
teus, Município de Vila Pavão/Espírito Santo, irrigação.

Arnaldo Deca dos Santos, açude Estreito, Município de Es-
pinosa/Minas Gerais, irrigação.

Associação da Chapadinha, rio São Francisco, Município de
Sobradinho/Bahia, irrigação.

Associação de Tanques Rede de Inaciolândia, Reservatório
da UHE São Simão, Município de Quirinópolis/Goiás, aquicultura.

Associação dos Pequenos Produtores do Riacho Fundo, rio
São Francisco, Município de Cabrobó/Pernambuco, irrigação.

Augusto de Souza Lima Filho, rio Jequitinhonha, Município
de Jacinto/Minas Gerais, irrigação.

Avelino de Almeida Neto, rio Verde Grande, Município de
Jaíba/Minas Gerais, irrigação, transferência.

Bartimeu Gabrecht, Rio Cricaré ou Braço Sul do Rio São
Mateus, Município de Vila Pavão/Espírito Santo, irrigação.

Bolivar Ferreira Dourado, açude Cova da Mandioca, Mu-
nicípio de Urandi/Bahia, irrigação, alteração.

Brasil Forte Participações EIRELI, rio Moji-Guaçu, Muni-
cípio de Jacutinga/Minas Gerais, termelétrica, preventiva.

Camila Rodrigues Khouri, rio Pardo, Município de Encru-
zilhada/Bahia, irrigação, renovação.

Carlos Cesar Vicente, Ronaldo Antônio Vicente e Sílvio Ro-
berto Vicente, reservatório da UHE Água Vermelha/José Ermírio de
Moraes, Município de Cardoso/São Paulo, irrigação, renovação.

Center MM Participações e Gestão Patrimonial Ltda, rio
Sapucaí, Município de São João da Bela Vista/Minas Gerais, ir-
rigação.

Cicero Jhonatan dos Santos Silva, rio São Francisco, Mu-
nicípio de Lagoa Grande/Pernambuco, irrigação.

Clidenor José dos Santos, rio São Francisco, Município de
Muquém de São Francisco/Bahia, irrigação e dessedentação animal.

Colonial Agropecuária Ltda, rio São Francisco, Município de
Itacarambi/Minas Gerais, irrigação, renovação.

Companhia de Águas e Esgotos do Rio Grande do Norte -
CAERN, rio Curimataú, Município de Nova Cruz/Rio Grande do
Norte, esgotamento sanitário.

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco
e do Parnaíba - CODEVASF, rio São Francisco, Município de Ponto
Chique/Minas Gerais, esgotamento sanitário, preventiva.

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco
e do Parnaíba - Codevasf, rio São Francisco, Município de Matias
Cardoso/Minas Gerais, esgotamento sanitário, preventiva.

Companhia Espírito Santense de Saneamento - CESAN, rio
José Pedro, Município de Iúna/Espírito Santo, abastecimento públi-
co.

Consórcio Construtor Belo Monte - CCBM, rio Xingu, Mu-
nicípios de Altamira e Vitória do Xingu/Pará, outros usos, indústria e
afins, alteração.

Denílson Luiz Gonçalves, rio São Francisco, Município de
Curaçá/Bahia, irrigação.

Denison José Santos Melo, Reservatório da UHE Luiz Gon-
zaga/Itaparica, Município de Petrolândia/Pernambuco, irrigação.

Deusdete Gerson dos Santos Silva, Reservatório da UHE
Luiz Gonzaga/Itaparica, Município de Rodelas/Bahia, irrigação, re-
novação.

Edmundo Pereira Silva, rio Gavião, Município de Caraí-
bas/Bahia, irrigação, renovação.

Eduardo Araújo Azevedo Botelho, rio São Marcos, Muni-
cípio de Cristalina/Goiás, irrigação, renovação.

Efraim Tones, rio Cricaré ou Braço Sul do rio São Mateus,
Município de Vila Pavão/Espírito Santo, irrigação.

Eldo Arcely Kist, rio Aporé, Município de Chapadão do
Sul/Mato Grosso do Sul, irrigação, preventiva.

Eliane Antunes Alves Caixeta, rio Urucuia, Município de
Buritis/Minas Gerais, irrigação.

Elias Maria de Jesus, Rio Cricaré ou Braço Sul do Rio São
Mateus, Município de Vila Pavão/Espírito Santo, irrigação.

Elison Brito Meira, Reservatório da UHE Ponte de Pedra,
Município de Manoel Vitorino/Bahia, irrigação.

Elizabeth Aparecida Thom, rio Cricaré ou Braço Sul do Rio
São Mateus, Município de Vila Pavão/Espírito Santo, irrigação.

Elnides Alves Rocha, rio Jequitinhonha, Município de Ja-
cinto/Minas Gerais, irrigação.

Emflora Empreendimentos Florestais Ltda, rio São Mateus,
Município de São Mateus/Espírito Santo, irrigação, preventiva.

Empresa Brasileira de Urbanização Ltda - EMBRAURB, rio
Preto, Município de Unaí/Minas Gerais, irrigação, alteração.

Fabiano Erler Labareswki, Rio Cricaré ou Braço Sul do Rio
São Mateus, Município de Vila Pavão/Espírito Santo, irrigação.

Farmfruit Agro Industrial S.A., rio São Francisco, Município
de Santa Maria da Boa Vista/Pernambuco, irrigação.

Felisberto Gomes dos Santos, rio São Francisco, município
de Paratinga/Bahia, aquicultura.

Fernando Garcia Ramalho, açude Cova da Mandioca, Mu-
nicípio de Urandi/Bahia, irrigação, alteração.

Fernando Roberto Santana, açude Estreito, Município de
Urandi/Bahia, irrigação, alteração.

Fernando Rodrigues Vitorino, rio Grande, Município de Itu-
tinga/Minas Gerais, mineração.

Filipi Oliveira Almeida, rio das Antas, Município de Bueno
Brandão/Minas Gerais, aquicultura.

Fortaleza de Santa Teresinha Agricultura e Pecuária Ltda, rio
Verde Grande, Município de São João da Ponte/Minas Gerais, ir-
rigação.

Francisco Braga das Chagas, rio São Francisco, Município
de Juazeiro/Bahia, irrigação.

Gabriel Gomes Braga, rio Parnaíba, Município de
União/Piauí, aquicultura.

Genivaldo Brito da Silva, rio São Francisco, Município de
Lagoa Grande/Pernambuco, irrigação.

Hartmut Volkmar Germendorff, rio São Marcos, Município
de Unaí/Minas Gerais, irrigação.

Hélio Geraldo Martins, rio Verde Grande, Município de Ver-
delândia/Minas Gerais, irrigação.

Inácio Barbosa da Silva, Reservatório da UHE Luiz Gon-
zaga/Itaparica, Município de Abaré/Bahia, irrigação.

Intercement Brasil S.A, rio Grande, Município de Ijaci/Mi-
nas Gerais, indústria, renovação.

Irineu Renato da Silveira, rio São Marcos, Município de
Unaí/Minas Gerais, irrigação.

J. Antunes Pereira, rio Jequitinhonha, Município de Itao-
bim/Minas Gerais, outros usos.

Jair da Cruz Gomes, açude Estreito, Município de Espi-
nosa/Minas Gerais, irrigação.

Jane Cláudio Araújo Silva, reservatório da Reservatório da
UHE Luiz Gonzaga/Itaparica, Município de Glória/Bahia, irrigação,
renovação.

Janete Cerqueira Barbosa Carvalho, açude Cova da Man-
dioca, Município de Urandi/Bahia, irrigação, alteração.

João Araújo de Melo Neto, Reservatório da UHE Luiz Gon-
zaga/Itaparica, Município de Glória/Bahia, irrigação, renovação.

João Bosco Soares de Rezende, Reservatório da UHE Luiz
Gonzaga/Itaparica, Município de Abaré/Bahia, irrigação.

João Caetano de Miranda, reservatório da UHE Furnas, rio
Grande, Município de Pimenta/Minas Gerais, irrigação.

João Carlos Alkmim Santos, rio São Francisco, Município de
Carinhanha/Bahia, irrigação.

João Cordeiro do Nascimento Neto, rio São Francisco, Mu-
nicípio de Carinhanha/Bahia, irrigação.

João Lima Silva, reservatório da Reservatório da UHE Luiz
Gonzaga/Itaparica, Município de Petrolândia/Pernambuco, irrigação.

Joaquim de Almeida Campos, rio Paranaíba, Município de
Coromandel/Minas Gerais, irrigação.

José Alberto Costa Neto, rio Cricaré ou Braço Sul do Rio
São Mateus, Município de Nova Venécia/Espírito Santo, irrigação.

José Benício Ribeiro do Vale e Cia Ltda-ME, rio Grande,
Município de Lavras/Minas Gerais, mineração.
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osé Eduardo Ferreira da Cruz, rio Doce, Município de Go
vernador Valadares/Minas Gerais, irrigação.

José Lima cunha Filho, rio São Francisco, Município de
Carinhanha/Bahia, irrigação, renovação.

José Messias Ramalho, reservatório da UHE do Funil, rio
Grande, Município de Bom Sucesso/Minas Gerais, irrigação, reno-
vação.

José Policiano, açude Cova da Mandioca, Município de
Urandi/Bahia, irrigação, alteração.

Josemilson Fernandes de Melo, reservatório da UHE Paulo
Afonso IV, Município de Paulo Afonso/Bahia, irrigação, renovação.

Josias Oliveira Rodrigues, rio Carinhanha, Município de Cô-
cos/Bahia, irrigação e dessedentação animal.

Juniuvan Santos de Moraes, rio São Francisco, Juazeiro/Ba-
hia, irrigação.

Juvenal Nunes de Oliveira, rio Carinhanha, Município de
Côcos/Bahia, irrigação e dessedentação animal.

Juvêncio Cruz da Rocha, açude Estreito, Município de Es-
pinosa/Minas Gerais, irrigação, alteração.

Leandro Gonçalves Sento Sé Magalhães, rio São Francisco,
Município de Bom Jesus da Lapa/Bahia, irrigação.

Lourenço dos Santos Silva, rio São Francisco, Município de
Juazeiro/Bahia, irrigação.

Luciano Corrêa Morrone, lagoa Mirim, Município de Santa
Vitória do Palmar/Rio Grande do Sul, irrigação, renovação.

Luciano Júnior Costa, reservatório da UHE Furnas, rio Gran-
de, Município de Formiga/Minas Gerais, irrigação, renovação.

Luciano Tones, Rio Cricaré ou Braço Sul do Rio São Ma-
teus, Município de Vila Pavão/Espírito Santo, irrigação.

Manoel Pedro dos Santos, açude Cova da Mandioca, Mu-
nicípio de Urandi/Bahia, irrigação, alteração.

Marcílio Bernardes da Silva, Reservatório da UHE Luiz
Gonzaga/Itaparica, Município de Abaré/Bahia, irrigação.

Márcio Mendonça Nogueira da Gama, rio Jequitinhonha,
Município de Jequitinhonha/Minas Gerais, irrigação.

Márcio Moreira Souto, rio Pardo, Município de Itarantim/Ba-
hia, irrigação.

Marcos Antônio Boone, Rio Cricaré ou Braço Sul do Rio
São Mateus, Município de Vila Pavão/Espírito Santo, irrigação.

Maria Labareswki Francisco, rio Cricaré ou Braço Sul do rio
São Mateus, Município de Vila Pavão/Espírito Santo, irrigação.

Maria Nilza Alves Dias, rio Jequitinhonha, Município de
Jacinto/Minas Gerais, irrigação.

Maria Nogueira de Sá, Reservatório da UHE Luiz Gon-
zaga/Itaparica, Município de Glória/Bahia, irrigação.

Maria Sedna Dias Diógenes Pinto, rio Piranhas ou Açu,
Município de Pendências/Rio Grande do Norte, aquicultura.

Marta de Vasconcelos, Rio Cricaré ou Braço Sul do Rio São
Mateus, Município de Vila Pavão/Espírito Santo, irrigação.

Master Agribusiness Produção e Comércio Agrícola, rio São
Francisco, Município de Sobradinho/Bahia, irrigação.

Mauro Roberto dos Reis Azi, rio São Francisco, Município
de Barra/Bahia, irrigação e dessedentação animal.

Miguel Campinas Filho, rio São Francisco, Município de
Juazeiro/Bahia, irrigação.

Miguel Gomes de Melo, reservatório da Reservatório da
UHE Luiz Gonzaga/Itaparica, Município de Glória/Bahia, irrigação,
renovação.

Miguel Wilson Almeida Soares, reservatório da UHE Re-
servatório da UHE Luiz Gonzaga/Itaparica, Município de Rode-
las/Bahia, irrigação, renovação.

Mineradora e Areal Santo Antônio Ltda, rio Muriaé, Mu-
nicípio de Itaperuna/Rio de Janeiro, mineração.

Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA, Reservatório da
UHE Furnas, Município de Capitólio/Minas Gerais, preventiva, aqui-
cultura.

Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA, Reservatório da
UHE Manso, Município de Chapada dos Guimarães/Mato Grosso,
aquicultura, preventiva.

Monsuete Monteiro da Silva, Reservatório da UHE Luiz
Gonzaga/Itaparica, Município de Abaré/Bahia, irrigação.

Neilton João da Silva, rio São Francisco, Município de Jua-
zeiro/Bahia, irrigação.

Neli Paulino de Vasconcelos, Rio Cricaré ou Braço Sul do
Rio São Mateus, Município de Vila Pavão/Espírito Santo, irrigação.

Nelson Queiroz de Melo, rio Paranaíba, Município de Patos
de Minas/Minas Gerais, irrigação, renovação.

Odebrecht Ambiental Uruguaiana S.A., rio Uruguai, Mu-
nicípio de Uruguaiana/Rio Grande do Sul, esgotamento sanitário,
renovação.

Reginaldo Tomazini Campo Dellorto, rio Cotaxé ou Braço
Norte do rio São Mateus, Município de Nova Venécia/Espírito Santo,
irrigação.

Ronaldo Antônio Vicente, reservatório da UHE Água Ver-
melha/José Ermírio de Moraes, Município de Cardoso/São Paulo,
irrigação.

Santa Vitória Açúcar e Álcool Ltda, reservatório da UHE
São Simão, rio Paranaíba, Município de Santa Vitória/Minas Gerais,
irrigação.

SCL Agrícola S.A., rio Samambaia, Município de Crista-
lina/Goiás, irrigação, renovação.

Sebastião Euzébio de Sousa, açude Estreito, Município de
Espinosa/Minas Gerais, irrigação, alteração.

Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, rio São Fran-
cisco, Município de Sítio do Mato/Bahia, abastecimento público e
esgotamento sanitário.

Silvio Antônio Natarelli, rio São Francisco, Município de
Glória/Bahia, irrigação.

Siniat S.A. Mineração, Indústria e Comércio, rio São Fran-
cisco, Município de Petrolina/Pernambuco, indústria, alteração.

Terracal Alimentos e Bioenergia - Unidade Minas Gerais
Ltda, rio Urucuia, Município de São Romão/Minas Gerais, irrigação,
alteração, preventiva.

Thiago Torres Dourado, rio Verde Grande, Município de
Matias Cardoso/Minas Gerais, irrigação.

Tríade Piscicultura, Reservatório da UHE Manso, Município
de Chapada dos Guimarães/Mato Grosso, aquicultura.

Usina Itapagipe Açúcar e Álcool Ltda, reservatório da UHE
Águas Vermelhas, Município de São Francisco de Sales/Minas Ge-
rais, irrigação, renovação.

Vanderleia Marcelina Araújo, rio Jequitinhonha, Município
de Itaobim/Minas Gerais, irrigação.

Veneza Conceição da Silva, Reservatório da UHE Luiz Gon-
zaga/Itaparica, Município de Glória/Bahia, irrigação.

Welligton Oliveira da Silva, rio São Francisco, Município de
Curaçá/Bahia, irrigação.

RODRIGO FLECHA FERREIRA ALVES

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO
DA BIODIVERSIDADE

PORTARIA Nº 12, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016

Altera o Plano de Manejo do Parque Na-
cional de Brasília. (Processo nº
02070.002858/2015-03)

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - ICMBio, no uso das
atribuições previstas pelo Decreto Nº 7.515/11, de 08 de julho de
2011, nomeado pela Portaria nº 899, de 15 de maio de 2015, do
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil, publicada no Diário Oficial
da União, de 15 de maio de 2015, seção 02, página 02;

Considerando o disposto na Lei n° 9.985, de 18 de junho de
2000, que instituiu o Sistema Nacional de Unidades de Conservação
da Natureza e o Decreto n° 4.340, de 22 de agosto de 2002, que o
regulamenta;

Considerando o Plano de Manejo do Parque Nacional de
Brasília, elaborado em 1998 e;

Considerando o disposto no processo n° 02070.002858/2015-
03, resolve:

Artigo 1º. Efetuar alterações pontuais no Plano de Manejo do
Parque Nacional de Brasília, com o objetivo de:

I - disponibilizar novas opções de atividades de visitação e
recreação em contato com o ambiente natural;

II - ampliar o percurso da trilha do atrativo Cristal Água;
III - incluir o passeio de bicicleta dentre as atividades de

visitação permitidas no Parque Nacional de Brasília;
Artigo 2º. Alterar o texto do Plano de Manejo do Parque

Nacional de Brasília em relação Objetivos Específicos da Zona de
Uso Extensivo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Item 6.3.3.2. Objetivos Específicos
Oferecer áreas para desenvolvimento de atividades guiadas e

autoguiadas de educação ambiental e recreação, bem como para a
interpretação de aspectos ambientais e históricos ao longo de estradas
no interior do Parque Nacional de Brasília até a Represa de Santa
Maria."

Artigo 3º. Alterar o texto do Plano de Manejo do PNB em
relação à descrição da Zona de Uso Extensivo, que passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Item 6.3.3.3 Descrição
É constituída por áreas não contínuas, predominando aquelas

situadas ao longo de diversas estradas internas, como pode ser ob-
servado no mapa de zoneamento.

área ao longo de duas estradas de acesso à barragem da
Represa de Santa Maria a partir do Portão 3;

área na qual se insere a trilha Cristal-Água, perfazendo um
perímetro 15.500 metros aproximados, composta pelas estradas des-
critas a seguir e respectivas faixas marginais, totalizando 14 metros
de largura, sendo 7 metros de cada lado, medidos a partir do eixo
central da via. Inicia próximo ao centro de visitantes na coordenada
geográfica aproximada (c.g.a) longitude -47°55'47"W e latitude -
15°44'2"S; segue pela estrada, sentido leste, distância aproximada de
330 metros, até a c.g.a longitude -47°55'58"W e -15°44'5"S; segue
pela estrada sentido sudoeste, distância aproximada de 452 metros até
a c.g.a longitude -47° 56' 7"W e latitude -15°44'14"S; segue pela
estrada sentido leste, distância aproximada de 1.014 metros até a c.g.a
longitude -47°56'39"W e latitude -15°44'22"S; segue pela estrada
sentido noroeste, distância aproximada de 600 metros até a c.g.a
longitude -47°56'55"W e latitude -15°44'13"S; segue pela estrada
sentido noroeste, distância aproximada de 140 metros até a c.g.a
longitude -47°57'20"W e latitude -15°44'14"S; segue pela estrada
sentido sudoeste, distância aproximada de 1.285 metros até a c.g.a
longitude -47°57'57"W e latitude -15°44'33"S; segue pela estrada,
sentido noroeste distância aproximada de 1.300 metros até a c.g.a
longitude -47°58'31"W e latitude -15°44'12"S, localizada próxima a
nascente de um córrego sem denominação; segue pela estrada sentido
nordeste, distância aproximada de 641 metros até a c.g.a longitude -
47°58'20"W e latitude -15°43'55"S; segue pela estrada sentido leste,
distância aproximada de 1.554 metros até a c.g.a longitude -
47°57'30"W e latitude -15°43'47,124"S, segue pela estrada sentido
leste, distância aproximada de 1.658 metros até a c.g.a longitude -
47°56'38"W e latitude -15°43'36"S, localizado próximo a nascente de
um córrego sem denominação; segue pela estrada ao lado de uma
mata de área de preservação permanente, distância de 495 metros,
sentido leste, até a c.g.a longitude -47°56'23"W e latitude -

15°43'33"S; segue pela estrada sentido leste, distância de 1.896 me-
tros até a c.g.a longitude -47°55'23"W e latitude -15°43'45"S, segue
pela estrada, sentido sudoeste, distância de 745 metros, até a c.g.a
longitude -47°55'44"W e latitude -15°43'57"S; segue pela estrada,
sentido sul, distância aproximada de 221 metros, até a coordenada
inicial dessa descrição. Abrange ainda dois segmentos de estradas e
respectivas faixas marginais, totalizando 14 metros de largura, sendo
7 metros de cada lado, medidos a partir do eixo central da via, sendo:
primeiro segmento c.g.a longitude -47°55'58"W e latitude -15°44'5"S,
segue pela estrada sentido noroeste distância de 1.582 metros até
encontrar a c.g.a longitude -47°56'38"W e latitude -15°43'37"S; se-
gundo segmento c.g.a longitude -47°56'55"W e latitude -15°44'13"S,
segue pela estrada sentido noroeste, distância aproximada de 1.492
metros até a c.g.a longitude -47°57'30"W e latitude -15°43'47"S.

áreas ao longo da estrada que parte da coordenada geográfica
aproximada (c.g.a) longitude -47°58' 31''W e latitude -15 44' 11''S,
seguindo pelos limites sudoeste e oeste, passando pela feição de-
nominada Peito de Moça; a partir do Portão 10 prossegue por duas
vias, uma junto à cerca e a outra um pouco mais interna que vai até
as cabeceiras do córrego Milho Cozido, nas proximidades da ca-
choeira do Urubu; daí continua uma única via, junto à cerca, até o
Portão 8; prossegue pela estrada da Sismologia 2 e continua até a
margem da Represa de Santa Maria e acompanha sua margem es-
querda até a altura do eixo da barragem.

área interna do polígono delimitado pela estrada que compõe
o trecho leste da trilha Cristal-Água, que tem como vértices as se-
guintes coordenadas geográficas aproximadas: longitude -47°55' 47"
W e latitude -15°44'2"S; longitude -47°55'58"W e latitude -
15°44'5"S; longitude -47°56'38"W e latitude -15°43'36"S; longitude -
47°56'23"W e latitude -15°43'33"S; longitude -47°55'23"W e latitude
-15°43'45"S; longitude -47°55'44"W e latitude -15°43'57"S.

uma faixa de aproximadamente 100 metros ao longo do
limite norte e nordeste, bem como na parte leste confrontante com a
"área conflitante" entre os Portões 1 e 5."

Artigo 4º. Alterar o texto do Plano de Manejo do Parque
Nacional de Brasília que trata das normas da Zona de Uso Extensivo,
que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Item 6.3.3.4 Normas
O uso público será permitido de acordo com a capacidade de

cada atrativo, calculada por meio de metodologia adequada, reco-
nhecida pelo ICMBio.

Será permitida a construção da infraestrutura necessária para
apoio às atividades de fiscalização, educação e interpretação am-
biental e recreação.

As construções nesta zona deverão ser planejadas e exe-
cutadas mediante projetos técnicos elaborados de acordo com a com-
plexidade de cada estrutura, além de estarem de acordo com a ex-
periência de visitação que se pretende oferecer ao visitante, as ca-
racterísticas ambientais e aspectos histórico-culturais presentes.

As atividades de visitação deverão ser planejadas e imple-
mentadas conforme parâmetros técnicos e estudos específicos, se-
guindo também as orientações do Subprograma de Recreação, item
6.4.2.1.

Será permitida a utilização de sinalização adequada para a
melhor informação e interpretação dos recursos do Parque.

Deverão ser observadas as normas gerais da Unidade."
Artigo 5º. Alterar o texto do Plano de Manejo do PNB em

relação à descrição da Zona de Uso Intensivo, que passa a vigorar
com a seguinte redação:

"6.3.4.3 Descrição
Consiste da área situada próximo à entrada principal do

Parque onde estão as piscinas 1 e 2, o Centro de Visitantes e outras
áreas de visitação pública, como a Trilha da Capivara."

Artigo 6°. Alterar o texto do Plano de Manejo do Parque
Nacional de Brasília que trata das Áreas de Desenvolvimento, que
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Item 6.5.5. Trilhas abertas à visitação.
Tema - Trilhas de lazer e prática esportiva.
Localização - Trilha da Capivara, Trilha Cristal-Água e ou-

tras vias nas Zonas de Uso Intensivo e de Uso Especial utilizadas
para práticas esportivas.

Atividades - Interpretação, educação e recreação; Informação
e orientação; Fiscalização e proteção; Caminhadas e corridas a pé em
quaisquer trilhas abertas à visitação; passeios de bicicleta somente na
trilha Cristal-Água e na via pavimentada que parte do portão 1, passa
ao lado das piscinas, portão 2, Sede Administrativa e Centro de
Vi s i t a n t e s .

Edificações, Instalações e Equipamentos - Painéis de ex-
posições locais; Pontos de descanso, com bancos e abrigo; Placas de
orientação e de informação; Sinalização interpretativa; Folhetos in-
terpretativos; Bicicletários."

Artigo 7º. Alterar o texto do Plano de Manejo do PNB que
trata do detalhamento da trilha Cristal-Água no Subprograma de Re-
creação, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Atividade: Detalhar o projeto e implantar a Trilha Cristal-
Água.

Normas:
As atividades nesta trilha interpretativa poderão ser auto-

guiadas e guiadas
Esta trilha interpretativa comportará as atividades de cami-

nhada, corrida a pé e passeios de bicicleta.
No detalhamento do projeto deverão constar aspectos de

engenharia, tipo de piso, drenagem, sinalização interpretativa e in-
formativa, pontos de parada e descanso.

Alterações de traçado da trilha, incluindo sua ampliação ou
redução, poderão ser realizadas mediante estudos técnicos específicos,
discussão e avaliação pela administração do PNB e pelas instâncias
responsáveis pelo uso público no âmbito do ICMBio."

Artigo 8º. As novas atividades de visitação deverão ser mo-
nitoradas permanentemente para avaliação de impactos e poderão ser
limitadas ou suspensas por ato administrativo da Chefia do Parque
Nacional, mediante justificativa técnica.

Artigo 9º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLÁUDIO CARRERA MARETTI
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SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
SUPERINTENDÊNCIA EM MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 3, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2016

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
EM MINAS GERAIS, DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso da atribuição que lhe confere a
Portaria MP nº 200, de 29 de junho de 2010, publicada no Diário
Oficial da União de 30 de junho de 2010, e tendo em vista o disposto
no art. 18, inciso I, § 1°, da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998 c/c
Art. 7º do Decreto-Lei 271, de 28 de fevereiro de 1967, e no art. 17,
inciso I, alínea "f", da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, assim
como os elementos que integram o processo nº 04926.202613/2015-
93, resolve:

Art. 1º Autorizar a cessão, sob o regime de concessão de
direito real de uso resolúvel, gratuita, para o Município de Incon-
fidentes/MG, do imóvel urbano, de propriedade da União, classi-
ficado como nacional interior, situado na Rua Padre Carlos de Toledo,
s/n, Centro, daquele município, com área de 9.732,43m², inscrito sob
o RIP nº 4611 0100356-86, e devidamente registrado no Serviço
Registral Imobiliário da Comarca de Ouro Fino/MG, sob a Matrícula
nº 15.405 do Livro 2 do Registro Geral.

Art. 2º A cessão a que se refere o art. 1º destina-se à im-
plantação de projeto de provisão habitacional, que prevê a urba-
nização e construção de 26 unidades habitacionais em benefício de
famílias de baixa renda.

Parágrafo único. O prazo para início das obras é de 2 (dois)
anos, e para a conclusão do empreendimento habitacional, incluindo a
regularização fundiária das unidades habitacionais em nome dos be-
neficiários de baixa renda, com o respectivo registro dos títulos a
serem concedidos pelo município, é de 4 (quatro) anos, prorrogável
por igual período, contado da assinatura do respectivo contrato.

Art. 3º O prazo da cessão é indeterminado.
Art. 4º Fica o cessionário obrigado a:
I - proceder o parcelamento do solo, nos termos da lei,

registrando-os junto ao Cartório do Registro de Imóveis competen-
te;

II - transferir gratuitamente os direitos e as obrigações re-
lativos às parcelas do imóvel em questão aos beneficiários de baixa
renda do programa de provisão habitacional e regularização fundiária,
averbando tais transferências no Cartório de Registro de Imóveis
competente e na Superintendência do Patrimônio da União em Minas
Gerais;

III - fornecer à União os dados cadastrais dos beneficiários e
dos imóveis residenciais e as peças técnicas necessárias para a ins-
crição dos desmembramentos e transferências do direito real de uso
no Sistema Integrado de Administração Patrimonial da SPU - SIA-
PA ;

IV - exigir que os beneficiários da regularização fundiária de
interesse social somente poderão transferir os imóveis após cinco
anos da assinatura do contrato da sua concessão para adquirentes que
também tenham a renda familiar mensal de no máximo 5 salários
mínimos;

V - pagar todos os encargos financeiros, tais como impostos,
taxas, contribuições, emolumentos e demais despesas que recaiam ou
venham a recair sobre o imóvel.

Art. 5º A cessão tornar-se-á nula, se ao imóvel, no todo ou
em parte, vier a ser dada destinação diversa da prevista no art. 2º
desta Portaria ou, ainda, se ocorrer inadimplemento de cláusula con-
tratual.

Art. 6º Os direitos e obrigações mencionadas nesta portaria
não excluem outros, explícita ou implicitamente, decorrentes do con-
trato de cessão e da legislação pertinente.

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROGÉRIO VEIGA ARANHA

SUPERINTENDÊNCIA EM SANTA CATARINA

PORTARIA Nº 1, DE 12 DE JANEIRO DE 2016

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DE SANTA CATARINA, DO MINISTÉRIO DO PLA-
NEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso da competência
que lhe foi subdelegada pelo inciso III, do art. 2º, da Portaria SPU nº
200, de 29 de junho de 2010, e tendo em vista o disposto no inciso
I, do art. 18 da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, alterada pela Lei
nº 11.481, de 31 de maio de 2007, do Decreto nº 3.125, de 29 de
julho de 1999 e a Portaria SPU/MP 404 de 28 de dezembro de 2012,
e de acordo com os elementos que integram o Processo no

04972.206926/2015-65, resolve:
Art. 1º Autorizar a Cessão de Uso, sob a Forma de Uti-

lização Gratuita, ao Município de São José, CNPJ 82.892.274/0001-
05, de 1.842,75m2 de espaço aquático e 300,61m2 de área terrestre de
marinha, totalizando 2.143,36m², na Rua Assis Brasil, s/n, Ponta de
Baixo, São José, Santa Catarina.

Art. 2º A cessão a que se refere o art. 1º destina-se à cons-
trução de trapiche e espaço para atracação e permanência de em-
barcações de pequeno porte com a finalidade de lazer.

Art. 3º O prazo da cessão de uso será de 20 (vinte) anos,
contados da data da assinatura do respectivo contrato de cessão.

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.

Art. 4º Os direitos e obrigações mencionados nesta Portaria
não excluem outros, explicita ou implicitamente, decorrentes do con-
trato de cessão e da legislação pertinente.

Art. 5º A cessão tornar-se-á nula, independentemente de ato
especial, sem direito o outorgado cessionário a qualquer indenização,
inclusive por benfeitorias realizadas, se ao imóvel no todo ou em
parte vier a ser dada destinação diversa da prevista no art. 2º desta
Portaria ou, ainda, se ocorrer inadimplemento de cláusula constante
do competente Contrato de Cessão de Uso Gratuito.

Art. 6º Fica o outorgado cessionário obrigado a manter no
imóvel, em local visível, placa de publicidade, de acordo com os
termos da Portaria SPU nº 122, de 13 de junho de 2000.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ RICARDO DE SOUZA

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHOS DA SECRETÁRIA
Em 10 de fevereiro de 2016

A Secretária de Relações do Trabalho Substituta do Mi-
nistério do Trabalho e Previdência Social, no uso de suas atribuições
legais, considerando o preenchimento dos requisitos para a publicação
do pedido de registro de alteração estatutária, dá ciência do requerido
pela entidade abaixo mencionada, ficando aberto o prazo de 30 (trin-
ta) dias para que os interessados possam se manifestar, nos termos da
Portaria 188, de 05 de julho de 2007 e da Portaria 326, de 1° de
março de 2013.

Processo 46218.007506/2012-47
Entidade SIDERGS - Sindicato dos Trabalhadores Desenhistas do Estado

do Rio Grande do Sul e Santa Catarina
CNPJ 90.822.719/0001-09
Abrangência Interestadual
Base Territorial Rio Grande do Sul e Santa Catarina
Categoria Profissional Trabalhadores Desenhistas, independente de sua especificidade

A Secretária de Relações do Trabalho Substituta do Mi-
nistério do Trabalho e Previdência Social, no uso de suas atribuições
legais, considerando o preenchimento dos requisitos para a publicação
do pedido de registro sindical, dá ciência do requerido pela entidade
abaixo mencionada, ficando aberto o prazo de 30 (trinta) dias para
que os interessados possam se manifestar, nos termos da Portaria 188,
de 05 de julho de 2007 e da Portaria 326, de 1º de março de 2013.

Processo 4 6 2 11 . 0 0 9 0 6 3 / 2 0 0 9 - 9 3
Entidade Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de UBÁ-

MG
CNPJ 11 . 3 0 0 . 2 9 1 / 0 0 0 1 - 5 0
Abrangência Municipal
Base Territorial Ubá - MG

Categoria Profissional: Trabalhadores e Trabalhadoras rurais: Assa-
lariados e assalariadas rurais, empregados permanentes, safristas, e
eventuais na agricultura, criação de animais, silvicultura, hortifru-
ticultura e extrativismo rural; e agricultores e agricultoras que exer-
çam atividades individualmente ou em regime de economia familiar,
na qualidade de pequenos produtores, proprietário, posseiros, assen-
tados, meeiros, parceiros arrendatário, e extrativistas

Em 11 de fevereiro de 2016

A Secretária de Relações do Trabalho Substituta, no uso de
suas atribuições legais e com fundamento na Portaria 326/2013 e na
Nota Técnica 164/2016/CGRS/SRT/MTPS, INDEFERE o processo
de pedido de registro sindical 46211.004914/2009-10 do Sindicato
dos Transportadores Autônomos de Cargas de Juiz De Fora SIN-
DITAC-JF, CNPJ 10.926.389/0001-54, com fundamento no art. 25,
parágrafo único, da Portaria 326/2013.

Tendo em vista a decisão judicial prolatada nos autos do
Mandado de Segurança - Processo Judicial 0010073-
66.2016.5.03.0000-MS, da 1ª Seção Especializada de Dissídios In-
dividuais do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região; na Nota
Técnica 64/2016/AIP/SRT/MTPS; na Portaria Ministerial 326/2013, a
Secretária de Relações do Trabalho Substituta, no uso de suas atri-
buições legais, RESTABELECE o Registro Sindical do Sindicato dos
Caminhoneiros Autônomos de Cargas do Município de Contagem -
SINDCAM CONTAGEM, CNPJ 10.913.441/0001-38, Processo
46211.008250/2010-93, até nova decisão judicial.

A Secretária de Relações do Trabalho Substituta do Ministério
do Trabalho e Previdência Social - MTPS, no uso de suas atribuições
legais e com fundamento no artigo 26, § 4º, da Lei 9784/1999, notifica
o Representante do SINDIPLAVE/SP - Sindicato dos Fabricantes de
Placas de Identificação Veicular do estado de São Paulo, CNPJ
13.843.943/0001-28, do inteiro teor do Ofício
72/2016/CGRS/SRT/MTPS, encaminhado à entidade em 20/01/2016, o
qual restou devolvido, conforme Aviso de Recebimento AR235146015.
Portanto, se, dentro do prazo de 120 dias, a entidade não se manifestar,
o pedido de registro sindical 46219.022256/2011-84 será arquivado, nos
termos do art. 27, inciso III, da Portaria 326 de 11 de março de 2013.

Ministério do Trabalho
e Previdência Social

.

A Secretária de Relações do Trabalho Substituta do Mi-
nistério do Trabalho e Previdência Social, no uso de suas atribuições
legais, por força de decisão judicial prolatada nos autos do Mandado
(120). Ref.: Mandado de Segurança c/c Pedido de Antecipação dos
Efeitos da Tutela. Processo Judicial 1000987-14.2015.4.01.3400. 5ª
Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, considerando o
preenchimento dos requisitos para a publicação do pedido de registro
de alteração estatutária, dá ciência do requerido pela entidade abaixo
mencionada, ficando aberto o prazo de 30 (trinta) dias para que os
interessados possam se manifestar, nos termos da Portaria 188, de 05
de julho de 2007 e da Portaria 326, de 1° de março de 2013.

Processo 46212.003138/2013-07
CNPJ 03.045.493/0001-74
Abrangência Interestadual
Categoria Profis-
sional

Trabalhadores em Entidades Culturais, Recrea-
tivas, de Assistência Social, de Orientação e
Formação Profissional

Entidade: Sindicato dos Trabalhadores em Entidades Culturais, Re-
creativas, de Assistência Social, de Orientação e Formação Profis-
sional dos municípios de Abatiá, Alvorada do Sul, Andirá, Apu-
carana, Arapongas, Arapuã, Assaí, Bandeirantes, Barra do Jacaré,
Bela Vista do Paraíso, Borrazópolis, Cafeara, Califórnia, Cambará,
Cambé, Cambira, Carlópolis, Centenário do Sul, Congonhinhas, Con-
selheiro Mairinck, Cornélio Procópio, Cruzmaltina, Curiúva, Faxinal,
Figueira, Florestópolis, Guapirama, Guaraci, Ibaiti, Ibiporã, Itamba-
racá, Ivaiporã, Jaboti, Jacarezinho, Jaguapitã, Jandaia do Sul, Japira,
Jardim Alegre, Jataizinho, Joaquim Távora, Jundiaí do Sul, Kaloré,
Leópolis, Lidianópolis, Londrina, Lunardelli, Lupionópolis, Marilân-
dia do Sul, Marumbi, Mauá da Serra, Miraselva, Nova América da
Colina, Nova Fátima, Nova Santa Bárbara, Pinhalão, Pitangueiras,
Porecatu, Prado Ferreira, Primeiro de Maio, Quatiguá, Rancho Ale-
gre, Ribeirão Claro, Ribeirão do Pinhal, Rio Bom, Rolândia, Sa-
báudia, Salto do Itararé, Santa Amélia, Santa Cecília do Pavão, Santa
Mariana, Santana do Itararé, Santo Antônio da Platina, Santo Antônio
do Paraíso, São Jerônimo da Serra, São José da Boa Vista, São
Sebastião da Amoreira, Sapopema, Sertaneja, Sertanópolis, Siqueira
Campos, Tamarana, Tomazina, Uraí e Wenceslau Braz - SENELBA-
LONDRINA
Base Territorial: Paraná: Abatiá, Alvorada do Sul, Andirá, Apucarana,
Arapongas, Arapuã, Assaí, Bandeirantes, Barra do Jacaré, Bela Vista
do Paraíso, Borrazópolis, Cafeara, Califórnia, Cambará, Cambé, Cam-
bira, Carlópolis, Centenário do Sul, Congonhinhas, Conselheiro Mai-
rinck, Cornélio Procópio, Cruzmaltina, Curiúva, Faxinal, Figueira,
Florestópolis, Guapirama, Guaraci, Ibaiti, Ibiporã, Itambaracá, Ivai-
porã, Jaboti, Jacarezinho, Jaguapitã, Jandaia do Sul, Japira, Jardim
Alegre, Jataizinho, Joaquim Távora, Jundiaí do Sul, Kaloré, Leópolis,
Lidianópolis, Londrina, Lunardelli, Lupionópolis, Marilândia do Sul,
Marumbi, Mauá da Serra, Miraselva, Nova América da Colina, Nova
Fátima, Nova Santa Bárbara, Pinhalão, Pitangueiras, Porecatu, Prado
Ferreira, Primeiro de Maio, Quatiguá, Rancho Alegre, Ribeirão Claro,
Ribeirão do Pinhal, Rio Bom, Rolândia, Sabáudia, Salto do Itararé,
Santa Amélia, Santa Cecília do Pavão, Santa Mariana, Santana do
Itararé, Santo Antônio da Platina, Santo Antônio do Paraíso, São
Jerônimo da Serra, São José da Boa Vista, São Sebastião da Amo-
reira, Sapopema, Sertaneja, Sertanópolis, Siqueira Campos, Tama-
rana, Tomazina, Uraí e Wenceslau Braz

A Secretária de Relações do Trabalho Substituta do Mi-
nistério do Trabalho e Previdência Social, no uso de suas atribuições
legais, com fundamento na Portaria 326, publicada em 11 de março
de 2013 e na Nota Técnica 169/2016/CGRS/SRT/MTPS, resolve DE-
FERIR o registro de alteração estatutária ao Sindicato dos Corretores
de Imóveis do Estado do Espírito Santo - SINDIMÓVEIS - ES,
Processo 46000.007005/97-98, CNPJ 27.239.847/0001-80, para re-
presentar a Categoria Profissional dos Corretores de Imóveis, com
abrangência Estadual e base territorial no Estado do Espírito Santo.

A Secretária de Relações do Trabalho Substituta do Mi-
nistério do Trabalho e Previdência Social, no uso de suas atribuições
legais, com fundamento na Portaria 326, publicada em 11 de março
de 2013 e na Nota Técnica 168/2016/CGRS/SRT/MTPS, resolve DE-
FERIR o registro sindical ao Sindicato dos Empregados em Empresas
de Transporte de Valores e Escolta Armada do Estado do Paraná,
Processo 46212.006960/2012-31, CNPJ 12.278.102/0001-52, para re-
presentar a categoria profissional dos trabalhadores empregados em
Empresas de Transporte de Valores e Escolta Armada, com abran-
gência intermunicipal e base territorial nos Municípios de Abatiá,
Adrianópolis, Agudos do Sul, Almirante Tamandaré, Altamira do
Paraná, Alto Paraíso, Alto Paraná, Alto Piquiri, Altônia, Alvorada do
Sul, Amaporã, Anahy, Andirá, Ângulo, Antonina, Antônio Olinto,
Apucarana, Arapongas, Arapoti, Arapuã, Araruna, Araucária, Ari-
ranha do Ivaí, Assaí, Assis Chateaubriand, Astorga, Atalaia, Balsa
Nova, Bandeirantes, Barbosa Ferraz, Barra do Jacaré, Bela Vista da
Caroba, Bela Vista do Paraíso, Boa Esperança, Boa Esperança do
Iguaçu, Boa Ventura de São Roque, Boa Vista da Aparecida, Bo-
caiúva do Sul, Bom Jesus do Sul, Bom Sucesso, Bom Sucesso do Sul,
Borrazópolis, Braganey, Brasilândia do Sul, Cafeara, Cafelândia, Ca-
fezal do Sul, Califórnia, Cambará, Cambé, Cambira, Campina da
Lagoa, Campina do Simão, Campina Grande do Sul, Campo Bonito,
Campo do Tenente, Campo Largo, Campo Magro, Campo Mourão,
Candói, Cantagalo, Capitão Leônidas Marques, Carambeí, Carlópolis,
Cascavel, Catanduvas, Centenário do Sul, Cerro Azul, Céu Azul,
Cianorte, Cidade Gaúcha, Colombo, Colorado, Congonhinhas, Con-
selheiro Mairinck, Contenda, Corbélia, Cornélio Procópio, Coronel
Domingos Soares, Corumbataí do Sul, Cruzeiro do Iguaçu, Cruzeiro
do Oeste, Cruzeiro do Sul, Cruzmaltina, Curitiba, Curiúva, Diamante
do Norte, Diamante do Sul, Diamante D'oeste, Douradina, Doutor
Camargo, Doutor Ulysses, Engenheiro Beltrão, Entre Rios do Oeste,
Esperança Nova, Espigão Alto do Iguaçu, Farol, Faxinal, Fazenda Rio
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Grande, Fênix, Fernandes Pinheiro, Figueira, Flor da Serra do Sul,
Floraí, Floresta, Florestópolis, Flórida, Formosa do Oeste, Foz do
Iguaçu, Foz do Jordão, Francisco Alves, Godoy Moreira, Goioerê,
Goioxim, Grandes Rios, Guaíra, Guairaçá, Guamiranga, Guapirama,
Guaporema, Guaraci, Guaraniaçu, Guarapuava, Guaraqueçaba, Gua-
ratuba, Honório Serpa, Ibaiti, Ibema, Ibiporã, Icaraíma, Iguaraçu,
Iguatu, Imbaú, Inajá, Indianópolis, Iporã, Iracema do Oeste, Iretama,
Itaguajé, Itaipulândia, Itambaracá, Itambé, Itaperuçu, Itaúna do Sul,
Ivaiporã, Ivaté, Ivatuba, Jaboti, Jacarezinho, Jaguapitã, Jandaia do
Sul, Janiópolis, Japira, Japurá, Jardim Alegre, Jardim Olinda, Ja-
taizinho, Jesuítas, Joaquim Távora, Jundiaí do Sul, Juranda, Jussara,
Kaloré, Lapa, Laranjal, Laranjeiras do Sul, Leópolis, Lidianópolis,
Lindoeste, Loanda, Lobato, Londrina, Luiziana, Lunardelli, Lupio-
nópolis, Mamborê, Mandaguaçu, Mandaguari, Mandirituba, Manfri-
nópolis, Manoel Ribas, Marechal Cândido Rondon, Maria Helena,
Marialva, Marilândia do Sul, Marilena, Mariluz, Maringá, Maripá,
Marquinho, Marumbi, Matelândia, Matinhos, Mato Rico, Mauá da
Serra, Medianeira, Mercedes, Mirador, Miraselva, Missal, Moreira
Sales, Morretes, Munhoz de Melo, Nossa Senhora das Graças, Nova
Aliança do Ivaí, Nova América da Colina, Nova Aurora, Nova Cantu,
Nova Esperança, Nova Esperança do Sudoeste, Nova Fátima, Nova
Laranjeiras, Nova Londrina, Nova Olímpia, Nova Santa Bárbara, No-
va Santa Rosa, Nova Tebas, Novo Itacolomi, Ortigueira, Ourizona,
Ouro Verde do Oeste, Paiçandu, Palmital, Palotina, Paraíso do Norte,
Paranacity, Paranapoema, Paranavaí, Pato Bragado, Peabiru, Perobal,
Pérola, Piên, Pinhais, Pinhal de São Bento, Pinhalão, Piraquara, Pi-
tanga, Pitangueiras, Planaltina do Paraná, Pontal do Paraná, Porecatu,
Porto Amazonas, Porto Barreiro, Porto Rico, Prado Ferreira, Pre-
sidente Castelo Branco, Primeiro de Maio, Quarto Centenário, Qua-
tiguá, Quatro Barras, Quatro Pontes, Quedas do Iguaçu, Querência do
Norte, Quinta do Sol, Quitandinha, Ramilândia, Rancho Alegre, Ran-
cho Alegre D'oeste, Reserva do Iguaçu, Ribeirão Claro, Ribeirão do
Pinhal, Rio Bom, Rio Bonito do Iguaçu, Rio Branco do Ivaí, Rio
Branco do Sul, Rio Negro, Rolândia, Roncador, Rondon, Rosário do
Ivaí, Sabáudia, Salto do Itararé, Santa Amélia, Santa Cecília do Pa-
vão, Santa Cruz de Monte Castelo, Santa Fé, Santa Helena, Santa
Inês, Santa Isabel do Ivaí, Santa Lúcia, Santa Maria do Oeste, Santa
Mariana, Santa Mônica, Santa Tereza do Oeste, Santa Terezinha de
Itaipu, Santana do Itararé, Santo Antônio da Platina, Santo Antônio
do Caiuá, Santo Antônio do Paraíso, Santo Inácio, São Carlos do Ivaí,
São Jerônimo da Serra, São João do Caiuá, São João do Ivaí, São
Jorge do Ivaí, São Jorge do Patrocínio, São José da Boa Vista, São
José das Palmeiras, São José dos Pinhais, São Manoel do Paraná, São
Miguel do Iguaçu, São Pedro do Iguaçu, São Pedro do Ivaí, São
Pedro do Paraná, São Sebastião da Amoreira, São Tomé, Sapopema,
Sarandi, Saudade do Iguaçu, Serranópolis do Iguaçu, Sertaneja, Ser-
tanópolis, Siqueira Campos, Sulina, Tamarana, Tamboara, Tapejara,
Tapira, Terra Boa, Terra Rica, Terra Roxa, Tijucas do Sul, Toledo,
Tomazina, Três Barras do Paraná, Tunas do Paraná, Tuneiras do
Oeste, Tupãssi, Turvo, Ubiratã, Umuarama, Uniflor, Uraí, Ventania,
Vera Cruz do Oeste, Virmond, Wenceslau Braz e Xambrê, no Estado
do Paraná. Para fins de anotação no Cadastro Nacional de Entidades
Sindicais - CNES, resolve, ainda, DETERMINAR a exclusão da
categoria profissional dos trabalhadores empregados em Empresas de
Transporte de Valores e Escolta Armada da representação dos se-
guintes sindicatos: 1) SIND. DOS EMP. EM EMP. DE SEG. VIGI.
TRANS DE VLOR, SEG. ORG, ESC. ARMADA, VIG. MONIT. E
SIMILARES DE UMR E REGIAO -SEESVU - SEESVU, CNPJ
79.868.022/0001-28, Processo 24000.001658/90-27; 2) SINDSFOZ -
Sindicato dos Empregados de Empresas de Segurança, Vigilância e
Segurança Orgânica de Foz do Iguaçu - PR, CNPJ 04.974.828/0001-
00, Processo 46212.001865/2012-41; 3) Sindivigi - Sindicato dos
Empregados em Empresas de Segurança e Vigilância de Londrina,
CNPJ 78.293.982/0001-44, Carta Sindical L101 P054 A1986; 4)
Sindvel - Sindicato dos vigilantes de Cascavel e Região, CNPJ
78.120.904/0001-48, Carta Sindical L101 P087 A1986; 5) SINDESV
- SIND DOS EMPR DE EMP DE SEG E VIG DE MGA, CNPJ
78.186.335/0001-33, Carta Sindical L102 P057 A1986; e 6) seesvc -
sindicato dos vigilantes de curitiba e região, CNPJ 78.232.774/0001-

35, Carta Sindical L101 P055 A1986, conforme determina o art. 30
da Portaria 326/2013.

Em 12 de fevereiro de 2016

A Secretária de Relações do Trabalho Substituta do Mi-
nistério do Trabalho e Previdência Social, no uso de suas atribuições
legais, com fundamento na Nota Técnica
28/2016/CIS/CGRS/SRT/MTPS, resolve REATIVAR o registro sin-
dical do SERVIPROFARO- Sindicato dos Empregados vendedores e
viajante do comércio do Estado de Rondônia/RO, CNPJ
34.752.535/0001-30, Processo 24410.000368/90-71, considerando
atendido o disposto no art. 30 da Portaria Ministerial 326 de 11 de
março de 2013.

RITA MARIA PINHEIRO
Substituta

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM SANTA CATARINA

PORTARIA Nº 6, DE 27 DE JANEIRO DE 2016

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pelo artigo 2º, da Portaria
SRT/MTE/Nº. 02, de 25 de maio de 2006, publicada no Diário Oficial
da União em 30 de maio de 2006, e;

Considerando o disposto no artigo 5º, da Portaria nº 02, de 25/05/06;

Considerando o disposto no parecer da Assessoria Técnica
deste Gabinete;

Considerando ainda, o contido no processo nº.
46220.006187/2014-75, resolve:

Art. 1º - Homologar o Plano de Cargos e Salários da MF
ESCOLA DE IDIOMAS LTDA - ME.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VANIO DOS SANTOS

PORTARIA Nº 7, DE 27 DE JANEIRO DE 2016

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pelo artigo 2º, da Portaria
SRT/MTE/Nº. 02, de 25 de maio de 2006, publicada no Diário Oficial
da União em 30 de maio de 2006, e;

Considerando o disposto no artigo 5º, da Portaria nº 02, de
25/05/06;

Considerando o disposto no parecer da Assessoria Técnica
deste Gabinete;

Considerando ainda, o contido no processo nº.
46220.000147/2016-81, resolve:

Art. 1º - Homologar o Plano de Cargos e Salários da ES-
COLA ALERE-SC.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PORTARIA Nº 8, DE 27 DE JANEIRO DE 2016

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pelo artigo 2º, da Portaria
SRT/MTE/Nº. 02, de 25 de maio de 2006, publicada no Diário Oficial
da União em 30 de maio de 2006, e;

Considerando o disposto no artigo 5º, da Portaria nº 02, de
25/05/06;

Considerando o disposto no parecer da Assessoria Técnica
deste Gabinete;

Considerando ainda, o contido no processo nº.
46220.004601/2015-92, resolve:

Art. 1º - Homologar as Alterações do Plano de Cargos e
Salários do CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE
SANTA CATARINA - CRCSC.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VANIO DOS SANTOS

PORTARIA Nº 9, DE 27 DE JANEIRO DE 2016

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pelo artigo 2º, da Portaria
SRT/MTE/Nº. 02, de 25 de maio de 2006, publicada no Diário Oficial
da União em 30 de maio de 2006, e;

Considerando o disposto no artigo 5º, da Portaria nº 02, de
25/05/06;

Considerando o disposto no parecer da Assessoria Técnica
deste Gabinete;

Considerando ainda, o contido no processo nº.
46220.005405/2015-35, resolve:

Art. 1º - Homologar o Plano de Cargos e Salários da SUN-
TECH S/A.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VANIO DOS SANTOS

PORTARIA Nº 11, DE 27 DE JANEIRO DE 2016

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pelo artigo 2º, da Portaria
SRT/MTE/Nº. 02, de 25 de maio de 2006, publicada no Diário Oficial
da União em 30 de maio de 2006, e;

Considerando o disposto no artigo 5º, da Portaria nº 02, de
25/05/06;

Considerando o disposto no parecer da Assessoria Técnica
deste Gabinete;

Considerando ainda, o contido no processo nº.
46220.006525/2015-50, resolve:

Art. 1º - Homologar a alteração do Plano de Cargos e Sa-
lários do SISTEMA FINANCEIRO - SANTINVEST.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VANIO DOS SANTOS

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RESOLUÇÃO Nº 523, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016

Altera a Resolução nº 302/PRES/INSS, de
21 de maio de 2013.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991;
Decreto n° 3.048, de 6 de maio de 1999;

Ação Civil Pública nº 5000042-75.2011.401.7001;
Resolução nº 302/PRES/INSS, de 21 de maio de 2013; e
Resolução nº 438/PRES/INSS, de 3 de setembro de 2014.

A PRESIDENTA DO INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011, e considerando a decisão
proferida na Ação Civil Pública nº 5000042-75.2011.404.7001, re-
solve:

Art. 1° Fica alterada a Resolução nº 302/PRES/INSS, de 21
de maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União n° 97, de 22
de maio de 2013, Seção 1, pág. 36, que passa a vigorar com as
seguintes modificações, acrescentando-se os §§ 1º e 2º ao art. 5º;
incluindo-se o art. 5-A e parágrafos, e dando-se nova redação ao
parágrafo único do art. 7º:

"Art. 5º ....................................................
§ 1º Na falta de explícita data de início do repouso, con-

forme previsto na alínea "a" do inciso II deste artigo, será considerada
como tal a data da emissão do atestado médico.

§ 2º No momento da apresentação o segurado deverá apor
sua assinatura no verso do atestado médico ou outro documento
médico, a qual será conferida pelo servidor que estiver recepcionando
o documento.

Art. 5°-A O segurado deverá comparecer à APS portando
pelo menos um dos seguintes documentos de identificação original:

I - Carteira de Identidade;
II - Carteira Nacional de Habilitação;
III - Carteira de Trabalho;
IV - Carteira Profissional;
V - Passaporte;
VI - Carteira de Identificação Funcional; ou
VII - outro documento dotado de fé pública que permita a

identificação do cidadão.
§ 1º O documento de identificação apresentado deverá estar

dentro do prazo de validade e conter fotografia que permita o re-
conhecimento do requerente, além de não apresentar rasuras ou in-
dícios de falsificação.

§ 2º Equiparam-se aos documentos de identificação civis os
documentos de identificação militares."

"Art. 7º.....................................................
Parágrafo único. Nos casos em que o período de repouso

indicado no documento médico seja maior que sessenta dias, ou, caso
o segurado não se considere capaz para retornar à atividade após
período de benefício, poderá ser requerido pelo segurado:" (NR)

Art. 2º Revoga-se a alínea "b" do inciso I do art. 5º da
Resolução nº 302/PRES/INSS, de 2013.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELISETE BERCHIOL DA SILVA IWAI

SECRETARIA DE POLÍTICAS DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL

PORTARIA Nº 1, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2016

O SECRETÁRIO DE POLÍTICAS DE PREVIDÊNCIA SO-
CIAL DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto art. 38,
inciso I do Anexo IV da Portaria MPS nº 751, de 29 de dezembro de
2011, e no artigo 6º, inciso I e parágrafo único da Portaria MPS nº
185, de 14 de maio de 2015, resolve:

Art. 1º Prorrogar até o dia 21 de março de 2016 o prazo da
consulta pública para apresentação de dúvidas, críticas e sugestões ao
conteúdo do Manual do Pró-Gestão RPPS - Programa de Certificação
Institucional e Modernização da Gestão dos Regimes Próprios de
Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, aprovado pela Portaria SPPS n° 03 de 07 de dezembro de
2015, divulgado por meio do sítio do Ministério do Trabalho e Pre-
vidência Social na rede mundial de computadores - Internet.

Parágrafo Único: As dúvidas, críticas e sugestões relacio-
nadas ao conteúdo do Manual do Pró-Gestão RPPS deverão ser en-
viadas por correio eletrônico, e-mail progestao.rpps@previden-
cia.gov.br, contendo a identificação completa do participante (nome,
RG, CPF, e-mail, telefone, instituição e vínculo).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BENEDITO ADALBERTO BRUNCA



Nº 29, segunda-feira, 15 de fevereiro de 201660 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016021500060

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

DIRETORIA COLEGIADA

RETIFICAÇÕES

Na Resolução nº 5.013, de 4 de fevereiro de 2016, publicada
no DOU nº 25, de 5.2.2016, seção 1, pág. 133. Onde se lê: "...Voto
DMV - 017...", leia-se: "...Voto DMV - 016 ...".

Na Deliberação nº 029, de 21.1.16, publicada no DOU nº 19,
de 28.1.16, Seção 1, pág. 80, renumerar os artigos sequencialmente a
partir do Art. 2º.

Ministério dos Transportes
.

MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR

DECISÃO DE 4 DE FEVEREIRO DE 2016

PROTOCOLO 3718/2015/PGJM
PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL 193-
4 5 . 2 0 1 5 . 11 0 5
5ª PJM RIO DE JANEIRO - 2º OFÍCIO ESPECIALIZADO
EMENTA. NOTÍCIA ANÔNIMA. SUPOSTA PRÁTICA DE INJÚ-
RIA CONTRA MEMBRO DO MPM E MILITARES. ATOS ABU-
SIVOS CONTRA SUBORDINADOS. DEPÓSITO CENTRAL DE
MUNIÇÃO. PROVA TESTEMUNHAL FRÁGIL. AUSÊNCIA DE
ELEMENTOS PARA A AÇÃO PENAL. ARQUIVAMENTO CON-
FIRMADO.

PIC instaurado para apurar possível prática de injúria em
desfavor de representante do MPM e de militares do Depósito Central
de Munição, além de supostos atos abusivos praticados pelo Co-
mandante da unidade. Arquivamento levado a efeito na primeira ins-
tância. Prova testemunhal frágil, que não revela indícios de atos
criminosos. O PGJM confirmou o arquivamento do feito.

MARCELO WEITZEL RABELLO DE SOUZA
Procurador-Geral da Justiça Militar

DECISÃO DE 5 DE FEVEREIRO DE 2016

PROTOCOLO 2324/2015/PGJM
PIC 83-33.2014.1201
1ª PJM SÃO PAULO/SP
EMENTA. OPERAÇÕES DE FISCALIZAÇÃO DE EXPLOSIVOS.
SFPC/2. AUTUAÇÕES DE EMPRESAS. SUPOSTO RETARDO NA
INSTAURAÇÃO DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS. MORA
SEM CONOTAÇÃO CRIMINAL. DEMANDA EXCESSIVA. NÃO
INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ARQUIVA-
M E N TO .

PIC instaurado para apurar eventuais irregularidades nas
ações de fiscalização de explosivos e produtos controlados no âmbito
do Comando da 2ª Região Militar. Autuações de empresas em ope-
rações desenvolvidas pela SFPC/2. Suposto retardo na instauração de
processos administrativos. Demanda excessiva no âmbito do Estado
de São Paulo. Estabelecimento de prioridades, dentro da discricio-
nariedade administrativa. Não incidência da prescrição quinquenal.
Previsão no R-105 de que o processo administrativo inicia-se com a

lavratura do auto de infração. Ausência de indícios de comportamento
delituoso. Arquivamento determinado pelo PGJM.

MARCELO WEITZEL RABELLO DE SOUZA
Procurador-Geral da Justiça Militar

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL
E TERRITÓRIOS

PORTARIA No- 2, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2016

O Titular da Primeira Promotoria de Justiça de Defesa do
Meio Ambiente e do Patrimônio Cultural - Prodema, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 129, inciso III, da
Constituição Federal c/c o artigo 7º, inciso I, fine, da Lei Com-
plementar nº 75/93;

Considerando-se que foi instaurado pela 4ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Ordem Urbanística-PROURB o Procedimento
Administrativo nº 08190.229014/15-67 a fim de verificar a regu-
laridade da obra que estava sendo realizada no imóvel situado no
Setor Cultural, Lote 01, denominado Edifício Touring, em área cen-
tral do conjunto tombado de Brasília;

Considerando-se no âmbito daquele procedimento a
PROURB expediu: 1) Ofício nº 2539/2015 à Secretaria de Estado de
Gestão do Território e Habitação-SEGETH; 2) Ofício nº 2540/2015 à
Agência de Fiscalização-AGEFIS; 3) Ofício nº 2541/2015 ao Instituto
de Patrimônio Histórico e Artístico Nacional-IPHAN; a fim de obter
informações acerca da regularidade da obra no edifício citado e saber
as providências adotadas por tais instituições;

Considerando-se que por meio da Carta nº 0015/2015 o Con-
selho Comunitário de Segurança-CONSEG solicitou ao Ministério
Público providências no sentido de impedir a instalação de uma igreja
no Edifício Touring, por se achar em desconformidade com as Nor-
mas de Gabarito de Brasília e as leis que regem o seu tombamento
como Patrimônio Cultural da Humanidade;

Considerando-se que o mesmo documento mencionado so-
licitou investigar a transferência do referido edifício, por entender
vedado o seu para finalidade de caráter religiosa, que beneficia uma
parcela restrita da coletividade;

Considerando-se que a 4ª PROURB, em sua investigação,
constatou que a obra em epígrafe fora embargada pela Agência de
Fiscalização-AGEFIS. Assim, encaminhou os autos a esta Promotoria
por vislumbrar a provável violação do patrimônio cultural, tendo em
vista que o Instituto de Patrimônio Histórico e Artístico Nacional-
IPHAN "concluiu que no local é inadmissível o uso pretendido como
templo religioso, qualquer que seja a orientação religiosa" (despacho
anexo);

Considerando-se que o Edifício Touring é um projeto do
arquiteto Oscar Niemeyer, integra o Eixo Monumental e não pode ser
alterado com a mencionada obra; além de achar-se protegido pelo
tombamento sob fiscalização do IPHAN e a destinação alvejada com
a citada modificação provavelmente fere esse bem protegido;

Considerando-se que por solicitação da 4ª PROURB foi rea-
lizada vistoria no edifício da antiga sede do Touring Club do Brasil,
no intuito de verificar o licenciamento da obra (Parecer Técnico
120/2015), concluindo que "quaisquer modificações físicas ou in-
terferências que influenciem na ambiência e visibilidade das áreas
preservadas devem ser analisadas previamente" (Parecer Técnico nº
120/2015 - PROURB/MPDFT);

Considerando-se que em vistoria realizada no local pelo
IPHAN, verificou-se a demolição parcial de elementos internos do
imóvel. Constatou-se, no entanto, que a obra não estava autorizada.
Por tal motivo, foi expedido o Termo de Embargo nº 20354 e o Auto
de Infração nº 15627;

Considerando-se que a 4ª PROURB remeteu o Ofício nº
2648/2015 à 5ª Delegacia de Polícia do Distrito Federal, a fim de
verificar a ocorrência de crime, nos termos da Lei nº 9.605/98, vez
que se trata de bem tombado individualmente e requisitou, ainda,
realização imediata de perícia no local;

Considerando-se, outrossim, que as vias de acesso pelo Eixo

Monumental do Conjunto da República, que envolve o Museu da
República, a Biblioteca Nacional e o Edifício Touring sofreu al-
terações, com a instalação do terminal rodoviário do entorno do
Distrito Federal; incidindo diretamente sobre o plano original, com
sérias repercussões negativas de acessibilidade ao público que se
destina ao Setor Cultural Sul e com provável violação do tombamento
do Plano Piloto de Brasília;

Considerando-se que na conclusão do Parecer Técnico nº 02
de 18 de Novembro de 2015, do Grupo Técnico Executivo instituído
em função do Acordo de Cooperação Técnica firmado entre o
IPHAN/DF e a SEGETH, registrou-se:

Que na garantia do interesse público e difuso consideramos
inadmissível o uso pretendido como templo religioso, qualquer que
seja a orientação religiosa.

Que para garantir a integridade do edifício e não haver maio-
res danos recomenda-se que os vidros sejam recolocados até que o
projeto de restauração seja apresentado para análise dos órgãos com-
petentes.

Quanto às intervenções realizadas nos acessos para abrigar
temporariamente o terminal rodoviário do DF, sugerimos que os mes-
mos sejam revistos para que não haja prejuízo dos acessos ao Setor
Cultural Sul, mais especificamente aos edifícios que o compõem:
Museu da República, Biblioteca Nacional e Touring.

Que dada a situação peculiar do lote, sua inserção sim-
bolicamente colocada na interseção entre os eixos Monumental e
Rodoviário, e simetricamente ao Teatro Nacional, dado o seu papel de
articulador dos planos da Praça de Pedestres do Setor de Diversões
Sul, na face superior com o nível inferior do Setor Cultural Sul,
entendemos que sua gestão não pode ficar restrita aos objetivos e
interesses da iniciativa privada.

Considerando-se a necessidade da PRODEMA adotar pro-
vidências em seu âmbito de atribuição quanto à preservação do pa-
trimônio cultural do Distrito Federal em especial do Conjunto da
República, área incluída no Plano de Brasília que envolve o Edifício
To u r i n g ;

Considerando-se que incumbe ao Ministério Público a defesa
do Patrimônio Cultural, definido no art. 216, caput da Constituição
Federal; a teor do art. 129, inciso III, da mesma Lei Maior c/c o art.
6º, inciso XIV, alínea "d", da Lei Complementar nº 75/93;

Considerando-se que, para o exercício de suas funções, o
Ministério Público pode se valer do instrumento do Inquérito Civil
Público, ex vi do art. 129, inciso III da Constituição Federal c/c o art.
7º, inciso I, da Lei Complementar nº 75/93 e com o art. 8º, parágrafo
1º, da Lei nº 7.347/85, resolve:

instaurar o devido INQUÉRITO CIVIL
para apurar os fatos, determinando, inicialmente as seguintes

providências:
1) autue-se essa Portaria, juntamente aos documentos que a

ensejaram e promovam-se as anotações nos registros pertinentes;
2) providencie-se a publicação da presente peça na imprensa

oficial;
3) dê-se conhecimento desta instauração à Câmara de Co-

ordenação e Revisão em Matéria Cível, especializada em Meio Am-
biente e Patrimônio Cultural e ao representante, bem como à 4ª
PROURB;

4) requisite-se, para resposta em 30 (trinta) dias:
4.1. da Secretaria de Estado de Gestão do Território e Ha-

bitação-SEGETH que esclareça se há naquela pasta algum projeto
arquitetônico no sentido de restabelecer o acesso viário ao Conjunto
da República, no Setor Cultural Sul, de forma a proteger a área
tombada hoje parcialmente ocupada com o terminal rodoviário do
entorno do Distrito Federal. Em caso positivo deverá encaminhar
cópia eletrônica do projeto correspondente e informar se o
IPHAN/DF fora ouvido.

4.2. do IPHAN que informe o desdobramento do caso de
construção da Igreja Mundial do Poder de Deus após a lavratura do
Termo de Embargo nº 20354 e Auto de Infração nº 15627 em
26/10/2015;

4.3. da AGEFIS que informe o desdobramento do caso de
construção da Igreja Mundial do Poder de Deus após a lavratura do
Auto de Embargo nº D711338-OEU em 26/10/2015;

Cumpra-se.

ROBERTO CARLOS BATISTA
Promotor de Justiça

Ministério Público da União
.

PORTARIA No- 39, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016

Altera a Portaria-TCU nº 9, de 15 de janeiro de 2016, que aprova o Cro-

nograma Anual de Desembolso Mensal, nos termos do art. 54 da Lei nº

13.242, de 30 de dezembro de 2015 (LDO).

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, NO EXERCÍCIO DA

PRESIDÊNCIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 31, inciso I, e art. 28, incisos

XXXIV e XXXIX do Regimento Interno, e tendo em vista o disposto no art. 54 da Lei nº 13.242, de

2015 (LDO), combinado com o art. 8º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (LRF),

resolve:

Art. 1º Ficam alterados os anexos I e II da Portaria-TCU nº 9, de 15 de janeiro de 2016, em

decorrência da abertura do crédito extraordinário objeto da Medida Provisória nº 711, de 18 de janeiro

de 2016, que passam a vigorar conforme especificado nos anexos I e II desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAIMUNDO CARREIRO

ANEXO I

"Anexo I da Portaria-TCU nº 9, de 15 de janeiro de 2016

03000 - TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Outras Despesas Correntes.

Em Reais

Fonte 0100 Fonte 0150
Mês Auxílio e Ajuda de Cus-

to para moradia
(ODC)

Outras Despesas Corren-
tes
(ODC)

Benefícios
(ODC)

Benefícios Auxílio Fu-
neral e Natalidade
(ODC)

Outras Despesas
Correntes
(ODC)

Janeiro - 9.750.831,00 5.688.948,00 76.422,00 -
Fevereiro 131.819,00 9.750.831,00 5.688.948,00 76.422,00 -
Março 131.819,00 9.750.831,00 5.688.948,00 76.422,00 -
Abril 131.819,00 9.750.831,00 5.688.948,00 76.422,00 -
Maio 131.819,00 9.750.831,00 5.688.948,00 76.422,00 -
Junho 131.819,00 9.750.831,00 5.688.948,00 76.422,00 -
Julho 131.819,00 9.750.831,00 5.688.948,00 76.422,00 -
Agosto 131.819,00 9.750.831,00 5.688.948,00 76.422,00 -
Setembro 131.819,00 9.750.831,00 5.688.948,00 76.422,00 -
Outubro 131.819,00 9.750.831,00 5.688.948,00 76.422,00 -
Novembro 131.819,00 9.750.831,00 5.688.948,00 76.422,00 -
Dezembro 131.810,00 9.750.821,00 5.688.937,00 76.422,00 1.575.000,00
To t a l 1.450.000,00 11 7 . 0 0 9 . 9 6 2 , 0 0 68.267.365,00 917.064,00 1.575.000,00

Tribunal de Contas da União
.
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ANEXO II

"Anexo II da Portaria-TCU nº 9, de 15 de janeiro de 2016
03000 - TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
Investimentos e Inversões Financeiras
Em Reais

Fonte 0100
Mês Investimentos Inversões Financeiras
Janeiro 7.304.820,00 -
Fevereiro 7.173.002,00 -
Março 7.173.002,00 -
Abril 7.173.002,00 -
Maio 7.173.002,00 -
Junho 7.173.002,00 -
Julho 7.173.002,00 -
Agosto 7.173.002,00 -
Setembro 7.173.002,00 -
Outubro 7.173.002,00 -
Novembro 7.173.002,00 -
Dezembro 7.172.997,00 6.090.000,00
To t a l 86.207.837,00 6.090.000,00

PORTARIA No- 40, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016

Publica demonstrativo dos saldos das autorizações para admissão de pessoal

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, NO EXERCÍCIO DA
PRESIDÊNCIA, no uso das atribuições legais e regimentais,

considerando o que dispõe o § 6º, do art. 99, da Lei nº 13.242, de 30 de dezembro de 2015,
publicada no Diário Oficial da União de 31 de dezembro de 2015;

considerando a edição da Lei nº 13.255, de 14 de janeiro de 2016, publicada no Diário Oficial
da União de 15 de janeiro de 2016; e

considerando as informações constantes do processo nº TC-003.803/2016-3, resolve:
Art. 1º O demonstrativo dos saldos das autorizações para admissão de pessoal é o constante do

Anexo Único desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAIMUNDO CARREIRO

ANEXO ÚNICO

Demonstrativo dos saldos das autorizações para admissão de pessoal
(§ 6º, do art. 99, da Lei nº 13.242, de 30 de DEZEMBRO de 2015 - LDO 2016)

C a rg o s 2015 2016 provime-ntos previs-
tos para 2016

A U TO R I - Z A -
DO

PROVI-DO A PROVER A U TO R I - Z A -
DO

A PROVER

Ministro do TCU 120 0 1 00 1 1
Ministro-Substituto do TCU 0
Procurador do Ministério Público
junto ao TCU

0

Auditor Federal de Controle Ex-
terno

77

Técnico Federal de Controle Ex-
terno

42

Auxiliar de Controle Externo 0
Oficial de Gabinete - Natureza
Especial

0

Assistente de Gabinete - Nature-
za Especial

0

PLENÁRIO

EXTRATO DE PAUTA (ORDINÁRIA)
Sessão prevista para 17/02/2016, às 14h30

PROCESSOS RELACIONADOS

Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

000.704/2016-4
Natureza: Representação
Representante: José Estanislau de Brito
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Governador Vala-
dares/MG
Representação legal: não há

003.353/2016-8
Natureza: Solicitação
Solicitante: Câmara dos Deputados
Representação legal: não há

003.733/2015-7
Natureza: Auditoria
Órgão/Entidade/Unidade: Centrais de Abastecimento de Minas Gerais
S.A.
Responsável: Gamaliel Herval
Representação legal: Fernando Alves de Abreu (OAB/MG 42.253) e
outros, representando Centrais de Abastecimento de Minas Gerais
S.A.

010.291/2013-0
Natureza: Representação
Representante: Tribunal de Contas da União
Órgão/Entidade/Unidade: Secretaria Extraordinária de Segurança Para
Grandes Eventos
Representação legal: não há

0 1 0 . 7 5 6 / 2 0 11 - 6
Natureza: Auditoria
Órgãos/Entidades/Unidades: Governo do Estado do Mato Grosso do
Sul; Superintendência Estadual da Funasa no Estado do Mato Grosso
do Sul
Responsáveis: Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos; An-
dré Puccinelli; Edson Giroto; Flávio da Costa Britto Neto; Luiz Can-
dido Escobar; Solucon Construção e Comércio Ltda. e Wilson César
Parpinelli
Representação legal: Edmir Fonseca Rodrigues (OAB-MS 6.291),
representando Luiz Candido Escobar, Wilson César Parpinelli e Ed-
son Giroto

012.238/2005-2
Natureza: Auditoria
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Nacional do Câncer
Responsáveis: Celita Cortes Tavares; Jose Gomes Temporao; Luiz
Alberto Ladezenski; Maria da Graça Oliveira Rangel; Nelson dos
Santos; Pedro Paulo Vereza Henriques; Reinhar Braun; Santa Bárbara
Engenharia S.A. e Valdemar da Silva Fagundes
Representação legal: não há

026.238/2015-2
Natureza: Desestatização
Órgão/Entidade/Unidade: Agência Nacional de Transportes Aquaviá-
rios; Secretaria de Portos
Representação legal: não há

029.505/2010-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de
Tr a n s p o r t e s
Responsáveis: Antonio Carlos Cruz de Oliveira; Hideraldo Luiz Ca-
ron; Luis Munhoz Prosel Junior; Mauro Barbosa da Silva; Mauro
Ernesto Campos Lima; Moreira Construções Ltda.; Rogerio Araujo
de Miranda Lobo e Saulo Filinto Pontes de Souza
Representação legal: Ivan de Souza Teixeira (OAB-BA 14906) e
outros, representando Antonio Carlos Cruz de Oliveira

Ministro BENJAMIN ZYMLER

001.531/2016-6
Natureza: Representação
Representante: Gemelo do Brasil S/A
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério Público do Distrito Federal e dos
Te r r i t ó r i o s
Representação legal: Monique Rafaella Rocha Furtado (OAB/DF
34131) e outros, representando Gemelo do Brasil, Engenharia, Co-
mércio e Serviços Ltda.

0 3 2 . 3 11 / 2 0 11 - 7
Natureza: Recurso de Revisão (tomada de contas especial)
Recorrente: Paulo Murilo Lima de Barros
Órgão/Entidade/Unidade: Companhia Hidro Elétrica do São Fran-
cisco
Representação legal: Augusto Garibaldi Pinto (OAB-PE 27693)

Ministro AUGUSTO NARDES

000.407/2016-0
Natureza: Representação
Representante: Microlaser - Comércio e Serviços Ltda.
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Fazenda Nova/GO
Representação legal: não há

005.481/2015-5
Natureza: Monitoramento
Órgãos/Entidades/Unidades: Caixa Econômica Federal e Ministério
das Cidades
Representação legal: não há

012.400/2013-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do INSS em Nite-
rói/RJ
Responsáveis: Aguinel dos Anjos; Ana Lúcia de Souza Ferrão; Celso
Luiz Lima da Silva; Enilda Nunes da Silva; Ernandes Rodrigues dos
Santos; Geraldo Luiz do Nascimento; José Carlos Soares de Souza;
João Luiz Perez Brasil; Juscelino Silva de Palda; Luiz Antônio da
Rocha; Lúcia Laxe da Cunha; Marina Dalva Peixoto Santos; Paulo
Antônio da Silva; Tânia Regina Wendel; Valmir Albino Moreira;
Valmir de Azevedo Ferreira; Vera Lúcia Pinheiro Correa; Wilson
Joaquim da Penha; Zelinda Virgínia da Rocha Viana Muniz e Zuerber
Orcídio da Silva Tito
Representação legal: não há

017.169/2014-3
Natureza: Levantamento
Órgão/Entidade/Unidade: Congresso Nacional
Representação legal: não há

017.347/2015-7
Natureza: Monitoramento
Órgãos/Entidades/Unidades: Casa Civil da Presidência da República;
Fundação Nacional do Índio; Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis; Instituto Chico Mendes de Con-
servação da Biodiversidade; Instituto Nacional de Pesquisas Espa-
ciais; Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
Representação legal: não há

022.804/2010-2
Natureza: Representação
Representante: Tribunal de Contas da União
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Ciência, Tecnologia e Ino-
vação
Representação legal: Erica Camelo de Souza (OAB/DF 11277-E) e
outros, representando CPM Braxis S/A

0 2 6 . 11 0 / 2 0 1 5 - 6
Natureza: Representação
Representante: NP Capacitação e Soluções Tecnológicas Ltda.
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuá-
ria
Representação legal: Jaques Fernando Reolon (OAB/DF 22.885), Ál-
varo Miranda Costa Júnior (OAB/DF 29.760) e outros, representando
NP Capacitação e Soluções Tecnológicas Ltda.

028.683/2015-3
Natureza: Representação
Representante: Memora Processos Inovadores S/A
Órgão/Entidade/Unidade: Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuá-
ria
Representação legal: Douglas Wallison dos Santos e outros, repre-
sentando Memora Processos Inovadores Ltda

035.875/2015-1
Natureza: Representação
Representante: Procurador da República no Município de Chape-
có/SC
Órgão/Entidade/Unidade: Agência Nacional de Transportes Terres-
tres
Representação legal: não há

035.985/2015-1
Natureza: Solicitação
Solicitante: Ministro de Estado dos Transportes
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério dos Transportes
Representação legal: não há

Ministro RAIMUNDO CARREIRO

000.844/2016-0
Natureza: Representação
Representante: Ravy Construções, Serviços e Projetos Ltda
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Livramento/PB
Representação legal: não há

000.847/2016-0
Natureza: Representação
Representante: Ravy Construções, Serviços e Projetos Ltda
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Livramento/PB
Representação legal: não há
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003.273/2013-0
Natureza: Representação
Representante: Eurexpress Turismo Ltda
Órgão/Entidade/Unidade: Secretaria de Logística e Tecnologia da In-
formação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
Representação legal: Jonas Sidnei Santiago de Medeiros Lima
(OAB/DF 12.907) e outros, representando Associação Brasileira de
Agências de Viagens do DF

005.917/2015-8
Natureza: Representação
Representante: GRENIT Serviços e Desenvolvimento de Softwares
Ltda
Órgão/Entidade/Unidade: Caixa Econômica Federal
Representação legal: Murilo Fracari Roberto (OAB/DF 22.934), Gui-
lherme Lopes Mair (OAB/DF 32.261), e outros

018.060/2015-3
Natureza: Representação
Representante: Tribunal de Contas do Estado da Paraíba
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Sapé/PB
Representação legal: não há

0 2 9 . 0 4 1 / 2 0 11 - 2
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Baraúna/RN
Responsáveis: Cristiane Michele da Silva Oliveira e Francisco Gilson
de Oliveira
Representação legal: Donnie Allison dos Santos Morais (OAB/RN
7.215)

Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

000.734/2016-0
Natureza: Representação
Representante: M.I. Montreal Informática S.A.
Órgão/Entidade/Unidade: Defensoria Pública da União
Representação legal: João Geraldo Piquet Carneiro (OAB/DF 800-A)
e outros

010.975/2015-2
Natureza: Monitoramento
Órgão/Entidade/Unidade: Celg Distribuição S.A.
Representação legal: Karina Neuls (OAB/DF 29.267)

014.664/2015-1
Natureza: Pedido de Reexame (Representação)
Recorrente: 6Brasil Projetos e Construções Ltda.
Órgão/Entidade/Unidade: Caixa Econômica Federal
Representação legal: Igor Renato Coutinho Vilela (OAB/MG
111.686) e Aurélio Rezende Silveira (OAB/DF 42.293)

020.163/2015-0
Natureza: Representação
Representante: Transglobal Serviços Ltda.
Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A.
Representação legal: Taisa Oliveira Maciel (OAB/RJ 118.488) e ou-
tros representando a Petrobras; Alberto Simonetii Cabral Neto
(OAB/AM 2.599) e outros representando W. Pereira Navegação Ltda.
e Luiz Carlos Bettiol (OAB/DF 222) e outros representando a Trans-
global Serviços Ltda.

0 2 8 . 0 5 5 / 2 0 11 - 0
Natureza: Monitoramento
Órgãos/Entidades/Unidades: Secretaria de Orçamento Federal; Secre-
taria do Tesouro Nacional; Ministério da Educação; Ministério das
Cidades e Ministério do Turismo
Representação legal: não há

030.696/2015-1
Natureza: Representação
Representante: Complexx Tecnologia Ltda.
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional Eleitoral do Mato Gros-
so
Representação legal: não há

034.812/2015-6
Natureza: Representação
Representante: I. A. Lima - ME
Órgão/Entidade/Unidade: 21ª Superintendência de Polícia Rodoviária
Federal/RO
Representação legal: não há

Ministra ANA ARRAES

000.120/2016-2
Natureza: Representação
Representante: Carvalho Multisserviços Eireli - EPP
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Rio de Janeiro
Representação legal: André Ebert Santos (OAB/RJ 155.122)

001.205/2008-8
Natureza: Pedido de Reexame
Recorrentes: Maria de Aparecida Guimarães Santos, Danilo Morais
Lacerda, Maria das Graças Ribeiro de Rezende e Marineusa de Oli-
veira e Oliveira
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e
dos Territórios

Representação legal: Maria de Aparecida Guimarães Santos
(OAB/DF 14.192) e outros, Jonas Modesto da Cruz (OAB/DF
13.743) e outros, Tatiane Alves da Silva (OAB/DF 26.438), Kelly
Cristiane Marques Gonçalves (OAB/DF 21.193) e Aracéli Alves Ro-
drigues (OAB/DF 26.720) e outros

002.627/2014-0
Natureza: Representação
Representante: Mariana Van Erven Santos
Órgão/Entidade/Unidade: Secretaria de Políticas de Promoção da
Igualdade Racial da Presidência da República
Representação legal: André Puppin Macedo (OAB/DF 12004) e ou-
tros, representando Logsolution-Mariana Van Erven Santos-EPP;
Marçal Justen Neto (OAB/PR 35912) e outros, representando Ctis
Tecnologia S.A.

012.596/2013-2
Natureza: Embargos de Declaração (Tomada de Contas Especial)
Embargante: Alfeu Mezavilla Lopes
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do INSS no Rio de
Janeiro/Centro
Representação legal: não há.

016.425/2015-4
Natureza: Monitoramento
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência do Patrimônio da União
no Estado do Rio de Janeiro
Representação legal: não há

016.686/2015-2
Natureza: Monitoramento
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis
Representação legal: não há

023.877/2015-4
Natureza: Auditoria
Órgãos/Entidades/Unidades: Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação e Ministério da Educação
Responsáveis: Aloizio Mercadante Oliva e Antônio Idilvan de Lima
Alencar
Representação legal: não há

025.439/2009-0
Natureza: Auditoria
Órgãos/Entidades/Unidades: Escola de Música e Orquestra Filarmô-
nica Musicalizar
Responsável: Eduardo Cesar Montezuma Brito
Representação legal: não há

031.641/2012-1
Natureza: Monitoramento
Órgãos/Entidades/Unidades: Controladoria-Geral da União e Supe-
rintendência Regional em Mato Grosso do Instituto Nacional de Co-
lonização e Reforma Agrária
Representação legal: não há

033.738/2015-7
Natureza: Representação
Representante: Salmos Comércio, Representações e Serviços Ltda.
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Rio Grande do Norte
Representação legal: não há

0 3 3 . 9 11 / 2 0 1 5 - 0
Natureza: Representação
Representante: Deputado Federal Augusto Rodrigues Coutinho de
Melo
Órgãos/Entidades/Unidades: Agência Nacional de Transportes Aqua-
viários e Secretaria de Portos da Presidência da República
Representação legal: Apuám Carvalho da Costa (OAB/DF 32.322),
representando Augusto Rodrigues Coutinho de Melo

039.688/2012-7
Natureza: Pedido de Reexame (Monitoramento)
Recorrente: Município de São Vicente/SP
Órgão/Entidade/Unidade: Município de São Vicente/SP
Representação legal: não há

044.445/2012-1
Natureza: Embargos de Declaração
Embargante: Medix Brasil Produtos Hospitalares e Odontológicos
Ltda.-ME
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Igua-
çu/PR
Representação legal: não há

Ministro BRUNO DANTAS

001.323/2006-5
Natureza: Embargos de Declaração (tomada de contas especial)
Embargante: AJ Serviços Ltda.
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Rio Grande do
Norte
Representação legal: Fernando Ramos de Vasconcelos Filho (OAB-
PE 11182E) e outros, representando Aj Serviços Ltda.; Francisco de
Melo Antunes e outros, representando Staff - Assessoria Empresarial
Emp. Serviços S/s Ltda.; Hindenberg Fernandes Dutra (OAB-RN
3838) e outros, representando Construtora Solares Ltda.; Katia Rocha
de Oliveira (OAB-DF 42799) e outros, representando Mult Service

Construções e Representações Ltda.; Gustavo Rômulo Façanha da
Mata (OAB-CE 15579), representando Solução Serviços Comércio e
Construção Ltda.

005.207/2004-8
Natureza: Tomada de Contas
Exercício: 2003
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional Eleitoral de Goiás
Responsáveis: Adenir Jose de Sousa; Annerita de Lima Menezes;
Antonio Gomes de Aguiar; Benevides Leonel da Silva; Britto Cons-
trutora Ltda.; Christine Ferreira Resplande Noguira; Ely Rodrigues de
Almeida; Fernanda da Silva Frazão; Glaucia Maria Teodoro Reis;
Gleyson Alves de Morais; Goncalo Teixeira e Silva; Humberto Vi-
lani; Jose Chaves de Melo; Jose Fernando Alves de Sousa; Lacy de
Lourdes Borges; Luiz Antonio da Veiga Jardim; Lícia Camilher Ma-
chado Brandão; Marco Aurelio Saber de Lima; Marcus Flavio Noleto
Jube; Marllus Naves de Avila; Nailton Severino da Fonseca; Paulo
Maria Teles Antunes; Pedro Lucchesi Junior; Roldao Oliveira de
Carvalho; Salvador Lopes; Stanley Simmonds; Thales Perrone Ma-
chado; Ubiratan Cipriano Aguiar; Wilson Gamboge Junior
Representação legal: Alexandre Alencastro Veiga Hsiung (OAB-GO
20045), representando Lícia Camilher Machado Brandão e Annerita
de Lima Menezes; Anna Vitória Gomes Caiado (OAB-GO 21047) e
outros, representando Glaucia Maria Teodoro Reis; Samuel Martins
Gonçalves (OAB-GO 17385) e outros, representando Roldao Oliveira
de Carvalho; Mariana Pereira de Sá (OAB-GO 30.090) e outros,
representando Britto Construtora Ltda.; Marcos César Gonçalves de
Oliveira (OAB-GO 20631), representando Marco Aurelio Saber de
Lima

Ministro VITAL DO RÊGO

025.200/2015-1
Natureza: Representação
Representante: Elisabete Costa de Almeida - EPP.
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do INSS em Juazei-
ro/BA
Representação legal: não há

025.954/2015-6
Natureza: Representação
Representantes: Magnus Roberto Assis de Medeiros Sobrinho e Re-
nan Santos Melo
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Alto do Rodri-
gues/RN
Representação legal: não há

026.024/2015-2
Natureza: Representação
Representante: Magnus Augusto Costa Delgado, Juiz Federal da 1ª
Vara - RN
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Ielmo Marinho -
RN
Representação legal: não há

028.818/2015-6
Natureza: Representação
Representante: Leão Ferreira da Silva Ltda.
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Parnamirim/RN
Representação legal: não há

034.902/2015-5
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Petróleo Brasileiro S.A
Responsável: Consórcio TUC Construções
Representação legal: Alexandre Aroeira Salles (OAB/DF 28.108),
Jean Guilherme Arnaud Deon (OAB/DF 44.764) e outros, repre-
sentando Consórcio TUC Construções; Miriam Venancia Ribeiro
Avena (OAB/RJ 145.632) e outros, representando Petróleo Brasileiro
S.A

Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN CAVALCANTI

0 0 2 . 5 2 8 / 2 0 11 - 8
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Coari/AM
Responsáveis: Fernanda Alves da Costa; Francisco Ivan Alzier de
Araújo; Japimac Construcoes Ltda.; Jose Freire de Souza Lobo; José
Said Libório; João Luiz Ferreira Lessa; Leila Regina da Silva Me-
nezes; Manoel Adail Amaral Pinheiro; Waldner Fernandes Costa Fi-
lho; William de Lima e Silva
Representação legal: Patrícia Gomes de Abreu (OAB/AM 4.447),
Maiara Cristina Moral da Silva (OAB/AM 7.738)

023.202/2014-9
Natureza: Auditoria
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Re-
gião
Representação legal: não há.

032.368/2008-9
Natureza: Representação
Representante: Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
Responsável: Prefeitura Municipal de Nova Olinda do Maranhão/MA
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Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Nova Olinda do
Maranhão/MA
Representação legal: não há.

Ministro-Substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO

001.232/2015-0
Natureza: Auditoria
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região
Representação legal: não há

002.526/2015-8
Natureza: Monitoramento
Órgãos/Entidades/Unidades: Banco do Brasil S/A, Banco do Nordeste
do Brasil S/A, Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e
Social e Secretaria de Reordenamento Agrário
Representação legal: não há

005.617/2014-6
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Pindoretama/CE
Responsável: José Gonzaga Barbosa
Representação legal: não há

Ministro-Substituto WEDER DE OLIVEIRA

000.481/2016-5
Natureza: Consulta
Consulente: Conselho Regional de Medicina do Estado de Minas
Gerais
Órgão/Entidade/Unidade: Conselho Regional de Medicina do Estado
de Minas Gerais
Representação legal: não há

017.219/2015-9
Natureza: Representação
Representante: Ideorama Comunição Ltda.
Órgão/Entidade/Unidade: Conselho Federal de Biblioteconomia
Representação legal: não há

PROCESSOS UNITÁRIOS

SUSTENTAÇÃO ORAL

Ministro BENJAMIN ZYMLER

025.772/2006-7
Natureza: Recurso de Revisão (Tomada de Contas Especial)
Recorrente: Newton Arouca
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Grajaú/MA
Representação legal: Felipe Ribeiro Coutinho Gonçalves da Silva
(OAB/PB nº 11.689)

Interessado em Sustentação Oral:

Newton Arouca em nome próprio

PROSSEGUIMENTO DE VOTAÇÃO

Ministro RAIMUNDO CARREIRO

015.959/2014-7
Natureza: Representação
Representante: Tribunal de Contas da União
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Pinhalão
Responsável: Claudinei Benetti
Representação legal: não há
Revisor: Ministro Walton Alencar Rodrigues (1/2016)

REABERTURA DE DISCUSSÃO

Ministro RAIMUNDO CARREIRO

007.001/2013-4
Natureza: Monitoramento
Órgão/Entidade/Unidade: Companhia Docas do Estado de São Paulo
Representação legal: Tertulina Fernandes de Vasconcelos (OAB/SP
117.687) e Fábio Viana Fernandes da Silveira (OAB/DF 20.757) e
outros.
1º Revisor: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti
(37/2014)
2º Revisor: Ministro Vital do Rêgo (8/2015)

Ministra ANA ARRAES

022.106/2015-4
Natureza: Representação
Representante: União de Educação e Cultura
Órgão/Entidade/Unidade: Secretaria de Regulação e Supervisão da
Educação Superior
Representação legal: Antonio Morais Pinto da Mota (OAB/RJ
129.890) e outros, representando União de Educação e Cultura
Revisor: Ministro Augusto Nardes (51/2015)

Ministro VITAL DO RÊGO

007.670/2012-5
Natureza: Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas Especial)
Recorrentes: Luci Helena de Oliveira Garcia e Sociedade Civil de
Desenvolvimento Humano e Socioeconômico do Brasil
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Pinhais/PR
Representação legal: Rafael de Lima Felcar (OAB/PR 50.673) e Lu-
ciano Borges dos Santos (OAB/PR 62.905)
Revisora: Ministra Ana Arraes (46/2015)

Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN CAVALCANTI

017.154/2007-0
Natureza: Embargos de Declaração (Tomada de Contas Especial)
Embargantes: Ademir Pereira Cabral, Dylson de Luiz Medeiros Filho, Fernando
Antônio Dantas da Silva, José Faustino Pereira Filho e José Mário do Nascimento
Órgão/Entidade/Unidade: Secretaria de Infraestrutura e Serviços do
Estado de Alagoas
Representação Legal: Adeilson Teixeira Bezerra (OAB/AL 4.719);
Carlos Eduardo Ávila Cabral (OAB/AL 7.420); Carlos Roberto Fer-
reira Costa (OAB/AL 3.173); Diogo Luís de Oliveira Sarmento
(OAB/AL 10.171); Eduardo Antônio Lucho Ferrão (OAB/DF 9.378);
José Idemar Ribeiro (OAB/DF 8.940) e Wolney de Magalhães Mau-
rício (OAB/AL 4.075)
Revisor: Ministro Raimundo Carreiro (14/2015)

DEMAIS PROCESSOS INCLUÍDOS EM PAUTA

Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

014.414/2015-5
Natureza: Representação
Representante: Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da
União
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério dos Transportes
Representação legal: Lúcia Helena Ferreira de Oliveira, representando
Ministério dos Transportes; Lilian Macedo Novais (OAB/DF
2 9 . 5 11 )

016.180/2015-1
Natureza: Solicitação do Congresso Nacional
Interessada: Comissão de Fiscalização Financeira e Controle da Câ-
mara dos Deputados
Órgãos/Entidades/Unidades: Administração dos Portos de Paranaguá
e Antonina, Secretaria de Portos da Presidência da República, Agên-
cia Nacional de Transportes Aquaviários
Representação legal: Amanda Barros Seabra Pereira e Fábio Viana
Fernandes Silveira

019.749/2014-7
Natureza: Auditoria
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de
Tr a n s p o r t e s
Representação legal: não há

025.275/2015-1
Natureza: Consulta
Consulentes: Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e
Comércio da Câmara dos Deputados; Comissão de Trabalho, de Ad-
ministração e Serviço Público da Câmara dos Deputados; Comissão
de Legislação Participativa da Câmara dos Deputados; e Comissão de
Seguridade Social e Família da Câmara dos Deputados
Órgão/Entidade/Unidade: Caixa Econômica Federal
Representação legal : não há

033.758/2015-8
Natureza: Solicitação do Congresso Nacional
Interessada: Comissão Externa da Câmara dos Deputados para acom-
panhar a Construção da Ferrovia Transnordestina
Órgão/Entidade/Unidade: Agência Nacional de Transportes Terrestres
Representação legal: não há

Ministro BENJAMIN ZYMLER

002.142/2015-5
Natureza: Levantamento
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Saúde
Representação Legal: Não há

019.602/2014-6
Natureza: Auditoria
Órgãos/Entidades/Unidades: Ministério da Saúde, Instituto de Tec-
nologia em Imunobiológicos - Bio-Manguinhos da Fundação Oswal-
do Cruz, Instituto Butantan e Fundação Ezequiel Dias
Representação legal: não há

021.512/2013-2
Natureza: Administrativo
Interessado: Tribunal de Contas da União
Representação legal: não há

023.874/2014-7
Natureza: Embargos de Declaração (Auditoria)
Embargante: Denise Magalhães Brige
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Imperatriz/MA
Representação legal: Luis Carlos Gomes da Silva Junior (OAB/MA
12.625), representando Arnaldo de Alencar da Costa e Silva; Jonilson Al-
meida Viana (OAB/MA 4.516), representando Denise Magalhães Brige

031.456/2015-4
Natureza: Solicitação do Congresso Nacional
Interessada: Comissão de Fiscalização Financeira e Controle da Câ-
mara dos Deputados.
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Teresópolis/RJ
Representação legal: não há

Ministro AUGUSTO NARDES

001.963/2015-5
Natureza: Consulta
Consulente: Presidente da Comissão de Direitos Humanos e Legis-
lação Participativa do Senado Federal
Órgão/Entidade/Unidade: Senado Federal
Representação legal: não há

003.957/2014-4
Natureza: Embargos de Declaração (Pensão Civil)
Embargante: Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da
União
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do INSS em Cuia-
bá/MT
Representação legal: não há

003.993/2014-0
Natureza: Embargos de Declaração (Pensão Civil)
Embargante: Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da
União
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Estadual do INSS em Ma-
ceió/AL
Representação legal: não há

003.997/2013-8
Natureza: Embargos de Declaração (Pensão Civil)
Embargante: Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da
União
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do INSS em Salva-
dor/BA
Representação legal: não há

010.227/2013-0
Natureza: Embargos de Declaração (Pensão Civil)
Embargante: Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da
União
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do INSS em Passo Fun-
do/RS
Representação legal: não há

0 11 . 6 8 9 / 2 0 1 5 - 3
Natureza: Solicitação do Congresso Nacional
Interessada: Comissão de Fiscalização Financeira e Controle da Câ-
mara dos Deputados
Órgãos/Entidades/Unidades: Agência Nacional de Aviação Civil;
Agência Nacional de Transportes Terrestres e Ministério das Co-
municações
Representação legal: João Luiz Noronha da Jornada e outros, re-
presentando Agência Nacional de Transportes Terrestres

012.735/2007-4
Natureza: Embargos de Declaração (Pensão Civil)
Embargante: Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da
União
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal de Contas da União
Representação legal: Victorino Ribeiro Coelho (OAB/DF 146)

023.298/2015-4
Natureza: Desestatização
Órgão/Entidade/Unidade: Agência Nacional de Transportes Terres-
tres
Representação legal: Leilane Morais Alcântara e outros, represen-
tando Agência Nacional de Transportes Terrestres

Ministro RAIMUNDO CARREIRO

000.585/2015-7
Natureza: Representação
Representantes: Cristovam Ricardo Cavalcanti Buarque; Joe Carlo
Viana Valle
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Fazenda
Representação legal: Melillo Dinis do Nascimento (OAB/DF 13.096)
e outros

003.850/2016-1
Natureza: Consulta
Consulente: Ministro de Estado da Fazenda
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Fazenda
Representação legal: não há

005.072/2015-8
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgãos/Entidades/Unidades: Município de Ametista do Sul/RS; Se-
cretaria de Desenvolvimento Regional do Ministério da Integração
Nacional
Responsável: Dorval Américo Bassi
Representação legal: não há
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010.127/2001-1
Natureza: Recurso de Revisão (Tomada de Contas)
Recorrente: Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da
União
Órgão/Entidade/Unidade: Fundo Nacional de Saúde
Representação legal: não há

012.243/2014-0
Natureza: Embargos de Declaração (Representação)
Embargante: Aires Turismo Ltda.
Órgão/Entidade/Unidade: Coordenação Geral de Material e Patrimô-
nio do Ministério da Saúde
Representação legal: Jonas Sidnei Santiago de Medeiros Lima
(OAB/DF 12907) e outros, representando Aires Turismo Ltda; Gil-
berto de Souza Pinheiro (OAB/DF 23463) e outros, representando
Voetur Turismo e Repr. Ltda.

015.721/2007-2
Natureza: Recurso de Reconsideração (Prestação de Contas)
Recorrente: Adalva Alves Monteiro
Órgão/Entidade/Unidade: Serviço Nacional de Aprendizagem do Co-
operativismo no Estado do Maranhão
Representação legal: Paulo Roberto Galli Chuery (OAB/DF 20449);
Alexandre Benevides Cabral (OAB/DF 33.492); Alexandre Caval-
canti Pereira (OAB/MA 6.257); Franklin Roosevelt Azevedo Cunha
(OAB/MA 7.022) e outros

033.104/2013-1
Natureza: Representação
Representante: Tribunal de Contas da União
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional Federal da 5ª Região
Representação legal: não há

Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

0 0 5 . 111 / 2 0 1 4 - 5
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Areia de Baraú-
nas/PB
Responsáveis: Adelgício Balduíno da Nóbrega Filho; Construtora
Caiçara Ltda. e Saulo José de Lima
Representação legal: não há

009.514/2010-4
Natureza: Embargos de Declaração (Prestação de Contas)
Embargantes: José Lúcio Marcelino de Jesus e José Queiroz de Oli-
veira e Adeilson Teixeira Bezerra
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência de Trens Urbanos de Ma-
ceió/AL
Representação legal: Gustavo Igor Vasconcelos Lopes Calheiros
(OAB/AL 9.393), Fabrício Silva Ramos (OAB/AL 6986), Maria Edi-
te Barreto Fantini (OAB/PE 14070-D), José Eduardo Barros Correia
(OAB/AL 3.875), Aristênio de Oliveira Juca Santos (OAB/AL 3.148),
Carlos Henrique Barbosa de Sampaio (OAB/AL 1.626), Sandra de
Almeida Silva (OAB/AL 6.521), Reinaldo Cavalcanti Moura
(OAB/AL 1.972) e Fabrycya Parlla Rodrigues Lucas (OAB/AL
5.798)

016.022/2015-7
Natureza: Solicitação do Congresso Nacional
Interessada: Comissão de Defesa do Consumidor da Câmara dos
Deputados
Órgãos/Entidades/Unidades: Agência Nacional de Energia Elétrica e
Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia
Representação legal: não há

017.019/2014-1
Natureza: Levantamento
Órgão/Entidade/Unidade: Congresso Nacional, Casa Civil da Presi-
dência da República e Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão
Representação legal: não há

033.940/2015-0
Natureza: Desestatização
Órgãos/Entidades/Unidades: Agência Nacional de Energia Elétrica,
Empresa de Pesquisa Energética e Ministério de Minas e Energia
Representação legal: não há

Ministra ANA ARRAES

0 0 5 . 0 4 3 / 2 0 11 - 5
Natureza: Revisão de Ofício (Ato de Admissão)
Interessados: José Carlos Ciccarino e Ricardo Herrera
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Paraná
Representação legal: não há

0 11 . 0 4 3 / 2 0 1 3 - 0
Natureza: Revisão de Ofício (Aposentadoria)
Interessado: Paulo de Tarso Silva Lopes
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Estadual da Fundação Na-
cional de Saúde no Estado do Piauí
Representação legal: André Nascimento Cruz (OAB/PI 5.849)

0 1 2 . 6 2 6 / 2 0 11 - 2
Natureza: Auditoria
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Rio de Janeiro
Responsáveis: Albertino Alves Ribeiro, Cerix Soares de Azevedo,
Eduardo San Pedro Siqueira, Flávio Ferreira Fernandes, Harley Fram-

bach de Moura Junior, Ivan Ferreira Carmo, Ivan Jose do Couto
Pinna Barbosa, José Cezar Rodrigues dos Santos, João Roberto Nu-
nes, Luiz Antonio Ferreira Neves, Mildce de Jesus Moreno de Si-
queira, Milton Reynaldo Flores de Freitas, Márcio Escobar Conforte,
Pablo César Benetti e Paulo Mario Ripper Vianna
Representação legal: João Roberto Nunes, representando a Unidade
Federal do Rio de Janeiro

025.027/2008-0
Natureza: Embargos de Declaração
Embargante: João Batista Garcia
Órgão/Entidade/Unidade: Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Em-
presas de Mato Grosso do Sul
Representação legal: Lívia Baylão de Morais (OAB/GO 21.100 e
OAB/DF 37.104) e outros, representando João Batista Garcia

027.419/2015-0
Natureza: Solicitação do Congresso Nacional
Interessada: Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e
Fiscalização e Controle do Senado Federal
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Educação
Representação legal: não há

031.682/2015-4
Natureza: Representação
Representante: Tribunal de Contas da União
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de São Paulo
Representação legal: não há

Ministro BRUNO DANTAS

000.528/2008-4
Natureza: Embargos de Declaração (Recurso de Reconsideração)
Embargantes: MNL Planejamento e Construções Ltda. e Ademar Pau-
lino de Lima
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Areia/PB
Representação legal: Edinando José Diniz (OAB/PB 8.583) e outros,
representando Prefeitura Municipal de Areia/PB; Walter de Agra Ju-
nior (OAB/PB) 8.682e outros, representando Elson da Cunha Lima
Filho; José de Arimatéia Freire de Souza (OAB/PB 7857), repre-
sentando Ademar Paulino de Lima

002.225/2015-8
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento
Científico e Tecnológico
Responsável: Renato Menezes Castelão
Representação legal: não há

032.999/2014-3
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Tacima/PB
Responsáveis: Construtora Planalto Ltda.; Joao Paulo de Oliveira;
Marcos Tadeu Silva; Targino Pereira da Costa Neto
Representação legal: Elyene de Carvalho Costa (OAB/PB 10905) e
outros, representando Targino Pereira da Costa Neto

0 3 5 . 0 4 7 / 2 0 11 - 9
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Princesa Isa-
bel/PB
Responsáveis: Deczon Farias da Cunha; José Sidney Oliveira; Se-
verina Gomes do Nascimento; Transamerica Construtores Associados
Ltda.
Representação legal: não há

Ministro VITAL DO RÊGO

009.566/1999-6
Natureza: Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas Especial)
Recorrentes: Arivaldo Ferreira de Andrade Filho; Marcelo Luiz Mon-
teiro; e Construtora Gautama Ltda
Órgão/Entidade/Unidade: Companhia de Saneamento de Sergipe
Representação legal: José Rollemberg Leite Neto (OAB/DF 23.656) e
outros, representando Construtora Gautama Ltda

010.084/2015-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do INSS em Juazeiro
do Norte/CE
Responsáveis: Francisco Ricardo Lima Cruz e José de Sousa Araújo
Representação legal: não há

0 11 . 4 6 1 / 2 0 1 4 - 4
Natureza: Auditoria
Órgão/Entidade/Unidade: Petrobras Negócios Eletrônicos S.A.; e Pe-
tróleo Brasileiro S.A
Responsável: Maria das Graças Silva Foster
Representação legal: Carlos Roberto Siqueira Castro (OAB/DF
20.015); Márcio Monteiro Reis (OAB/RJ 93.815); Fernando Villela
de Andrade Vianna (OAB/RJ 134.601); Renato Otto Kloss (OAB/RJ
117.110); Thiago de Oliveira (OAB/RJ 122.683); Rodrigo Allexander
Calazans Macedo (OAB/RJ 123.041); Cristiana Muraro Tarsia
(OAB/RJ 164.957); Juliana Cavalcante Aguiar Cruz da Silva
(OAB/RJ 149.564); Thales Tebet da Cruz (OAB/RJ 155.987); Pris-
cilla de Souza Pestana (OAB/RJ 162.556); Mariana Macedo Pessanha
Fernandes (OAB/RJ 158.482); Frederico Maia Mascarenhas (OAB/RJ
155.437); Bruna Caram Rodrigues Costa (OAB/RJ 159.584); Tor-
quato Jardim (OAB/DF 2.884); Christiane Rodrigues Pantoja

(OAB/DF 15.372); Rafael Ferraresi Holanda Cavalcante (OAB/DF
14.587); Rogéria de Melo (OAB/DF 20.406); Polyanna Ferreira Silva
(OAB/DF 19.273); Ângela Burgos Moreira (OAB/DF 20.598); Fer-
nando Sucupira Moreno (OAB/DF 22.425); Eduardo Rodrigues Lo-
pes (OAB/DF 29.283); Jorge Machado Antunes de Siqueira (OAB/DF
33.524); Taísa Oliveira Maciel (OAB/RJ 118.488); Ésio Costa Júnir
(OAB/RJ 59.121) e Alex Azevedo Messeder (OAB/RJ 119.233) e
outros

020.579/2015-2
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgãos/Entidades/Unidades: Gerência Executiva do Instituto Nacional
do Seguro Social em Juazeiro do Norte/CE e Ministério da Pre-
vidência Social
Responsáveis: Alzira Pinheiro de Oliveira; Leuda Pereira Marinho;
Margarida Maria dos Santos; Maria Irany de Oliveira Pedroza e
Nancy Viana de Andrade
Representação legal: não há

020.739/2015-0
Natureza: Representação
Representante: Fast Automotive e Turismo Ltda
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério do Esporte
Representação legal: Nerylton Thiago Lopes Pereira (OAB/DF
24.749), Giovani Francisco Rocha Ewers (OAB/DF 40.173) e outros

034.785/2014-0
Natureza: Representação
Representante: Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da
União
Órgão/Entidade/Unidade: Petrobras Transporte S.A
Representação legal: Mariana Lewin Haft (OAB/RJ 114.831), Ielton
Carvalho Piancó (OAB/DF 47.965) e outros

Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN CAVALCANTI

0 2 9 . 2 6 6 / 2 0 11 - 4
Natureza: Embargos de Declaração (Tomada de Contas Especial)
Recorrente: Valore Pesquisa de Opinião e Mercado Ltda. - EPP
Órgãos/Entidades/Unidades: Secretaria Especial de Políticas de Pro-
moção da Igualdade Racial da Presidência da República e Instituto
Amazônia de Formação, Estudos e Pesquisas
Representação legal: Claudismar Zupiroli (OAB/DF 12.250) e outros

Ministro-Substituto MARCOS BEMQUERER COSTA

015.747/2013-1
Natureza: Representação
Representante: Cerasa Engenharia Ltda.
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Roraima
Representação legal: não há

034.998/2014-4
Natureza: Representação
Representante: Antonio Maria Good God
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis
Representação legal: Denis Cardoso Firmino, OAB/SP 239.853; Yves
Marcel Câmara Oliveira. OAB/DF 37.263 e Valéria Aguiar Pastorin,
OAB/DF 11.852

Ministro-Substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO

003.168/2014-0
Natureza: Representação
Representante: Level 3 Comunicações do Brasil Ltda.
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Cultura
Responsáveis: Diego Alexander Pinto Mendes, Edge Technology Lt-
da., Fabiana Gonçalves de Lima, Flashsec Comércio e Serviços de
Informática Eireli - EPP, ISI - Informações e Soluções Inovadoras
Ltda., Ladércio Brito Santos Filho, Marcelo Narvaes Fiadeiro, Valmir
José Ferreira e Victor dos Santos Freitas
Representação legal: André Puppin Macedo (OAB/DF nº 12.004);
Luiz Antonio Beltrão (OAB/DF nº 19.773); Thiago Lucas Gordo de
Sousa (OAB/DF nº 17.749); Sérgio Palomares (OAB/DF nº 12.526);
Walter Costa Porto (OAB/DF nº 6.098); e outros

023.209/2015-1
Natureza: Auditoria
Órgão/Entidade/Unidade: Governo do Estado de Tocantins
Responsável: Adão Francisco de Oliveira
Representação legal: não há

Em 15 de fevereiro de 2016
MARCIA PAULA SARTORI

Subsecretária do Plenário

EXTRATO DE PAUTA (EXTRAORDINÁRIA RESERVADA)
Sessão prevista para 17/02/2016, às 14h30

PROCESSOS RELACIONADOS

Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

032.820/2015-1
Natureza: Aposentadoria
Representação legal: não há
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033.736/2015-4
Natureza: Denúncia
Representação legal: não há

035.283/2015-7
Natureza: Denúncia
Representação legal: não há

Ministro BENJAMIN ZYMLER

015.507/2012-2
Natureza: Denúncia
Representação legal: não há

025.943/2014-6
Natureza: Denúncia
Representação legal: Daniel Andrade Fonseca e outros

Ministro RAIMUNDO CARREIRO

015.306/2015-1
Natureza: Denúncia
Representação legal: não há

Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

035.258/2015-2
Natureza: Denúncia
Representação legal: não há

Ministra ANA ARRAES

020.666/2015-2
Natureza: Denúncia
Representação legal: não há

Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN CAVALCANTI

001.574/2013-2
Natureza: Denúncia
Representação legal: Francisco de Paula Filho (OAB/DF 7530)

012.892/2013-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Representação legal: Francisco Hermínio Neto (OAB/CE 23066), Ra-
fael de Almeida Abreu (OAB/CE 19829); Yanna do Vale Alcantara
(OAB/CE 19042 e Carlos Alberto Castro Monteiro (OAB/CE 8704)

033.922/2015-2
Natureza: Solicitação
Solicitante: Procuradoria da República/DF
Representação legal: não há

Ministro-Substituto MARCOS BEMQUERER COSTA

017.508/2015-0
Natureza: Denúncia
Representação legal: não há

017.882/2015-0
Natureza: Denúncia
Representação legal: não há

Ministro-Substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO

033.532/2015-0
Natureza: Denúncia
Representação legal: não há

033.723/2015-0
Natureza: Denúncia
Representação legal: não há

Ministro-Substituto WEDER DE OLIVEIRA

000.203/2014-9
Natureza: Denúncia
Representação legal: não há

025.012/2014-2
Natureza: Denúncia
Representação legal: não há

PROCESSOS UNITÁRIOS

Ministra ANA ARRAES

025.228/2015-3
Natureza: Denúncia
Representação legal: não há

Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN CAVALCANTI

0 11 . 9 6 2 / 2 0 1 5 - 1
Natureza: Denúncia
Representação legal: não há

027.574/2015-6
Natureza: Solicitação do Congresso Nacional
Representação legal: não há

Em 12 de fevereiro de 2016
LUIZ HENRIQUE POCHYLY DA COSTA

Secretário das Sessões

RETIFICAÇÃO

Na Ata nº 2, de 27/01/2016-Plenário, publicada no D.O.U. nº
25 de 05/02/2016, Seção I, p. 146, 1ª coluna:

Onde se lê
9.2.4. Eurípedes de Balsanufo Porto

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA
596,52
596,52
596,52
622,64
622,49

6/2/2006
6/3/2006
6/4/2006
5/5/2006
6/6/2006

622,49
622,49
933,73
622,54
622,54

6/7/2006
4/8/2006
6/9/2006

5/10/2006
7 / 11 / 2 0 0 6

933,84
622,54
622,54
622,54
622,54

6/12/2006
5/1/2007
6/2/2007
6/3/2007
5/4/2007

SENADO FEDERAL
D I R E TO R I A - G E R A L

ATO No- 3, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016

Dispõe sobre o Cronograma Anual de Desembolso Mensal do Senado Federal.

A DIRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o Ato da Comissão Diretora nº 29, de 2006, e tendo em vista o disposto no art. 8º da Lei Complementar nº 101, de
4 de maio de 2000 (LRF), e no art. 54 da Lei nº 13.242, de 30 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º O Cronograma Anual de Desembolso Mensal do Senado Federal com os grupos de Pessoal e Encargos Sociais, Outras Despesas Correntes e Investimentos, constantes na Lei nº 13.255 de 14 de janeiro
de 2016, observará os valores fixados no quadro Anexo.

Art. 2º O Fundo Especial do Senado Federal, instituído pela Lei nº 7.432, de 18 de dezembro de 1985, ratificado pelo Decreto Legislativo nº 27, de 14 de setembro de 1990, será custeado no limite de sua
arrecadação.

Art. 3º Os créditos adicionais que vierem a ser abertos, relativos aos grupos de despesa previstos no art. 1º deste Ato, terão seus valores incorporados ao referido Anexo, em proporção ao número de meses
que faltar para o encerramento do corrente exercício financeiro.

Art. 4º Havendo necessidade de limitação de empenho e movimentação financeira, o desembolso mensal, objeto dos anexos deste Ato, será reduzido na mesma proporção da limitação consoante disposto no
artigo 9º da Lei Complementar nº 101, de 2000, combinado com o art. 54 da Lei nº 13.242, de 2015.

Art. 5º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

ILANA TROMBKA

ANEXO
CRONOGRAMA ANUAL DE DESEMBOLSO MENSAL

(art. 54 da Lei nº 13.242, de 30 de dezembro de 2015)
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016

Pessoal Outros Custeios TO TA L
MESES e e MENSAL

Encargos Sociais Capital
JANEIRO 276.000.000,00 44.200.000,00 320.200.000,00

FEVEREIRO 276.000.000,00 44.200.000,00 320.200.000,00
MARÇO 274.000.000,00 44.200.000,00 318.200.000,00
ABRIL 274.000.000,00 44.200.000,00 318.200.000,00

CÂMARA DOS DEPUTADOS

PORTARIA No- 5, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no
uso de suas atribuições, resolve:

Art. 1º Publicar, na forma do Anexo, o demonstrativo do
saldo da autorização para provimento de cargos no Quadro de Pessoal
da Câmara dos Deputados em 2015, considerando o limite fixado no
Anexo V da Lei n. 13.115, de 20 de abril de 2015, nos termos do
disposto no § 6º do artigo 99 da Lei n. 13.242, de 30 de dezembro de
2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDUARDO CUNHA

ANEXO

LIMITE 2015
(Anexo V da Lei n. 13.115, de

2015)

NOMEAÇÕES OCORRIDAS
EM 2015

(Cargos Efetivos)

SALDO

258 94 164

Poder Legislativo
.

643,08
643,08
643,08
643,08
964,62

7/5/2007
6/6/2007
5/7/2007
6/8/2007
6/9/2007

643,08
643,08
964,62

4/10/2007
7 / 11 / 2 0 0 7
6/12/2007

Leia-se:
9.2.4. Eurípedes de Balsanufo Porto

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA
258,49
596,52
596,52
795,36
596,52

12/9/2005
6/10/2005
7 / 11 / 2 0 0 5
6/12/2005
5/1/2006

596,52
596,52
596,52
622,64
622,49

6/2/2006
6/3/2006
6/4/2006
5/5/2006
6/6/2006

622,49
622,49
933,73
622,54
622,54

6/7/2006
4/8/2006
6/9/2006
5/10/2006
7 / 11 / 2 0 0 6

933,84
622,54
622,54
622,54
622,54

6/12/2006
5/1/2007
6/2/2007
6/3/2007
5/4/2007

643,08
643,08
643,08
643,08

7/5/2007
6/6/2007
5/7/2007
6/8/2007

964,62
643,08
643,08
964,62

6/9/2007
4/10/2007
7 / 11 / 2 0 0 7
6/12/2007
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MAIO 274.000.000,00 50.000.000,00 324.000.000,00
JUNHO 301.000.000,00 50.000.000,00 351.000.000,00
JULHO 273.000.000,00 50.000.000,00 323.000.000,00

A G O S TO 274.000.000,00 50.000.000,00 324.000.000,00
SETEMBRO 274.000.000,00 50.000.000,00 324.000.000,00
OUTUBRO 274.000.000,00 50.000.000,00 324.000.000,00

NOVEMBRO 274.000.000,00 50.000.000,00 324.000.000,00
DEZEMBRO 256.154.615,00 49.290.741,00 305.445.356,00

TO TA L
LEI Nº 13.115/2015-LOA 3.300.154.615,00 576.090.741,00 3.876.245.356,00

OBS: O valor total já contém a dedução da Reserva de Contingência Financeira
(R$ 17.506.070,00 - Ação 0Z00).

Brasília-DF, 12 de fevereiro de 2016

OLIVAN DUARTE DE ALMEIDA ILANA TROMBKA
Diretor Financeiro Diretora-Geral

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
DE MATO GROSSO

PORTARIA No- 59, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2016

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITO-
RAL DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais que lhe
confere o artigo 19, inciso XI, do Regimento Interno e, CONSI-
DERANDO a redução da dotação orçamentária referente a "Pleitos
Eleitorais Custeios", comunicada pelo Tribunal Superior Eleitoral por
meio do Ofício-Circular nº 6 - SOF, de 21 de janeiro de 2016;
CONSIDERANDO a necessidade de realinhamento orçamentária e
revisão do planejamento das contratações para o pleito vindouro;
CONSIDERANDO o que consta do Procedimento Administrativo
Eletrônico nº 725/2016, resolve:

Art. 1º Suspender os efeitos da Portaria TRE nº 401/2015
quanto ao planejamento das contrações alusivas às Eleições 2016.

Des. MARIA HELENA G. PÓVOAS

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
DE SERGIPE

PORTARIA No- 170, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2016 (*)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITO-
RAL DE SERGIPE, Des. Osório de Araújo Ramos Filho, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 17, XXXIV, do Regimento
Interno;

Considerando o art. 99, § 6º, da Lei 13.242 de 30/12/15,
publicada no DOU, Edição Extra, de 31/12/15, resolve:

DETERMINAR a publicação do demonstrativo de saldos das
autorizações para provimento de cargos, empregos e funções, que
poderão ser utilizados no exercício de 2016, tomando como base a
situação existente em 31/12/2015.

D E M O N S T R AT I V O
DENOMINAÇÃO SALDO
Analista Judiciário 2
Técnico Judiciário 14

Cargo em Comissão 0
Função Comissionada 5

To t a l 21

OSÓRIO DE ARAÚJO RAMOS FILHO

(*) Republicada por ter saído no DOU de 5-2-2016, Seção 2, página
174, com incorreção.

Poder Judiciário
.

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 15ª REGIÃO

PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 2016

R E C E I TA S DESPESAS
TOTAL (R$) TOTAL (R$)

RECEITAS CORRENTES 1.537.000,00 DESPESAS CORRENTES 1.413.500,00
Receita de Contribuições 1.430.000,00
Receita Patrimonial - Despesas Correntes 1.413.500,00
Receita de Serviços 66.500,00
Receita Financeira 37.500,00
Outras Receitas Correntes 3.000,00
RECEITAS DE CAPITAL DESPESAS DE CAPITAL 123.500,00
Alienação de Bens Investimentos 103.500,00
Amortização de Empréstimos Inversões Financeiras 20.000,00
Transferências de Capital Transferências de Capital

RESUMO

Receitas Correntes 1.537.000,00 Despesas Correntes 1.413.500,00
Receitas de Capital Despesas de Capital 123.500,00
To t a l 1.537.000,00 To t a l 1.537.000,00

EUNICE DA ENCARNAÇÃO GARCIA DA SILVA E SOUSA
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM

RETIFICAÇÃO

Na Resolução Cofen nº 503/2016, publicada no Diário Ofi-
cial da União nº 4, de 07/01/2016, página 39, seção 1, onde se lê no
Art. 2º: "§5º As propostas orçamentárias poderão fixar limites de até
25% (vinte e cinco por cento) do valor total do orçamento à Pre-
sidência do Conselho Federal ou Regional de Enfermagem, para que
a mesma autorize abertura de créditos adicionais suplementares e
especiais."; Leia-se: "§5º As propostas orçamentárias poderão fixar
limites de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do or-
çamento à Presidência do Conselho Federal ou Regional de En-
fermagem, para que a mesma autorize abertura de créditos adicionais
suplementares."

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA
DO ESTADO DO ACRE

DELIBERAÇÃO Nº 4, DE 26 DE JANEIRO DE 2016

O Plenário do CRF/AC, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, nos termos da Lei Federal n.º 3.820, de 11 de novembro
de 1960, revoga parcialmente as diretrizes de fiscalização, publicada
no dia 26 de janeiro de 2016, seção 01, pág. 83, no âmbito do
CRF/AC e dá outras providências. Resolve: Art. 1º - Revogar par-
cialmente a alínea "c" do ANEXO I, que dispõe sobre a carga horária
de assistência dos profissionais farmacêuticos no interior do Estado
do Acre e reestabelecer as normas de assistência técnica de acordo
com a Lei 13.021/2014, passando a vigorar a seguinte redação: In-
terior-Tipo de Estabelecimentos: Farmácias e Drogarias - Plena, ou
seja, durante todo o horário de funcionamento (Lei 5.991/73, Decreto
74.170/74 e Lei 13.021/14). Art. 2º-Esta deliberação entra em vigor
na data de sua publicação, revogando-se as disposições em con-
trário.

TIARAJU PAULO MATTOS
Presidente do Conselho

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.




